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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO nesta data, o 2° volume dos autos do Processo Administrativo 238/2022-

PMB, que tem como assunto a CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO

MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DOS

VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E

^ TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que se inicia nesta

folha 337 (trezentos e trinta e sete) em decorrência do encerramento do 1° volume, à

folha 336 (trezentos e trinta e seis).

Bandeirantes-PR, 24 i^gosto de 2022.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86.360-000 lei.: 43 3542-4525 - E-inail: liciiacaoíV^bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2022-PMB

Recebimento dos Envelopes:

Até às 08h15min do dia 24/08/2022

Abertura do Certame:

Às 08h30min de 24/08/2022

Envelope n° 01

Habilitação Preliminar

OBJETO; Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Serviços de Realização da Estruturação
do Cadastro Técnico Multifinalitário, de Forma Integrada, dos Serviços de Atualização Cadastral,
Elaboração da Planta Genérica dos Valores, Implantação do Sistema Gestão, Consultoria e Treina
mentos no Município de Bandeirantes-PR.

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA

CNPJ: 04.915.134/0001-93
Avenida Higienópolis, 32,4° andar. Centro, Londrina-PR - CEP 86020-080
Tel: 43-3026-4065.

E-mail: carlos@drz.com.br

Contato: Carlos Martins
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DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/MF 04.915.134/0001-93

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

AGOSTINHO DE REZENDE, biasileiro, divorciado, nascido em 07/10/1961,
Administrador de Empresas, residente e domiciliado em Londrina, Estado do Paraná,
à Rua Guaianãs, 44, Vivendas do Arvoredo, CEP 86.055-730, portador da Carteira
de Identidade RG 3.108.271-4-SSP-PR e CPE 364.338.379-72, e a sócia GABRI-

ELA REGINA SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 09/06/1975, Agente de
Turismo, residente e domiciliada em Londrina, Estado do Paraná, Rua Guaianãs, 44,

Jd. Alphaville I, CEP 86.055-730, portadora da carteira de Identidade RG 5.886.625-
3-SSP-PR e CPE 019.101.809-04, únicos sócios componentes da sociedade, que gira
sob a denominação Social de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA", com sede à Avenida Higienópolis, 32, 4° andar, salas 401 a 404, Centro,
Cep 86.020-080 - Londrina - Paraná, com contrato social arquivado na junta comer
cial do Paraná, sob o n.° 412.075456-97 em 21/02/2013, ultima alteração protocolado
sob n° 2013.72798-92 em 19/12/2013, inscrita pelo CNPJ 04.915.134/0001-93, re
solvem pôr este instrumento de alteração Contratual modificar seu contrato primiti
vo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto social da empresa que era "consultoria em tecnologia da infor
mação, desenvolvimento de software sob encomenda e suporte técnico, soluções em geotecnologla,
imagens de alta resolução e implantação de sistemas de informações geográficas - sig coorporativo,
serviços técnicos de engenharia e arquitetura, consultoria em gestão ambiental, consultoria e asses-
soria empresarial, consultoria e assessoria em administração publica, desenvolvimento, treinamento
e qualificação profissional, pesquisa de mercado e de opinião pública", passa a ser "Consultoria
em Tecnologia da Informação; Desenvolvimento de Software sob encomenda e Suporte Técni
co; Soluções em Geotecnologla, Atividades de Aerolevantamento e Aerofotograme-
tria; Implantação de Sistemas de Informações Geográfica - SIG Coorporativo; Serviços Téc
nicos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestão Ambiental; Consultoria e Assesso
ria Empresarial; Consultoria e Assessoria em Administração Pública; Desenvolvimento,
Treinamento e Qualifícação Profissional; Pesquisa de Mercado e de Opinião Pública".

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento. Fica eleito o foro de Londrina - PR, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomandoassim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo queyádequwdo às
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disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis e este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/MF 04.915.134/0001-93

NIRE: 412.075456-97

AGOSTINHO DE REZENDE, brasileiro, divorciado, nascido em 07/10/1961 Ad
ministrador de Empresas, residente e domiciliado em Londrina, Estado do Paraná, à
Rua Guaianãs, 44, Vivendas do Arvoredo, CEP 86.055-730, portador da Carteira de
Identidade RG 3.108.271-4-SSP-PR e CPE 364.338.379-72, e a sócia GABRIELA

REGINA SANTANA, brasileira, solteira, , nascida em 09/06/1975, Agente de Tu
rismo, residente e domiciliada em Londrina, Estado do Paraná, Rua Guaianãs, 44,
Jd. Alphaville I, CEP 86.055-730, portadora da carteira de Identidade RG 5.886.625-
3-SSP-PR e CPE 019.101.809-04, únicos sócios componentes da sociedade, que gira
sob a denominação Social de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA", com sede à Avenida Higienópolis, 32, 4° andar. Salas 401 a 404, Centro,
Cep 86.020-080 - Londrina - Paraná, com contrato social arquivado na junta comer
cial do Paraná, sob o n.° 412.075456-97 em 21/02/2013, ultima alteração protocolado
sob n° 2013.72798-92 em 19/12/2013, inscrita pelo CNPJ 04.915.134/0001-93, re
solvem pôr este instrumento de alteração Contratual Consolidar seu contrato primiti
vo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CON
SULTORIA LTDA."

SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede à Avenida Higienópolis, n° 32, 4° Andar, Sala 401 a 404,
Centro, CEP 86020-080 - Londrina - PR.

TERCEIRA - Objeto social da empresa é "Consultoria em Tecnologia da Informação; Desenvol
vimento de Software sob encomenda e Suporte Técnico; Soluções em Geotecnologia, Atividades de
Aerolevantamento e Aerofotogrametria; Implantação de Sistemas de Informações Geográfica - SIG
Coorporativo; Serviços Técnicos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestão Ambiental;
Consultoria e Assessoria Empresarial; Consultoria e Assessoria em Administração Pública; Desen
volvimento, Treinamento e Qualificação Profissional; Pesquisa de Mercado e de Opinião Pública".

QUARTA - O capital social no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) repn
2.000.000 (dois milhões) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, fica assim distribuída ent/t
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SOCIOS QUOTAS VALOR (%)

AGOSTINHO DE REZENDE 1.960.000 1.960.000,00 98,00

GABRIELA REGINA SANTANA 40.000 40.000,00 2,00

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100,00

QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de fevereiro de 2.002 e seu prazo é indeter
minado.

SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ter
ceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respon
dem solidariamente pela integração do capital social, nos termos do artigo 1.052 do CC/2002.

OITAVA - A administração da sociedade caberá AGOSTINHO DE REZENDE, com os poderes
e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

NONA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078,
CC/2002).

DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de
pendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA - O Falecimento ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindojuteresse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), valor de seus haveres será apurado e liquida^ com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço esp^ialme^te le
vantado.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car
gos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da con
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram que:
a) Sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixa

do no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
155/2016, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo;

c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3° da mesma Lei.

DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Londrina - PR, para o exercício e o cumprimento dos di
reitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr assim terem justos e contratados, datam, lavram e assinam, juntamente com duas tes
temunhas, o presente instrumento em uma única via, devidamente assinados pelos sócios, obrigan-
do-se pôr si e pôr seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos.

Londiina, 05 de novembro de 2020.

Agostinho de Rezende Gabriela Regina Santana
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação DO{S) ASS1NANTE(S)

CPF Nome

01910180904 GABRIELA REGINA SANTANA

^  36433837972 AGOSTINHO DE REZENDE

I JUNTA COMERCIAL
CMC PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2020 16:20 SOE N" 20206705271.

PROTOCOLO: 206705271 DE 10/11/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005483450. CNPJ DA SEDE: 04915134000193.
NIRE: 41207545697. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/11/2020.

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP,
COMO ADIANTE SE DECLARA:-

SAIBAM quantos este público instrumento de
procuração, bastante que virem que aos 17 (dezessete) dias do mês de junho do ano
de 2015 (dois mil e quinze), nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
República Federativa do Brasil, em Serventia, perante mim, 4° Notário, comparece
como outorgante, DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Av. Higienópolis, 32 - 4° andar, Centro,
na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.915,134/0001-93, neste ato representada por seu sócio administrador. Agostinho
de Rezende, brasileiro, divorciado, maior e capaz, administrador de empresas,
portador da cédula de Identidade RG 3.108.271-4-PR, inscrito no CPF/MF sob n°
364.338.379-72, residente e domiciliado à Rua Paranaguá, 539 - ap. 1002, Centro, na
cidade de Londrina, Estado do Paraná: reconhecida como a própria por mim, 4°
Notário do que dou fé, e por ela outorgante, através de seu representante legal, me foi
dito que, por este público instrumento e nos melhores termos de direito, nomeava e
constituía seu bastante procurador, CARLOS ROGÉRIO PEREIRA MARTINS,
brasileiro, casado, maior e capaz, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG 8.409.363-7-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 042.614.189-08, residente e
domiciliado à Rua Massatoshi Ronden, 45, Centro, na cidade de Ibiporã, Estado do
Paraná; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de
representar os interesses da outorgante junto a órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas e privadas,
concessionárias de serviços públicos, empresas de saneamento básico em geral,
qualquer que seja sua forma de constituição, no que se refere a procedimento
licitatório; podendo para tanto dito procurador, formular lances, apresentar e firmar
propostas e contra propostas, orçamentos e demais papéis, estipular prazos, formas
de pagamento e demais cláusulas e condições, firmar declarações, receber e assinar
notificações, apresentar e retirar provas e documentos, comparecer em audiências,
reuniões e assembléias, fazer e levantar cauções, prestar esclarecimentos, impugnar
editais, interpor recursos e desistir de sua interposição, apresentar reclamações contra
irregularidades, assinar atas, assinando todo e qualquer documento que se faça
necessário, interpondo recursos, defendendo todos os direitos e interesses da
outorgante quanto ao certame, podendo inclusive nomear preposto; no caso de
aceitação da proposta, autorizando-o a subscrever o respectivo contrato, no qual fará
inserir as cláusulas e condições necessárias e que forem de uso nesses contratos,
podendo combinar preços, formas de pagamento, juros, multas, fazer e levantar
cauções, assinar todos os documentos necessários; fazer acordos, prestar
compromissos e declarações, desistir, impugnar, recorrer, variar de ação, transigir,
confessar; comparecer em audiências, reuniões e assembléias, prestar depoimentos e
esclarecimentos, receber e assinar notificações, apresentar e retirar,/-qD?líyas e
documentos; enfim, praticando todo o possível para garantir a defesa àps interesses
da outorgante no que diz respeito a licitação; enfim, praticar todos os d^ais atos que
se fizerem necessários para o melhor e mais completo desempenho d^te mandr to. A
presente foi protocolada sob o número de ordem 00881/2015, em data de 17/06/: 015,
no Livro 07 de Protocolo Geral desta Serventia. E, de como assim o/disse e out jrga,
do que dou fé, lhes lavrei a presente procuração, por me ser pedida/ a qual depo s de
pronta, foi achada em tudo conforme, aceita e assina, ficando a prqsente dispensada
da presença e assinatura de testemunhas, consoante item 11,2
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Valor Total do Ato: R$ 4,56
o Selo Digital Tipo Normal 0: AKG50318-O5ZK,' m

4 Cartório Azevedo Bastos
«B Av. Presidente Epitácto Pessoa • 1145
^  Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
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Normas da Egrégia Corregedoria Gera! de Justiça do Estado do Paraná. (DA/RC -
384,62 = R$ 64,23, Funrejus R$16,08 - Selo Funarpen R$0,69). Eu, (a.) FRANCISCO
LOURES SALINET JÚNIOR , 4° Notário, a fiz digitar, conferi, achei em tudo conforme,
subscrevo e de tudo dou fé. Londrina, 17 de junho de 2015. Em testemunho da
verdade, (a.a.) AGOSTINHO DE REZENDE, FRANCISCO LOURES SALINET
JÚNIOR - 4° NOTÂRiO:tt'TROA-WAtâ)^Trasladada em seguida. Era o que continha às
fis. 015 do Livro 33Z4V'âg'''qljã]S~t5em^ fi|lnn|nte me reportei ao original e extraí o
presente traslado.;^ Eu._ J j J/ . 4" Motário. a fiz digitar,
conferi, achei eiUrtólÍQÍa3a.fiaaBeí^Sfe^ e de tudo dou fé.

Londrina, 1

Em Testemunlía

de 2015.

da Verdade.

FRANCISCO LOURES SALINET JÚNIOR

^ 4» NOTÁRIO

FUNARPEN - SELO DIGITAL N» IDOUr . DsPRI. AKgii, Controle; 4LORP . AfvF
Consulte esse selo em http://funarpen.com.br
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50 2 Autenticação Digital Código: 75583007207312988296-2
1^ .O Data: 30/07/2020 10:54:14
"feí fc Valor Total do Ato: R$ 4,56

< Selo Digitai Tipo Normal O: AKG50319-HHLO;

2 Cartório Azevedo Bastos
Jj Av. Presidente Epitáclo Pessoa -1145
] g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-S404 • cartorlo@azevedoba8tos.not.br
z  https://a2ovedobastos.not-br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp://www.azevedobasíos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be). Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1", do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federai n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
(^^uència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

DECLARAÇÃO foi emitida em 01/05/2022 09:42:55 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1° e 2® da MP
2200/2001 como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https;/'autdlgitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75583007207312988296-1 a 75583007207312988296-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n®
10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b7bb8c92017b578955174f01248bf56dc0a4565f86edb667ced98b4e15b82eefae257df8ac82789221 e2962f1 e2ebaBd9676b58765ad419a5b7af6a959d4de341

prwidôncüida Pnpubiica
Casa Civil

! Medida Pn>v)sófi» N» 2 2?B-2.
lie 2<l deagoito dc 2001.

ICP
Brasil

p
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

PMMAHÁ

JUCEPAR

CERTIDÃO SÍMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2212115103

NIRE (Sede)
41207545697

CNPJ

04.915.134/0001-93

Data de Ato Constitutivo

21/02/2013

Início de Atividade

10/02/2002

Endereço Completo
Avenida HIGIENOPOLIS, N» 32, ANDAR 4 SALA 401 A 404, CENTRO - Londrina/PR - CEP 86020-080

Objeto Social
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE SOB ENCOMENDA E SUPORTE TÉCNICO

SOLUCOES EM GEOTECNOLOGIA, ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTO E AEROFOTOGRAME-TRIA IMPLANTACAO DE SISTEMAS DE
INFORMAÇÕES GEOGRÁFICA - SIG COORPORATIVO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA CONSULTORIA EM GESTÃO

AMBIENTAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

DESENVOLVIMENTO, TREINAMENTO E OUALIFICACAO PROFISSIONAL PESQUISA DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLIOÁ

Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milfiões reais)

Capital integralizado
R$ 2.000.000,00 (dois milfiões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

/ Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

AGOSTINHO DE REZENDE 364.338.379-72

Nome CPF/CNPJ

GABRIELA REGINA 019.101.809-04

SANTANA

Participação no capitai
R$ 1.960.000,00

Participação no capitai
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Administrador

N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

AGOSTINHO DE REZENDE

CPF

384.338.379-72

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

11/11/2020

Nijmero

20206705271

Ato/eventos

002 / 051 - CONSOL DÂÇÂO DE
CONTRATO/ESTATJITO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

212115103

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/07/2022, 09:16:01 (tiorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no tittps://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AH1NIRM9.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISC,

Secretário Geral

0015
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

ORZi Geotecnologia
carlos@drz.com.br

DECLARAÇÃO UNIFICADA.
Modelo n° 03.

Ao

Presidente da CPI e Equipe de Apoio.

Prefeitura do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 238/2022-PMB.

A ennpresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, estabelecida na Avenida

Higienópolis n°32, Centro, na cidade de Londrina-PR, inscrita no CNPJ sob n°

04.915.134/0001-93, telefone e fax (43) 3026-4065, por meio de seu representante legal,
o Sr. Carlos Rogério Pereira Martins, portador da Cédula de Identidade RG sob n°.

8.409.363-7 -SSP-PR e CPF n.° 042.614.189-08, DECLARA, através de seu representante

legal infra-assinado, que:

1) Declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital da

Concorrência em referência, em consideração e dos respectivos modelos, adendos e

documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo

LICITADOR quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar a(s) obra(s)
e/ou os serviços.

2) Declara, expressamente, que para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.°

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz
(a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

3) Declara, expressamente, que para todos os fins de direito que não se encontra

inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida
de participar de licitações ou contratar com qualquer órgão da administração pública

bem como declara a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou

que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2 •,
e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Prp^ponente participante do
procedimento licitatórios, que:

001i í
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a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Concorrência

n° 011/2022-PMB - Registro de Preços,

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o

fornecimento do(s) objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente,
publicada durante a vigência do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência n° 11/2022-PMB

- Registro de Preços, realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

5) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF

(Supremo Tribunal Federal).

7) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, que em caso de nossa empresa for declarada adjudicatária, comprometemo-
nos a recolher e dará destinação final correta dos itens inutilizados, nos termos do Art.

33, inciso IV, da Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos,

dentro do prazo estipulado pela administração pública municipal, ficando o Município de
Bandeirantes - PR, isento de qualquer tipo de responsabilidade.

Declaramos ainda estar ciente, que caso não efetuemos o descarte adequado dos

resíduos conforme legislação vigente, estaremos sujeitas as penalidades cabíveis.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: carlos@drz.com.br

Telefone: (43) 3026-4065

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido
de alteraçãojunto ao Sistema de Protocolo deste Município,^pbr-pi^a de ser considerado
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
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9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de
pessoa jurídica em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Itaú SA

Agência n°: 1555

Nome da agência: Lord Lovat

Cidade da agência: Londrina-PR
Endereço da agência: Avenida Higienópolis, 38, Centro.

Conta n°: 36.612-7

Titular: DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

10) Declaramos sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, não
possuindo nenfium dos impedimentos previstos no parágrafo 4° do art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006 e que, a empresa está legalmente enquadrada na condição
de:

() microempresa (ME), ou

(x) empresa de pequeno porte (EPP), ou

() micro empreendedor individual (MEI), ou
() demais

11) Nomeamos e constituímos o senhor Agostinho de Rezende, portador do CPF/MF sob
n.° 364.338.379-72, e do RG. sob n° 3.108.271-4 expedido pela Secretaria de Segurança

Pública do estado do Paraná, residente e domiciliado (endereço completo), para ser o

responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente a Concorrência n.° N°
11/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Londr/í o de 2022.

DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda.

Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08- RG: 8.409.363-7 -SSP-PR

Representante Legal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera> da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVAT)E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 04.915.134/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//wvuw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarr^nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:28 do dia 29/06/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/12/2022.^
Código de controle da certidão: 6B71.5E05.F5EC.BA09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0021



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 027503054-60

351

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.915.134/0001-93

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que ventiam a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao desc^mprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/12/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (10/08/2022 11:15:09)

ô
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Narrativa^
de Inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N° 027430357-92

332

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 04.915.134/0001-93, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 01/09/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

vwvw.fazenda.pr.gov.br

J0
Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (02A)8/2022 11:44:49)
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07/07/22, 16:04 Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

C  AO NEGATIVA UNIFICA

353

N" 2856808 / 2022

Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contribuinte e ImobUiário.
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ: 04.915.134/0001-93

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário. Baixa, Transferência).

Londrina, 07 de juiho de 2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015.

Código Validador
5VH0KT7:x0lAlg

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF

0024
https://portai.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certiclao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1



02/08/22, 11:48 https://www2.londrina.pr.gov.br/sistemas/iss/alvara2/inclex.php 354

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

CNPJ/CPF

04.915.134/0001-93
ALVARA DE LICENÇA C.M.C,

138.618-2

[^ücesso n''

I90060144182021I3/2021

Validade

Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor

Nome ou Razão Social

DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

Nome Fantasia

DRZ GESTÃO DE CIDADES

Endereço
AVENIDA HIGIENOPOLIS 32

Cidade/UF

LONDRINA / PR

S.F.A

2I941I

ANDAR 4 SALA 401 A 4n4 CE

CEP

86.020-0%
Tnínin Atividade

' 18/03/2002

Área/m?
592

Zoneamento

ZC-I

Código! CNAE)
J-6204-0/00-00

Descrição da Atividade Pnncipai(í GN AE )
Consultoria em tecnologia da informação - (Medio Risco conf. Dec. 1167/20)

Código ( CNAE )
J-620I-5/0I-00

iM-7020-4/00-aO

M-7111-1/00-00

M-7II2-0/Ü0-00

M-7U 9-7/01-00

M-7119-7/99-00

IM-7490-1/99-00

Descrição da Atividades Econômicas Secuiidàiias ( CNAE )
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda - (Medio Risco conf. Dec. 1167/20)
.Atividades de consultoria em gtôtao empr^ariaU exceto consultoria técnica especifica - (Medio Risco conf. Dec.

1167/20)
Serviços de arquitetura - (Medio Risco conf Dec. 1167/20)
Serviços de engenharia - (Medio Risco conf Dec. 1167/20) ; «

Serviços de cartografia, topografia e geodesia - (Medio Risco conf Dec, 1167/20) ■
Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura nao específiradas anteriormente - (Medio Risco conf

Dec. 1167/20)
Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas nao cspecifícadas anteriprinente - (Medio Risco conf Dec.

1167/20)

Observação

Londrina, 11 de fevereiro de 2021

Dispensado carimbo e assinatura, conforme Art 19, do Decreto 1167/2020. - Expedido via internei 02/08/2022 11:48:42.

Código Vaiidador; 9TW4WQyQg\V
Pai*a confirmar a autenticidade deste Alvará de Licença acesse http://www.iondnna.pr.gov.br.

IMPORTANTE

Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do ramo de atividade,
de razão social ou quadro societário, deverá solicitar tais alterações previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda, A Situação Cadastral atualizada desta
empresa no município de Londrina poderá ser consultada através do endereço eletrônico; http://nww.londrina.pr.gov.br^_

£i

https://www2.londrlna.pr.govbr/sistemas/iss/alvara2/inclex.php
00?,p



02/08/22, 11:43 335

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.915.134/0001-93

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/2002

NOME EMPRESARIAL

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DRZ GESTÃO DE CIDADES
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV HIGIENOPOLiS

NUMERO

32

COMPLEMENTO

ANDAR 4 SALA 401 A 404

CEP

86.020-080

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

LONDRINA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DRZ@DRZ.COM.BR
TELEFONE

(43) 3026-4065

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2022 às 11:43:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/08/22, 08:17 Consulta Regularidade do Empregador 356

Voltar

A
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.915.134/0001-93
Razão Social:DRZ geotecnologia e consultoria ss ltda

Endereço: av higienopolis 32 4 andar sala 403 / centro / londrina / pr /
86020-080

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçõ^ e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/07/2022 a 27/08/2022

Certificação Número: 2022072901160228585301

Informação obtida em 01/08/2022 08:16:57

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

00OC í
1/1
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Página 1 de 1

PODER jróiCIÁRIO
JUSTIÇA /o TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.915.134/0001-93

Certidão n°: 13101369/2022,

Expedição: 27/04/2022, 16 : 29: 57

Validade: 24/10/2022 -i/l80 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIM

,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.915.134/0001-93, NÃO CONSTA/^mo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

0028



ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp7eUse..

3S8

16/08/2022

16:28:48

Sua solicitação não pôde ser atendida

Serviço: Cadastro de Inscrições Estaduais

Motivo: 04915134000193 - CNPJ NAO CADASTRADO NO CAD/ICMS

Orientações adicionais ? Entre em contato com o SAC - Serviço de Atendimento ao Cidadão.

ê

I of 1

0029

16/08/2022 16:28



DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

Geotecnologia

carlos@drz.conn.br

389

/

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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370
DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA ' "

DRZi Geotecnologia
carlos@drz.com.br

DECLARAÇÃO - RENÚNCIA DE VISITA.

Ao

Presidente da CPL e Equipe de Apoio.
Prefeitura do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
Ref.: CONCORRÊNCIA N" 11/2022-PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 238/2022-PMB.

Objeto; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE
FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA
PLANTA GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO,
CONSULTORIA E TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A ennpresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, estabelecida na Avenida

Higienópolis n°32. Centro, na cidade de Londrina-PR, inscrita no CNPJ sob n°

04.915.134/0001-93, telefone e fax (43) 3026-4065, por meio de seu representante legal,
o Sr. Carlos Rogério Pereira Martins, portador da Cédula de Identidade RG sob n°.
8.409.363-7 -SSP-PR e CPF n.° 042.614.189-08, DECLARA, que RENUNCIA A VISITA

TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto licitado de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerente à natureza dos trabalhos, assumindo total

responsabilidade por esse fato informado que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas e/ou financeiras para com a

contratante.

Por ser expressãpudâ-verdade, firmamos a presente.

Londrir^23 aqostó de 2022.

DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda.

Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08- RG: 8.409.363-7-SSP-PR

Representante Legal.

0031
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Lei 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica

N° 0000000757567

20220000757567

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA/

Validade: 02/08/2022 - 29/01/2023

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conseiho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)

atribuiçào(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Data do Ato Constitutivo:

Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 12/10/2020
Data de Registro: 24/05/2012

Registro CAU : PJ18324-5

CNPJ: 04.915.134/0001-93

Objeto Social: Consultoria em Tecnoiogia da Informação; Desenvolvimento de Software sob encomenda e Suporte
Técnico; Soiuções em Geotecnoiogia, atividades de aerolevantamento e aerofotogrametria;
impiantação de sistemas de informações geográfica ? SIG coorporativo; serviços técnicos de
engenharia e arquitetura; consultoria em gestão ambientai; consuitoria e assessoria empresarial;
consultoria e assessoria em administração púbiica; desenvoivimento; treinamento e qualificação
profissional; Pesquisa de Mercado e Opinião Púbiica.

Atividades econômicas:

- CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Capital social: R$ 2.000.000,00
Última atualização do capital: 29/10/2015

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: Beatriz Leiko Hashimoto Hata

Título:

Arquiteto(a) e Urbanista

Inicio do Contrato: 01/04/2019

Número do RRT: 8127426

Tipo de Vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Designação: cargo e Função: Arquiteta e Urbanista

Nome: MARINA MACHADO DE REZENDE MURARO

Titulo:

Arquiteto(a) e Urbanista

Início do Contrato: 09/07/2018

Número do RRT: 7160479

Tipo de Vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Designação: Arquiteto e Urbanista

Nome: JOSÉ BATISTA DELATORRE JÚNIOR

Título:

Arquiteto(a) e Urbanista

Início do Contrato: 10/02/2021

Número do RRT: 10454881

Tipo de Vínculo:
Designação:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://siccau,caubr.gov.br/app/view/sight/exlemo?form=Servicos, com a chave: 7W2D82

impresso em: 02/08/2022 às 14:47:10 por: DRZ GESTÃO DE CIDADES . ip: 172.71,16,141
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica

NO 0000000757567

20220000757567

Nome: HENRIQUE FERRARINI FERREIRA

Título:

Arquiteto(a) e Urbanista

Início do Contrato: 19/03/2019

Número do RRT: 8128314

Tipo de Vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Designação: Arquiteto e Urbanista

Nome: AGENOR MARTINS JÚNIOR

Título:

Arqüiteto(a) e Urbanista

Inicio do Contrato: 23/03/2009

Número do RRT: 4752166

Tipo de Víncuio:

Designação:

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n" 757567/2022

Expedida em 02/08/2022, Londrina/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: 7W2D8Z

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos, com a chave: 7W2D8Z

impresso em: 02/08/2022 às 14:47:10 por: DRZ GESTÃO DE CIDADES , ip: 172.71.16.141
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federai n® 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n»: 92104/2022 Validade: 09/01/2023

Razão Social: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA

CNPJ: 04915134000193

Num. Registro: 41972 Registrada desde : 07/06/2004

Capital Social: R$ 2.000.000,00

Endereço: AVENIDA HIGIENOPOLIS, 32 4° ANDAR CENTRO

Município/Estado: LONDRINA-PR CEP: 86020080

Objetivo Social:
Consultoria em Tecnologia da Informação; Desenvolvimento de Softw/are sob encomenda e
Suporte Técnico; Soluções em Geotecnologia, Atividades de Aerolevantamento e
Aerofotogrametria; Implatação de Sistemas de Informações Geográfica - SIG
Coorporativo; Serviços Técnicos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestão
Ambiental; Consultoria e Assessoria Empresarial; Consultoria e Assesoria em
Administração Pública; Desenvolvimento, Treinamento e Qualificação Profissional; Pesquisa
de Mercado e de Opinião Pública.
Restrição de Atividade : Atividades restritas as atribuições de seus responsáveis
técnicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSAVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil; ANDERSON ARAUIO DE AGUIAR

Carteira: GO-11043/D Data de Expedição: 05/01/2015
Desde: 23/02/2015 Carga Horária: 39: H/S
Visto NO; 143194 Data do Visto: 05/01/2015
Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 6° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da]^ Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do Art.o 40 da Resolução N.o 218/1^/3 dày Confea
e Art. 20 da Resolução N.o 1.095/2017 do Confea.
Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 40 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 1.095/2017 - Art. 2o do CONFEA

Anotações:

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=508352&FINALIDADE=4&SESSAO=e64dd3bf5efe419198db35bd9015... 1/4
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1. Anotado em 21/01/2020 o curso de Especialização em Geoprocessamento e
Georreferenclamento, ministrado pela Universidade Cândido Mendes, no período de
14/09/2018 a 23/10/2019.

2 - Nome Civil: JOSÉ ROBERTO HOFFMANN
Carteira: PR-6125/D Data de Expedição: 08/08/1977
Desde: 01/11/2011 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/12/2011
Desde: 12/12/2011 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.o 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
^  Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 29°

3 - Nome Civil: MARIO CÉSAR STAMM JÚNIOR

Carteira: SP-72282/D Data de Expedição: 26/01/1979
Desde: 03/12/2019 Carga Horária: 4:0 H/D
Visto NO; 8528 Data do Visto: 29/03/1988
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA
Restrições: Aeroportos
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 03/08/2007 os cursos de
Mestrado em Engenharia de Transportes e Doutorado em Ciências em Engenharia de
Transportes.
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° do CONFEA

Anotações:

1. O portador da presente possui o curso de Mestrado em Engenharia de Transportes
ministrado pela Universidade de São Paulo em 12/09/1990 e o curso de Doutorado em

^  Ciências em Engenharia de Transportes ministrado pela Universisde Federal do Rio de
Janeiro em 11/11/2002.

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil: DIRLEY SCHMIDLIN

Carteira: PR-25951/D Data de Expedição: 03/03/1994
Desde: 08/03/2017
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 5° de 29/06/1973 do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil: LARA GOULART MARTINS

Carteira: MG-122328/D Data de Expedição: 27/01/2010
Desde: 06/12/2012

Visto NO; 127262 Data do Visto: 05/10/2012

Título: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL

Resolução do Confea N.o 310/1986 - Art. 1° de 23/07/1986 do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil: LUCAS FERNANDO BERTACCO DA SILVA

Carteira: PR-181825/D Data de Expedição: 11/09/2019
Desde: 12/03/2020 0 0 3 5

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaoJuridica.asp?EMPRESA=508352&FINALIDADE=4&SESSAO=e64dd3bf5efe419198db35bd9015... 2/4
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Título: GEOGRAFO

Lei Federal N.o 6.664/1979 - Art. 3° de 26/06/1979

Decreto Federal N.o 85.138/1980 - Art. 3° de 15/09/1980

Anotações:

1. Anotado em 09/04/2021 o curso de Pós-Graduação Lato Sensu de Especialização em
Geoprocessamento, ministrado pela Faculdade Unyleya, concluído em 23/02/2021

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil: MARLO ANTONIO RIBEIRO MARTINS

Carteira: PR-67588/D Data de Expedição: 17/06/2002
Desde: 29/05/2020
Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 4o de 29/06/1973 do CONFEA

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do Art.o 40 da Resolução N.o 218/1973 do Confea
e Art. 20 da Resolução N.o 1.095/2017 do Confea.
Resolução do Confea N.o 1.095/2017 - Art. 2o de 29/11/2017 do CONFEA

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 60 de 29/06/1973 do CONFEA

Anotações:

1. O portador da presente possui o curso de Técnico em Edificações, ministrado pelo
Colégio Estadual do Paraná em 23/05/1997.

2. O portador do presente possui o curso de Mestrado em Ciências Geodésicas, obtendo o
título de Mestre em Ciências Geodésicas, em 25/02/2010 e Diplomado em 21/06/2018.

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil: PAULO HENRIQUE BARBOSA DE SALES DIAS
Carteira: PR-122004/D Data de Expedição: 10/01/2012
Desde: 28/08/2018
Título: ENGENHEIRO CIVIL

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 1° de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e

do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.
S  Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 11/12/1933

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA

QUADRO TÉCNICO DA MATRIZ - CNPJ: 04915134000193
1 - Nome Civil: VÍTOR TARCISO GAION

Carteira: PR-153891/D Data de Expedição: 11/05/2016
Desde: 04/04/2019
Título: ENGENHEIRO CIVIL

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28o de 11/12/1933

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70 de 29/06/1973 do CONFEA

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973.

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=508352&FINALIDADE=4&SESSAO=e64dd3bf5efe419198db35bd90150 OsS O



13/07/2022 09:24 CREA 78
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 209888/2022, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 13/07/2022 09:23:55

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço IMo 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=508352&FINALIDADE=4&SESSAO=a64dd3bf5efe419198db35bd9015..PQ,37
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

I Jrx^l Geotecnologia

carlos@drz.conn.br

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

Ao

Presidente da CPL e Equipe de Apoio.

Prefeitura do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2022-PMB.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/1973 e
n° 317, de 31/10/1986, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia e Art. 2° da Lei
n° 12.378, d e 31/12/2010, declaramos que os responsáveis técnicos pela execução da obra, caso
venhamos a vencer a referida licitação, é (são) o(s) Senhor(es):

N"
Perfil do

Profissional
Nome

Especialidade

Profissional

N° Reg. Conselho

de Classe

Data de

Registro

1
Coordenador

Geral

Agenor Martins

Júnior

Arquiteto e

Urbanista
CAU A13861-4 23/10/1989

2
Coordenador de

Campo

Anderson Araújo
de Aguiar

Engenheiro

Cartografo
CREA-GO 11043/D 05/01/2015

3
Planejamento

Urbano

Flenrique Ferrarini

Ferreira

Arquiteto e

Urbanista
CAU A132542-6 31/03/2016

4
Tecnologia da
Informação

Ralf Samy Sato
Tec. Banco e

Dados

Não existe

conselho

Não existe

conselho

5 Legislação
Demétrius Coelho

Souza
Advogado OAB-PR 24.363 03/04/1997

6 Administração
Agostinho de

Rezende
Administrador CRA-PR 20-6459 12/12/1988

aramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro técnico
d( rafissionais permanente, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis trabalhistas

CoG(^xae
CPF sãfej37í601-7

Tecfda Informação

CPF 044.

Coordenador de Campo

CPF 023.860.449-71

aç3

35.108.959 91

Londri sto de 2022.

DRZ GdetefchSlogtd e Consultoria LTDA
Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08 RG: 8.409.363-7 SSP-PR

Representante Legal

CPF 364.33

0038
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

Geotecnologia

X, y carlos@drz.conn.br

V

Comprovação de Vinculo dos Responsáveis Técnicos.

0039
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃi
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

<9

Msyso!

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/07/2022 10:10:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75580508191756280098-1 a 75580508191756280098-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b61 ff8fa2f4bb7ec46cc9d1 eb7ab0975607e1 e839e1 d36204234bab73380b639d204af1 bcc88e5096b51 c10ee57709b2d6
76b58765ad419a5b7af6a959d4de341
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTORIO AZEVEDO BASTOS OV

FUNDADO EM 1888 (
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO /

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/07/2022 10:12:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 75582708190846550037-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b61ff8fa2f4bb7ec46cc9d1eb7ab09756f9a9165f0ee0e428baaee95febc6717e6936e69840bfcd2ee4978f71e58e7e34676
b58765ad419a5b7af6a959d4de341

Prftsrfléncía da ftepúbka : __ „
c,-.»Gvii Brasil

Medida Provisôrid N*' 2.200-2, •

de 2A de aqu^tode 2O01.

ICP
Brasil

0044
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Autenticação Digital
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Valor Total do Ato: R$ 4.42
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commTODi fmmúiol

04915.134/0001-93
DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA

LTDA - EPI'

AV HIGIEWPOIJS , 32 , 4 ANDAR

86020/040 - LONDRINA /

' CARGO;ENOK|íHEmO|A) CARTOGRAFO íào:
2I« -10

3ATADE ADMISSÃO; 1» de Janeira d«2flJ5.

[teSM. BSTECIHCABA' .1608,f« (CINCO MIL B
fSElSCBNTOS REAIS *

im. emTKChvtociÂ e comi u ori-i l m\ - eit

^04.»15.1i4/OOOI-»3 ^

EDITQfiA E BISTftíRUlOORÁ EOUCAaONAL S/A

CNPJ: 38.733,648/0017-07

Rua Etíwy Ts^es de Araéj», L1O0 » Setet Patbsns

Londrina-PR CEP;86.047-790

SP. DO ESTASEtEaMEMro: Ensino Superior

ARSO; 0OC£Stt-C8O;a34S2Ô

»ATA ADMISSÃO; 07/03/16

ilAPA: 11051001552

MONÍRAÇÃO BÈpECmCA: RS 29,59

(VINTÈ e NOVE REAIS E CINQUENtA E NOVE CEfíTA -

5| POR HOfiA/AUlA 1 DS« + KA.

EDITORA E OISTRIBÜIBORA EDO&EDUCACIONAIS/A

;!-»<!í)."-, ,> ,-4 ..i

'  'íxr/S;- ' \ "

.1- :

1B

m

1' OFICrO QE REGISTRO crvü. DAS PESSOAS NftTURtóS ̂ADTÁOIA A7C\/PnA P AI2T<^^ i' urn-iw uc ritmai nw e.i>u. "i-r rw.ii.»>.»,'».* w.»r»~ 35.
liiiffllÉiLr^^^^^^^ E TABELIOMATO DE NOTAS - CodíQe CNJ 06.8?e.0 St

^  V Itt A Í4í»f« >.~ft Per •4'".? jí.»«í 4.* *. ;! I MM f4i

" " Autenticação Digital
' De soordo com 06 artigos T» 3« è 7'irHJ.Vff'.41 e62rt8üsiFeaeta58Jía5íl99Ae An. 6Joc.)CH

oa Leí£«iatlual B.72i.'200â aujènllcc a prescnia rmigcm digiiateado. «(ífodu^ ftd
do tíocutnenio apresentado e conlendo nesta aio. O refeudoe veKkhde. Daife

Cõd. Autenticação: 75S80S08191745400097-2: Data: 05/08/2019 17:4

'4^ SelOiDigílal de Fiscalização Tipo Mormal C: AtVy375_59-tOLS,
Valor Total do Átò; RS 4.42 ,

'^l^ri^ra os dados do ato em: https://selodigitai.tJpb.Jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EU 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132. de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://cotTegedorla.tjpb.jus.br/seto-digitat/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1", do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°. inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2*"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7°. da Lei Federal n'' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
^ {uência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

csta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 14:50:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Carlório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigitat.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 75580508191745400097-1 a 75580508191745400097-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.936/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Prwidéndadii ftiípublka ^
a» civil Brasi!

««JidiiPfuvIitifia «♦2.200-Z
tlc 24 de a^onodc 2001.

ICP
Brasil
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E TABSUOfiATO Oc NOrAS - CWlgo £MJ ««f 3

Aüténticãçâò Digital j
Oeacúftíoeomosertígaa i». y or» Wc. Vr.'li eSZdoUi Federal a^aSnSW e AH 6 á

^. da Lei Estadual S.yzi/JOOSsuianiíco a preseme irnasenidiíllieí^zârtt.fowodiJi^fial ^
do documanlo Bwesentaco e c&olendo leata ato. O ralando ó verdade. Dou w .

taU. Autenticação: 75580809170847290543-1; Data: 08/09/2017 08:49:.
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFS31938-BK03.

.  Valor Total do Ato; R$ 4,12 : ..

'"tfonfira oe dados^lo ato em: https://selodÍgital.tj[Á.jus.br .e^-Vàtoe/ae Miranda C
■  TIlüiBr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . .
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83)3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hltp;//www.azevedobastos.nol.br
£-mail; cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer ftrmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedorla.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
luència, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro melo físico.

..a DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 14:51:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75580809170847290543-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Ptísidéticiado ftopúbüci __
oiu Civil Brasil

Metlkl^ Provlsòriit

dc 24 dc aijosto de 20G1.

ICP
Brasil
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DRZGEOTECNOLOGIAECONSULTQRiA LTDA
Consultoria em Tecnologia da Informação

Soluções em Geotecnologia
Serviços de Engenharia e Arquitetura

Consultoria em Gestão Pública

Av. Higienópolís, 32, 4 Andar
Tel- 43 3028 4065

86020 080 - Londrina - PR
www.dr2.com.br

drz@drz.com.br
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CONTRATO PARTICULAR BE SERVIÇOS TÉCNICOS - DRZ 03/2019

Por meio deste instrumento ''CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS", de um lado a empresa õiR2

GEOTECNOLOGiA E CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado. Inscrita no CNPJ/MF sob o n®

04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópolís, nS 32, 42 andar, Centro Empresarial Netvton Câ

mara, Centro, CEP 86.020-080, Londrina, Estado do Paraná, representada por seu sócio gerente, Agostinho

de Rezende, CPF 364.338.379-72 e RG 3.108.271-4 SSP - PR, doravante denominado de simplesmente

CONTRATANTE, do outro lado o Senhor HENRIQUE FERRARINI FERREIRA, arquiteto e urbanista , brasileiro,

CPF 012.683.286-26 e CAU ne 132542-6, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, 1.177 apt 1509,

centro, CEP;85020-050, Londrina, Estado do Paraná, doravante denominado de simplesmente CONTRATA

DO, tem entre si acertado o seguinte:

Cláusula lã - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como membro do Quadro Técnico conforme

suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na

RRT de Desempenho de Cargo ou Função.

eiáusuSa 2ã - A vigência do presente contrato será por 4 (quatro) anos, a partir da sua assinatura;

Cláusula 32-0 Contratado terá carga horária de: 7 (sete) horas diárias;

Cláusula 42-0 Contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

Cláusula 52 - Os honorários profissionais do contratado serão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
mensais.

Cláusula 02 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio de 30 dias.

Cláusula 72 - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsá

vel pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 82 - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro

da Comarca de Londrina - PR.

Por estarem as partes de'pIirft3.^acordo com o disposto neste instrumento particular de prestação de servi
ços, assinam no em duas vias de^ual teor.

Londrina

•NTRATADO

Testemunhas:

Virgínia Maria Dias
CPF: 908.496.209-53

z Jf- Jj.
Marina Machado de Rezende

CPF n° 017.516.369-33

Reconhecimento de
j  Firma no verso
'  TabeisãpJ-onsiilli

Confira os dados do ato em; https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75581603216512457365

SSnS® ~ Autenticação Digital Código: 75581603216512457365-1
-o Data: 16/03/2021 10:23:34
Ê Valor Total do Ato: R$ 4,66
2 Selo Digital Tipo Normal C; ALG64067-WIIFV;

2 Cartório Azevêdo Bastos
s^  Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145

. g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB
■/ ^ (83) 3244-5404-certorki@az«vedobastos.net.br

^ § https://a2evedobaetos.not.br
Válber Azevêdo de M. Cavalcanti

Titular

Ô
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • " "

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JO^kO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITÃL

O Bel. Váiber /^evêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariai e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/10/2021 11:35:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75581603216512457365-1 a 75581603216512457365-2
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da Repúblic!
Casa Ovil

Medida Provisória N" 2.200-2,

de 24 de agosio de 2001.

ICP
Brasil

0052
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Valor Total doAlo: RS 4^.42
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04.915.134'00(}1-93
DR.Z GEOTECNOLTOIA E COMSULTORiASS

04.915.134/0001-93
DRZGEOTECNOLOOIAE

I.TDA - EPP

AV Hir.lENOPOUS ,32

LTDA

AV HIGIENOPOLIS, 32

86020/040 - LONDRINA S6020/040 -I

CARGO:»ESENVOLVEOOR<a) WEB 11CBO: 2124
■m

CARCO:l>ESENVOLVEr^R(a) WEB

A
:2I24

,^I5ATA DEtúbro de 2019.

ENTOS REAIS * *

JDATA m A0MÍS

REM. 800.00

^arce

RLM. ESPECiFk: AIM: 1.5

Ql!|NHE>tOS 1*EAIS

Dfl'/ f;£OTI§C.M>IRR7
1 U

m im(Ml m

^mM

1» OFICIO OE REGISTRO CIVIL OAS PESSOAS NATURAIS |
E TABELIONATO OE NOTAS -• Codino CNJ O6.9T0-O S

1-. w.-,;r-«»r^>«K.TK.ílí Ji4t54!l.»4i líJtSaMN J
AÜteríticàção Digital "

"" Oèaconjooo!tios3rt.'905l'.ye7*:nc.Vfi«,4i«52dflLfliFeí}<ifal3.a35/n994eAn.8!iK.XH • |^«
,  ' (laL0)EsUtfuaie.72l''2CCa 3ulenitcú«pre.<U!nie imagem digiiatizada, reofoduçãoãd

{fedocLfnenlesefesentsdo Bcon/ertdc resiaaio. OreíefidoévsRtóde. Doü<é

Côd. Autenticação: 7558190919153S490772-2; Data: 19/09/2019 15:36:?a

'  DigUát de Fiscalização Tipo Normal C: AJC33562-938M;
Valor Total do Ato: RS 4.42

}b^s.br ?



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA - -

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digjtal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3^ inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
^^uéncia. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

.oia DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 15:53:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP
2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 75581909191535490772-1 a 75581909191535490772-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2016, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pm<déncia^da (Kipúblioi
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-6404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-maíl: carlorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Vãlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N" 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização E)ctrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exempio: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/,

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DR2 GEOTECNOLDGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1 do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2'°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de Autenticação DigiíaF ou na referida
^^uência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 15:53:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP
2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentlca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 75582703191538220128-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°
10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pm>détKiada Rc-pút&u
Cn,*íi Cívií

Mfidkla Pruuis6rie

de 24 de asffisto de 2001.
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DRZ QEOTECNOtOOlA E CONSULTORIA Sffi LTOA

Consultoria wn Tecnologia da Informação

Soluções em t^otecnologia

Serviços de Engenharia e Arquitetura

Cortsutíoria em Gestão Pública

Av, HígrenôpoSis, S2.4 Andar

Tel, 43 30264065

86020 060 - Londrina - PR

Site: wwvr dfi.com.bí

e-malí; drz^da.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, de um lado DRZ GEOTECNOLOGIÂ E
CONSULTORIA S/S LTDA inscrita no CNPJ sob o n® 64.915.134/0001-93, por seu representante legai,
abaixo assinado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, Demétnus Coelho Souza, brasi
leiro, casado. Advogado, OAB-PR 24363 , residente e domiciliado em Londrina, Estado do Paraná, á Rua
João Wyclif. 420 - Apf 1404 - Londrina-Pr, CPF: 535.108.959-91, RG: 4.456.682-3 - SSP-PR, doravante
denominado CONTRATADO, ajustam a celebração deste Contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas
e condições:

Cláusula Primeira: O CONTRATADO exercera a função de corresponsável técnico dentro das responsabi
lidades de suas atribuições profissionais legais, pelas atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE.

Clausula Segunda; O presente contrato reger-se-á pelo Código Civil e demais Leis e regulamentos aplicá
veis a espécie.

Cláusula Terceira: A CONTRATANTE se obriga a pagar ao contratado pelos serviços prestados, conforme
demanda, a importância a ser estipulada pelos serviços prestados no dia 30 de cada mês.

Cláusula Quarta; O não pagamento de qualquer honorário permitira ao CONTRATADO suspender a exe
cução dos serviços e/ou iniciar ação judicial cabível de denuncia deste contrato e/ou para cobrança de ho
norários e/ou perdas e danos por inadimplência da CONTRATANTE, com os acréscimos previstos em Lei.

Cláusula Quinta: O CONTRATANTE poderá a qualquer momento suspender o pagamento de honorários, e
mesmo nâo realizá-los, se verificar que os serviços contratados não foram executados, ou foram sem obe
decer aos preceitos legais e as normas técnicas usuais.

Cláusula Sexta: Reiteradas inadimplências contratuais nâo ensejarão novaçâo contratual, mas mera tole
rância parte como o inadimplente, podendo o prejudicado agir a qualquer tempo em defesa de seus direitos.

Cláusula Sétima: A responsabilidade civil e profissional do CONTRATADO se fixam nos serviços que exe
cutar. nos termos deste Contrato, no Código Civil e no Código de Ética Profissional da OAB-PR e na Legis
lação aplicável ao caso.

Cláusula Oitava: O prazo de vigência do presente Contrato é indeterminado, porem na eventual rescisão, a
parte que de causa devera comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Nona: O presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, efetivado entre as
pessoas jurídicas da CONTRATANTE e do CONTRATADO, dando a sua natureza Implica, de forma ex
pressamente ora convencionada na inexistência de qualquer tipo de vinculo empregatício entre cs funcioná
rios do CONTRATADO com a CONTRATANTE.

Cláusula décima: Fica eleito o foro da Comarca do domicilio da CONTRATANTE, para nele serem dirimi
das as questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E assim, por estaremjaeífos e ajustados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
ma. presença d^ir-duas te^emunhas abaixo:

vereiro^e 2(^5.Ldndma. 02 de

Agbstinho
CPF 364.3

jfmMA ReCONHEMâl ' ■ \ Jp*-
CONl

DemétAus Coelho de Souza
CPF: 585.108.998-91

Testemunhas:

Reconhecimento de
Firma no verso
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1838

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.az€vedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N" 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital;
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da
Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7®, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
[uència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

.a DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:08:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail aulentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75581709191446250533-1 a 75581709191446250533-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n®
10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

presidônrtA da R«pübi!<A
a»cMi Brasil

; Mèdlda Pfuúlsâfta N*2iUO-2.
(Ic 24 dc agouo dc 2001.

ICP
Brasil

5==

OOGO
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Av. Higienópolis, 32, 4° Andar
Salas 401 a 404 - Tel. 43 3026 4065
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DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/MF 04.915.134/0001-93

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

AGOSTINHO DE REZENDE, brasileiro, divorciado, nascido em 07/10/1961,
Administrador de Empresas, residente e domiciliado em Londrina, Estado do Paraná,
à Rua Guaianãs, 44, Vivendas do Arvoredo, CEP 86.055-730, portador da Carteira
de Identidade RG 3.108.271-4-SSP-PR e CPF 364.338.379-72, e a sócia GABRI-

ELA REGINA SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 09/06/1975, Agente de
Turismo, residente e domiciliada em Londrina, Estado do Paraná, Rua Guaianãs, 44,

Jd. Alphaville I, CEP 86.055-730, portadora da carteira de Identidade RG 5.886.625-
3-SSP-PR e CPF 019.101.809-04, línicos sócios componentes da sociedade, que gira
sob a denominação Social de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA", com sede à Avenida Higienópolis, 32, 4° andar, salas 401 a 404, Centro,
Cep 86.020-080 - Londrina - Paraná, com contrato social arquivado na junta comer
cial do Paraná, sob o n.° 412.075456-97 em 21/02/2013, ultima alteração protocolado
sob n° 2013.72798-92 em 19/12/2013, inscrita pelo CNPJ 04.915.134/0001-93, re
solvem pôr este instrumento de alteração Contratual modificar seu contrato primiti
vo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto social da empresa que era "consultoria em tecnologia da infor
mação, desenvolvimento de software sob encomenda e suporte técnico, soluções em geotecnologia,
imagens de alta resolução e implantação de sistemas de informações geográficas - sig coorporativo,
serviços técnicos de engenharia e arquitetura, consultoria em gestão ambiental, consultoria e asses-
soria empresarial, consultoria e assessoria em administração publica, desenvolvimento, treinamento
e qualificação profissional, pesquisa de mercado e de opinião pública", passa a ser "Consultoria
em Tecnologia da Informação; Desenvolvimento de Software sob encomenda e Suporte Técni
co; Soluções em Geotecnologia, Atividades de Aerolevantamento e Aerofotograme-
tria; Implantação de Sistemas de Informações Geográfica - SIG Coorporativo; Serviços Téc
nicos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestão Ambiental; Consultoria e Assesso
ria Empresarial; Consultoria e Assessoria em Administração Pública; Desenvolvimento,
Treinamento e Qualificação Profissional; Pesquisa de Mercado e de Opinião Pública".

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instmmento. Fica eleito o foro de Londrina - PR, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às

0061



01

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP
Consultoria em Tecnologia da informação

Soluções em Geotecnologia
Serviços de Engenfiaria e Arquitetura

Consultoria em Gestão Pública

Página 2 de
Av. Higienópoiis, 32, 4° Andar

Saias 401 a 404 - Tel. 43 3026 4065
86020 080 - Londrina - PR

Site: www.drz.com.br

E-mall: drz@drz.com.br
PÁG. 2/4

disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis e este tipo societário, passa a ter a seguinte
redação;

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ/MF 04.915.134/0001-93

NIRE: 412.075456-97

AGOSTINHO DE REZENDE, brasileiro, divorciado, nascido em 07/10/1961 Ad
ministrador de Empresas, residente e domiciliado em Londrina, Estado do Paraná, à
Rua Guaianãs, 44, Vivendas do Arvoredo, CEP 86.055-730, portador da Carteira de
Identidade RG 3.108.271-4-SSP-PR e CPE 364.338.379-72, e a sócia GABRIELA
REGINA SANTANA, brasileira, solteira, , nascida em 09/06/1975, Agente de Tu
rismo, residente e domiciliada em Londrina, Estado do Paraná, Rua Guaianãs, 44,
Jd. Alphaville I, CEP 86.055-730, portadora da carteira de Identidade RG 5.886.625-
3-SSP-PR e CPF 019.101.809-04, tínicos sócios componentes da sociedade, que gira
sob a denominação Social de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA", com sede à Avenida Higienópoiis, 32, 4° andar. Salas 401 a 404, Centro,
Cep 86.020-080 - Londrina - Paraná, com contrato social arquivado na junta comer
cial do Paraná, sob o n.° 412.075456-97 em 21/02/2013, ultima alteração protocolado
sob n° 2013.72798-92 em 19/12/2013, inscrita pelo CNPJ 04.915.134/0001-93, re
solvem pôr este instrumento de alteração Contratual Consolidar seu contrato primiti
vo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "DRZ GEOTECNOLOGIA E CON
SULTORIA LTDA."

SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede à Avenida Higienópoiis, n° 32, 4° Andar, Sala 401 a 404,
Centro, CEP 86020-080 - Londrina - PR.

TERCEIRA - Objeto social da empresa é "Consultoria em Tecnologia da Informação; Desenvol
vimento de Software sob encomenda e Suporte Técnico; Soluções em Geotecnologia, Atividades de
Aerolevantamento e Aerofotogrametria; Implantação de Sistemas de Informações Geográfica - SIG
Coorporativo; Serviços Técnicos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestão Ambiental;
Consultoria e Assessoria Empresarial; Consultoria e Assessoria em Administração Pública; Desen
volvimento, Treinamento e Qualificação Profissional; Pesquisa de Mercado e de Opinião Pública".

QUARTA - O capital social no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) representado por
2.000.000 (dois milhões) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada, fica assim distribuída entre os sócios:
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socios OUOTÁS VALOR (%)

AGOSTINHO DE REZENDE 1.960.000 1.960.000,00 98,00

GABRIELA REGINA SANTANA 40.000 40.000,00 2,00

TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100,00

QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de fevereiro de 2.002 e seu prazo é indeter
minado.

SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ter
ceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos re.spon-
dem solidariamente pela integração do capital social, nos termos do artigo 1.052 do CC/2002.

OITAVA - A administração da sociedade caberá AGOSTINHO DE REZENDE, com os poderes
e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

NONA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078,
CC/2002).

DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra de
pendência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título c
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA TERCEIRA - O Falecimento ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suai
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente le
vantado.
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PARÁGRAFO ÚNICO; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car
gos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da con
corrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram que:
a) Sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte;
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixa

do no inciso 11 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
155/2016, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo;

c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3° da mesma Lei.

DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Londrina - PR, para o exercício e o cumprimento dos di
reitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr assim terem justos e contratados, datam, lavram e assinam. Juntamente com duas tes
temunhas, o presente instrumento em uma única via, devidamente assinados pelos sócios, obrigan-
do-se pôr si e pôr seus herdeiros a cumpri-lo em todos os termos.

Londrina, 05 de novembro de 2020.

Agostinho de Rezende Gabriela Regina Santana
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DRZ GEOTEGNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01910180904 GABRIELA REGINA SANTANA

36433837972 AGOSTINHO DE REZENDE

JUNTA COMERCIAL
OO PARmA

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/11/2020 16:20 SOB M" 20206705271.

PROTOCOLO: 206705271 DE 10/11/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005483450. CNPJ DA SEDE: 04915134000193.
NIRE: 41207545697. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/11/2020.

DRZ GEOTEGNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO

N° 0000000748138

20220000748138

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Validade: 30/06/2022 - 27/12/2022

CERTIFICAMOS que o Profissional AGENOR MARTINS JÚNIOR encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da
Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

CPF: 390.737.501-72Nome:AGENOR MARTINS JÚNIOR

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro CAU : A13861-4
Data de obtenção de Títulos: 01/01/1987
Data de Registro nacional profissional: 23/10/1989
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO

Titulo(s):

-Arquiteto e Urbanista

Pais de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) auto^j
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração{ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
-Válida em todo o território nacional.

Certidão n° 748138/2022

Expedida em 30/06/2022, LONDRINA/PR, CAU/PR

Chave de impressão: ZZYZ01

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/vjew/sight/externo?form=Servicos, com a chave: ZZYZ01
impresso em: 30/06/2022 às 09:13:58 por AGENOR MARTiNS JUNiOR, ip: 172.71.10.97
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. Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJA5089Í

Valor Total do Ator R$ 4,42

os dados do ato «m; https://selodlgifal.tlpb.jus.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' "

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://\A(ww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

^Jjtt^ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai'' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/07/2022 10:09:35 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75582208191443450152-1 a 75582208191443450152-2
^Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidèndd da República
Cam CJvM

Medkla Provisória 2.200-2.

de 24 de de 2Ú01.

ICP
Brasil

0070



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N** 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

NO 0000000325050

20160000325050

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Reglstro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo dlscrlminado(s):

Profissional: AGENOR MARTINS JÚNIOR

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A138614

Validade: Indefinida

Número do RRT: 4791165

Forma de Registro: INICIAL

Tipo do RRT: SIMPLES - EXTEMPORÂNEO

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em; 05/07/2016

Descricao: Serviços técnicos especializados de arquitetura para: I. Atualização da base cartográfica urbana georreferenclada com as
informações atualizadas, remembramentos, desmembramentos de lotes e Inserção de loteamentos, desenhar o perímetro urbano e recuo
das edificações, e entregar ao município em arquivo digital; li. Atualização do cadastro técnico municipal, totalizando 56.000 unidades,
através do recadastramento em campo dos imóveis, das atividades econômicas e dos logradouros com seus serviços públicos e
equipamentos urbanos existentes; iii. Elaboração do Cadastro de logradouros, Integrado ao cadastro Imobiliário, com os respectivos
serviços públicos e equipamentos existentes; Iv. Elaboração da planta genérica de valores ? PGV, na escala de 1:5.000, e da minuta de
projeto de lei a ser submetido ao legislativo do município, após efetuadas simulações e testes de atualização Junto a comissão avaliadora,
deverão ser utilizadas as diretrizes básicas recomendadas para avaliação de imóveis conforme NBR ? 14653 ? na forma de avaliação de
Imóveis urbanos da ABNT; v. Elaboração do cadastro de faces de quadra. Integrado ao cadastro Imobiliário, fixando o valor do metro
quadrado do terreno em cada face de quadra em conformidade com os valores aprovados na nova lei da PGV; vi. Apresentação dos
trabalhos, junto aos setores envolvidos bem como a câmara municipal, efetuando simulações de cálculos, visando demonstrar as
alterações de arrecadação após o recadastramento e a aplicação da nova PGV. vii. Consultoria técnica para subsidiar o projeto de
regularização fundiária da Ilha dos Valadares com o objetivo de combater a exclusão e a desigualdade social, assegurar o uso e a
ocupação do solo adequado as necessidades dos habitantes, melhorar as condições de vida da população carente estimada em
aproximadamente 4,5 mil famílias; viii. Realização de diagnostico quanto as leia especificas voltadas ao objeto proposto, e estudo de
perfil do estoque da divida, visando a proposição de medidas mais eficientes e novos critérios para negociação com os contribuintes;
ix. Adequação e sistematização e conversão da base cartográfica urbana na escala de 1:2.000, essa etapa consiste na adequação da
base cartográfica em formato dwg para ambiente de geoprocessamento sistematização das informações gráficas re-ferentes ao cadastro
técnico municipal; x. Identificação geocodificação e vinculação da base cartográfica urbana (bairros, distritos, setores, quadras, lotes,
edificações logradouros) com o cadastro Imobiliário e cadastro das atividades econômicas; xi. Delimitação, identificação e geocodificação
do zoneamento do plano diretor municipal ? PDM em ambiente de SiG, para vinculação com as tabelas de usos, Índices e taxas do PDM;
xll. Delimitação Identificação e geocodificação da planta genérica de valores em ambiente SIG para vinculação com a tabela de valores
do metro quadrado do terreno por face de quadra; xlll. Delimitação identificação e geocodificação dos setores censitários do último censo
demográfico do IBGE, para vinculação com as tabelas do IBGE denominadas domicílios, Instrução pessoas e responsável, visando gerar
mapas com informações socioeconômicas; xiv. Fornecimento de 70 km^ de ortofoto, aquisição aerofotogramétrica na escala 1:8.000 e
fotolndice na escala de 1:40.000, levantamento e reambulação, levantamento de campo onde cada foto deverá acompanhar respectiva
monografia contendo a fotografia. Identificação na aerofotografia, croquis de localização, itinerário de acesso bem como as coord^ada;
de cada ponto, ortorretificação - geração de mosaico ortoretificado com recorte que terão a resolução mínima de 1.270 DP
0,16m/pixel na escala de 1:2.000; xv. Geração dos MTDS (modelo de elevação do terreno) e geração dos mapas de decllvidadé para a
ara urbana na escala de 1:5.000 e para a área do município na es-cala de 1:25.000; xvi. Serviços técnicos de consultoria
estruturação. Implantação atualização, modelagens de bando de dados e construção de temáticas a partir de informações estri
em SIG.

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

a

uradas

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
CPF/CNPJ: 76017458000115

RUA JULIA DA COSTA

Complemento:

Cidade: PARANAGUÁ

Contrato: 143/2009

Valor do Contrato: R$ 1.775.000,00

Data de Inicio: 23/10/2009

N°322

Bairro: CENTRO HISTÓRICO

UF: PR CEP: 83203060

Celebrado em 23/10/2009

Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Fim: 14/06/2012

è

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https.7/siccau.caubr.org.br/app/view/sight/extemo?fomri=Servicos, com a chave: 6YZ5D6A928096B12W8A0

Impresso em: 07/07/2016 às 09:19:19 por: AGENOR MARTINS JÚNIOR, ip: 187.18.97.152
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 21'.

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

NO 0000000325050

Atividade Técnica

1.8.6 - Projeto de regularização fundiária , 70.00 km^ - quilômetro quadrado ;

desmembramento ou remembramento , 70.00 km^ - quilômetro quadrado ; 1.8.2

- Levantamento cadastrai , 56000.00 un - unidade ;

1.8.5 - Projeto de parcelamento do solo mediante

- inventário urbano , 56000.00 un - unidade ; 1.8.1

Endereço da obra/serviço

RUA JLJLiA DA COSTA

Complemento: centro tiistórico

Cidade: PARANAGUÁ

Coordenadas Geográficas: O O

UF: PR

Bairro: CENTRO HISTÓRICO

CEP; 83203060

1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. 2. Informações

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissionai da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima

discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa^
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Téc^ca \
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n° 325050/2016

07/07/2016, 09:19

Chave de Impressão: 6YZ5D6A928096B1ZW8A0
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/4

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

NO 0000000419856

2018000041985G

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo dlscrimlnado(s):

Profissional: AGENOR MARTINS JÚNIOR

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro OAU n" 000A138614

Validade: Indefinida

Número do RRT: 6525069 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em:

Forma de Registro: RETIFICADOR à 6422516 Participação Técnica: EQUIPE

Descricao: Coordenação Supervisão e orientação técnica à equipe técnica multidisciplinar para Revisão do Plano Diretor Municipal
(PDM) do município de Santa Fé - PR, contendo as atividades realizadas a seguir a.PLANO DE TRABALHO, METODOLOGIA E
COMUNICAÇÃO: Detalhamento do cronograma de execução, da metodologia e da forma de comunicação com os atores e comunidade
local em conformidade com a Resolução n° 25, de 18 de março de 2005, do Conselho Nacional das Cidades, sobre a participação da
comunidade. Avaliação da capacidade institucional da administração municipal para deserripenhar as funções pertinentes âs áreas de
planejamento e gestão urbana no que se refere aos seguintes aspectos: b. ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA: Estudo, mapeamento e
análise: das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópicos: dos usos e ocupação atual do solo; da capacidade
de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; dos usos e ocupação do solo atual versus as
capacidades de suporte ambiental e infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; da expansão urbana versus as capacidades de
suporte ambiental e de infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; das condições gerais de moradia e fundiárias; das condições
gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase na área urbana; do sistema viário básico; do sistema de transporte coletivo; do
deslocamento individual não motorizado; do deslocamento motorizado de cargas e serviços, para definição de soluções especificas de
forma a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer; da Capacidade de investimento do município -
Plano de Ação e Investimento - PAI do PDM; das estruturas e funcionamento dos conselhos municipais existentes; c. DIRETRIZES E
PROPOSTAS PARA UMA CIDADE SUSTENTÁVEL; Proposição de diretrizes; para o reordenamento territorial, compreendendo
macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e áreas de expansão urbana, macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e
zoneamento - com destaque das áreas para o desenvolvi-mento de atividades econômicas, sistema viário _e parcelamento do solo
urbano; para garantir ps direitos à cidade sustentável; para os Instrumentos urbanísticos; d. PLANO DE AÇÁO E INVESTIMENTO E
INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM: Elaboração do Plano de Ação e Investimento - PAI com as definições das ações e investimentos
prioritários para a implementação do PDM; Institucionalização do PDM através da elaboração ou revisão das seguintes Leis; do Plano
Diretor Municipal: das Diretrizes para o (re)ordenamento territorial (macrozoneamentos municipal e urbanos); do Perímetro urbano e de
área de expansão urbana; do Uso e ocupação do solo urbano; Sistema viário; do Parcelamento do solo para fins urbanos; das Propostas
para garantir os direitos à cidade sustentável; do Código de Edificações e Obras. e. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PUBLICAS E
CAPACITAÇÃO TÉCNICA: Realização e apresentação em Audiência Pública os resultados da revisão do PDM; Capacitação da Equipe
Técnica envolvendo os principais pontos necessários de revisão do PDM e a aplicação dos Instrumentos previstos no Estatuto da Cidade

Empresa contratada; DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ
CPF/CNPJ: 76291418000167

AVENIDA PRESIDENTE KENNDY N°717

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA FÉ UF: PR CEP: 86770000

Contrato: 062/2015 Celebrado em 17/07/2017

Valor do Contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Inicio: 17/07/2017 Data de Fim: 31/10/2017

Atividade Técnica

4.4.5 - Planos diretores , 276.24 km^ - quilômetro quadrado ; 4,4.3 - Planejamento setorial urbano , 276.24 km^ - quilômetro

quadrado ; 4.4.2 - Diagnóstico fisico-territorial, socioeconômico e ambiental , 276.24 km^ - quilômetro quadrado ; 4.4.1 -

Levantamento ou Inventário urbano , 276.24 km^ - quilômetro quadrado ; 4.4.13 - Plano ou traçado de cidade , 276.24 km^ -

quilômetro quadrado ; 4.4.12 - Análise e aplicação dos instrumentos do Estatuto das Cidades , 276.24 km^ - quilômetro quadrado ;

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://siccau.caubr.gov.br/appA/iew/sight/extemo7formsServicos, com a chave: Z4904Y144CBDCW08A621
Impresso em: 09/01/2018 ás 16:44:26 por: AGENOR MARTINS JÚNIOR, ip; 187,18,97,152
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 2/4

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

N° 0000000419856

4.1.7 - Elaboração de Sistemas de informações Geográficas - SIG , 276.24 km^ - quilômetro quadrado ;

Endereço da obra/serviço

AVENIDA AVENIDA PRESIDENTE kennedy

Complemento:

Cidade: SANTA FÉ UF: PR

Coordenadas Geográficas: -23.041820001993663 -51.813350746030714

N° 717

Bairro: CENTRO

CEP: 86770000

1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. 2. Informações

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n° 419856/2018

09/01/2018,16:44

Chave de impressão: Z4904Y144CBDCW08A621
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Prefeitura Municipal de Santa Fé 415
CNPJ 76.291.418/CK}0«7

ATESTADO TÉCNICO

O MUNICÍPIO DE SANTA FÉ. Estado do Paraná, CNPJ 76.291.418/0001-67, com |, |
endereço na Avenida Presidente Kennedy, 717, Centro, Santa Fé - PR, ATESTA que a I 2
empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 04.915.134/0001-93, | ^
com sede na cidade de Londrina-PR, à Avenida Higienópolis, 32, 4° Andar, executou para | t
este Município, através de contrato administrativo, os serviços técnicos para a revisão | g
do PDM - Plano Diretor Municipal em conformidade com a Lei Federal 10.257/2001, 3 i
que tiveram início em 17/07/2017 e conclusão em 31/10/2017, com área total de 276,24 | ®
KM^. compreendendo as seguintes atividades; § |

(O
03 Ifi

a. PLANO DE TRABALHO, METODOLOGIA E COMUNICAÇÃO: Detalhamento do I |
cronograma de execução, da metodologia e da forma de comunicação com os 1, i
atores e comunidade local em conformidade com a Resolução n® 25, de 18 de ^ í
março de 2005, do Conselho Nacional das Cidades. | o

b. ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA: Estudo, mapeamento e análise: das áreas
aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópicos: dos usos e
ocupação atual do solo; da capacidade de atendimento e distribuição das
ínfraestruturas, equipamentos e serviços públicos; dos usos e ocupação do solo
atual versus as capacidades de suporte ambientai e Ínfraestruturas, equipamentos
e serviços públicos; da expansão urbana versus as capacidades de suporte
ambiental e de Ínfraestruturas, equipamentos e serviços públicos; das condições
gerais de moradia e fundiárias; das condições gerais de acessibilidade e
mobilidade, com ênfase na área urbana; do sistema viário básico; do sistema de
transporte coletivo; do deslocamento individual não motorizado; do deslocamento
motorizado de cargas e serviços, para definição de soluções específicas de forma
a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer;
da Capacidade de investimento do município - Plano de Ação e Investimento - PAI
do PDM; das estruturas e funcionamento dos conselhos municipais existentes;

c. DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA CIDADE SUSTENTÁVEL: Proposição
de diretrizes; para o reordenamento territorial, compreendendo macrozoneamento
municipal, perímetros urbanos e áreas de expansão urbana, macrozoneamento
urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento - com destaque das áreas para o
desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e parcelamento do solo
urbano; para garantir os direitos à cidade sustentável; para os Instrumentos
urbanísticos;

d. PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PD
Elaboração do Plano de Ação e Investimento - PAI com as definições das ações
investimentos prioritários para a implementação do PDM; Institucionalização
PDM através da elaboração ou revisão das seguintes Leis; do Plano Diretor
Municipal; das Diretrizes para o (re)ordenamento territorial (macrozoneamentos
municipal e urbanos); do Perímetro urbano e de área de expansão urbana; do Uso
e ocupação do solo urbano; Sistema viário; do Parcelamento do solo para fins
urbanos: das Propostas para garantir os direitos à cidade sustentável; do Código
de Edificações e Obras. ca Qi
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Prefeitura Municipal de Santa Fé
CNPJ 76,291.418/0001-^7

e. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E CAPACITAÇÃO TÉCNICA;
Realização e apresentação em Audiência Pública os resultados da revisão do
PDM; Capacitação da Equipe Técnica envolvendo os principais pontos necessários
de revisão do PDM e a aplicação dos instrumentos previstos no Estatuto da
Cidade.
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Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município
e foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica da DRZ:

PÍK^FISSIONAL RESPONSAiUOADES

Agenor Martins Júnior, CAU
Al 3861-4 e Daniel Souza Lima. CAU
A47443-6, Arquitetos e Urtianistas.

Coordenação, supervisão e orientação técnica a equipe
multldlsdplinar, atuando em todas as fases da revisão do
PDM.

Beatriz Leiko H. Hata,
Arquiteta e Urbanista,
CAU Al 12426-9.

Serviços técnicos de Arquitetura e urbanismo, atuando em
todas as fases da revisão do PDM.

Letícia Leal Ferreira,
Engenheira Ambiental,
CREA 132809/D-PR.

Serviços técnicos de engenharia ambientai, atuando em
todas as fases nos temas ambientais do PDM, para
auxiliar nas definições, mapeamentos e zoneamentos a
cxxjpaçâo das áreas ambientais ~ APP, APA, Temas
cidade Sustentável.

Demétrius Coelho Souza
Advogado, OAB-PR 24.363.

Análise e diagnóstico da legislação urbanística existente e
proposição e produção de minutas de novas ou alterações
de Leis.

Claudia Leocádio Dias, Assistente
Social, CRESS-MG 04013.

Processo de mobilização social, metodologia e forma de
comunicação com os atores e comunidade local.

Paulo Roberto B. Santana, Economista.
CORECON-PR 3.192-5

Economia locai e regional, indicadores e cenários, análise
econômico financeiro e capacidade de investimentos.

Agostinho de Rezende, Adm.
de Empresas - CRA-PR 6.459

Plano de A0es e Investimentos e compatlbilizaçâo t»m
PPA, LDO e LOA.

(D- o

0

1

Santa Fé - PR, 29 de dezembro de 2017.

Fe/
yfrefejiò Municipal

Ana Paula KaneUo

jenheira Civil

CREA/PR n. 50.704 D

00 Q}

1077



417

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/5/

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

N° 0000000393427

20170000393427

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

Profissional: AGENOR MARTINS JÚNIOR

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A138614

Validade: Indefinida

Número do RRT: 6036968 Tipo do RRT: SIMPLES - EXTEMPORÂNEO Registrado em: 03/08/2017

Forma de Registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: I - REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE PITANGA PR. a. PLANO DE TRABALHO, METODOLOGIA E
COMUNICA AO: Detalhamento do cronograma de execução, da metodologia e da forma de comunicação com os atores e comunidade
local em conformidade com a Resolução n° 25, de 18 de margo de 2005, do Conselho Nacional das Cidades, sobre a participação da
comunidade. Avaliação da capacidade institucional da administração municipal para desernpenhar as funções pertinentes ás éreas de
planejamento e gestão urbana no que se refere aos seguintes aspectos: b. ANALISE TEMÁTICA INTEGRADA: Estudo, mapeamento e
analise: das éreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópicos: dos usos e ocupação atual do solo; da capacidade
de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; dos usos e ocupação do solo atuai versus as
capacidades de suporte ambientai e infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; da expansão urbana versus as capacidades de
suporte ambientai e de infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; das condições gerais de moradia e fundiárias; das condições
gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase na érea urbana; do sistema viário básico; do sistema de transporte coletivo; do
deslocamento individual motorizado; do deslocamento motorizado de cargas e serviços, para definição de soluções especificas de forma
a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer; da Capacidade de investimento do município - Piano de
Ação e investimento ? PAI do PDM; DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA CIDADE SUSTENTÁVEL: Proposição de diretrizes: para o
reordenamento territorial, compreendendo macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e éreas de expansão urbana,
macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento ? com destaque das éreas para o desenvolvimento de atividades
econômicas, sistema viário e parcelamento do solo urbano; para garantir os direitos é cidade sustentável; para os Instrumentos
urbanísticos; Requalifioaçâo Urbana: identificação de éreas urbanas de uso precário para o melhor reaproveitamento e densidade de
ocupação, de modo a promover a reutilização (ou a plena utilização) da infraestrutura e equipamentos urbanos já existentes;
Reordenamento Postal Numérico: Elaboração de projeto de numeração predial, definindo números iniciais e finais para cada segmento
de rua e indicação de sentido do crescimento da numerário e posicionamento par/impar com fornecimento de placas de identificação em
consonância com o artigo 2° da portaria 567/2011 do ministério das comunicações, d. PLANO DE A$ÂO E INVESTIMENTO E
INSTITUCIONALIZASAO DO PDM: Elaboração do Plano de Ação e investimento ? PAI com as definições das ações e investimentos
prioritários para a implementação do PDM; institucionalização do PDM através da elaboração ou revisão das seguintes Leis: do Piano
Diretor Municipal: da Diretrizes para o (rejordenamento territorial (macrozoneamentos municipal é urbanos); do Perímetro urbano e de
érea de expansão urbana; do Uso e ocupação do solo urbano; Sistema viário; do Parcelamento do solo para fins urbanos; das Propostas
para garantir os direitos a cidade sustentável; por ações de regularização fundiária e integração urbana de assentamentos precários; por
ações de preservação do patrimônio artistico, paisagístico, histórico e cu|turai;,do Código de Edificações e obras e do Código de Posturas
Municipais; e. Realização DE AUDIÊNCIAS PUBLICAS E CAPACITAÇÃO TÉCNICA: Realização e apresentação em Audiência Pública
os resultados da revisão do PDM; Capacitação da Equipe Técnica envolvendo os principais pontos necessários de revisão do PDM e a
aplicação dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, li. ELABORAÇÃO DE NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV"
a. Elaboração/geocodificação do Cadastro Imobiliário ? 7.800 imóveis e Elaboração da nova Planta Genérica de valores (PGV), através
de avaliação territorial por face de quadra e avaliação predial pelo sistema de Custos SINAPi e aplicação das normas de avaliações NBF
? 14.653-1/2/3 e com a utilização de modelo matemático; b. Elaborado do oadastro de logradouros, integrado ao cadastro imobiliário, o '
os respectivos serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de égua potável, galerj
pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza pública, c. Pesquisa de mercado das ofertas imobiliárias, em Cartórios de Regi;
de Imóveis e no Banco de Dados de ITBI do município sobre os valores praticados nos negócios realizados nos últimos dois an
Especialização dos valores praticados em mapas georreferenoiados; d. Simulações dos novos valores de IPTU e ITBI após
implementação dos novos parâmetros de avaliações, bem como discussão e apresentação da nova PGV aos Gestores municipaii
Vereadores e Comunidade; e. Elaboração da minuta de Lei estabelecendo a nova planta Genérica de Valores;
DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA WEBGIS-PGV/PDM f. Adequação da base cartográfica na escala 1;2000
sistema de projeto SIRGAS 2000; g. Estruturação, decodificação e espacialização do sistema de Logradouros, Bairros, Quadras e
Setores da Lei de Uso e ocupação do solo e PGV; h. Implantação de sistema de Geoprocessamento (intranet/internet); implantação de
servidores e Banco de Dados Geográfico, com os devidos padrões de interoperabilidade descritos no comércio OGC e W3C;
Gerenciamento de dados cartográficos e alfanuméricos (inserir, editar e excluir); Desenvolvimento implantação de estrutura para cadastro
e consulta de dados e serviços georreferenoiados, como: Uso e Ocupação do Solo Urbano, Valores venais e metodologia de cálculo dos
Impostos; Desenvolvimento em plataforma Java/JSP, Geoserver; Openlayers e banco de dados Posteres/postgis; Treinamento e
consultoria aos servidores do município em WEBGIS e em ferramenta SIG QGIS para atualização e consultas é base cartográfica e
banco de dados, totalizando 32 (trinta e duas) horas.

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/extemo?forTn=Servicos. com a chave: B10512D0Z43109C2789A
Impresso em; 14/08/2017 ás 08:46:21 por: AGENOR MARTINS JÚNIOR, ip: 187,18.97.152
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

NO 0000000393427

Contratante: prefeitura municipal de Pitanga PR
CPF/CNPJ: 76172907000108

RUA centro administrativo 28 de Janeiro N° 171

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PITANGA UF: PR CEP: 85200000

Contrato: 224/2015 Celebrado em 20/10/2015

Valor do Contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Inicio: 20/10/2015 Data de Fim: 20/12/2016

Atividade Técnica

4,3.1 - Levantamento fisico-territorial, socioeconômico e ambiental , 32638.00 hab - Habitantes; 4.1.5 - Análise de dados

georreferenciados e topográficos , 7800.00 un - unidade ; 4.1.1 - Levantamento topográfico por imagem , 7800.00 un - unidade ;

4.1.6 - Cadastro técnico multifinalitário , 32638.00 hab - Habitantes; 4.1.3 - Georreferenciamento , 32638.00 hab - Habitantes; 4.4,5

- Planos diretores , 1663.74 km^ - quilômetro quadrado ;

Endereço da obra/serviço

RUA centro administrativo 28 de Janeiro N° 171

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PITANGA UF: PR CEP: 85200000

Coordenadas Geográficas: O O

. 1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

2. Informações

- A Certidão de Acervo Técnico (CAI) á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/é3,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a |.ei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa iu
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica\-
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n° 393427/2017

14/08/2017, 08:46

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/0xtemo?form=Servicos, com a chave: B10512D0Z43109C2789A

Impresso em: 14/08/2017 âs 08:46:21 por AGENOR MARTINS JÚNIOR, ip: 187.18.97,152
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

N° 0000000393427

Chave de impressão: B10512D0Z43109C2789A
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MUNICÍPIO DE PITANGA
C^J 7Ê.172.907«l00i-<í8

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171

CAIXA POSTAL 11 - CEP 85.200-000

ATESTADO TÉCNICO

FONE {42} 3646-1122 - FAX 3646-1172

P I TANGA • PARANÁ

O MUNICÍPIO DE PITANGA, Estado do Paraná, CNPJ 76.172,907/0001-08, com endereço no Centro
Administrativo 28 de janeiro, 171, Centro, ATESTA que a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ 04.915.134/0001-93, com sede na cidade de Londrina-PR, â Avenida
Higienópolis, 32, 4" Andar, executou para este Município, através do contrato número 224/2015, executou
os serviços técnicos de consultoria para a revisão do PDM - Plano Diretor Municipal em
conformidade com a Lei Federal 10.257/2001 e elaboração da nova Planta Genérica de Valores em
conformidade com as ABNT NBR 14653-1/2 do Município de Pitanga - PR, que tiveram início em
20/10/2015 e conclusão em 20/12/2016, compreendendo as seguintes atividades:

I. REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM.

a PLANO DE TRABALHO, METODOLOGIA E COMUNICAÇÃO: Detalhamento do cronograma de
execução, da metodologia e da forma de comunicação com os atores e comunidade local em
conformidade com a Resolução n° 25, de 18 de março de 2005. do Conselho Nacional das Cidades,
sobre a participação da comunidade, Avaliação da capacidade institucional da administração
municipal para desempenhar as funções pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana no
que se refere aos seguintes aspectos:

b. ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA: Estudo, mapeamento e análise: das áreas aptas, aptas com
restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópicos: dos usos e ocupação atual do solo: da
capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos;
dos usos e ocupação do solo atual versus as capacidades de suporte ambiental e infraestruturas,
equipamentos e serviços públicos: da expansão urbana versus as capacidades de suporte
ambiental e de infraestruturas, equipamentos e serviços públicos; das condições gerais de moradia
e fundiárias; das condições gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase na área urbana; do
sistema viário básico; do sistema de transporte coletivo; do deslocamento individual não motorizado;
do deslocamento motorizado de cargas e serviços, para definição de soluções especificas de forma
a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer; da Capacidade de
investimento do município - Plano de Ação e Investimento - PAI do PDM;

c  DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA CIDADE SUSTENTÁVEL: Proposição de diretrizes:
para o reordenamento territorial, compreendendo macrozoneamento municipal, perímetros urbanos
e áreas de expansão urbana, macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento -
com destaque das áreas para o desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e
parcelamento do solo urbano; para garantir os direitos â cidade sustentável; para os Instrumentos
urbanísticos; Requalificaçâo Urbana: Identificação de áreas urbanas de uso precário para o melhor
reaproveitamento e densidade de ocupação, de modo a promover a reutilização (ou a plena
utilização) da Infraesírutura e equipamentos urbanos já existentes; Reordenamento Postal
Numérico: Elaboração de projeto de numeração predial, definindo números iniciais e finais para
cada segmento de rua e indicação de sentido do crescimento da numeração e posicionamento
par/impar com fornecimento de placas de identificação em consonância com o artigo 2° da portaria
567/2011 do ministério das comunicações.

d. PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM; Elaboração do Plan
de Ação e Investimento - PAI com as definições das ações e investimentos prioritànos para
implementação do PDM; Institucionalização do PDM através da elaboração ou revisão dai
seguintes Leis: do Plano Diretor Municipal: da Diretrizes para o (re)ordenamento territorífi
(macrozoneamentos municipal e urbanos); do Perímetro urbano e de área de expansão urbana;
Uso e ocupação do solo urbano; Sistema viário; do Parcelamento do solo para fins urbanos; d;
Propostas para garantir os direitos à cidade sustentável; por ações de regularização fundiária
integração urbana de assentamentos precários; por ações de preservação do patrimônio artístico,
paisagístico, histórico e cultural; do Código de Edificações e Obras e do Código de Posturas
Municipais;

e  REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E CAPACITAÇÃO TÉCNICA: Realização e
apresentação em Audiência Pública os resultados da revisão do PDM; Capacitação da Equipe
Técnica envolvendo os principais pontos necessários de revisão do PDM e a aplicação dos
instrumentos previstos no Estatuto da Cidade,

II. ELABORAÇÃO DE NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV
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a. Elaboração/geocodificação do Cadastro Imobiüárto - 7.800 imóveis e Elaboração da nova Planta
Genérica de valores (PGV), através de avaliação territorial por face de quadra e avaliação predial
peto sistema de Custos SINAPI e aplicação das normas de avaliações NBR -14.653-1/2/3 e com
a utilização de modelo matemático;

b. Elaboração do cadastro de logradouros, integrado ao cadastro imobiliário, com os respectivos
serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de
água potável, galerias pluviais, esgoto, Iluminação, coleta de lixo e limpeza pública,

c. Pesquisa de mercado das ofertas imobiliárias, em Cartórios de R^istro de Imóveis e no Banco
de Dados de ITBI do município sobre os valores praticados nos negócios realizados nos últimos
dois anos. Especialização dos valores praticados em mapas georreferenciados;

d. Simulações dos novos valores de IPTU e ITBI após a implementação dos novos parâmetros de
avaliações, bem como discussão e apresentação da nova PGV aos Gestores municipais.
Vereadores e Comunidade;

e. Elaboração da minuta de Lei estabelecendo a nova planta Genérica de Valores;

III. DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA WEBGIS-PGV/PDM

f. Adequação da base cartográfica na escala 1:2000 e sistema de projeção SIRGAS 2000;

g. Estruturação, geocodificaçâo e espacialízaçâo do sistema d# Logradouros. Bairros, Quadras e
Setores da Lei de Uso e ocupação do solo e PGV;

h. Implantação de sistema de Geoprocessamento (intranet/internet): Implantação de servidores e
Banco de Dados Geográfico, com os devidos padrões de Interoperabilidade descritos no consórcio
OGC e W3C; Gerenciamento de dados cartográficos e alfanuméricos (Inserir, editar e excluir):
Desenvolvimento implantação de estrutura para cadastro e consulta de dados e serviços
georreferenciados, owno; Uso e Ocupação do Solo Urbano, Valores venais e metodologia de
cálculo dos Impostos; Desenvolvimento em plataforma Java/JSP, Geoserver; Openíayers e banco
de dados Postgres/postgis;

i. Treinamento e consultoria aos ser\4dores do município em WEBGtS e em ferramenta SIG QGtS
para atualização e consultas à base cartográfica e banco de dados, totalizando 32 (trinta e duas)
horas.

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram com sucesso os resultados esperados por este Município e
foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica da DRZ: José Roberto Hoffmann, CREA-PR 6125/D,
Engenheiro Civil e Coordenador Gerai; Mareia Maria Bounassar - Arquiteta e Urbanista - CAU Al 1950-
4 e Coordenadora Técnica; Agenor Martins Júnior - CAU Al3861-4, Arquiteto e Urbanista; Anderson
Araújo de Aguiar - CREA-GO 11043/D- Visto 143194-PR, Engenheiro Gartógrafo; Demétrius Coelho
Souza, OAB-PR 24.363, Legislação e Institucionalização; Carlos Francisco Dobes Vieira, coordenador
de TI; Rodolfo Rodrigo Rego, Douglas Matias Dreer e Ralf Samy Sato, Analista de
sistemas/desenvolvedores WEBGIS/Tecnologfei da Informação e Agostinho de Rezende, Administrador
de Empresa - CRA-PR 6.459 finanças públicas.
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATEST^D

NO 0000000573957

20200000573957

Páginón/13

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Reglstro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: AGENOR MARTINS JÚNIOR

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Data de obtenção do título: 01/01/1987

Registro Nacional: 000A138614

Data de Registro: 23/10/1989

Validade: Indefinida

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT-

Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 29/04/2020

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Número do RRT: 9470026

Forma de Registro: RETIFICADOR à 7543091

Descricao: Coordenação e elaboração do projeto arquitetônico urbanistico dos estudos e projetos para o manejo das águas pluviais
referente aos Bairros, Itararé, Extrema, Tancredo Neves e Redonda pertencentes à denominada sub-bacla PD06 da cidade de
Teresina-PI, contendo: I) Plano de trabaltio que corresponde à apresentação do planejamento das atividades necessárias para a
realização dos serviços. Indicando as interdependências, Interveniências, profissionais envolvidos e prazo de execução.
II) Caracterização da sub-bacla PD06 com superfície de 540 fiá, que drena boa parte da área ocupada pelo Conjunto Dirceu Arcoverde.
III) Projeto Básico: contendo projeto arquitetônico, planejamento urbano-paisagistico, meio ambiente, orçamento detaltiado, quantitativos
e especificações técnicas de materiais e serviços. As peças gráficas produzidas são; plantas baixas, cortes, facfiadas e demais detalfies
necessários ao entendimento das Intervenções para integração das áreas adjacentes. IV) Projeto Executivo: detalfiamento dos projetos
básicos arquitetônicos, planejamento urbano e paisagismo, especificações técnicas completas de materiais e serviços e quantitativos
finais, lista de materiais e detalhes gráficos e orçamentos. V) Plano de desapropriação desenvolvido com base nos traçados das
canalizações e na localização e características dos reservatórios de detenção/retenção, contemplando: a) Planta de localização de cada
imóvel atingido; b) Áreas atingida e remanescente (para cada imóvel atingido); c) Memorial Descritivo; d) Documentação da área com
cópia do registro de Imóvel obtido em Cartório; e) Avaliação do Imóvel com discriminação dos valores do solo nu e das benfeitorias
VI) Estudos ambientais e relatório ambiental: baseados nas exigências do órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental e
elaboração de documentos necessários e suficientes para implantar medidas corretivas recomendadas pelos estudos ambientais.
Acrescenta-se a essas atividades: VII) Detalhamento dos projetos terraplanagem, planta da rede de micro e macrodrenagen; desenhos -
seções transversais e perfil longitudinal do curso d'água: planilha orçamentária; Os projetos básicos e executivos contemplam:
a) Desenhos plantas, cortes, detalhes em escalas adequadas segundo normativo ABNT b) Orçamento detalhado composiç^s de
preços unitários tendo o SINAPI como referência, c) Elaboração de relatório de avaliação ambiental no qual deverão ser descrit^ tòclas
as obras, serviços e medidas corretivas, d) Planta da rede de micro e macrodrenagem. Iluminando os trechos existentes e pn
identificando as estruturas de controle existentes e projetadas; ; INTERVENÇÕES ARQUITETÔNICAS, URBANÍSTICAS E ̂
ÁREA TOTAL DE INTERVENÇÃO: 72.775,10 MT

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

DADOS DO CONTRATO

djetaoos
lÁRIA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

CPF/CNPJ: 06554869000245

PRAçA MARECHAL DEODORO

Complemento:

Cidade: TERESINA Bairro: CENTRO

Contrato: 048/2013

Celebrado em: 10/12/2013

Valor do Contrato: R$ 0,00

Data de Inicio: 10/12/2013

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

N°860

UF: PI CEP: 64000160

Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de término da atividade: 2020-04-23

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: tittps:f/siccau.caubr.gov.br/app/viewrsight/externo?form=Servicos, com a chave: 8DZ1ZYA6CZ42799WD8Y1

Impresso em: 08/05/2020 às 18:02:01 por: AGENOR MARTINS JÚNIOR, Ip: 177.98.21.208
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1.10.4 - Cronograma , 5.00 un - unidade ; 1.10.3 - Orçamento , 5.00 un - unidade ; 1.10.1 - Memorial descritivo , 1.00 un - unidade
;  1.9.3 - Projeto de comunicação visual urbanística , 18.00 m''- metro quadrado; 1.9.2 - Projeto de sistema de iluminação pública ,
72775.10 m^ - metro quadrado; 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação , 540.00 m^ - metro cúbico ;
1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano , 22.00 un - unidade ; 1.8.7 - Projeto de sistema viário e acessibiiidade , 149.20 m - metro; 1.8.5
- Projeto de parcelamento do solo mediante desmembramento ou remembramento , 103.90 m^ - metro quadrado; 1.8.3 - Projeto
urbanistico , 72775.10 m^ - metro quadrado; 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagistica , 57381.50 m^ - metro quadrado; 1.1.2 -
Projeto arquitetônico , 15393.60 m^ - metro quadrado;

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO

PRAÇA MAL. DEODORO DA FONCECA N° 860

Complemento:

Cidade: TERESINA Bairro: CENTRO UF: PI CEP: 64000170

Coordenadas Geográficas: -30.033369999999934-51.23034999999993

DESCRIÇÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das Informações constantes do Atestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são Inverídicas as Informações constantes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAÜ/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade TécijtiCãs^
RRT

- Válida em todo o território nacional.

Certidão n° 573957/2020

Expedida em 29/04/2020 12:04:00, LONDRINA/PR, CAU/PR

Chave de impressão: 8DZ1ZYA6CZ42799WD8Y1

0034



ESTADO DO PIAUÍ

/ Prefeitura Municipal de Teresina
SEMPLAN - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

ATESTADO TÉCNICO

O MUNICÍPIO DE TERESINA, Estado do Piaui, pois intermédio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO - SEMPLAM, inscrito no CNPJ n° 06.554.869/0002-45, com
sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 860, Centro, ATESTA que a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 04.915.134/0001-93, com sede na
Avenida Higienópolis, 32, 4° Andar, Centro, Londrina, Estado do Paraná, executou para este município os
serviços Arquitetura e Urbanismo e Engenharia para a Elaboração de Projeto Básico e Executivo dos
Sistemas de Drenagem Urbana da Sub-bacia PD06 (Sistema Itararé), compreendendo os baiiTos de Itararé,
Extrema, Tancredo Neves e Redonda (Lote III), compreendendo as seguintes atividades:

1. DIMENSÕES e CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO E DO MUNICÍPIO:

^Contrato n° 48/2013; RDC n° 10/2013; OS 1/12/2013 com inicio em 10/12/2013 e conclusão em 23/04/2020.
População IBGE/2019 de 864.845 hab. Área de intervenção do Projeto: 5,33 km* ou 533 ha

2. DOS TRABALHOS EXECUTADOS:

2.1. Validação da Concepção do Plano Diretor de Drenagem Urbana -PDDRU-THE para a
PD06:

Avaliação das soluções estruturais propostas no PDDrU/THE para resolução das principais deficiências
apontadas.

• Levantamento de campo para caracterização topográfica da PD06;

• Levantamento das condições estruturais dos dispositivos de drenagem;

• Cadastro de terrenos nas áreas de interferência com dados de propriedade e de valor de mercado;

• Pré-dimensionamento do sistema integrado de drenagem de acordo com a concepção do PDDRU-
THE;

• Análise em simulador de modelagem hidráulica para implantação de reservatórios de detenção e
retenção, e suas prováveis localizações;

• Definição estimada dos custos de implantação e manutenção de cada simulação para definição da
melhor alternativa técnica, econômica, financeira, social e ambiental considerando a análise de cu^o e
benefício considerando o cenário atual e a projeção futura.

Abrangência do Estudo de Validação do PDDrU:

Análise Crítica do PDDrU/THE:

• Avaliação e das obras propostas no Plano Diretor de Drenagem Urbana para a Sub-Bacia PD06;

• Avaliação do grau de impermeabilização da Sub-bacia e os impactos no escoamento superficial;

• Avaliação dos critérios para a definição das tormentas de projeto e os hidrogramas de cheias
correspondentes;

CL O

N

í
O)

O
N
■1^

CD

<0 u)

OO^So



Cadastro de infoimações disponíveis no PDDrU/THE como, informações demográficas, interpretação
de imagens de alta resolução, dados cadastrais de edificações aliados ao levantamento de campo;

Tratamento das informações em bancos de dados georreferenciados compatíveis com o Sistema de
Informações Geográficas - QGIS.

U w J

Serviços Topográficos, Planialtimétricos e Cadastrais:

• Elaboração do mapa planialtimétrico com curvas de nível a cada 0,5 m, cotas das esquinas mudanças
de greides, e outros pontos importantes em 5,33 km^ ou 533 ha;

• Levantamentos topográficos realizado com a utilização de equipamentos GPS (Ground Position
System) do tipo geodésico (DGPS) e de Estação Total em 5,33 km^ ou 533 há;

• Cadastro do sistema de drenagem (rede) existente em 14.5 há, incluindo 65 bocas de lobo 17.262,19
metros de ramais de ligação e 36 poços de visita - PV;

• Levantamento de terrenos com possibilidade de implantação de reservatórios de detenção e retenção
com capacidade de 11.350 nE e 10.500 m^ respectivamente;

2.2 Alternativas Técnicas de Solução:

Avaliação das alternativas de solução propostas no PDDrU/THE:

Na elaboração das alternativas foram considerados os seguintes pressupostos:

•  Implantação de novos empreendimentos sem agravar ou comprometer as condições de funcionamento
dos sistemas de drenagem pré-existentes;

• As intervenções devem priorizar a infiltração de água pluvial não-contaminada por efluentes de
esgoto, priorizando-se do uso de pavimentos permeáveis nos itens de pavimentação;

• Priorizar dispositivos individuais de captação de águas pluviais;

• O sistema implantado deve ser do tipo separador absoluto com previsão de não existir lançamento de
esgotos nas redes de manejo de águas pluviais;

*

• Adequar o sistema existente para se integrarem com as soluções propostas;

• Análise da viabilidade do reassentamento de moradias euja remoção se faz indispensável para a
implantação do empreendimento;

• Recuperação de áreas úmidas (várzeas), eventual "descanalização" e recomposição de paisagem
implantação de parques lineares;

• Urbanização de caráter complementar, como a implantação de áreas verdes (paisagismo, gramados e"
canteiros);

• Obras complementares vinculadas à execução e à segurança do empreendimento;

• Recuperação da infraestrutura alterada pela implantação do projeto;

• Prever medidas para atenuação no caso de potencial impacto ambiental;

• Comparação das alternativas tecnológicas disponíveis para todos os componentes dos sistemas que
serão ampliados ou melhorados;
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Avaliação dos custos e benefícios para implantação e manutenção do projeto proposto.

Principais soluções obtidas e tipos de intervenções.

• Reservatório de amortecimento de cheias;

• Revitalização ou urbanização de áreas alagáveis, incluindo wetlands;
• Restauração de margens de cursos de água, incluindo parque linear ribeirinho, restauração de margens,

recomposição de vegetação ciliar, renaturalização de rios e córregos;
• Controle de erosão;

• Bacias de contenção de sedimentos;
• Dissipadores de energia;
• Adequação de canais para retardamento do escoamento, incluindo; soleiras submersas, degraus,

aumento da rugosidade do revestimento, ampliação da seção e redução da declividade;
• Canalização e/ou retificação de córregos quando associada a obras e ações não estruturais que

priorizem a retenção, o retardamento e a infiltração das águas pluviais.
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Aspectos do planejamento e dímensionamento de reservatórios de amortecimento de cheias:

• Na determinação do volume a ser armazenado foram utilizados métodos consagrados tecnicamente e
avaliados para o local, considerando-se, em primeira análise, a precipitação de projeto e os períodos de
recorrência estabelecidos no Manual de Projetos de Drenagem formulado no âmbito do PDDrU/THE;

• Prever operação e manutenção de forma a assegurar funcionalidade e condições sanitárias adequadas;
• Prever estrutura de controle de saída para sua operação normal e um extravasor de emergência;
• A liberação do volume armazenado deve observar as condições de escoamento a jusante;
• Estabelecer uma integração paisagística e ambiental as características da cidade;
• Prever a retenção e limpeza dos resíduos sólidos e a mínimização de sua degradação por efluentes de

esgoto;

• Priorizar soluções com descarga por gravidade, minimizando os custos operacionais.

Conceitos considerados para a seleção da melhor alternativa:

• As alternativas adequadas correspondem àquelas cujo conjunto de fatores e aspectos sociais, técnicos,
ambientais, econômicos e financeiros indicaram ser os mais apropriados para o projeto;

• Os custos de cada alternativa apresentados em termos econômicos, tais como, mão-de-obra, materiais,
equipamentos e outros.

• Os orçamentos preliminares elaborados de acordo com o pré-dimensionamento das unidades do
sistema, tendo como base de preços a Tabela de Preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisas de
Custos e índices da Construção Civil.

• Prognósticos dos impactos positivos e medidas mitigadoras dos impactos negativos, para embasar a
análise econômica do Estudo de Concepção.

• Análise do custo-benefício das alternativas levando em consideração os custos e situação dos terrenos.

Métodos utilizados para avaliação dos benefícios:

• Método dos custos evitados, onde se considera que os benefícios são equivalentes aos danos evitados
pela implementação das medidas de controle;

• Método da disposição a pagar que considera os benefícios como iguais a valorização das propriedades
beneficiadas.
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Avaliação dos aspectos de confíabilidade, flexibilidade e funcionalidade de cada solução.

• Certificação da confiabilidade do desempenho esperado com relação a possíveis falhas de operação ou
manutenção quando da sobrecarga das estruturas ou fatores externos;

• Verificação da flexibilidade e adaptabilidade para ampliação de capacidade e alteração do sistema a ser
implantado, ou a possibilidade de constmção por etapas.

• Certificação da funcionalidade relaeiona-se a construção, operação e manutenção.
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3. PROJETO BÁSICO:

O Projeto Básico foi concebido de acordo com as recomendações do Manual de Projeto de Drenagem
elaborado no âmbito do PDDrU/THE, bem com as premissas do próprio Plano Diretor de Drenagem Urbana
e do dimensionamento do sistema integrado de drenagem como segue;

3.1. Componentes do projeto básico:

• Resumo técnico da concepção do projeto com plantas gerais, dados técnicos de cada unidade do
sistema, orçamento global de cada unidade e total por etapa de implantação e cronograma de execução
das obras;

• Memorial descritivo e justificativa técnica, com detalhamento das soluções técnicas globais;

• Análise das áreas de contribuição de cada trecho de galeria, existente e projetado, a partir do mapa
topográfico elaborado na fase de Estudo de Concepção;

• Memorial de cálculo das simulações hidrológicas e hidráulicas, modelo hidrodinâmico do sistema
utilizado no dimensionamento de todos os componentes do sistema de 533 ha;

• Simulações matemáticas de amortecimento de cheias na fase de projeto hidráulico para as
características físicas do reservatório (curva, cota-área-volume, níveis d'água máximo e mínimo
admissíveis) e a curva cota-vazão da estrutura de controle de saída;

• Composição do hidrograma das vazões efluentes, os níveis d'água atingidos na saída da bacia de
detenção e o volume annazenado;

• Estudo hidráulico do comportamento do sistema, com aproveitamento dos trechos de galerias
existentes em 533 ha;

• Simulação do comportamento do sistema para vazões mais críticas do que a de projeto;

• Estudo geotécnico com sondagens a trado, à percussão e/ou rotativas para o dimensionamento
estrutural das canalizações e dos reservatórios de detenção;

• Detalhamento dos projetos geométricos, terraplanagem, arquitetônico, elétrico, fundações e
urbanístico, a ponto de permitir a adequada avaliação do custo da execução do Projeto;

• Plantas da rede de micro e macrodrenagem, iluminando os trechos existentes e projetados,
identificando as estruturas de controle existentes e projetadas;

• Desenhos - seções transversais e perfil longitudinal do eurso d'água ou sua projeção, incluindo o perfil
da cheia máxima observada e simulada, indicando a existência de pontes, degraus ou outras
singularidades que modifiquem o escoamento do curso d'água;
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Planilha orçamentária preliminar, fundamentada em custos unitários de materiais e serviços, da Tabela
de Preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Constmção Civil.

3.2. Os quantitativos dos Projetos Básicos desenvolvidos foram:

Projeto básico da rede de microdrenagem - 67.456 metros;

Projeto básico da macro drenagem - 903,54 metros;

Orçamentos geral de todos os serviços e insumos;

Memoriais descritivos e de cálculo;

Projeto Básico Arquitetônico - 15.393,60 m^;

Projeto de comunicação visual urbanística - 18 imd;

Projeto de sistema viário e acessibilidade - 149,20 metros;

Projeto de arquitetura paisagística - 57.381,50 m^;

Projeto de mobiliário urbano - 22 und;

Projeto urbanístico - 72.775,10 nT.

Projeto elétrico de baixa e alta tensão com 237 pontos na baixa tensão e 300 metros de rede da alta
tensão;

Estudo Hidrológico da sub-bacia PD06 - 533 ha ou 5,33 Km^

4. PROJETO EXECUTIVO:

A concepção do Projeto Executivo contém, entre outros elementos informações necessárias para a perfeita
execução da obra. Os desenhos foram apresentados em formato A1, na escala 1:1.000 para o traçado dos
trechos de canalizações, 1:250 para o reservatório de detenção/retenção e 1:50 para as pranchas de
detalhamento, de acordo com os seguintes itens:

• Memorial descritivo e justificativa técnica contendo as informações para entendimento dos métodos
construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;

^  • Detalhamento dos projetos básieos e elaboração de projetos detalhados do Sistema Integrado de
Drenagem, contendo as galerias tubulares, galerias celulares, poços de visita, estmturas de captação e
reservatórios de detenção/retenção, estações elevatórias de águas pluviais, dispositivos de dissipação
da energia hidráulica, bem como o projeto executivo de readequação das redes e equipamentos
públicos ou privados com interferência no traçado das canalizações e órgãos acessórios, a rede de
coleta e transporte de esgotos sanitários, rede de distribuição de água, cabeamentos de
telecomunicações e rede de energia elétrica;

• Desenhos detalhados de estmmras e detalhes especiais;

• Desenhos com apresentação de métodos construtivos e etapas de execução das obras;

• Projeto estrutural detalhado das unidades, incluindo fundações, ferragens e ancoragens especiais e
definição de processos construtivos, incluindo canalizações, pontes, pontilhões, barragens, estmturas
de dissipação das unidades que compõem o sistema de drenagem ou necessárias para a
implantação/operação;

• Estudo sobre adoção de método não destmtivo na execução das galerias em travessias de vias troncais
da cidade quando for o caso;
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• Projeto urbanístico e paisagístico dos reservatórios de detenção/retenção;

• Projeto arquitetônico e complementares das edificações;

• Projeto elétrico de alta e baixa tensão com 237 pontos na baixa tensão e 300 metros de rede da alta
tensão;

• Projeto de sinalização viária e de desvio de tráfego voltado à obra;

• Plano de operação e manutenção das estruturas do Sistema de Drenagem Integrada para os
resei-vatórios de detenção/retenção e sistemas de recalque;

• Projeto de desapropriação/relocação;

• Memorial das Especificações Técnicas;

• Orçamento completo;

• Plano de Execução da Obra.

4.1 Os quantitativos dos Projetos Executivos desenvolvidos foram:

• Projeto básico da rede de microdrenagem - 67.456 metros;

• Projeto básico da macrodrenagem - 903,54 metros;

• Orçamentos;

• Memoriais descritivos e de cálculo;

• Projeto Básico Arquitetônico - 15.393,60 m^;

• Projeto de comunicação visual urbanística - 18 und;

• Projeto de sistema viário e acessibilidade - 149,20 metros;

• Projeto de arquitetura paisagística - 57.381,50 m^;

• Projeto de mobiliário urbano - 22 und;

• Projeto urbanístico - 72.775,10 m^.

• Projeto estrutural para 1.536.124,00 kg de aço, 18.457,00 m^ de concreto e 114.235,00 m^ de forma;

• Projeto elétrico de alta e baixa tensão com 237 pontos na baixa tensão e 300 metros de rede da alta
tensão;

• Estudo Hidráulico da sub-bacia PD06 - 533 ha ou 5,33 Km^.

5. ESTUDOS COMPLEMENTARES:

5.1. Projeto Hidráulico:

• Memoriais descritivos e de cálculos das intervenções Hidráulicas em 15.393,60 m^.

• Memoriais descritivos e de cálculo, do dimensionamento hidráulico de todas as intervenções
constituintes do projeto completo de drenagem em atenção às normas da ABNT.

5.2. Projeto Estrutural:
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Memoriais descritivos e de cálculos, das plantas e desenhos referentes a 1.536.124,00 kg de aço,
18.457,00 de concreto e 114.235,00 de forma;

Memoriais de cálculo dos dimensionamentos relativos à estabilidade de solos e maciços, estrutura de
concreto ou alvenaria e fundações de acordo com as normas da ABNT.

5.3. Projeto Arquitetônico e Urbanístico:

■ ^ CO

Apresentados as plantas baixas, cortes, fachadas e demais detalhes necessários ao perfeito
entendimento das intervenções, inclusive o projeto geométrico. Todas as plantas e fachadas
apresentadas contém as indicações dos materiais estruturais e de acabamento, proteção ou
revestimentos, entre outros em 72.775,10 m^.

<9. w

• Projeto urbanístico com integração das áreas adjacentes e indicações necessárias para seu
entendimento e facilitar a elaboração do orçamento.

6. ORÇAMENTOS:

Orçamentos detalhados em moeda nacional de todas as obras, serviços, materiais e equipamentos constantes
do projeto apresentado, de acordo com a tabela de preços SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisas de
Custos e índices da Construção Civil, cabe ressaltar, ainda, que:

a
N

N
-<
>

Os orçamentos foram detalhados, com a composição de custos unitários de serviços, discriminando em
planilha os respectivos preços unitários, quantidades e preços totais;

O preço de referência das obras, serviços e insumos é aquele resultante da composição do custo
unitário, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas - BDl incidente, demonstrado
analiticamente na proposta do fornecedor.

• Os custos de mobilização e desmobilização de equipamentos estão relacionados com a utilização de
equipamentos pesados.

7. ESTUDOS AMBIENTAIS E RELATÓRIOS AMBIENTAIS:

Os estudos foram baseados nas exigências do órgão ambiental responsável pelo Licenciamento Ambiental e
teve por objetivo a elaboração de documentos necessários e suficientes para implantar medidas corretivas
recomendadas pelos estudos ambientais, por intermédio do seu detalhamento e quantificação, são eles:

• Plano de Controle Ambiental - (PCA): Relatório técnico de avaliação (Avaliação de Impacto
Ambiental - AIA) e diagnostico dos Impactos Ambientais decorrentes de atividades que provocam

*  alteração nas propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente (foi utilizada a
metodologia de "Avaliação de Impacto Ambiental - AIA") em 533 ha ou 5,33 km^;

• Diagnóstico das características da área e os impactos identificados nas etapas de planejamento,
construção e operação;

• Proposição de medidas ambientais para diminuir os efeitos dos impactos negativos e aumentar o efeito
dos impactos positivos.

7.1. O PCA da bacia PD06 analisou uma área de 5,33 km^ ou 533 ha, compreendendo as
seguintes etapas:

ETAPA 1 I Reunião de alinhamento da proposta.

• Alinhamento dos objetivos e entregas dos produtos mediante análise do Termo de Referêneia.

• Definição do eseopo de atendimento tendo como base o Termo de Referêneia (TR).

• Conferência e recebimento da documentação e Projeto básico de concepção do empreendimento,
contendo:
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•  Infomiações técnicas sobre a localização e espaço utilizado, projetos arquitetônicos e ■ -
georreferenciamento, memoriais descritivos, informações técnicas de equipamentos e tecnologia
empregada, mão-de-obra nas fases do projeto e avaliação de público.

• Descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, nas fases de construção e operação
a área de influência, as matérias primas, e mão-de-obra, as fontes de energia, os processos e técnicas
operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos e perdas de energia, os empregos diretos e
indiretos a serem gerados.

ETAPA 2 I Elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA

O PCA foi elaborado seguindo os seguintes critérios:

•  Identificação o Empreendimento;

• Apresentação da Empresa Consultora e Equipe Técnica responsável pela elaboração do PCA;

• Caracterização do Empreendimento

•  Informações gerais, projetos e dados técnicos;

, Diagnóstico Ambiental

• Características gerais do local do empreendimento;

• Recursos ambientais existentes (vegetação, recursos hídricos, condição do terreno, etc.);

Prognóstico Ambiental

•  Identificação das etapas e ações do empreendimento que possa causar impacto ambiental;

Medidas Mitigadoras e de Controle

• Relação das ações que serão adotadas para evitar, minimizar ou compensar os impactos anteriormente
relatados;

Cronograma Físico de Execução.

• Planilha do cronograma físico de execução com especificação das fases, etapas e prazos previstos para
cada conclusão.

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA - PRAD:

Desenvolvimento do PRAD para recuperação das áreas atingidas diretamente pelas obras de implantação do
Sistema de Drenagem Urbana da Sub-bacia PD06 (Sistema Itararé) seguem as seguintes fases:

• Soluções para recuperação das áreas atingidas diretamente pelas obras;

• Ações que remetam para a aplicação de técnicas silviculturais, agronômicas e de engenharia, visalfdo à
recomposição topográfica e à revegetaçào de áreas ambientalmente descaracterizados;

• A recomposição e recuperação de áreas degradadas por processos construtivos do Projeto de acordo
com as exigências da legislação vigente no âmbito da PD06 compreendendo 5,33 Km^.

9. PROJETO DE DESAPROPRIAÇÃO:

Os critérios da desapropriação são oriundos da NBR 14.653-2, NBR 14.653-1 que relacionam o
comportamento do mercado de imóveis, o valor econômico, o custo de reedição, o custo de reprodução entre
outros. Também foi utilizada a Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos, IBAPE/SP, 2005, para o caso de
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construções que forem atingidas diretamente pelas obras. O plano de desapropriação foi realizado em 89
imóveis distribuídos em toda a bacia PB06.

O projeto de desapropriação foi desenvolvido com base nos traçados das canalizações e na localização e
características dos reservatórios de detenção/retenção e constará de:

• Planta de localização de cada imóvel atingido;

• Áreas atingida e remanescente (para cada imóvel atingido);

• Memorial Descritivo;

• Documentação da área.

• Avaliação do imóvel com discriminação dos valores do solo nu e das benfeitorias em 102 unidades.

10. PLANO DE CONTROLE DE TRÁFEGO:

As obras de drenagem a serem executados nas vias ui^banas apresentam impacto direto nos aspectos de
trânsito viário, de fomia a causar potenciais problemas na fluidez do trânsito. Desse modo é fundamental a
minimização das ações negativas, em geral, sob dois aspectos: elemento prejudicial à fluidez e/ou elemento

, indutor de acidentes.

O Projeto de sinalização consiste na definição dos dispositivos de sinalização viária e desvio de tráfego em
67 km de vias, cuja principal finalidade deve ser a segurança do tráfego.

• Fornecer infoiTnações precisas, claras e padronizadas a todos os usuários;

• Advertir corretamente os motoristas sobre a existência de obras;

• Regulamentar a circulação, velocidade e outras condições para a segurança local;

•  Identificar e atualizar a todos os motoristas, pilotos e pedestres sobre as ações para o ordenamento das
vias na região das obras da PD 06.

11. FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO:

• Levantamento aerofotogramétrico em uma área de 540 ha, recobrimento aerofotogramétrico colorido
digital, com câmera métrica digital e compensação de arrasto - FMC, com resolução espacial de 10
cm;

• Voo realizado com aeronave com piloto automático, sistema GPS para orientação da aeronave de
acordo com o plano de voo, equipada com câmera aerofotogramétrica digital com sistema inercial
(IMU) e GPS integrado à câmera e aeronave para registro dos dados de altitude câmera e aeronave
sistema de gerenciamento, registro e armazenamento dos dados do voo;

• Câmera aerofotogramétrica digital calibrada e resolução geométrica de 80 MP (megapixel) resolui
espectral que atenda o intervalo da faixa do visível RGB e infravermelho dotada com dispositivo phra
correção do arrasto da imagem, tipo FMC (Forward Motion Compensation) digital com GPS e sistema
inercial integrados para voo apoiado;

• Recobrimento fotogramétrico com pares estereoscópicos superposição lateral de 50% (cinqüenta por
cento) e longitudinal de 70% (setenta por cento), para geração das ortofotos digitais;

• Mosaico controlado pontos de apoio obtidos mediante levantamento topográfico específico para a
cobertura aérea (fotogrametría e LIDAR) e mapa geoídal local baseado na rede de RRNN do IBGE;

• Mapeamento digital a laser (lidar), área de 540 ha;
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• Perfilamento aerotransportado a laser com densidade de 3 pontos/m^, com precisão altimétrica do
ponto de 10 cm, elaborado simultaneamente com o recobrimento aerofotogramétrico colorido digital;

• Processamento e classificação da nuvem de pontos;

• Geração do modelo digital de elevação (MDE) e geração do modelo digital de terreno (MDT);

• Cartografia e ortofotos na escala 1:1.000 PEC/PCD - A, área de 540 ha;

• Geração de curvas de nível de 1 em 1 metro com dados LIDAR e precisão altimétrica de 10 cm;

• Elaboração de ortofotocartas de área urbanizada; foto índice e aerotriangulação;

• Validação de acurácia posicionai da imagem e da cartografia conforme Especificação Técnica de
Controle de Qualidade de Dados Espaciais (ET-CQDG).

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram com sucesso os resultados esperados pelo município e foram
desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica:
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EQUIPE PRINCIPAL

Profissional Responsabilidades

José Roberto Hoffmann

Engenheiro Civil CREA-PR 6125/D

Coordenação Técnica e Elaboração de Projetos
executivos, as atividades tiveram inicio em
28/01/2014, confonne ART n° 20185026730 e
20191604236 (coautoria).

Agenor Martins Júnior

Arquiteto e Urbanista

Coordenação dos projetos de Arquitetura e
Urbanismo, as atividades tiveram inicio em
12/11/2018, conforme RRT n° 7543091,
90066392 e 9007942.

Paulo Henrique Barbosa de Sales Dias

Engenheiro Civil - CREA-PR 122004/D

Elaboração de estudos e projetos de engenharia,
as atividades tiveram inicio em 28/08/2018,
conforme ART n° 20185027176.

Wagner Delano Hawtborne

Engenheiro Civil - CREA-PR 24572/D

Elaboração de estudos e projetos de engenhariâr--
as atividades tiveram inicio em 28/01/2014, í
conforme ART n° 20144274479. l

Vitor Tarciso Gaion

Engenheiro Civil - CREA-PR 153891/D

Elaboração de projetos estruturais executivos, a^v
atividades tiveram inicio em 05/04/2019,
conforme ART n° 20191604759.(coautoria).

Antonio Carlos Picolo Furlan

Engenheiro Civil - CREA-PR 15962/D

Elaboração de estudos e projetos de engenheira,
as atividades tiveram inicio em 14/10/2015,
conforme ART n° 17008021005000317.
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Anderson Araújo de Aguiar

Engenheiro Cartografo - CREA-GO 11043/D

Geoprocessamento, aerofotogrametria, topografia
e planialtimétrica, as atividades tiveram início em
23/02/2015, conforme ART n° 20185028270.

Demétríus Coelho Souza

Advogado

OAB-PR 24.363

Análise e diagnóstico da legislação urbanística
existente e proposição e produção de minutas de
novas ou alterações de Leis.

Nilce Mary Turcatti Folie

Bióloga - CRBio-07-PR N°: 25363/07-D

Serviços técnicos de Biologia, atuando em todas
as fases nos temas ambientais que envolveram
faima e flora do projeto.

Talita Soares Leite, Socióloga; Erika Patrícia de
Fatima Pelegrino Amim, Comunicação Social; Cláudia
Leocadio Dias, Assistente Social CRESS-MG 4013

Processo de mobilização social, metodologia e
forma de comunicação com os atores e
comunidade local e Diagramação

Paulo Roberto Santana Borges, Economista
CORECON-PR 3.192; Carlos Rogério Pereira
Martins, Administrador de Empresas CRA-PR
24.528; Agostinho de Rezende Administrador de
Empresas CRA-PR 6.459

Economia local e regional, indicadores e
cenários, análise econômico financeiro e
capacidade de investimentos. Plano de Ações e
Investimentos e compatibilização com PPA, LDO
e LOA.
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TERESINA, 08 DE MAIO DE 2020.

(assinado eletronicamente)
ítalo Portela Gomes

Eng. Civil-CREA-18657-PI
Secretario Executivo de Captação
de Recursos e Monitoramento.

Documento assinado eletronicamente por ítalo Portela Gomes, Secretário Executivo de Capt;
de Recursos e Monitoramento, em 08/05/2020, às 15:40, com fundamento no Decreto n°
18.316/2019-PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://processoeIetronico.pmt.pi.gov.br/sei/autenticador informando o código verificador
0675275 e o código CRC 0C4E5F78.

Referência: Processo 00046.001166/2020-26

Praça Mal. Deodoro, 860 - Bairro Centro - Palácio da Cidade - CEP 64000-160 - Teresina - PI

- http://semplan.teresina.pi.gov.br/
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei 12378 de 31 de Dezembro de 2010
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

N° 0000000027659

20120000027659

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Reglstro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo dlscrimlnada(s):

Profissional: AGENOR MARTINS JÚNIOR

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A138614

Validade: Indefinida

Número do RRT: 297645

Forma de Registro: INICIAL à 298238

Tipo do RRT: DERIVADO

Participação Técnica: CO-AUTOR

Registrado em:

Descricao: CADASTRAMENTO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS DE ÁGUA EXISTENTES NO MUNICÍPIO DE OURO PRETO PARA
A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE COBRANÇA PELOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO NO MUNICIPIO,E COORDENAÇÃO DA
EQUIPE TÉCNICA DE RECENCEADORES PARA COLETA DAS INFORMAÇÕES ESTIMADAS EM 30000 UNIDADES AS
ONFORMAÇOES SOLICITATAS DAS UNIDADES CONSUMIDORASDE ÁGUA SÃO: - INFORMAÇÕES DO USUÁRIO -
INFORMAÇÕES DA LIGAÇÃO DE ÁGUA - INFORMAÇÕES DA LIGAÇÃO DE ESGOTO - QUANTIDADE DE ECONOMIAS QUE
UTILIZAM O SERVIÇO EM UM TERRENO - TIPO DE PAVIMENTAÇÃO EXISTENTE EM FRENTE A ECONOMIA - ROTEIRIZAÇÃO
DAS ECONOMIAS - CATEGORIZAÇÃO DOS USUÁRIOS - CAPACIDADE POTENCIAL DE EXPANSÃO DO SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO - CAPACIDADE FACTÍVEL DE EXPANÇAO DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO - SISTEMA DE INFORMAÇÕES
GEOGRÁFICA DO SERVIÇO DE SANEAMENTO DE OURO PRETO - SEMAE.

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

Contratante: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE OURO PRETO - SEMAE
CPF/CNPJ: 07758228000194

N°

Complemento:

Cidade:

Contrato: 041/2011

Valor do Contrato: R$ 775.900,00

Data de Início: 30/05/2012

Bairro:

UF: CEP:

Celebrado em 20/04/2011

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito público

Data de Fim: 08/05/2012

Atividade Técnica

4.4.3 - Planejamento setorial urbano , 30000.00 un - unidade ;

Endereço da obra/serviço

RUA mecânico jose português

Complemento:

Cidade: OURO PRETO UF: MG

Coordenadas Geográficas: O O

1. Descrição

N°

Bairro: SAO CRISTOVAO

CEP: 35400000

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?foim=ServÍcos, com a chave: D4Z684YYB1892005Y1W4Impresso em: 09/01/2018 às 17:00:33 por AGENOR MARTINS JÚNIOR, ip: 187.18.97.152 0096
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

N° 0000000027659

2. Informações

- A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

- CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado,
expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n° 27659/2012

09/01/2018,17:00

Chave de Impressão: D4Z684YYB1892005Y1W4

0097
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0 SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE OURO PRETO SEMAE-OP, CNPJ 07.758.228/0001-94, com
sede a Rua Mecânico José Português, 240, na ddade de Ouro Preto - MG, atesta que a empresa DRZ
GEOTECNOLOGíA E CONSULTORIA S/S LTDA. CNPJ 04.915.134/0001-93, com sede na ddade de Londrina-PR, à
Avenida Higienópolls, 32, 4° Andar, através do contrato número 041/2011, executou para os serviços técnicos para o
Levantamento Cadastral de Unidades Consumidoras para a Implantação do Sistema de Cobranças pelo Serviço
e Saneamento. As atividades tiveram início em 28/04/2011 e conclusão em 10/04/2012, conforme detalhamento a
seguir:

1 - COLETA DE DADOS DOS USUÁRIOS E DAS LIGAÇÕES DE ÁGUA E ESGOTO: As informações solicitadas
foram: - informações do usuário - informações da ligação de agua - informações da ligação de esgoto - quantidade de
economias que utilizam o serviço em um terreno - tipo de pavimentação existente em frente a economia. roteirização
das economias - categorização dos usuários - capacidade potencial de expansão do serviço de agua e esgoto -
capacidade factível de expansão do serviço de agua e esgoto. - sistema de informações, geográfica do serviço de
saneamento de Ouro Preto - SEMAE. Totalizando 30.000 {trinta) mil cadastros.

II - ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SiG: fornecimento de 90 km2 e 25 t<m2 de imagem de satélite de alta
resolução espacial de 60 cm e 50 cm respectivamente, com compatibilidade cartográfica de 1:5.000 do município.
Tratamento digital da imagem de satélite. Adequação e sistematizaçâo da base cartográfica urbana (bairros, distritos,
setores, quadras, lotes, edificações e logradouros) na escala 1:5.000 em ambiente SIG das informações do cadastro de
usuários do SEMAE-OP. Estruturação, espadalização, implantação e modelagem de banco dè dados em ambiente SIG
a partir dos dados de 30.000 unidades consumidoras de água e esgoto com todas as informações coletadas em campo.
Delimitação e geocodificação dos setores censitários do ultimo censo demográfico do IBGE/2010 em ambiente SIG.
Desenvolvimento de ferramenta webGis e aplicativo desktop em Java para acompanhamento do processo de trabalho.

III - DESENVOLVIMENTO WEB. Desenvolvido para SEMAE-OP de dispositivos com sistema operacional "Android"
para otimização no trabalho de cadastro em campo e também no desenvolvimento de uma aplicação desktop para
leitura e gravação dos registros na base de dados (Oracie) através de uma conexão via internet, para carga e descarga
de dados nos dispositivos através de uma conexão USB. Ambos os sistemas foram desenvolvidos utilizando linguagem
de prpramação e padrões de desenvolvimento dá platafotma Java, mais especificamente J2SE e Androíd SDK.
IV - TREINAMENTO: Treinamento com cargo horarta de 16 horas para uma turma com até 10 participantes sobre
Vemamentas de geõprocessamento e utilização cie aplicativo SiG, com objetivo de apresentar O Sistema de Informações
Geográficas do SEMAE - OP.

ATESTAMOS que os trabalhos foram atingindo os resultados esperados e foram desenvolvidos peta Equipe Técnica da
DRZ: Agenor Martins Júnior, Arquiteto e especialista em eng. Sanitária e Ambientai - CAU 33181-3, Coordenador da
Equipe Técriic^; Robson Ricardo Resende - CREA-SC 99639-2/D, Engenheiro Sanitarisía e Ambiental; Fabrício
Vergara Mota - CAU 61330-4 e Márcia Maria Bounassar - CAU 26.518-7, Arquitetos e Urbanistas; Cristiane^i^i
Matsuoka - CREA-RS 147303/D e Ariison Tavares de Souza - CREA-PR 96746/D, Engenheiros Cartógrafos;i«ubens
Menoli, bacharel em Direito; Wilian Melo Machado e Marcos Dí Nailo, Analistas de Sistemas; Ralf Satny SatoA
Tecnótogo em Processamento de Dados; Marcelo Gonçalves, Geógrafo - CREA-PR 95232/D; José/ Robertol
Hoffmann, Engenheiro Civil, CREA-PR 612S/D. Coordenador Técnico e Agostinho de Rezende - CRA/pr 6459,
Administrador e Géstor Geral do Projeto,

Ouro Pretô-MG, 25 de maio de 2012

Kenny KátJ^l^urta Bonfante
Superintendente Executiva do SEMAE OP.

Rua fijfecânico José Português, 240 - ^ão Cristóvão duro Preto MG 35400 000
Tel,.,(3t) 3559 3237/(31) 3551-6366 - Fax (31) 3552 6859
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DRZí
DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

Geotecnologia

carlos@cirz.com.br

Perfil I I - Coordenador de Campo

Comprovação Profissional e Atestados Técnicos.
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13/07/2022 09:30 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 92116/2022 Validade: 09/01/2023

Nome Civil: ANDERSON ARAÚJO DE AGUIAR

Carteira - CREA-GO No :GO-11043/D Visto N" : 143194
Registro Nacional : 1003663893
Registrado(a) desde : 05/01/2015 Dt. Expedição Visto : 05/01/2015

Filiação : JOSE CALDEIRA DE AGUIAR
CARMOZINA ARAÚJO DE AGUIAR

Data de Nascimento : 02/04/1978

Documento de Identidade : 65469626 Órgão Emissor : SSP-PR UF : PR CPF : 02386044971
Naturalidade ; CURITIBA/PR

Título: ENGENHEIRO CARTOGRAFO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Data da Colação de Grau : 18/12/2003 Diplomação : 18/12/2003
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.o 1.095/2017 - Art. 2° de 29/11/2017 do CONFEA.
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 6o de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7o da Lei Federal
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do Art.o 40 da Resolução N.o 218/1973 do Confea
e Art. 20 da Resolução N.o 1.095/2017 do Confea.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 40 de 29/06/1973 do CONFEA.

Anotações:

1. Anotado em 21/01/2020 o curso de Especialização em Geoprocessamento e
Georreferenciamento, ministrado pela Universidade Cândido Mendes, no período de
14/09/2018 a 23/10/2019.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 209909/2022.

Emitida via Internet em 13/07/2022 09:30:13

DIspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO-640774&rtqtcertidao-0&FINALIDADE-5&NUMP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . .
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EU 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1146 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O B0I. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8\ §r, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7°. da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
,i^^|uència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

^dia DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 14:43:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.a2evedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital; 75582509191508430003-1 a 75582509191508430003-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória
10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n®

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pf«id4inci4 da ftcpublíu
CfljaCivit

: M«Jk1a PwisâííB N*3,J00-i

de 21 dc aQouo de 2001.

ICP
Brasil

0103



Certidão de Acervo Técnico - CAT mm «Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 C RE A"" P R | Técnico com
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 7346/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDERSON ARAÚJO DE AGUIAR
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDERSON ARAÚJO DE AGUIAR RNP: 1003663893

Registro: GO-11043/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO CARTOGRAFO

Número da ART: 1720194765427 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/10/2019 Baixada em: 14/11/2019 Forma de registro: Substituição
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Contratante: MUNICÍPIO ITÁPOLIS CNPJ: 49.979.255/0001-37

Rua: AVENIDA FLORENCIO TERRA N°: 399

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ITAPOLIS UF: SP CEP: 14900-000

Contrato: 114/2018 celebrado em 13/11/2018 Vinculado a ART: 20190548146

Valor do contrato: R$ 188.912,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: AVENIDA FLORENCIO TERFtA N°: 399

Bairro: CENTRO

Cidade: ITAPOLIS UF: SP CEP: 14900-000

Data de inicio: 13/11/2018 Conclusão efetiva: 25/09/2019 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Cadastral

Proprietário: MUNICÍPIO ITÁPOLIS CNPJ: 49.979.255/0001-37

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de levantamento aerofotogramétrico , 31,1 KM2; 2- Execução
Execução de serviço técnico,Levantamento de apoio terrestre para aerofotogrametria , 31,1 KM2: 3- Execução Execução de
serviço técnico de ortofoto carta - aerofotogrametria , 31,1 KM2; 4- Execução Condução de serviço técnico.Execução de
sen/lço técnico de restituição aerofotogramétrica , 31,1 KM2; 5- Execução Condução de serviço técnico.Execução de serviço
técnico MAPEAMENTO TERRESTRE 360° 275 (KM), LEVANTAMENTO AÉREO COM LIDAR, PROCESSAMENTO LIDAR
GERAÇÃO DE MDS E MDT ,31,1 KM2; 6- Execução Execução de serviço técnico de levantamento cadastral multifinalltário ,
20618 UNID; 7- Execução Desenvolvimento de sistema de informações geográficas , 1 UNID; 8- Execução Execução de
serviço técnico,Produção técnica e especializada de banco de dados geográficos , 1 UNID; 9- Execução Treinamento de
sistema de informações geográficas , 30 HORAS; 10- Execução Execução de desentio técnico.Execução de serviço técnico
de base cartográfica para sistema de informações geográficas, 31,1 KM2

Obscrvflçõcs*
ATIVIDADES DE MAPEAMENTO RESPEITANDO A ESCALA 1;1.000 COM PADRÃO DE EXATIDAO CARTOGRAFIC,
CLASSE 'A' (PEC A)

Observações da certidão:
O atestado apresentado está registrado para o período Iniciado conforme indicado na ART.

No atestado apresentado não constam;

1) O Registro Nacional Profissional - RNP do profissional responsável técnico, porém foi possível a verificação n(\sistema
do Crea-PR.

2) O CPF e o Registro Nacloonal Profissional - RNP do profissional emitente do atestado, mas foi possível a verifica
sistema SIC/ Confea.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 7346/2019

29/11/2019 14:54

o no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067
Cons«lHo Resional de EftsenbarlB

WWW.Cr63-pr.OrQ.br ÜHVIB aA^rononiledoParaná

CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

7346/2019

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou ventia a ser
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

Atividade concluída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, Informando o número do
protocolo: 400579/2019.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conselho Reeionai de Engenharia

e Agronomia do Paraná
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS

Avenida Floréncio Terra, n° 399, Centro - CEP 14900-000 - Itápoiis - Estado de São Paulo
CNPJ 49.979.255/0001-37 - Fone (16) 3263-8000 - fAX (16) 3263-8009

e-mail: d.tributacao@iíapolis.sp.gov.br

ATESTADO TÉCNICO

O município de ITÁPOLIS, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ n° 49.979.255/0001-37, com
sede na Avenida Floréncio Terra, 399 Centro, Itápolis-SP, ATESTA que a empresa DRZ GEOTEC-
NOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, CNPJ n° 04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higi-
enópolis, 32, 4° Andar, Centro, Londrina, PR, executou para este Município, SERVIÇOS GEORRE-
FERENCIAMENTO E GEOPROCESSAMENTO DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO PARA ATUA-
LIZAÇÁO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO DA PREFEITURA

características do MUNICÍPIO:
i) População no último censo [2010] -40.051 pessoas; ii) Área territorial [2018] - 996,747km^; Fonte:
IBGE.

características do CONTRATO:

i) Contrato n° 114/2018; ii) Pregão Presencial N° 116/2018; iii) Inicio dos serviços em 19/11/2018 e
conclusão em 25/09/2019.

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO
(i) Levantamento aerofotogramétrico em área urbana e expansão urbana Voo na escala 1:5000 e
GSD de 10 cm para geração de ortofoto na escala 1:1000 PEC/PCD A (Padrão de Exatidão Cartográ
fica) Classe A, com abrangência de 31,1 km^
(ii) Apoio de Campo - Apoio básico planialtimétrico a partir de marços de 1® ordem do IBGE
(iii) Aerotriangulação - Aerotriangulação obtida com dados da unidafie.jnercial.
(iv) Perfilamento Laser - LIDAR Dados altimétricos obtidos at'avés da tecnologia de Perfilamento a
Laser Aerotransportado - LiDAR- Light Detection And Ranging, com obtenção de uma nuvem de pon
tos com densidade de 6 pontos/m^ com área de abrangência de 31,1 km^
(v) Processamento do Perfilamento Laser - Dados tratados e classificados de para obtenção dos se
guintes produtos: Modelo Digital de Terreno (MDT), correspondente à superfície do terreno. PEC/PCD
A escala 1:1.000. Modelo Digital de Elevação (MDE), correspondente aos pontos ao nível do solo,
incluindo os objetos de interesse a ele superpostos. PEC/PCD A escala 1:1.000
(vi) Ortofoíos - Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificação das aerofotos coletadas e pós-
processadas em sistemas especializados. Resolução espacial 10 cm na escala 1:1.000 PEC/PCD A

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO
(i) Mapa Urbano Básico - Entregue em formato compatível com o sistema de geoprocessamento, ve-
torizado com a base de dados do cadastro imobiliário urbano, mapas, plantas de quadras e Boletins
de Cadastro Imobiliário (BCI) fornecidos pela Prefeitura Municipal de Itápoiis.
(ii) Digitalização/Restituição de Distritos, Setores, Bairros, Quadra, Lotes, Edificações, Logradouros,
Eixos de Via, Vegetação, Relevo, Hidrografia. Em escala compatível ao aerolevantamento gerado e
Padrão de Exatidão Cartográfica PEC/PCD A

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM
(i) Atualização Cadastral de todos imóveis urbanos de 20.618 unidades
(ii) Codificação de feições de bairro, quadra, lote, edificação e sistema viário através da digitalização e
vetorização de ortofoto, disponibilizando parâmetros para a codificação do Cadastro Técnico Munici
pal (CTM) para lançamentos de iPTU e ITBl
(iii) Geração de cartas de notificação endereçadas aos imóveis que apresentaram áíterâção de área
construída contendo croqui de localização e dados das irregularidades constatadas'j

DESENVOLIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GEOPROCESSAMENTC
(i) Implantação de servidores e banco de dados geográfrco, com os devidos padrões de interoperabi
lidade descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C; Integração do WEBGIS com o Bareco de Daqos SQL-

ê
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPOLIS

Avenida Florêncio Terra, n" 399, Centro - CEP 14900-000 - itápolis - Estado de São Paulo
CNPJ 49.979.255/0001-37 - Fone (16) 3263-8000 - FAX (16) 3263-8009

e-mail: d.tributaca(^itapolis.sp.gov.br

SERVER da Prefeitura, integrando os dados cartográficos, imagens para consuita on-line com contro
le e perfis de usuários;
(ii) Desenvolvimento em plataforma JAVA/JSP, GEOSERVER; OPENLAYERS e banco de dados
POSTGRES/POSTGiS;
(iii) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(iv) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico (help-desk),

auxílio remoto pela internet;

(v) Assessoria em geoprocessamento.

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO TERRESTRE MULTIDIRECIONAL
(i) Levantamento contínuo, sem interrupções, ao longo dos eixos dos logradouros, com sobreposição
lateral de, de 60% entre fotos, resolução de 30 megapixels e campo de visão de 360 graus, desen
volvimento de aplicativo WEB georreferenciado para a visualização de imagens em 360 graus.

TREINAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA
(i) Treinamento presencial uso da ferramenta com carga horária de 30 horas.
(ii) Manuais específicos para o treinamento do sistema de geoprocessamento
(iii) Manual de treinamento (formato digital)
(iv) Treinamento e Assessoria em geoprocessamento.

Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e foram

desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar da DRZ;

Itápolis - SP, 17 de outubro de 2019.

—T*nscila B. Campos éaptístá'
CPF n" 29601732870

Coordenadora Tributação

Jonata Luan J de Freitas

Engenheiro Civil - CR,EA-SP 5070191127
Fiscál de Obra^ e Posturas

Equipe Técnica Geoprocessamento

PROFISSIONAL RESPONSAILIDADES

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
CREA-GO 11043/D

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com as
Atribuições Profissionais, para a Atualização ao Ca
dastro Técnico Municipal, Elaboração da Nova Planta
Genérica de Valores, Estruturação e Implantação De
SIG - WEBGIS e Treinamentos.

Raif Samy Sato, Rodolfo Rodrigues Rego,
Weilington Dias Neves, Analistas de Siste
mas e Lucas Fernando Bertaco da Silva,
analista de geoprocessamento

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de In
formações Geográficas para Gerenciamento do Ca
dastro Técnico Multiflnalitário; Desenvolvimento de

sistema de coleta de dados customizado, em plata
forma ANDROID, integrado ao sistema/WEBGIS on-
line/off-üne para levantamento e ciassificação de
imóveis; Desenvolvimento e Implantagâo de Sistema
WEBGIS-PDM; \
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Certidão de Acervo Técnico - CAT KT ãk nn t
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 PIx >

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

I  Atestado

® 2464/2020
Atividade conciuída

CERTIFiCAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDERSON ARAÚJO DE AGUIAR
referente à(s) Anotação(õ8s) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDERSON ARAÚJO DE AGUIAR

Registro: GO-11043/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO CARTOGRAFO

RNP: 1003663893

Número da ART: 1720201307301 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/03/2020 Baixada em: 09/04/2020 Forma de registro:
Complementar Participação técnica: individual

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGiA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVA CNPJ: 45.122.603/0001-02

Rua: PC CONDE FRANCISCO MATARAZZO N°: 01

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CATANDUVA UF: SP CEP: 15800-031

Contrato: 10/2019 celebrado em 23/01/2019 Vinculado a ART: 20190561444

Valor do contrato: R$ 1.247.902,85 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação institucional:

Endereço da obra/serviço: PC CONDE FRANCISCO MATARAZZO N": 01

Bairro: CENTRO

Cidade: CATANDUVA UF: SP CEP: 15800-031

CNPJ: 45.122.603/0001-02

Data de início: 23/01/2019 Conclusão efetiva: 02/04/2020 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Cadastral

Proprietário: MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de levantamento fotogramétrico , 198 KM2; 2- Execução
Execução de serviço técnico de apoio terrestre para aerofotogrametria , 198 KM2; 3- Execução Execução de serviço técnico
de ortofoto mosaico - aerofotogrametria , 198 KM2; 4- Execução Execução de serviço técnico de restituição
aerofotogramétrica , 198 KM2; 5- Execução Condução de serviço técnico. Execução de serviço técnico MAPEAMENTO
TERRESTRE 360° 737 (KM), LEVANTAMENTO AÉREO COM LIDAR, PROCESSAMENTO LIDAR GERAÇÃO DE MDS E
MDT , 198 KM2; 6- Execução Execução de serviço técnico de levantamento cadastrai multifinalitário , 77731 UNiD; 7-
Execução Desenvolvimento de sistema de informações geográficas , 1 UNID; 8- Execução Produção técnica e especializada
de banco de dados geográficos , 1 UNID; 9- Execução Treinamento de sistema de informações geográficas , 160 HORAS; 10
- Execução Execução de serviço técnico de base cartográfica para sistema de informações geográficas, 198 KM2; 11-
Execução Execução de serviço técnico de sensoriamento remoto interpretação de imagens, 290 KM2; 12- Execução
Execução de sen/iço técnico de implantação de redes geodésicas com uso de Sistema de Posicionamento Global - GPS, 1
UNID
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0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

I  Atestado

■ 2464/2020
Atividade conciuída

Número da ART: 20190561444 Situação da ARI: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 07/02/2019 Baixada em: 28/04/2020 Forma de registro: inicial
Participação técnica: individual

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Contratante: MUNICÍPIO DE CATANDUVA CNPJ: 45.122.603/0001-02

Rua: PC CONDE FRANCISCO MATARAZZO N": 01

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CATANDUVA UF: SP CEP: 15800-031

Contrato: 10/2019 celebrado em 23/01/2019

Valor do contrato: R$ 1.247.902,85 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 98,00 Unidade de Medida: KM2

Ação institucional:

Endereço da obra/serviço: PC CONDE FRANCISCO MATARAZZO N°: 01

Bairro: CENTRO

Cidade: CATANDUVA UF: SP CEP: 15800-031
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
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Certidão de Acervo Técnico - CAT m m m m m I
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

2464/2020
Atividade conciuída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Data de início: 23/01/2019 Conclusão efetiva: 02/04/2020 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM CARTOGRAFIA, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS
OBRAS/SERVIÇOS, Serviço Contratado: OUTROS,PROJETO

Observações:
SERVIÇOS PARA ATUALIZAÇÃO DAS BASES CARTOGRÁFICAS E CADASTRAIS FÍSICAS DA ÁREA URBANA DO
município de CATANDUVA - SP

1- LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO EM ÁREA URBANA E EXPANSÃO URBANA: GSD DE 10 CM E
GERAÇÃO DE ORTOFOTO NA ESCALA 1:1000 PEC A (PADRÃO DE EXATIDÃO CARTOGRÁFICA) CLASSE A, COM
ABRANGÊNCIA DE 98 KM»;
- APOIO DE CAMPO

- AEROTRIANGULAÇÃO
- PERFILAMENTO LASER - LIDAR: DADOS ALTIMÉTRICOS OBTIDOS ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DE PERFILAMENTO
A LASER AEROTRANSPORTADO - COM OBTENÇÃO DE UMA NUVEM DE PONTOS COM DENSIDADE DE4
PONTOS/M»;
- PROCESSAMENTO DO PERFILAMENTO LASER: DADOS TRATADOS E CLASSIFICADOS DE PARA OBTENÇÃO DOS
SEGUINTES PRODUTOS: MODELO DIGITAL DE TERRENO (MDT), CORRESPONDENTE Á SUPERFÍCIE DO TERRENO.
PEC A ESCALA 1:1.000;
- MODELO DIGITAL DE ELEVAÇÃO (MDE), CORRESPONDENTE AOS PONTOS AO NÍVEL DO SOLO, INCLUINDO OS OB

Verso da ART:

- ORTOFOTOS: ORTOFOTOS OBTIDAS PELO PROCESSO DE ORTORRETIFICAÇÃO DAS AEROFOTOS COLETADAS E
PÓS-PROCESSADAS EM SISTEMAS ESPECIALIZADOS. RESOLUÇÃO ESPACIAL 10 CM NA ESCALA 1:1.000 PEC A;
2 VETORIZAÇÃO E CADASTRAMENTO DA BASE CARTOGRÁFICA DIGITAL
- VETORIZAÇÃO DO MAPA URBANO BÁSICO COM AS FEIÇÕES QUADRAS, MEIO-FIO, DIVISAS E IMÓVEIS,
CONTORNOS PREDIAIS, CONTORNO DE TERRENOS, EIXOS DE RUAS, NOME DE LOGRADOUROS. RODOVIAS,
FERROVIAS, HIDROGRAFIAS. DIVISA DE BAIRROS, POSTES, ARVORES EM VIAS PUBLICAS
3 - SISTEMA DE GEOPROCESSAMENTO - SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (SIG)
- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GEOPROCESSAMENTO - W/EBGIS CATANTUVA (INTRANET/INTERNET), SEM
LIMITE DE RESTRIÇÃO DE USUÁRIOS;
- IMPLANTAÇÃO DE SERVIDORES E BANCO DE DADOS GEOGRÁFICO,
- INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS COORPORATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL
- PUBLICAÇÃO E IMPRESSÃO
- DESENVOLVIMENTO EM PLATAFORMA

- MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO
4 LEVANTAMENTO EM CAMPO:

- DEFINIÇÃO DE NOVO LAYOUT DO BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO (BIC)
- LEVANTAMENTO EM CAMPO ATRAVÉS DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MOBILE) COM APLICATIVO DE
CADASTRAMENTO EMBARCADO PARA A COLETA DE DADOS E GERAÇÃO FOTOS DE FACHADAS
GEORREFERENCIADAS, INTEGRADAS AO SISTEMA DE INFORMAÇÃO
GEOGRÁFICA (WEBGIS) DE TODOS OS IMÓVEIS (70.000 UNIDADES)
- VISTORIA EM CÁMPO DE 50.000 IMÓVEIS

5 REDE GEODÉSICA MUNICIPAL
- CRIAÇÃO DA REDE GEODÉSICA MUNICIPAL ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS RECEPTORES GNSS, COMPATÍVEL
COM O SISTEMA GEODÉSICO BRASILEIRO (SGB), MATERIALIZAÇÃO DE MARCOS GEODÉSICOS E SUAS
RESPECTIVAS MONOGRAFIAS, CONFORME A NORMA NBR14.166
6 TREINAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA 160 HORAS
7 SUPORTE TÉCNICO
- SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DURANTE 12 MESES

Observações da certidão:
O atestado apresentado não atende aos itens minimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Coi
não consta o CPF dos signatários. O Crea-PR certifica os dados constantes da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 5 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a respi
pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 2464/2020

30/04/2020 15:05
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREÂ-PRl

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico Indicado estiver ou ventia a ser
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

2464/2020
Atividade conciuída

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 125157/2020.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br

CMA-PR
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CATANDUVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNiCIPIO DE CATANDUVA, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ n°

45.122.603/0001-02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, CEP 15800-031,

ATESTA que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, com inscrição no
CNPJ n® 04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópolis, 32, 4° andar, Centro, CEP
86.020-080, Londrina-PR prestou os seguintes serviços: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM 6EOPROCESSAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ATUALIZAÇÃO DAS BASES CARTOGRÁFICAS E CADASTRAIS FÍSICAS DA ÁREA URBANA
DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AO PROJETO PMAT - PROGRAMA DE
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA E DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES E
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS CONTRATAÇÕES JUNTO AO B.N.D.E.S. - BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL , REPASSADOS PELA
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO:
i) População no último censo [2010] -111.942 pessoas; ii) Área territorial [2018] - 290.596
km^; Fonte: IBGE.

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:

i) Contrato n° 10/2019; ii) Pregão Presencial

211X1120^^) e concluídos em 02/04/2020.

n° 345/2018; iii) Inído dos serviços em

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO:
(i)Cobertura aerofotogramétrica digital, das áreas urbanas e de expansão urbana do
município de Catanduva- SP de 198 km^ abrangendo 77.731 imóveis, com voo na escala
1:1.000 e GSD de 10 cm para geração de ortofoto na escala 1:1000 PEC - PCD A (Padrão
de Exatidão Cartográfica, Classe A);
(ii)Voo realizado com aeronave com piloto automático, sistema GPS para orientação da
aeronave de acordo com o plano de voo, equipada com câmera aerofotogramétrica
digital com sistema inercial (IMU) e GPS integrado à câmera e aeronave para registro dos
dados de altitude câmera e aeronave, sistema de gerenciamento, registro e
armazenamento dos dados do voo,

(iii) Câmera aerofotogramétrica digital calibrada e resolução geométrica de 80 MP
(megapixel) resolução espectral que atenda o intets<alo da faixa do visível RGB e
infravermelho dotada com dispositivo para corr^ão do\arrasto da imagem, tipo FMC
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(Forward Motion Compensation) digital com GPS e sistema inércia! integrados para voo
apoiado;

{iv)Píano de voo gráfico e analítico;
(v)Recobrirnento fotogramétrico com pares estereoscópicos superposição lateral de 50%
(cinqüenta por cento) e longitudinal de 70% (setenta por cento), para geração das
ortofotos digitais;
(vi)Modelo Digital de Superfície (MDS) onde os elementos de pixel representam as alturas
(h) da vegetação e/ou edificações que recobrem o solo com seus respectivos valores em

(z) calculados a partir de um referencial de altitude;

(vii)Modelo Digital de Terreno (MDT) onde os elementos de pixel representam as alturas
(h) do solo livre de qualquer interferência da vegetação e ou edificações sobre o mesmo;
(viii)Curvas de nível com equidistância de 1,0 metro fornecidas em arquivo digital (dwg).
(ix)MDS, MDT e Curvas de nível geradas a partir de equipamento LIDAR com aquisição
de 8 (oito) pontos por metro quadrado na escala de 1:1.000, abrangendo 198 km^.
(x) Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificação das aerofotos coletadas e pós-
processadas em sistemas especializados. Resolução espacial de lOcm na escala 1:1.000
PEC - PCD A.

(xi) Entrega de coleção de ortofotos digitais RGB em formato GEOTIFF, recortadas em 1
km^,referentes as áreas urbanas e de expansão urbanas de Catanduva (198 km^) com GSD
de 10 centímetros e escala de mapeamento 1:1.000;
(xii) Validação de acurácia posicionai da imagem e da cartografia conforme Especificação
Técnica de Controle de Qualidade de Dados Espadais (ET-CQDG).

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO:
(i) Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala 1:1.000, etapa que
consistiu na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG para o ambiente
de geoprocessamento, por meio de sistematização das informações gráficas referentes
ao Cadastro Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e
Logradouros);
(ii) A Base Cartográfica georreferenciada no Sistema de Projeção ÜTM e Sistema
Geodésico SIRGAS 2000;

(iii) Identificação, Geocodificação e Vinculação da Base Cartográfica Urbana (Bairros,
Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro Imobiliário)
(iv) Vetorização de quadras, rneio-fio, lotes, contornos das edificações, das praças, dos

canteiros centrais, eixos de ruas, nomes de logradouros, rodovias, ferrovias, hidrografias.
(v) Iluminação Pública - Geoprocessamento do parque de iluminação pública através da
Vetorização de postes (17.943 postes)
(vi) Arborização - Geoprocessamento das árvores em vias públicas através da Vetorização
de arvores (50.679 árvores)

(vii) uso do solo para Município de Catanduva-SP seguindo as premissas definidas no
Manual Técnico do Uso Da Terra - 3® Edição dp Institu^ Brasileiro de Geografia e
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Estatística- IBGE (2013).

(viii) Camadas vetoriais anexadas ao banco de dados do município de Catanduva-SP: Uso
e ocupação do solo; Dedividade; Hidrografia; Nascentes e Áreas de preservação
permanente - app.

(ix) Classificação supervisionada de imagem segundo as classes temáticas pré-definidas.
(x) Área de Preservação Permanente (APP's) homogeneizadas em 3 classificações: App
Vegetada -Coberta por quaisquer tipologias vegetais; App Atividade de Baixo Impacto -
Áreas cortadas pela ciasse infraestrutura no município de Catanduva-SP e App Não
Vegetada - Demais classes de uso (ex. área construída, pastagem, área abandonada),
excluindo App Vegetada e App Atividade de Baixo Impacto,
(xi) Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor
Municipal em ambiente de SIG, para vinculação com as tabelas de usos, índices e taxas
do Plano Diretor Municipal

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM;
(i) Atualização Cadastral de todos imóveis urbanos de 77.731 unidades

(ii) Codificação de feições de bairro, quadra, lote, edificação e sistema viário através da

digitalização e vetorização de ortofoto, disponibilizando parâmetros para a codificação
do Cadastro Técnico Municipal (CTM) para lançamentos de IPTU e ITBI.
(iii) Geração de cartas de notificação endereçadas aos imóveis que apresentaram
alteração de área construída contendo croqui de localização e dados das irregularidades

constatadas;

(iv) Restituição de base cartográfica digital na escala 1:1,000 de 77.731 unidades.

DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GEOPROCESSAMENTO:
(i) Implantação de servidores e banco de dados geográfico, com os devidos padrões de

interoperabilidade descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C;
(it)lntegração do WEBGIS com o Banco de Dados SQLSERVER da Prefeitura, integrando
os dados cartográficos, imagens para consulta on-line com controle e perfis de usuários
através de web service;

{iii)Desenvolvimento em plataforma JAVA/JSR GEOSERVER; OPENLAYERS e banco de
dados P0ST6RES/P0STGIS sem limites de usuários;

(iv) Geração de mapa temático através dos atributos dos elementos gráficos;
(v) Módulo consulta rápida para as pesquisas de dados de imóveis, lotes e quadras
cadastrados no banco de dados da contratante;

(vi) Mapoteca Digital para confecção de mapas customizados;
(vii) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(viii) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de. serviço de auxílio telefônico
(help-desk), auxílio remoto pela Internet e manutençãg^ontirvuada do SIG-WEB;
(ix) Assessoria em geoprocessamento.
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LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO TERRESTRE MULTIDIRECIONAL
(i) Levantamento contínuo, sem interrupções, ao longo dos eixos dos logradouros, 735
km, com sobreposição lateral de 60% entre fotos, resolução de 33 megapixels e campo
de visão de 360 graus, e recorte das fotografias de fachada para 50.609 lotes.

ELABORAÇÃO DA REDE DE REFERÊNCIA GEODÉSICA.
(i) Materialização, georreferenciamento, elaboração de monografia de 05 marcos
geodésicos para apoio imediato distribuídos na área urbana do município em locais
definidos pelo contratante, de acordo com a NBR 14.166, conversão de coordenadas dos

marcos novos e existentes para o sistema de projeção UTM, no sistema de referência
sirgas 2000 e SAD69;
(ii) A rede de referência geodésica implantada segue as normas regidas pela NBR 14.166
bem como a entrega à contratante dos arquivos digitais e monografia dos marcos.

Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município
e foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar;
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Equipe Técnica

PROFISSIONAL RESPONSABILIDADES

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
CREA-GO 11.043/D

RNP N°: 1003663893

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com

as Atribuições Profissionais, para a Atualização e
Restruturação do Cadastro Técnico Municipal,
Aerofotogrametria; MDT e MDS; Ortofotos;
Levantamento Multidirecional 360°; Rede de

Referência Geodésica; Estruturação e Implantação

de Plataforma - WEBGIS e Treinamentos.

Lucas Fernando Bertacco da Silva,

Geografo, CREA-PR n° 181825/D
RNP 171885652-0

Apoio técnico na elaboração do Cadastro Técnico
Municipal; Estruturação e Implantação de
Plataforma WEBGIS e Treinamentos - Período de

13/02/2020 até 02/04/2020.

Ralf Samy Sato e Rodolfo Rodrigues
Rego, Analistas de Sistemas.

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de

Informações C^ográficas para Gerenciamento do
Cadastro Técnico Multifinalitário;

Desenvolvimento de sistema de coleta de dados

customizado, em plataforma ANDROID,

integrado ao sistema WEBGIS online/off-line para
levantamento e classificação de imóveis;
Desenvolvimeníer~e Implantação da Plataforma
WEBGiS-PDtyí; \

Carlos Rogério Pereira Martins, Responsáveis técniqos dentro das suas
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Administrador de Empresas CRA-PR
24.528; Agostinho de Rezende,

Administrador de Empresas CRA-PR
6.459

atribuições profissionais para â modelagem
mapeamento de processos para atender
sistema WEBGIS.

Catanduva, 02 de abril de 2020.

Audria Crii

Diretora do Dipartá ento de Informática

etas

SolanaeyteginàVanáni Fonseca

Sectária Munictpai de Finanças

Adriana BMlraLEo

Secretária Municipal de Planejamento

CAU: A22456-:
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ni^ i
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 |Ct A"" Ir K

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

3018/2020
Atividade conciuída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoiução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDERSON ARAÚJO DE AGUIAR
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDERSON ARAÚJO DE AGUiAR

Registro: GO-11043/D

Titulo profissional: ENGENHEIRO CARTOGRAFO

RNP: 1003663893

Número da ART: 1720202045840 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/05/2020 Baixada em: 18/05/2020 Forma de registro:
Substituição Participação técnica: individual

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO CNPJ: 55.293.427/0001
-17

Rua: PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARE N°: 16

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PRESIDENTE EPITACIO UF: SP CEP: 19470-000

Contrato: 001/2019 celebrado em 07/01/2019 Vinculado a ART: 1720201507327

Valor do contrato: R$ 929.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação institucional:

Endereço da obra/serviço: PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARE N°: 16

Bairro: CENTRO

Cidade: PRESIDENTE EPITACIO UF: SP CEP: 19470-000

Data de início: 07/01/2019 Conclusão efetiva: 10/04/2020 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Cadastral

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE CNPJ: 55.293.427/0001-17
EPITACIO

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de sen/iço técnico de levantamento aerofotogramétrico , 40 KM2; 2- Execução
Execução de sen/iço técnico de apoio terrestre para aerofotogrametria , 40 KM2; 3- Execução Execução de serviço técnico
de ortofoto mosaico - aerofotogrametria , 40 KM2: 4- Execução Execução de serviço técnico de restituição fotogramétrica , 40
KM2; 5- Execução Execução de serviço técnico de levantamento cadastrai multifinaiitário , 28582 UNiD; 6- Execução
Desenvolvimento de sistema de informações geográficas , 1 UNiD; 7- Execução Produção técnica e especializada de banco
de dados geográficos , 1 UNiD; 8- Execução Execução de sen/iço técnico de sistema de informações geográficas , 40
HOFtAS; 9- Execução Execução de serviço técnico de base cartográfica para sistema de informações geográficas, 40 KM2;
10- Execução Execução de serviço técnico MAPEAMENTO TERRESTRE 360°, 397 KM

Observações:
O LEVANTAMENTO CADASTRAL MULTIFiNALITÂRIO INCLUI A PLANTA GENÉRICA DE VALORES

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www,crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

3018/2020
Atividade concluída

Número da ARI: 20190538949 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART; ARI de Obra ou Serviço Registrada em: 07/02/2019 Baixada em: 11/05/2020 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: individual

Empresa contratada: DRZ GEOTECNOLOGiA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO CNPJ: 55.293.427/0001
-17

Rua: PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARE N": 16

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: PRESIDENTE EPITACIO UF: SP CEP: 19470-000

Contrato: 001/2019 celebrado em 07/01/2019

Valor do contrato: R$ 929.000,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 25.500,00 Unidade de Medida: UNID

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARE N°: 16

Bairro: CENTRO

Cidade: PRESIDENTE EPITACIO UF: SP CEP: 19470-000

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoíução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Certidão de Acervo

Técnico com

Atestado

3018/2020
Atividade conciuída

Data de início: 07/01/2019 Conciusão efetiva: 13/04/2020 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS E CARTOGRAFIA, Tipo de Obra/Serviço: OUTRAS
ATIVIDADES AGRiM/TOP/CART/GEOD/GEOGR, Serviço Contratado:
CARTOGRAFIA,MAPEAMENTO,OUTROS,PROJETO

Observações:
1 FORNECIMENTO DE IMAGENS GEORREFERENCIADAS

- FORNECIMENTO DE IMAGENS, DADOS DE GEORREFERENCIAMENTO, IMAGENS ORTORRETIFICADAS E MODELOS
DE SUPERFÍCIE DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 40 KM7 COM CÂMERAS FOTOGRÁFICAS MÉTRICAS
- SERVIÇO DE MAPEAMENTO (LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO) COM GERAÇÃO DE MODELO DIGITAL DE
SUPERFÍCIE - MDS E MDE MODELO DIGITAL DE ELEVAÇÃO
- A ÁREA DO PERÍMETRO URBANO É AQUELA DEFINIDA POR LEI DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, ESTIMADA EM
TORNO DE 40 (QUARENTA) KM'
2 ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO.
- ADEQUAÇÃO E SISTEMATIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÃFICA URBANA NA ESCALA NA ESCALA DE 1:1.000
BAIRROS, DISTRITOS, SETORES, QUADRAS, LOTES, CONSTRUÇÕES E LOGRADOUROS
- BASE CARTOGRÁFICA GEORREFERENCIADA NO SISTEMA DE PROJEÇÃO UTM E SISTEMA GEODÉSICO SIRGAS
2000

Verso da ART:

- IDENTIFICAÇÃO, GEOCODIFICAÇÃO E VINCULAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA URBANA (BAIRROS, DISTRITOS,
SETORES, QUADRAS, LOTES, EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS) COM O CADASTRO IMOBILIÁRIO E CADASTRO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS
- DELIMITAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E GEOCODIFICAÇÃO DO ZONEAMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL EM
AMBIENTE DE SIG, PARA VINCULAÇÃO COM AS TABELAS DE USOS,ÍNDICES E TAXAS DO PLANO DIRETOR
MUNICIPAL VIABILIDADE DE NOVAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E EIXOS VALORIZANTES PARA SUBSIDIAR A
ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES;
- DELIMITAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO E GEOCODIFICAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES EM AMBIENTE DE SIG,
PARA VINCULAÇÃO COM A TABELA DE VALORES DO METRO QUADRADO DO TERRENO POR FACE DE QUADRA
3 REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM
- ADEQUAÇÃO DO BOI (BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO) PARA FORMATO DIGITAL ATRAVÉS DE
DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS DE COLETA DE DADOS.
4 REVISÃO DO CADASTRO TÉCNICO IMOBILIÁRIO
- ESTIMADO EM 25.500 (VINTE E CINCO MIL E QUINHENTOS) IMÓVEIS, COM A FINALIDADE DE LEVANTAR DADO
PARA OS LANÇAMENTOS DE IPTU E ITBI;
- ATUALIZAÇÃO DAS ÁREAS DAS CONSTRUÇÕES ATRAVÉS DE VETORIZAÇÁO SÔBRE A IMAGEM
ORTORRETIFICADA (ESTIMA-SE EM 35 MIL UNIDADES), E SERÃO COMPARAÇÃO COM AS ÁREAS EDIFICADAS
CONSTANTES DO CADASTRO IMOBILIÁRIO
5 ATUALIZAÇÃO DO CADASTROO TÉCNICO
- LEVANTAMENTO EM CAMPO ATRAVÉS DE DISPOSITIVOS MÓVEIS (MOBILE) COM APLICATIVO DE
CADASTRAMENTO EMBARCADO PARA A COLETA DE DADOS E GERAÇÃO FOTOS DE FACHADAS
GEORREFERENCIADAS, INTEGRADAS AO SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA (WEBGIS)
- CUSTOMIZAR E IMPLANTAR SISTEMA WEBGIS E DE COLETOR DE DADOS INTELIGENTE.
6 ELABORAÇÃO DA NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV
- ELABORAÇÃO DO CADASTRO DE LOGRADOUROS, INTEGRADO AO CADASTRO IMOBILIÁRIO, COM OS
RESPECTIVOS SERVIÇOS PÚBLICOS E EQUIPAMENTOS URBANOS EXISTENTES TAIS COMO: PAVIMENTAÇÃO,
PASSEIO, REDE DE ÁGUA POTÁVEL, GALERIAS PLUVIAIS,ESGOTO, ILUMINAÇÃO, COLETA DE LIXO E LIMPEZA
PÚBLICA.
- GEOCODIFICAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DA PGV - PLANTA GENÉRICA DE VALORES
- ELABORAÇÃO DO CADASTRO DE FACE DE QUADRAS, INTEGRADO AO CADASTRO IMOBILIÁRIO UTILIZADAS AS
DIRETRIZES BÁSICAS RECOMENDADAS PARA AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS CONFORME NBR-14653 - NORMA DE
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS
DA ABNT

- MINUTA DO PROJETO DE LEI A SER SUBMETIDO AO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO, APÓS EFETUADAS
SIMULAÇÕES E TESTES DE ATUALIZAÇÃO JUNTO A COMISSÃO AVALIADORA.
- APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS, JUNTO AOS SETORES ENVOLVIDOS, BEM COMO Á CÂMARA MUNICIPAL,
EFETUANDO SIMULAÇÕES DE CÁLCULOS, DEMOSNTRANDO AS ALTERAÇÕES DE ARRECADAÇÃO APÓS O
RECADASTRAMENTO E A APLICAÇÃO DA NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES;
- DISPONIBILIDADE DE CONSULTAS DIRETAMENTE NA INTERNET COM ACESSO ILIMITADO A TODOS OS
CONTRIBUINTES

7 CUSTOMIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E DE COLETOR DE DADOS INTELIGENTE
- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS (GEOPROCESSSAMENTO)
- WEBGIS DESENVOLVIDO EM LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO JAVA E BANCO DE DADOS POSTGRESQL C
EXTENSÃO ESPACIAL COM UTILIZAÇÃO DO OPENLAYERS COMO FRAMEWORK DE INTEGRAÇÃO COM MAI 'AS
- INTEGRAÇÃO COM SOFTWARE DA PREFEITURA ATRAVÉS DE WEBSERVICE REST, SOAP
- SUPORTE E MANUTENÇÃO DO SISTEMA E DO COLETOR DE DADOS POR 12 (DOZE) MESES

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br
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Certidão de Acervo Técnico - CAT nn '
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 ^ C P í

Conselho Regional de Engenharia e

Certidão de Acervo

T

Atestado

301

Observações da certidão:
O atestado apresentado não atende aos itens minimos previstos no anexo iV da Resoiução 1.025/2009 do Confea, pois
não consta o CPF do signatário da contratante. O Crea-PR certifica os dados constantes da ARI.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 6 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

o

S >
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Certidão de Acervo Técnico n° 3018/2020

22/05/2020 14:58

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração
entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no site do Crea-PR, no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 136255/2020.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIG ~SP
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ N» 16-19- CEP 19470-000
FONE/FAX (18) 3281-9777 - CNPJ{MF) H" 55.293,427/0001-17

E_mails: contabllidade@presid6ntespitacÍQ.sD.aov.br- omoeíaiüol.cofTi.br
site: 'ww.presidenteeoitado. so. aov. br

Secretaria de Finanças - Divisão de Orçamento e Contabilidade

460

ATESTADO TÉCNICO

O município da estância turística dê presidente EPITÂCIO, Estado de São Paulo,
inscrito no CNPJ n" 55.293.427/0001-17, com Sede na Praça Almirante Tamandaré n®l6-19,
ATESTA que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, CNPJ n"
04,915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienôpoüs, 32, 4" Andar, Centro, Londrina, PR,
executou para este Município serviços referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ATUALIZAÇÃO DO
CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL, ELABORAÇÃO DA NOVA PLANTA GENÉRICA DE
VALORES, ESTRUTURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SIG - WEBGIS E CONSULTORIA EM
PROCESSOS E TREINAMENTOS

CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO:

i) População no último censo [2010] - 43.718 pessoas; ii) Área territorial [20181 - 1.281,779km^;
Fonte: IBGE.

CARACTERÍSTICAS 00 CONTRATO:

i) Contrato n' 001/2019; ii) Tomada de Preços N° 012/2018; iíi) Início dõs serviços em 07/01/2019 e
conclusão em 10/04/2020.

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO
(!) Levantamento aerofotogramétrico em área urbana e expansão urbana Voo na escala

1:5000 e GSD de 5 cm para geração de ortoFoto na escala 1:1000 PEC/PCD A (Padrão de
Exatidão Cartográfica) Classe A, com abrangência de 40 km^-
(ii) Apoio de Campo - Apoio básico planíaltimétrico a partir de marcos de 1® ordem do IBGE;
(iii) Aerotriangulação - Aerotriangulação obtida com dados da unidade inercial;
(vi) Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificação das aerofotos coletadas e pós-
processadâs em sistemas especializados. Resolução espacial 5 cm na escala 1:1.000 PEC/PCD
A;

(v) Modelo Digital de Terreno (MDT) correspondente à superfície do terreno PEC-A na escala
1:1.000 e Modelo Digital de Elevação (MDE), correspondente aos pontos ao nível do solo,
incluindo os objetos de interesse a ele superpostos PEC-A na escala 1:1.000;
(vi) Restituição de Base cartográfica na escala 1:1.000 de 21.000 lotes
(víl)Valídação de acurácia posiciona! da imagem e da cartografia conforme Especificação
Técnica de Controle de Qualidade de Dados Espaciais (ET-CQDG);

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO
(i) Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala 1:T0OO\etapa que
consistiu na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG pa/a o arnbiente de
geoprocessamento, por meio de sistematização das informações gráf|cas referentes ao.

«aroia Ribeirinha"
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ N® 16-19 -■ CEP 18470-000
FONE/FAX (18) 3281-977? - CNPJ{)VIF) N® 55,293.427/0001-17

E_niail8; e9r1tabilidade@Dresidenta6Oiiado.sD.aov.hf - Dmpe@üol.eom br
www.Dr6sident68oitacio.8D.qov.far

Secretaria de Finanças - Divisão de Orçamento e Contabilidade

Cadastro Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e
Logradouros);
(ii) A Base Cartográfica georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema Geodésico
SIRGAS 2000;
(iii) Identificação, Geocodificação e Vinculaçâo da Base Cartográfica Urbana (Bairros, Distritos,
Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro imobiliário e Cadastro
de Atividades Econômicas, conforme os padrões de codificação utilizados pela Prefeitura;
(iv) Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamente do Plano Diretor Municipal
em ambiente de SIG, para vinculaçâo com as tabelas de usos, índices e taxas do Plano Diretor
Municipal, visando agilizar os processos de viabilidade de novas atividades econômicas e
eixos valorizantes;
(v) Delimitação, identificação e geocodificação da Planta Genérica de Valores ern ambiente
de SIG, para vinculaçâo com a tabela de valores do metro quadrado do terreno e de
construção de acordo com a legislação e práticas adotadas pelo contratante;
(vi) Geoprocessamento aplicado à fiscalização de posturas imobiliárias, incluindo a
digitalização de BCIs; plantas de construções e plantas de quadras fiscais, codificação e
análise de projetos de construção.

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM
(i) Adequação do BCI (boletim de cadastro imobiliário) utilizado pelo município para um novo
formato (layout) em forma digital através de dispositivos eletrônicos de coleta de dados
(tablet);
(ii) Recadastramento in loco de todos imóveis urbanos de 28.582 unidades - classificação e
reclassificaçio imobiliária das edificações e boletim de cadastro imobiliário eletrônico, através
de levantamento em campo (casa a casa, lote a lote); rede de água, esgoto e drenagem,
parque de iluminação pública e numeração predial utilizando dispositivos móveis PDA e
aplicativo desenvoivido em ANDROID integrado com o sistema de informação geográfica
(SIG), on-!ine/off-line;
(iii) Levantamento contínuo, sem interrupções, ao longo dos eixos dos logradouros, 397 km,
com sobreposição lateral de, de 60% entre fotos, resolução de 33 megapixels e campo de
visão de 360 graus, e recorte das fotografias de fachada para 21.000 lotes.

ELABORAÇÃO DE NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV
(i) Adequação da base cartográfica na escala 1:2.000 é sistema de projeção SiRGÂS 2000;
elaboração de plantas cadastrais georreferendadas, geocodificação do Cadastro Imobiliário -
28.582 imóveis e Elaboração da nova Planta Genérica de valores (PGV), através de avaliação
lerritoriai por face de quadra e avaliação predial pelo sistema de Custos SINAPI e aplicação
das normas de avaliações NBR ~ 14.653-1/2/4 e com a utilização de modelo matemático
específico;
(ii) Elaboração do cadastro de logradouros, integrado ao cadastro imobiliário, tom os
respectivos serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais c(|mo: pavin

"Jol* Hiboirinha"
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ N" 16-19 - CEP 19470-0C»
FONE/FAX (18) 3281-9777 - CNPvl(MF) N® 56.2S3.427/0001-17

Ê_malls: asntabiidade@Dfesidenteeoltaftío.so.oQv.bf- DiTiDe@üQ[,com.br
site. wi,vw.0restdenteepitacio.sD.aov.br

Secretaria ds Finanças - Divisão de Orçamento a Contabilidade

passeio, rede de água potável, galerias pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza
pública;
(iit) Pesquisa de mercado das ofertas imobiliárias, em Cartórios de Registro de Imóveis e no
Banco de Dados de ITBI do município sobre os valores praticados nos negócios realizados
nos últimos dois anos. Especialização dos valores praticados em mapas georreferenciados;
(iv) Simulações dos novos valores de IPTU e ITBI após a implementação dos novos
parâmetros de avaliações, bem como treinamentos dos servidores, discussões e
apresentações da nova PGV aos Gestores municipais. Vereadores e Comunidade em
Audiência Pública;

(v) Produtos Finais: Plantas georreferendadas (sede e distritos) com demarcação e
identificação das áreas urbanas similares; Plantas georreferenciadas {sede e distritos} com
demarcação do perímetro urbano; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) em escala
1:2.000 com indicação do valor do metro quadrado dos terrenos; Boletins da pesquisa
imobiliária preenchidos; Tabelas (sede e distritos) dos valores do metro quadrado dos
terrenos, por logradouro e por intervalo de logradouros; Tabela dos valores do metro
quadrado das edificações por tipo de construção (casa, construção precária, apartamento,

loja, galpão, telheiro, fábrica, especial, etc.); Memória de cálculo das simulações realizadas;
Minuta de Anteprojeto de Lei da Planta Genérica de Valores Imobiliários.

SISTEMA GESTÃO E SIMULAÇÃO DA PGV
(i) Disponibilizaçâo de sistema de Geoprocessamento (intranet/internet): implantação de
servidores e Banco de Dados Geográfico, com os devidos padrões de interoperabilidade
descritos no consórcio OGC e W3C;

(ii) Gerenciamento de dados cartográficos e alfanuméricos (inserir, editar e excluir);
(iii) Desenvolvimento implantação de estrutura para cadastro e consulta de dados e serviços
georreferenciados, como: Uso e Ocupação do Solo Urbano, Valores Venais e metodologia de
cálculo dos Impostos;
(iv) Desenvolvimento em plataforma Java/JSP, Geoserver; Openlayers e banco de dados
PostgreSí/postgis;

(v) Pararnetrizado com as diretrizes recomendadas para avaliação de imóveis conforme NBR-
14653 - Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos da ABNT;
(vi) Realização de simulações on-line em ambiente web dos valores venais, de alíquotas e dos
valores a serem arrecadados com os impostos;

(vi!) Serviço de atendimento ao contribuinte para esclarecimentos sobre metodologia de
recadastramento imobiliário e Planta Genérica de Valores;
(viii) Relatórios, tabelas e dados gerenciais para os estudos e demonstrações dos impactos do
aumento do IPTU por imóveis, por bairro e geral, por categoria, entre outros;
(ix) Disponibilizado na Internet consulta do valor do IPTU atual e propostoyéom ova PGV
por contribuinte e imóveis, permitindo a emissão de Laudo Avaliação Venal

"iToia Ribeirinhia"
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ N° 16-19 - CEP 19470-000
FONE/FAX (18) 3281-9777 - CNPJ(MF) N" 55 293.427/0001-17

E_mai!s: gootabilidadeg^presidenteeDltacio.sp.gov.br- pmpe@üoi.cQm.br
si'®- www.presideriteeDitacio.sp.aov.br

Secretaria de Finanças - Divisão de Orçamento e Contabilidade

(x) Permite definir e demonstrar o valor venal por metro quadrado de terreno, por face de
quadra, integrado ao Cadastro Imobiliário, Cadastro de Logradouro e ao Plano Diretor
Municipal.

DESENVOLIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GE0PR0CES5AMENT0.
(i) Desenvolvimento de sistema de coleta de dados customizado, em plataforma ANDROID,
integrado ao sistema WEBGIS online/off-líne para levantamento e classificação de imóveis;
(ii) Implantação de servidores e banco de dados geográfico, com os devidos padrões de
interoperabilidade descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C; Integração do WEBGIS com o
Banco de Dados SQLSERVER da Prefeitura, integrando os dados cartográficos, imagens e
fotos de fachadas para consulta on-line com controle e perfis de usuários;
(iii) Publicação e impressão de dados cadastrais, documentos, fotos, croqui de localização e
emissão de atestados para valores venais de terra nua e prediais para a população;
(iv) Desenvolvimento em plataforma JAVA/JSP, GEOSERVER; OPENLAYERS e banco de dados

POSTGRES/POSTGIS;

(v) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(vi) Servidor de mapas - disponibilizaçâo de servidor (hardware e software) para
armazenamento do sistema WEBGIS integrado com o Banco de Dados da Prefeitura;
(vil) Manutenção legai, corretiva, evolutiva e adaptativas no sistema com disponibilidade de
novas versões por 24 meses;

(viii) Integração com sistemas corporativos, utilizando banco de dados SQLSERVER e de
gestão existentes no município (educação, saúde, desenvolvimento social e rneío ambiente)
com a base de dados cartográfica e controle de acesso por usuário;
(ix) Implantação de Sistema de Geoprocessamento - Plataforma de Cidades Inteligentes
(intranet/internet), sem limite de restrição de usuários.

TREINAMENTO E ASSESSORÍA TÉCNICA
(i)Treinamento presencial uso da ferramenta com carga horária de 40 horas;
(ii) Manuais específicos para o treinamento do sistema de geoprocessamento;
(iii) Manual de treinamento (formato digital);
(iv)Treinamento e Assessoria em geoprocessamento;

(v) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico (heip-
desk), auxílio remoto pela internet;
(vi) Assessoria em geoprocessamento.

CONSULTORIA EM AVALIAÇÃO DE PROCESSOS
(i) Baseado nas regras de negócio e no princípio da agregação de valor, foram avaliados os
principais processos, para atender o sistema WEBGIS e o escopo da Moderniza)?§õ1áa Gestão
Tributária compreendendo: mapeamento e avaliação de todos os processos yeiâcionados ao
escopo do projeto; redefinição de fluxo e as atividades relacionadas aos npvos processos,
baseada na legislação e no princípio da agregação de valor em cada atividar^e; normatiá^çã^
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ N" 16-18 - CEP 19470-000
FONE/FAX (18) 3281-9777 - CNPJ(MF) 55.293 427/0001-17

E_mails: contabllidade@presid6nteeDitacio sn nnu hf-pmpe@uol.com.br
www.presidenteeoi íaao. sp. oov. br

Secrelailâ de Finanças - Divisão de Orçamento e Contabilidade

dos processos, através de fluxogramas, manuais, instruções normativas, portarias e decretos;
fornecimento de todos os fluxogramas dos processos estabelecidos, documentados em
arquivo digital; os principais processos reiacionados com o escopo do projeto a serem
avaliados e mapeados foram: alvará de licença para construção, visto de conclu.sâo (habite-
se), alvará de licença de funcionamento, renovação do alvará de licença de funcionamento,
encerramento do alvará de licença de funcionamento, numeração predial, cadastramento de
novo lote ou toteamento, avaliação de imóveis para ITBi.

Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e
foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica Muitidisciplinar da DRZ:
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Equipe Técnica Geoprocessamento |
PROFISSIONAL RESPONSAILIDADES

Anderson Araújo de Aguiar

Engenheiro Cartografo
CREA-GO 11043/D

RNP100366389-3

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com
as Atribuições Profissionais, para a Atualização

ao Cadastro Técnico Municipal, Elaboração da
Nova Planta Genérica de Valores, Estruturação e

Implantação De SIG - WEBGIS e Treinamentos.

Lucas Fernando Bertaccc da Silva

Geógrafo
CREA-PR 181825/D

RNP 171885652-0

Membro da Equipe Técnica, dentro das suas
atribuições profissionais para a atualização ao
Cadastro Técnico Municipal, Estruturação e
Implantação de SIG - WEBGIS e Treinamentos,
com início em 02/03/2020.

Marina Machado de Rezende

Arquiteto e Urbanista

CAU A143322-9

Responsável técnico dentro das suas atribuições
legais para a o levantamento aerofotogramétrico; j
atualização da base cartográfica em ambiente de |
geoprocessamento e reestruturação do cadastro
técnico municipal, atividades iniciadas em
17/05/2019 i

Ralf Samy Sato, Rodolfo Rodrigues Rego,
Analistas de Sistemas

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de
Informações Geográficas para Gerenciamento do
Cadastro Técnico Multifinalitário;
Desenvolvimento de sistema de coleta de dados
customizado, em plataforma ANDROÍD,
integrado ao sistema WEBGIS ontine/off-iine para
levantamento e classificação de imóveis;
Desenvolvimento e Implantação de Sistema
WEBGIS-PDM;

Demétrius Coelho Souza

Advogado

OAB-PR 24.363

Responsável pelos arranjos/''"'jífS(dicos e
institucionalização, fortaledmemo instiftídonai e

1 proposição de minuta de iei jislaçâo oe jiova

Ribairinha"

"O pâr do sol mais bonito do Brasil'
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITACIO ■
PRAÇA ALMIRANTE TAMANDARÉ N" 16-19 - CEP 19470-000
FONE/FAX (18) 3281-9777 - CNPJ(MF) N» 55.293 427/0001-17

E_mails: eontatoííiclade@presiclenteepitado.sp.Qov.br - omp8@uol.com.br
site: www. presidenteepitacio. sp.aov.br

Secretaria de Fitmnças - Divisão de Orçamento e Contabilidade

SP

Planta Genérica de Valores.

Paulo Roberto Santana Borges, Economista
CORECON-PR 3.192; Carlos Rogério Pereira

Martins, Administrador de Empresas CRA-

PR 24.52&; Agostinho de Rezende,
Administrador de Empresas CRA-PR 6.459

Responsáveis técnicos dentro das suar
atribuições profissionais para a modelagem f
mapeamento de processos para atender c
sistema WE8GIS e o escopo da Modernização dí^
Gestão Tributária. l

•

PREFEITUR.A DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO - SP, 13 DE ABRIL DE 2020.

CA5SIA RE^WyZAFFANI FÜRLAN

- ̂ efeltl Municipal -

"Joxa Ribeirinlia"
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

DR25 Geotecnologia
carlos@drz.com.br

Perfil I II - Planejamento Urbano
Comprovação Profissional e Atestados Técnicos.

0127
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

N° 0000000746356

20220000746356

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 22/06/2022 - 19/12/2022

CERTIFICAMOS que o Profissional HENRIQUE FERRARINI FERREIRA encontra-se registrado neste Conselho,
nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão, CERTIFICAMOS, ainda, que
o Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

CPF: 012.683.286-26Nome;HENRIQUE FERRARINI FERREIRA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro CAU : Al 32542-6

Data de obtenção de Títulos: 02/02/2016

Data de Registro nacional profissional: 31/03/2016

Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO

Titulo(s):

-Arquiteto e Urbanista

Pais de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:

ANOTAÇÃO DE CURSO -

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo{s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cad^ íla contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n" 7463S6/2022

Expedida em 22/06/2022, GUAXUPÉ/MG, CAU/MG

Chave de impressão: B4Y56A

\ autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos. com a chave: B4Y56A
Impresso em: 22/06/2022 ás 14:48:15 por HENRIQUE FERRARINI FERREIRA , ip: 172.71.6.33
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE J
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

ÍÃO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
^ps ://corregedoría.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/10/2021 11:33:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /Lzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75581108216469292599-1 a 75581108216469292599-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be9259e05e1bf2d26d627de4e442d49767eff3e66c24ecd0ad594f22c0a79aa93(

76b58765ad419a5b7af6a959d4de341

9d10d4fc9b9b40a200eec85e07b6

Presidência da Reptid^tca
Cd$a Gvji

; Medida Provisória N" 2.ÍOO-2,:
de 24 de acosto de 2001.

iCP
Brasil

0131
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução 93 de 07 de Novembro de 2014

Página 1/;

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADi

N° 0000000642340

20210000642340

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro{s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: HENRIQUE FERRARINI FERREIRA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Data de obtenção do título: 02/02/2016

Registro Nacional: 00A1325426

Data de Registro: 31/03/2016

Validade: Indefinida

ANOTAÇAO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT-

Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 03/03/2021

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Número do RRT: 10420144

Forma de registro: RETIFICADOR à 10420144

Descrição: C00RDENA??0 E 0RIENTA??0 DOS SERVI90S T7CNICOS DA EQUIPE T7CNICA MULTIDISCIPLINAR DA REVIS90 DO
PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE APUCARANA. AREVIS70 DO PLANO DIRETOR COMPREENDE AS SEGUINTES ATIVIDADES:
FASE 1 M0BILIZA770: Cronograma f7sico, metodologia de trabalho, planejamento e gest7o territorial do munic7pio; FASE 2 AN7LISE
TEM7TICA INTEGRADA: An7lise da lnser77o e caracter7sticas regionais do munic?plo, caracteriza77o e an?iise socioecon7mica;
caracteriza77o e an7lise ambiental; caracteriza77o e an7lise do uso e ocupa77o atual do solo; caracteriza?7o e an7llse dos aspectos
fundi7rlos; Infraestrutura, servi7os p7bIlcos e equipamentos urbanos e rurais; capacidade de atendimento e distrlbui7?o das
infraestruturas, equipamentos e servi7os p7bllcos; moiiilidade; patrim7nio hist7rlco-cultural, palsag7stlco e arqueol7gico; caracteriza77o e
an7iise agropecu?rla e alimentar; turismo; an7lise legislativa; avalla77o da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais
existentes; capacidade de investimento do munlc7pio; uso e ocupa77o do solo atual versus as capacidades de suporte ambiental e de
infraestruturas, equipamentos e sen/l7os p7bllcos e a mobilidade urbana; expans7o urbana versus as capacidades de suporte ambiental
e de infraestruturas, equipamentos e servl7os p7blicos e a mobilidade urbana; FASE 3 DIRETRIZES E PÇOPOSTAS PARA UMA
CIDADE SUSTENT7VEL; Diretrizes para o (re) ordenamento territorial; propostas para garantir os dipéítosV cidade sustent7vel;
instrumentos urban7sticos; estabelecimentos de uma slstem7tlca permanente e participativa de planejamerito e gesV?o municipal; FASE 4
PLANO DE A770 E INVESTIMENTO (PAI) E INSTITUCI0NALIZA770 DO PDM: Plano de a77o e investimento; lhstltucionaliza77o do
plano diretor municipal; sistema de planejamento e gest7o do PDM; estrutura organizacional; estrat7gias de a774. A CONSULTORIA
DESENV0LVER7 AS ATIVIDADES E ELAB0RAR7 OS PRODUTOS CONSTANTES DAS ETAPAS DOS PLANOâ RESPEITANDO A
PARTICIPA770 DA EQUIPE T7CNICA MUNICIPAL E DO CONSELHO MUNICIPAL PERTINENTE. UNIDADÇS DO PROJETO:
POPULA770 7 120.919 (CENSO IBGE 2010); 7REA TERRITORIAL 7 558,389 km7

Empresa contratada; DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

DADOS DO CONTRATO

Contratante; Município de Apucarana
CPF/CNPJ: 75771253000168

PRAÇA Praça Centro Cívico José de Oliveira Rosa

Complemento; PREFEITURA MUNICIPAL

N° 25

Cidade; Apucarana

Contrato; 164/2018

Valor do contrato; R$ 380.000,00

Data de Início; 19/03/2019

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

Bairro; Centro UF; PR

Celebrado em 19/03/2019

Tipo do Contratante:

Data de Fim: 2021-02-09

CEP; 86800235

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: tittps://siccau.caubr.gov.br/app/vlew/sight/extemo?form=Servicos, com a cíiave: 881Z13Y5YDVVZ04103Z25
Impresso em: 11/03/2021 às 13:34:25 por HENRIQUE FERRARINI FERREIRA . ip: 179.179.69.134
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução N° 93 de 07 de Novembro de 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTAD

NO 0000000642340

20210000642340

4.4,1 - Levantamento ou inventário urbano , 1 un; 4.4.12 - Análise e aplicação dos instrumentos do Estatuto das Cidades , 1 un;
4.4.13 - Plano ou traçado de cidade , 1 un; 4.4.2 - Diagnóstico físico-territorial, socioeconômico e ambientai , 1 un; 4.4.3 -
Planejamento setorial urbano , 1 un; 4.4.5 - Pianos diretores , 1 un;

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO

PRAÇA Praça Centro Cívico José de Oliveira Rosa

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: Apucarana Bairro: Centro

Coordenadas Geográficas:

DESCRIÇÃO

N°25

UF: PR CEP: 86800235

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das Informações constantes do Atestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade

técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu

quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou

de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT

■ Válida em todo o território nacional.

Certidão n° 642340/2021

Expedida em 10/03/2021 12:03:00, GUAXUPÉ/MG, CAU/MG

Chave de Impressão: 881Z13Y5YDWZ04103Z25
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ATESTADO TÉCNICO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°
75.771.253/0001-68, com sede no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25, Centro, ATESTA que a
empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n= 04.915.134/0001-93, com
sede na Avenida Higienópolis, 32, 4° Andar, Centro, Londrina, Estado do Paraná, executou para este
município a Revisão e Atualização do Plano Diretor Municipal, sendo elaborado em conformidade
com a Lei n" 10.257, de 10 de jultio de 2001, tendo como órgão fiscalizador o PARANACIDADE.
compreendendo as seguintes atividades:

CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO: i) População no último censo [2010] - 120.919 pessoas; ii)
Área territorial [2019] - 558,389 km^. Fonte: IBGE; iil) Municípios limítrofes; Arapongas, Cambira,
Califórnia, Marilândia do Sul, Rio Bom, Novo ItacolomI, MandaguarI, Londrina e Sabáudia.

DADOS DO CONTRATO: i) Contrato n° 170/2018; ii) Concorrência Pública n° 19/2018-PMA; iii) Iní
cio dos trabalhos em 29/11/2018 e conclusão em 09/02/2021.

REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL:

FASE I - MOBILIZAÇÃO:

Cronograma físico: Elaboração e pactuarão com a equipe técnica municipal (ETM) do crono-
grama físico de execução, contendo todas as etapas, fases e produtos, com definição dos res
ponsáveis, datas de início e término de cada atividades, incluindo todas as atividades de mobili
zação (reuniões técnicas de capacitação, preparatórias, oficinas, audiências públicas, conferên
cia e consolidação final;

Metodologia de trabalho: Desenvolvimento e aplicação da metodologia alicerçada na idéia do
Plano Diretor como um Marco de referência para a política de desenvolvimento municipal com
base na gestão democrática, dando as diretrizes necessárias para o modo de produção do es
paço urbano/rural, considerando as dimensões socioeconômicas, territorial/ambiental e institu
cional do município e sua inserção nas esferas regional e metropolitana, de modo a garantir: a
promoção de debates entre técnicos das esferas Municipal, Federal e Estadual; promover audi
ências públicas e debates com a participação de todos os segmentos da sociedade civil; publici
dade e acesso quando aos documentos produzidos em todas as fases da revisão do Plano Dire
tor Municipal

FASE 11 - ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA.

PARTE 1:

Com apoio em informações quantitativas e qualitativas, o levantamento de dados primários e secun
dários, análise e mapeamento georreferenciado e análise do território municipal, foram abordados os
seguintes aspectos:

Análise da inserção e características regionais do município:
a) o vínculo entre o município e sua inserção no Estado, considerando os demai^municteios, sendo
circunvizinhos ou não; b) com relação aos municípios vizinhos, o parcelamento ê o contmie do uso
do solo. a compatibilidade dos usos líndeiros, a infraestrutura e os serviços cornuns de trànsporte e
mobilidade, saneamento, habitação e uso dos equipamentos públicos; c) identificação, localização e
caracterização das atuais condições da infraestrutura de acesso ao município pelos diferentàs modos
de transporte; d) caracterização da participação na economia regional; e) idet tificação do papel do
município na rede urbana brasileira; f) Identificação de vetores de cresciment i e tendênciaB de co-
nurbação entre Apucarana e os municípios vizinhos, incluindo os distritos; g) r leio ambientete sane
amento metropolitano, sendo: integração das redes de água, esgoto e macroc renagem; proteção de
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mananciais para abastecimento de água; criação e manutenção de unidades de conservação; pro
cesso de licenciamento e monitoramento ambiental; e coleta, tratamento e destinação final conjunta
de resíduos sólidos.
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Caracterização e análise socioeconômica:
Caracterização da dinâmica econômica, o perfil produtivo, as atividades predominantes e os indica
dores de trabalho e renda, os aspectos demográficos na área urbana e rural, sendo: a) avaliação de
dados referentes à população (total, urbana, rural), taxa de crescimento, evolução, pirâmide etária,
distribuição da população por faixa etária no território, migração, população em situação de rua, famí
lias em situação de pobreza e de extrema pobreza, condições de saúde e educação/escolaridade,
consumo de água e energia; b) geração de valor: emprego e renda, perfil produtivo, potencial produ
tivo (agropecuária, comércio, serviços, indústrias e turismo), população economicamente ativa, finan
ças públicas, empreendedorismo; c) oferta de serviços públicos (capacidade x demanda): saúde,
educação, assistência social, segurança, esporte, lazer e cultura; d) infraestrutura: transporte e mobi
lidade, energia elétrica e iluminação pública, telefonia fixa e móvel, saneamento, habitação, transmis
são de dados, fibra ótica, drenagem urbana, pavimentação, calçadas, equipamentos esportivos; e)
dados sociais: saúde, educação, assistência social, moradia e outros; f) desenvolvimento humano:
IDHM, índice FIRJAN, índice de QINI; g) dinâmica demográfica: número de habitantes do município,
projeção populacional para os 10, 20 e 30 anos; h) caracterização do potencial turístico do município,
incluindo os recursos naturais; i) caracterização do potencial dos setores primários, secundários e
terciários do município; j) caracterização do potencial logístico do município, incluindo aeroporto, fer
rovias e rodovias; k) principais polos e empresas empregadores no município; I) análise do diagnósti
co social da criança e do adolescente e do diagnóstico social dos idosos; m) indicadores de seguran
ça pública e justiça; n) análise da densidade demográfica, densidade urbana e residencial (líquida e
bruta); o) caracterização do potencial esportivo do município.
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Caracterização e análise ambiental.
Caracterização, mapeamento e análise dos aspectos ambientais: geológicos, geomorfológicos, geo-
técnicos, climáticos (chuva, temperatura, direção predominante dos ventos), pedológicos, hidrográfi-
cos/hidrológicos, flora e fauna, levantamento do patrimônio natural, as áreas verdes relevantes e as
áreas protegidas pela legislação (municipal, estadual e federal);

Caracterização e análise do uso e ocupação atual do solo.
Levantamento do histórico da ocupação do município, análise da produção do espaço urbano (inclu
indo os distritos) e rural, mapeamento e análise do uso e ocupação atual do território municipal, com
ênfase nas áreas urbanas, áreas de expansão urbana e nas áreas urbanizadas da zona rural, a partir
de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou levantamento de campo, análise do desenho e
a paisagem urbana (verticalização, condomínios e loteamentos fechados, industriais etc.)

Caracterização e análise dos aspectos fundiários.
Caracterização, mapeamento e análise das condições gerais fundiárias e de moradia a partir das
condições socioeconômicas da população urbana, para definição de soluções especificas para ga
rantir os direitos à terra urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao sane
amento ambiental, compreendendo;
a) caracterização e mapeamento do parcelamento do solo urbano; b) identificação das ocupações
irregulares e/ou clandestinas; c) loteamentos regulares; d) loteamentos aprovados e não implemen
tados; e) loteamentos aprovados e não registrados; f) condomínios horizontais e os loteamentos fe
chados existentes e em tramitação, na área urbana e rural; g) glebas, vazios urbanos e lotes vazios;
h) comunidades e assentamentos rurais; i) plantas genéricas de valores do município; j) questão ha
bitacional, especialmente o déficit habitacional; k) identificação da distribuição das-kjtes de acordo
com seu tamanho/área.

Infraestrutura, serviços públicos e equipamentos urbanos e rurais.
Identificação, caracterização, mapeamento e analise da capacidade de atendi/hento, a abAingéncia e
a distribuição espacial dos equipamentos públicos de saúde, educação, assfetència sócia,, assistên
cia à mulher, lazer, cultura, esporte, segurança, avaliando as condições de infraestrutura irbana (ilu
minação pública, redes de eletricidade, de comunicação, sistema de água epe coleta de esgoto, dre-
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nagem urbana e destinação dos resíduos sólidos), mapeando as linhas de alta-tensão e as linhas
férreas, avaliando a tendência do aumento da demanda segundo setores censitários, alvarás, parce
lamentos, localização de atividades produtivas e tendências de ocupação, apresentando a situação
atual e a evolução para 10,20 e 30 anos em mapas e relatórios área urbana e rural.

Capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviços públi
cos.

Apresentação e análise das informações e mapeamento dos equipamentos públicos, do abasteci
mento de água, do destino de esgoto e do destino do lixo;
a) avaliação e adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuição espacial, atual e
futura, das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas
para garantir os direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambiental, ao
esporte e ao lazer;
b) apresentação e análise da relação entre os equipamentos urbanos, os espaços públicos e a popu
lação que estuda, trabalha e/ou reside em Apucarana, à população em situação de vulnerabilidade
social, a população em situação de rua, a população em passagem (indígena, ciganos, entre outros),
bem como sua dinâmica com a cidade. Avaliando a origem e o destino para identificação do fluxo.

Mobilidade (urbana, rural e regional).
Identificação, caracterização, mapeamento e análise das condições gerais de mobilidade atual e sua
evolução, adequando ao plano de mobilidade urbana existente, principalmente:
a) sistema viário existente, incluindo a localização de vias pavimentadas (com o tipo de pavimento) e
não pavimentadas; b) áreas atendidas e não atendidas pelo transporte público (deficiência no trans
porte coletivo rural e urbano); c) condições de acessibilidade universal; d) deslocamento motorizado
de cargas e serviços; e) avaliação da infraestrutura viária (condições de pavimentação), equipamen
tos, acessos, principais estacionamentos, terminais; f) avaliação da capacidade do transporte coletivo
em relação à demanda (necessidade de deslocamento da população), circulação de pessoas inclusi
ve transporte coletivo de empregados de empresas e transporte coletivo urbano, municipal e inter-
municipal e também locais de grande densidade populacional (escolas, universidades, empresas,
conjuntos habitacionais, entre outros); g) pontos críticos de acidentes de trânsito, freqüência e grau
de periculosidade; h) hierarquia do sistema viário em relação ao uso e ocupação do solo e dos princi
pais polos geradores de tráfego; i) locais de gargalos e congestionamentos de circulação; j) deficiên
cia e irregularidade de estacionamentos; k) adensamento demográfico incompatível com o viário; I)
pólos geradores de tráfego fixos e itinerantes ou eventuais (escolas, supermercados, centros comer
ciais, shoppings centers, feiras etc.) em locais que comprometem a segurança e o desempenho do
sistema viário; m) condições de segurança para a travessia de pedestres; n) condições das calçadas,
deficiência/ausência de tratamento para pessoas com mobilidade reduzida ou pessoas com deficiên
cia; o) ciclovias e ciclofaixas existentes, condições de segurança para trânsito de ciclistas/demanda;
p) acessibilidade a espaços centrais, centro de bairro e equipamentos públicos de grande porte, es
paços de cultura, esporte e lazer; q) em relação ao transporte coletivo urbano: itinerários e "pontos de
paradas" de ônibus do serviço público; áreas servidas por ônibus; pontos de táxi ou lotação; transpor
te alternativo; e problemas relativos à insuficiência do serviço, periodicidade, superlotação; r) trans
porte público agendado para pessoas com deficiência; s) sistema de transporte ferroviário avaliando
os pontos críticos; t) capacidade de infraestruturas e transportes aeroviários (cargas e pessoas); u)
compatibilização com o plano municipal de mobilidade urbana.

Patrimônio histórico-cultural, paisagístico e arqueológico.
Caracterização, mapeamento e análise dos bens históricos e culturais tombados, em processo de
tombamento e com interesse de tombamento, identificar outros bens de interesse de preservação,
caracterização da atual política de preservação do patrimônio municipal, identificação de potenciais
instrumentos urbanísticos para a preservação do patrimônio, levantamento da legi^fáç^o vigente (leis,
decretos, portarias), para isso, deve ser realizado:
a) o levantamento de imóveis tombados e de interesse para o tombamento, q do as condi
ções físicas, necessidades e tipos de restauração;
b) os monumentos naturais e de relevância cênica foram catalogados e ang tartir de sua
inserção urbana quanto às interferências visuais e pontos focais relevantes;
c) a análise da legislação municipal e elaboração propostas de revisão no co
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O registro atualizado e Identificado em plantas em escala adequada, tendo como referências as foto
grafias aéreas e bases cartográficas municipais, além de foto do imóvel e fatos fiistóricos oriundos ao
imóvel ou sítio arqueológico.

Caracterização e análise agropecuária e alimentar.
identificação, caracterização e mapeamento:
a) atividades agrícolas e pecuárias e sua organização no meio rural; b) desenvolvimento rural do mu
nicípio; c) indicadores socioeconômicos da área rural; d) condições gerais de segurança alimentar e
nutricionai, agricultura familiar, programa de aquisição de alimentos - PAA, programa nacional de
alimentação escolar - PNAE, agricultura urbana (hortas comunitárias), agricultura orgânica, entre
outros; e) identificação de áreas do município para uso exclusivo da agricultura familiar; f) apresenta
ção e análise referente à área de transição entre as zonas urbana e rural, o controle da produção e o
uso de agroquímicos e de atividades potencialmente poluentes; g) compatibiiizaçâo do plano diretor
com o piano de desenvolvimento rural; h) atividades existentes e previsão de modificações, interii-
gando-as à necessidade de escoamento da produção (delimitação); i) densidade da população rural
em relação à região e tamanho da propriedade; i) as informações disponibilizadas no Cadastro Ambi
entai Rural - CAR.
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Turismo.

identificação, caracterização, mapeamento e análise das atividades e os potenciais turísticos do mu
nicípio e a sua organização, com o direcionamento de tendências de expansão e crescimento; a)
turismo natural ou ecoturismo; b) turismo rural; c) turismo hlstórico-cuiturai; d) turismo artístíco-
cuitural; e) turismo de negócios; f) turismo de eventos; g) turismo cultural; h) turismo gastronômico; I)
turismo "pedagógico"; j) turismo religioso; k) turismo esportivo; I) turismo de terceira idade.

D

Análise Legislativa.
Identificação das leis vigentes relativas às questões; territorial e urbana;
a) avaliação da sua pertinência, coerência e aplicabilidade, análise dos conteúdos. Identificação de
conflitos e identificação de carências de normas.

Avaliação da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes:
a) Identificação dos conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento ur
bano e rural de forma direta ou indireta e avaliação das respectivas naturezas, atribuições, composi
ção, funcionamento e oportunidades de unificação, bem como avaliação da necessidade de criação
de novos conselhos e oportunidades de ampliação dos conselhos existentes,

Capacidade de investimento do município.
Avaliação da capacidade de Investimento, atuai e futura, do município visando;
a) elaboração do piano de ações e investimentos - PAI;
b) viabilização das diretrizes e propostas do PDM.

(PARTE 2).

Construção de análises Integradas e mapas síntese, a partir da relação entre os dados e característi
cas levantados na parte 1 (leitura comunitária e técnica), compatibilizando com as políticas e planos
setoriais, sendo;

Uso e ocupação do solo atual versus as capacidades de suporte ambiental e de infraestrutu-
ras, equipamentos e serviços públicos e a mobilidade urbana, a partir dos resultg^s obtidos na
parte 1, foram avaliados;
a) a adequação de uso e ocupação atual do território municipal assim como a p^rtinènciaXda legisla
ção vigente (lei de perímetro urbano e de expansão da área urbana, lei da parcfflamento, lâl de uso e
ocupação do solo urbano e lei do sistema viário e outras leis pertinentes), em ralação às capacidades
de suporte ambientai e de infraestruturas das áreas do território municipal.
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Expansão urbana versus as capacidades de suporte ambiental e de infraestruturas, equipa
mentos e serviços públicos e a mobilidade urbana, avaliar;
a) adequação de áreas não urbanizadas para expansão urbana, sejam internas ou externas aos pe
rímetros urbanos, considerando as respectivas capacidades de suporte ambiental e a viabilidade de
Investimentos para ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às dinâ
micas, atuais e futuras, demográfica, imobiliária e das principais ou potenciais atividades produtivas
do município.

477

Condições gerais de moradia e fundiárias.
A partir dos resultados da parte 1 e das condições socioeconômicas da população urbana, foram
avaliadas:

a) a regularidade fundiária e suas condições de moradia para definição de soluções específicas para
garantir os direitos à terra urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao sa
neamento ambientai.

y 3
NI "5

PARTE 3.

Síntese da análise temática integrada.
SIstematização dos resultados obtidos das atividades, de modo a indicar a definição de objetivos,
diretrizes e propostas para uma cidade sustentável.

3 Ü

-<
o

Objetivos para o desenvolvimento municipal.
A partir da síntese da análise temática integrada, foi definido os objetivos para o desenvolvimento
municipal visando à garantia do direito a cidade.

FASE lli - DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA CIDADE SUSTENTÁVEL

A partir do diagnóstico realizado na fase anterior, foi definido os eixos estratégicos que conduziram a
revisão do Piano Diretor, por meio de diretrizes e proposições pensadas para curto, médio e longo
prazo, a fim de transformar e melhorar a realidade Identificada.

Diretrizes para o (re) ordenamento territorial.
Definição de diretrizes de (re) ordenamento territorial, considerando a realidade diagnosticada e os
objetivos definidos, compreendendo:
a) macrozoneamento municipal; b) perímetros urbanos e áreas de expansão urbana; c) macrozone-
amento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento com destaque das áreas para o desenvolvi
mento de atividades econômicas, sistema viário, mobilidade urbana e parcelamento do solo urbano.

Propostas para garantir os direitos à cidade sustentável.
Definição de propostas específicas, incluindo localização e, considerando a realidade diagnosticada,
os objetivos e diretrizes definidos e a racionalização dos usos das infraestruturas existentes, de forma
a garantir:
a) os direitos à terra urbana; b) moradia; c) saneamento ambientai; d) infraestrutura urbana; e) mobi
lidade urbana sustentável; f) serviços públicos; g) trabalho e renda; h) educação; I) arte, cultura e
entretenimento; j) esporte a lazer; k) saúde; 1) assistência social.

Instrumentos urbanísticos.

Definição e avaliação de instrumentos urbanísticos, com base no estatuto da cidade;
i - pianos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvolvimento econômi
co e social;

li - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;
iil - planejamento municipal, em especial:
a) piano diretor; b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; c) zoneamento ambi
entai; d) piano plurianuai; e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; f) gestão orçamentária parti
cipativa; g) planos, programas e projetos setoriais; h) planos de desenvoivimeFrtB ecTmômico e social;
Iv - institutos tributários e financeiros: a) imposto sobre a propriedade prjraiai e terrftçria! urbana
iPTU; b) contribuição de melhoria; c) incentivos e benefícios fiscais e finanz

m
<

3"
m
CO

g CD
ST Q.
Q. O
O O

O ̂O CD
CD 3

à °
a)« CD
o 3

1-1

^ oCD 3

o

CD CÒ
^ (D

H S
m- <9.
O CO

8 â
o °
8 =>
3 o

(D O
tfí 3

K I
° E
3

® Q.
O) (D

N3 >

_o ç

(D

li
Q.
O) (D

CD

3
O"
Q)
3

co'
3
o

Q.
O

ro

3
CO

0138



478

Prefeitura do Município de Apucarana
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n" 25

CEP 86,800-280 i APUCARANA - PR i www.apucarana.pr.gov.br

V - institutos jurídicos e políticos:
a) desapropriação; b) servidão administrativa; c) limitações administrativas; d) tombamento de imó
veis ou de mobiliário urbano; e) instituição de unidades de conservação; f) instituição de zonas espe
ciais de interesse social; g) concessão de direito real de uso; h) concessão de uso especial para fins
de moradia; i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; j) usucapião especial de Imóvel
urbano; k) direito de superfície; I) direito de preempção; m) outorga onerosa do direito de construir e
de alteração de uso; n) transferência do direito de construir; o) operações urbanas consorciadas; p)
regularização fundiária; q) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos soci
ais menos favorecidos; r) referendo popular e plebiscito; s) demarcação urbanística para fins de regu
larização fundiária (incluído pela lei n° 11.977, de 2009); t) legitimação de posse (incluído pela lei n"
11.977, de 2009).

Estudo prévio de impacto ambientai (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV).
Estes instrumentos foram utilizados para intervir na realidade local conforme as diretrizes e propostas
definidas para o (re) ordenamento territorial, visando o pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade e da propriedade urbana, com a definição destes instrumentos, por meio da definição e/ou
demarcação das áreas onde estes serão aplicados, bem como definição dos critérios para aplicação.

FASE IV - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO (PAI) E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM.

Plano de ação e investimento - PAI.
Deverão constar estratégias para a criação ou atualização do sistema de implementação, acompa
nhamento. controle, avaliação e atualização permanente do plano diretor, estabelecendo as ações e
investimentos prioritários para a efetivação dele, considerando as atividades das fases anteriores,
com identificação para cada ação ou investimento, contendo no mínimo os itens apresentados a se
guir (documento ii - anexo i);
a) temática; b) responsável (is); c) direitos à cidade sustentável; d) dimensão; e) objetivo; f) localiza
ção; g) meta (prevista e realizada); h) custo; i) prazo; j) indicador de resultado; k) fontes de recursos.

Institucionalização do Plano Diretor Municipal.
Elaboração de minutas de anteprojeto de revisão dos instrumentos jurídicos relacionando-os, compa-
tibilizando-os e assegurando a coerência entre eles:
i - lei do piano diretor municipal que disponha, onde são estabelecidas as diretrizes gerais do plano;
li - anteprojeto de lei do perímetro urbano, e das áreas de expansão urbana;
iii - anteprojeto de lei de parcelamento do solo urbano, em conformidade com a lei federal n"
6.766/79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados com os loteamentos, desmem
bramentos e remembramentos de lotes urbanos e demais requisitos urbanísticos;
iv - anteprojeto de lei de uso e ocupação do solo urbano e rural, o qual divide o território do município
em zonas e áreas, define a distribuição da população neste espaço em função da infraestrutura exis
tente e dos condicionantes ambientais, a definição dos parâmetros urbanísticos mínimo, básico e
máximo deve se embasar na proteção e na capacidade de suporte das infraestruturas existentes ou
projetadas e nos condicionantes ambientais;
V - anteprojeto de lei do código de edificações e obras regulamentando as normas edilícias no muni
cípio (avaliar diferentes métodos construtivos e os tipos de construção);
vi - anteprojeto de lei do sistema viário e da mobilidade urbana, hierarquizando e dimensionando as
vias públicas, bem como as diretrizes viárias para os novos parcelamentos;
vil - anteprojeto de lei que regulamente empreendimentos de considerável impacto, tais como: lote
amentos abertos e fechados condomínios horizontais e verticais e empreendimentos e atividades de
Impacto;
viii - regulamentações específicas para os instrumentos urbanísticos aplicáveis no território munici
pal;
a) anteprojeto de lei de regulamentação do direito de preempção;
b) anteprojeto de lei de regulamentação de outorga onerosa do direito de construir;
c) anteprojeto de lei de regulamentação da transferência do direito de construir;
d) anteprojeto de lei de regulamentação do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios (le
vantamento e definição dos locais através de planilha e mapas) e IPTU progressivo no tempo (levan-
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tamento e análise da aplicação do instrumento na lei vigente apresentando planilha de dados e ma
pas e proposta de alterações com mapa e estudo de área para aplicação progressiva);
e) debates, consultas públicas, oficinas e audiências públicas;
f) conferências públicas;
g) solo criado
ix - anteprojeto de lei de regulamentação do estudo de impacto de vizinhança (EIV);
X - anteprojeto do código de posturas;
xi - (re) definição do conselho municipal de desenvolvimento urbano da cidade (CMDU). conforme
resolução n° 13, de 16 de junho de 2004 do conselho nacional das cidades;
xii - decreto regulamentador dos procedimentos administrativos, fluxogramas e formulários, necessá
rios à organização dos trâmites para licenciamento das atividades relacionadas ao uso e ocupação
do solo urbano e rural;

xiii - anteprojeto de lei de regularização fundiária, em conformidade com a Lei Federal 13.465/2017;
xiv - anteprojeto de lei de telecomunicações.
XV - anteprojeto de lei do meio ambiente

o o

S- Q

y 3

Sistema de planejamento e gestão do PDM.
I - Estrutura organizacional e atribuições das unidades administrativas competentes; 11 - Sistema de
informações municipais; III - perfil técnico da equipe municipal; IV - equipamentos e programas de
informática; V - Estrutura física, veículos e instrumentos de trabalho; VI - Sistema de indicadores de
monitoramento.

-<
D

Estrutura Organizacional.
A partir dos resultados das atividades desenvolvidas e visando somente os ajustes necessários à
implementação do plano diretor municipal, foram elaboradas minutas para criação ou alteração de
legislação para: I - Lei da estrutura administrativa do poder executivo; II - Plano de cargos, carreiras
e salários (necessidade de profissionais); III - regimento interno do conselho de desenvolvimento
urbano - CMDU; IV - Código tributário; V - Outras leis pertinentes; VI - órgão de pesquisa e plane
jamento urbano.

ETAPA V - WEBGIS - PDM:

Desenvolvimento de um sistema denominado de WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB,
com atualização de dados diretamente em um repositório central (Banco de Dados Relacionai), pos
sibilitando o acesso rápido, tornando o sistema georreferenciado uma ferramenta confiável para a
efetivação de ações de cunho estratégico, de planejamento corporativo com o objetivo de disponibili
zar consultas de viabilidade de acordo com a Lei de Uso do Solo do Município o WEBGIS-PDM foi
desenvolvido em linguagem de programação orientada a objeto - JAVA e Banco de Dados Relacio
nai.

Características Gerais WEBGIS-PDM:

i. Possui arquitetura em três camadas (apresentação a partir de navegador web e backend desenvol
vidos em Java, lógica concentrada no servidor de aplicações, dados mantidos em banco de dados
relacionai), permitindo assim a integração com outras aplicações corporativas existentes;
11, Todos os componentes desse sistema deverão ser construídos sobre a plataforma Java J2EE,
garantindo a portabilidade em diversos sistemas operacionais;
ili. Possuir desenvolvimento de aplicações customizadas utilizando a linguagem Java e API s Java,
JavaScrIpt, JSF e AJAX;
iv. Os Dados de configuração totalmente armazenados em banco de dados relacionai, permitindo a
utilização dos perfis de segurança de dados e regras de topologia por outras aplicações, criando um
padrão comum que pode ser utilizado por um número ilimitado de aplicações;
V. Oferecer interface de criação, administração e controle de acesso a dados através de navegador
web;

vi. Permitir ser instalado em pelo menos dois diferentes servidores de aplicaçãOL.9ue estejam em con
formidade com os padrões do JEE de até uma versão anterior à mais receizfe.
vil. Permitir acesso direto a dados espaciais capturados em tempo re^apresen^^ndo-os imediata
mente na interface de mapas.
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Camada de apresentação - aplicativo web:
1. Utilização dos recursos nativos do navegador web Internet Explorer, Chrome e Mozilia Firefox, não
requerendo instalação de recursos adicionais como appiets e/ou plug-in's;
ii. Possui ajuda online e manuais técnicos, no idioma português do Brasil;
iii. Possui funcionalidades para visualização de dados espaciais em formato vetorial e matricial, orga
nizados em camadas lógicas com simbologia predefinida no módulo de administração;
iv. Possui funcionalidades de navegação como ampliação / redução (incluindo zoom definido por á-
rea) e deslocamento ("pan");
V, Possui ferramentas para medição a partir de traçado desenhado pelo usuário em tela, contemplan
do comprimentos e áreas;
vi. Tem capacidade de desfazer e refazer operações de visualizar tela anterior e refazer telas de Ma
pas.

vil. Possibilita a impressão em layout A4 dos resultados de buscas simplificados e detalhados;
viii. Busca por zoom e localização de feições feitos do banco de dados para o mapa e vice-versa.
Camada lógica - administração e servidor de mapas
ix. Configuração das camadas lógicas que apontem para uma fonte de dados espaciais e que este
jam disponíveis para serem utilizadas em qualquer serviço de mapas;
X. Serviço de cache de mapas, executado no espaço de memória do servidor de aplicação;
xi. Oferecer alternativa de restrição de uso de serviços de mapas em escalas previamente definidas
para otimizar a utilização do serviço de cachê;
xii. Possibilitar a publicação de serviços de mapas no padrão OGC, WMS.
Camada de dados - servidor de banco de dados

xiii. Deverá acessar o Software Gerenciador de Banco de Dados com Funções Espaciais especifica
do, utilizando recursos nativos do banco de dados para a criação, edição, manipulação e análises de
dados espacialmente referenciados. Deverá permitir conexão simultânea a múltiplas bases de dados
do mesmo sistema gerenciador de bancos de dados;

Arquitetura de Desenvolvimento - o desenvolvimento em linguagem de programação multipla-
taforma opensource com a utilização de:
i. Servidor Web - Tomcat 7; ii Framework de autenticação - Spring Security 3.5; iii. Framework de
persistência de dados - Hibernate 4; iv, Framework MVC - JSF 2.1; v. Criptografia de dados - Md5; f.
Geoserver: Servidor de mapas; g. OpenLayers; Biblioteca JavaScript para carregamento, exibição e
renderização de mapas interativos em navegadores;

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e foram

Equipe Principal

Profissional Responsabilidades

José Roberto Hoffmann

Engenheiro Civil CREA-PR n°6125/D.

Coordenação geral dos trabalhos de Engenharia,
atuando em todas as fases da revisão do PDM,

conforme ARI n" 20190577898.

Mario César Stamm Júnior

Engenheiro Civil CRÊA-SP n°72282/D.

Responsável Técnico dos serviços de engenharia,
atuando na Revisão do PDM, as atividades tive
ram início em 03/12/2019 conforme ART n"

1720204313205.

Lucas Fernando Bertaco da Silva,
Geografo, CREA-PR 181325/D.

Serviços técnicos de Geografia, especificamente
assessoramento nas definições do mapeamento e
zoneamento das áreas: aptas; inaptas; uso e 0-
cupação do solo e geoprocessamento, as ativida
des tiveram início em 12/03/2020, conforme ART
n" 1720205834810.

Henrique Ferrarini Ferreira
Arquiteto e Urbanista CAU Al 32542-6.

Coordenador da Equipe técnica e dos serviços de
arquitetura e urbanismo, atuando na Revisão do
PDM, as atividades tiv^mmsnício em 19/03/2019
conforme RRT n° SI1j042O14^O.

Humberto Carneiro Leal

Arquiteto e Urbanista CAU A49147-0.
Responsável Técnico dos serviços de arquitetura
e urbanismo, atugfrido na Revisço do PDM, con-
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forme RRT n" 7902410 até o período de
06/05/2020,

Marina Machado de Rezende

Arquiteta e Urbanista CAU A143322-9.

Responsável Técnico dos serviços de arquitetura
e urbanismo, atuando na Revisão do PDM, con
forme RRT n" 8366896,

Demétrius Coelho Souza, Advogado OAB-PR
24.363,

Análise e diagnóstico da legislação urbanística
existente e proposição e produção de minutas de
novas ou alterações de Leis,

Niice Mary Turcattí Folie, Bióloga - CRBio n°:
25363/07-D. Rafael Scarpeíli Ferro, Biólogo -
CRBio n" 72899/07-D.

Serviços técnicos de Biologia, atuando em todas
as fases nos temas ambientais que envolveram
fauna e flora do município.

Gabriela Regina Santana, Especialista em
Gestão Estratégica do Turismo e Ariane Sal
vador! dos Santos, Turismóloga.

Diagnostico e avaliação do potencial turístico do
Município.

Cláudia Leocádio Dias, Assistente Social
CRESS-MG 4013.

Coordenação do processo de mobilização social,
metodologia e forma de comunicação com os
atores e comunidade local; Facilitação e Diagra-
mação.

Paulo Roberto Santana Borges, Economista
GORECON-PR 3.192;
Carlos Rogério Pereira Martins, Administra
dor de Empresas CRA-PR 24.528;
Agostinho de Rezende, Administrador de Em
presas CRA-PR 6.459.

Economia local e regional, indicadores e cenários,
análise econômico-financeiro e capacidade de
investimentos, Plano de Ações e investimentos e
compatibilização com PPA, LDO e LOA.

Ratf Samy Sato e Rodolfo Rodrigues Rego,
Analistas de Sistemas.

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de
Informações Geográficas com Fornecimento de
Licença para Plataforma WEBGIS-PDM,

Equipe de Apoio
Profissional Responsabilidades

Augusto Fernando Peixoto de Assis Assistente de Arquitetura e Urbanismo

José Batista Deiatorre Júnior Assistente de Arquitetura e Urbanismo

Apucarana, 02 de março de 2021,

Carolind Moreira Souza

Engenheira Civil j-GREA-PR n° 145.402/D
Superintendente de Obras Públicas

Secretaria/Municipal de Obras

ÁnSÜ^ ; dos Sanf|)s Campana
Arquiteta a Urbanista - CAU n° Al 229265

Assessora do IDEPPLAN

Instituto de Desenvolvimento Pesquisa e
Planejamento de Apucarana
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução N** 93 de 07 de Novembro de 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTAD

N° 0000000692877

20210000692877

Validade: indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: HENRIQUE FERRARINI FERREIRA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Data de obtenção do título: 02/02/2016

Registro Nacional: OOA1325426

Data de Registro: 31/03/2016

Validade: Indefinida

- ANOTAÇAO DE CURSO

■ Nenhum curso anotado.

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT-

Número do RRT: 8245845 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 05/10/2021

Forma de registro: RETiFICADOR à 8245845 Participação Técnica: INDiViDUAL

Descrição:

Participação nos trabalhos e coordenação da equipe técnica de consultoria da DRZ Geotecnoiogia e Consultoria Ltda. contratada

pela Prefeitura do Município de Toledo para a Revisão do PDM e leis correlatas, em observância á Lei Federal n° 10.257/2001 e

Lei Estadual n° 15.229/2006, abrangendo todo o território do Município (incluindo áreas urbanas e rurais) e constituindo um

instrumento orientador e articuiador dos demais instrumentos que compõem o sistema de planejamento municipal, englobando as

seguintes etapas: FASE I MOBILIZAÇÃO: cronograma físico, metodologia de trabalho e avaliação da capacidade institucionai da

administração municipal para desempenhar as funções pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana; FASE II ANAÜS!

TEMÁTICA INTEGRADA: leitura técnica dos dados disponíveis sobre os meios físico, socioeconômico e institucionai exi^ntes
no Município de Toledo, focando os últimos 10 anos e resultando na elaboração de um diagnóstico que dará suporte ao

desenvolvimento das próximas etapas do trabalho, sendo dividida: Parte 1: análise da inserção e características regionais do

Município; caracterização Socioeconômica; análise das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópicos;

análise do uso e ocupação atual do solo; análise da capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equiparfteníg^e
serviços públicos; Parte 2; análise do uso e ocupação do solo atuai e da expansão urbana versus a capacidade de suporte

ambientai e da infraestrutura, equipamentos e serviços públicos; análise das condições gerais de moradia e fundiárias; Parte 3

;anáiise das condições gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase nas áreas urbanas; análise da capacidade de

investimento do município; análise da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes; síntese da Análise

Temática integrada; definição dos objetivos para o desenvolvimento municipal; FASE III DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA

UMA CIDADE SUSTENTÁVEL; definição dos eixos estratégicos que conduzirão a revisão do PDM, por meio de diretrizes e

proposições pensadas para curto, médio e longo prazos, a fim de transformar e melhorar a realidade identificada abrangendo:

(re)ordenamento territorial; estudo de cenários; propostas para garantir os direitos à cidade sustentável; definição dos

instrumentos urbanísticos; FASE IV PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM: definição das

ações e investimentos prioritários para a implementação do PDM, considerando as diretrizes e proposições estabelecidas na

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr,gov,br/app/view/sight/extemo?form=Servicos, com a chave: BZA5D2CA2Y51A2ACI48DA
Impresso em; 08/10/2021 âs 08:59:12 por HENRIQUE FERRARINI FERREIRA , ip: 172.68.24,184
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTAD]
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20210000692877

etapa anterior, dimensão, objetivo, tema, localização, meta (prevista e realizada), custo, prazo. Indicador de resultado e fonte de

recursos. Consolidação das diretrizes e propostas, ajustadas na forma das Minutas dos Projetos de Lei a serem encamlnfiados

para aprovação, Incluindo: Lei do PDM; Lei dos Perímetros Urbanos e de áreas de expansão urbana; Lei de Uso e ocupação do

solo urbano; Lei do Sistema viário; Lei de Parcelamento do solo urbano; Lei de regulamentações específicas para os Instrumentos

urbanísticos aplicáveis no território municipal; Código de Edificações e Obras; Código de Posturas; Reestruturação do CMADPD;

Decreto regulamentador dos procedimentos administrativos, fluxograma e formulários, necessários à organização dos trâmites

para licenciamento das atividades relacionadas ao uso e ocupação do solo urbano e parcelamento do solo; Lei do Blopark;

Compatiblllzação do PMU com a proposta de revisão do PDM. Sistema de Planejamento e Gestão do PDM; Estrutura

organizacional: propostas de adequação da legislação a partir do Item anterior, visando apenas ajustes necessários à

Implementação do PDM.

Unidades do trabaltio: população de 144.601tiab. (Estimativa IBGE 2021), área de 1.197,00km^. RRT vinculado ao ART n°

20190493147, do Eng. José Roberto Hoffmann (CREA-PR n" 6125/D).

Empresa contratada: DRZ GEOTECNGLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP
CNPJ: 04.915.134/0001-93

DADOS DO CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Toledo
CPF/CNPJ: 76205806000188

RUA RAIMUNDO LEONARDI

Complemento:

Cidade: TOLEDO Bairro: CENTRO

Contrato: 1.048/2018

Valor do contrato: R$ 439.650,00

Data de Inicio: 15/04/2019

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

N°1586

UF: PR

Celebrado em 03/12/2018

Tipo do Contratante:

Data de Fim: 2021-09-28

CEP: 85900110

4.1.3 - Georreferenclamento , 1197 km^; 4.4.1 - Levantamento ou Inventário urbano , 1197 km^; 4.4.12 - Análise e apllcagâo dos^

Instrumentos do Estatuto das Cidades , 1197 km^; 4.4.13 - Plano ou traçado de cidade , 1197 km'; 4.4.14 - Plano de req^llflcaçâo
urbana , 1197 km'; 4.4.2 - Diagnóstico fisico-territorlal, socloeconômico e ambiental , 1197 km'; 4.4.3 - Planejamgrito setorial
urbano , 1197 km'; 4.4.5 - Planos diretores , 1197 km';

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO

RUA RAIMUNDO LEONARDI

Complemento:

Cidade: TOLEDO Bairro: CENTRO

Coordenadas Geográficas: -24.722759999999937 -53.740069999999946

DESCRIÇÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

N° 1586

UF: PR CEP: 8590011

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://slccau.caubr.gov.br/appA/iew/sight/extGmo?form=Servicos, com a chave: BZA5CSCA2Y51AZA048DA
Impresso em: 08/10/2021 às 08:59:12 por HENRIQUE FERRARINI FERREIRA . Ip: 172.68.24.184
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução N*' 93 de 07 de Novembro de 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

NO 0000000692877

20210000692877

n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução n"
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Válida em todo o território nacional.

Certidão n" 692877/2021

Expedida em 05/10/2021 12:10:00, GUAXUPÉ/MG, CAU/MG

Chave de Impressão: BZA5D2CA2Y51AZA048DA
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município de toledo

Estado do Paraná
Secretaria do Planejamento e Urbanismo

ATESTADO TÉCNICO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n"
76.205.806/0001-88, com sede na Rua Raimundo Leonardi, 1586, CEP 85,900-110,
ATESTA que a empresa DRZ GEOTECNOLOGÍA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n"
04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópoiis, 32, 4° Andar, Centro, Londrina,
Estado do Paraná, executou para este municipio a Revisão do Plano Diretor Municipal
em conformidade com a Lei n° 10.257/2001 e Lei Estadual n° 15.229/2006,
compreendendo as seguintes atividades:

CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO: i) População estimada [2021] - 144.601 pessoas;
ii) População no último censo [2010] - 119.313 pessoas; iii) Área territorial [2020] -
1.196,756 km^ Fonte: IBGE; iv) Municípios limítrofes: Maripá, Nova Santa Rosa, Santa
Tereza do Oeste, São Pedro do Iguaçu, Assis Chaíeaubriand, Tupãssí, Cascavel, Quatro
Pontes, Marechal Cândido Rondon e Ouro Verde do Oeste.

DADOS DO CONTRATO: i) Contrato n" 1048/2018; ii) Tomada de Preços n" 022/2018; iii)
Início dos trabalhos em 03/12/2018 e conclusão em 28/09/2021.

oa

o >

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM, visa definir objetivos, diretrizes e
propostas de intervenção para o desenvolvimento municipal, observando: a) Lei Orgânica
do Município; b) Planos Setoriais do Governo do Estado; c) Plano de Desenvolvimento
Regional em que o Município se insere; d) Estatuto da Metrópole (Lei Federal n.°
13.089/2015); e) Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal; f) Agenda 21 para o Estado
do Paraná; g) Recomendações das Conferências das Cidades.

O Estatuto da Cidade, com destaque para o artigo 2° na garantia: a) do direito à cidade
sustentável, que compreende os direitos à terra urbana, moradia, saneamento ambiental,
infraestrutura urbana, transporte, serviços públicos, trabalho e lazer; e; b) da gestão
democrática, que compreende a participação da população e de associações
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano.

FASES DA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL:

V FASE - MOBILIZAÇÃO.

1.1 Cronograma físico.
i) Elaboração do cronograma físico de trabalho, com base nas atividades, ^odutos
previstos no Termo de Referência, identificando obrigatoriamente as fases e respectivos
itens, participantes, responsáveis e datas para entrega dos produtos, realização
reuniões técnicas de capacitação, preparatórias, consolidação e coordenação além de
oficinas, audiências públicas e conferência de revisão do Plano Diretor Municipal;

1.2 Metodologia de trabalho.
i) Definição, justificativa e apresentação dos métodos e técnicas adotados para a
execução das atividades e eventos integrantes dos itens do Termo de Referência;

PAÇO MUNICIPAL -ALCIDES DONiN"
Rua Raimundo Leonardi, 1586 - Cep 85900-110 - Toledo/ PR - (45) 3055-8800

www.toledo.pr.qov.br Qablnete@to!edo.pr.aQv.br Página 1 de 6
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria do Planejamento e Urbanismo

1.3 Planejamento e gestão urbana do município.
Avaliação da capacidade institucional da administração municipal para desempenhar as
funções pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana no que se refere aos
seguintes aspectos:
i) objetivos, diretrizes e proposições do PDM vigente; ii) implementação do Plano de Ação
e  Investimentos - PAI; iii) regulamentação da legislação urbanística vigente; iv)
implementação dos instrumentos do Estatuto da Cidade; v) atividades de licenciamento e
fiscalização do parcelamento do solo para fins urbanos, edificações e obras e localização
e funcionamento das atividades econômicas, e ainda do cumprimento de demais posturas
municipais; vi) provisão de infraestrutura e equipamentos e prestação de serviços públicos;
vii) sistema de planejamento e gestão do PDM vigente; e, viii) desempenho do Conselho
Municipal do Plano Diretor - CMDAPD;

2" FASE-ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA.

486
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2.1. Diagnostico da realidade atual do município a partir de dados disponíveis em S
cadastros, imagens, fotos aéreas, levantamentos de campo, planos setoriais e legislação
vigente (leis, decretos, portarias, etc):

2.2. Inserção e características regionais do Município. Identificação, localização e
caracterização das atuais condições da infraestrutura de acesso ao Município pelos
diferentes modais de transporte.
Caracterização da participação na economia regional. Identificação do papel do município
na rede urbana brasileira;

2.3. Caracterização Socioeconômíca. Levantamento e mapeamento dos aspectos
demográficos, com base nos dados dos Censos Demográficos do IBGE: i) população total,
urbana e rural; ii) distribuição, densidade e crescimento populacional; iii) renda; iv)
pobreza; v) migração; vi) pirâmide etária; vii) índice de desenvolvimento humano; viii)
população economicamente ativa. Identificar dados sociais: i) educação; ii) saúde; iii)
assistência social; iv) segurança pública; v) moradia.

Caracterização da dinâmica econômica, o perfil produtivo, as atividades predominantes e
os indicadores de trabalho.

2.4. Áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação antrópíi6os
Mapeamento das áreas do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas
consolidadas e áreas de expansão urbana (sejam internas ou externas ao(s) períme|ro(s)
urbano(s)), visando a identiflcação das respectivas capacidades de suporte ambienta^ em
relação a usos e ocupações antrópicos;

2.5. Uso e ocupação atual do solo. Mapeamento o uso e ocupação atual do território
municipal, com ênfase nas áreas urbanas e áreas de expansão urbana, a partir de dados
disponíveis em cadastros, imagens, fotos ou levantamento de campo;

2.6. Capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e
serviços públicos. Avaliação da adequação da capacidade de suporte, atendimento e
distribuição espacial - atual e futura - das infraestruturas, equipamentos e serviços
públicos para definição de soluções específicas para garantir os direitos à infraestrutura
urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambiental e ao lazer;

0)1 CD

n> cn

CDi <9.
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município de toledo
Estado do Paraná

Secretaria do Planejamento e Urbanismo

Parte 2
Construção de análises integradas e mapas síntese, a partir da relação entre os dados e
características levantados na parte 1, no mínimo as seguintes:

O

=0

2.7, Uso s ocupação do solo atual versus as capacidades de suporte ambiental e de
infraestruturas, equipamentos e serviços públicos. A partir dos resultados das
atividades 2.2, 2.3 e 2.5, foram avaliados a adequação de uso e ocupação atual do
território municipal assim como a pertinência da legislação vigente (lei de perímetro urbano
e de expansão da área urbana, lei de parcelamento, lei de uso e ocupação do solo urbano
e lei do sistema viário e outras leis pertinentes) em relação às capacidades de suporte
ambiental e de infraestruturas das áreas do território municipal:

2.7. Expansão urbana versus as capacidades de suporte ambiental e de
infraestruturas, equipamentos e serviços públicos. Foram avaliados a adequação de
áreas não urbanizadas passíveis de expansão urbana caso identificada necessidade após
estudos de saturação da densidade do zoneamento existente e proposto, sejam internas
ou externas ao(s) perímetro(s) urbano(s), considerando as respectivas capacidades de
suporte ambiental e a viabilidade de investimentos para ampliação das infraestruturas,
equipamentos e serviços públicos, frente às dinâmicas - atuais e futuras - demográfica,
imobiliária e das principais ou potenciais atividades produtivas do município;

2.8. Condições gerais de moradia e fundiárias. A partir dos resultados da atividade 2.4.
e das condições socioeconômicas da população urbana, foram avaliados a regularidade
fundiária e suas condições de moradia para definição de soluções específicas para
garantir os direitos à terra urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços
públicos e ao saneamento ambiental;

Parte 3
2.9. Condições gerais de acessibilidade e mobilidade, com ênfase na área urbana.
Avaliação quanto a adequação atual e futura: i) do sistema viário básico; ii) do sistema de
transporte coletivo; iii) do deslocamento individual não motorizado, ambos em relação às
necessidades de circulação da população entre as áreas residenciais, os principais
equipamentos públicos e as principais áreas de oferta de postos de trabalho; e, iv) do
deslocamento motorizado de cargas e serviços, para definição de soluções específicas de
forma a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer;

2.10. Capacidade de investimento do município. Avaliação quanto a capacidade de
investimento, atual e futura, do município visando à implementação do PDM a s
expresso no Plano de Ação e Investimento - PAI do PDM;

2.11. Estruturação e funcionamento dos conselhos municipais existentes. Identificação
conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento urban
forma direta (por ex.: Conselho da Cidade, do Desenvolvimento Urbano/Municipal,
Plano Diretor, Habitação, Meio Ambiente, Saneamento Ambiental, de Trânsito/Mobilidad
Urbana) ou indireta (conselhos cujas temáticas de alguma forma rebatam sobre o território,
por exemplo; Conselho da Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança Pública) e
avaliar as respectivas naturezas, atribuições, composição, funcionamento e oportunidades
de unificação;

2.12. Síntese da Análise Temática Integrada. Sistematização e compilação dos resultados /
obtidos das atividades 2.2 a 2.9, de modo a indicar a definição de objetivos, diretrizes e
propostas para uma cidade sustentável; .

ií-
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria do Planejamento e Urbanismo

áü:

2.13. Objetivos para o desenvolvimento municipai. A partir da síntese da Análise Temática
Integrada, item 2.10, foram definidos objetivos para o desenvolvimento municipal visando
à garantia dos direitos citados no Estatuto das Cidades;

OJ ^
S" <35

FASE 3 - DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES PARA UMA CIDADE SUSTENTÁVEL.
i) A partir do diagnóstico realizado na fase anterior, foram definidos os eixos estratégicos
que conduzirão a revisão do Plano Diretor, por meio de diretrizes e proposições pensadas
para curto, médio e longo prazo, a fim de transformar e melhorar a realidade identificada.

21 r3

3.1 Diretrizes para o reordenamento territorial.
i) Definição das diretrizes de (re)ordenamento territorial, considerando a realidade
diagnosticada, compreendendo a definição de macrozoneamento municipal, perímetros
urbanos e áreas de expansão urbana, macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo
e zoneamento com destaque das áreas para o desenvolvimento de atividades
econômicas, sistema viário e parcelamento do solo urbano.

ii) Definição da vocação e Estudo de Cenários do município a partir das suas propensões
evidenciadas nas Análises Integradas.

iii) Propostas para garantir os direitos à cidade sustentável. Definir propostas especificas,
incluindo localização, considerando a realidade diagnosticada e os objetivos e diretrizes
definidos, de forma a garantir os direitos à terra urbana, moradia, saneamento ambiental,
infraestrutura urbana, transporte, serviços públicos, trabalho e lazer;
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iv) instrumentos urbanísticos. Definir instrumentos urbanísticos - dentre os previstos no
Estatuto da Cidade e outros como concessão especial para fins de moradia, concessão do
direito real de uso, demarcação urbanística - que devem ser utilizados para intervir na
realidade local conforme os objetivos, diretrizes e propostas definidos, visando o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. Juntamente com
a definição destes instrumentos, deve ser feita a demarcação das áreas onde estes serão
aplicados;

FASE 4 - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM.

4.1 Plano de Ação e Investimento (PAI)
i) Definição das ações e investimentos prioritários para a implementação do Plano Diretor,
com identificação para cada ação ou investimento de;
a) Responsável; b) Direitos à cidade sustentável; c) Dimensão (temática); d) Objetivo; e
Localização; f) Meta (prevista e realizada); g) Custo; h) Prazo; f) Indicador de resultado;
g) Fontes de recursos.

ii) No Plano de Ação e Investimentos (PAI) constam as estratégias para a implantação]
atualização do sistema de implementação, acompanhamento, controle, avaliação'
atualização permanente do Plano Diretor.

4.2 Institucionalização do Plano Diretor
Elaboração de minutas de anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos:
i) Lei do Plano Diretor de Toledo que disponha, no mínimo, de diretrizes para o
(re)ordenamento territorial (macrozoneamentos municipal e urbanos) e propostas para
garantir os direitos à cidade sustentável; ii) perímetros urbanos e de áreas de expansão
urbana; iii) uso e ocupação do solo urbano; iv) sistema viário; v) parcelamento do solo para
fins urbanos; vi) regulamentações específicas para os instrumentos urbanísticos aplicáveis
no território municipal; vii) Código de Edificações e Obras; viii) Código de Posturas
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Municipais; ix) (re)criação do Conselho Municipal do Plano Diretor ou outro que venha a
substituí-lo; x) Decreto regulamentador dos procedimentos administrativos, fiuxograma e
formulários, necessários à organização dos trâmites para licenciamento das atividades
relacionadas ao uso e ocupação do solo urbano e parcelamento do solo; xi) Plano
Estratégico de Ocupação Territorial - Biopark, e xil) Compatibilização do Plano Municipal
de Mobilidade Urbana com a proposta de revisão do PDM

4.3 Sistema de planejamento e gestão do Plano Diretor
i) Elaboração da proposta de estrutura organizacional e atribuições das unidades
administrativas competentes, sistema de informações municipais, perfil técnico da equipe
municipal, equipamentos e programas de informática, estrutura física, veículos e
instrumentos de trabalho e sistema de indicadores de monitoramento.

4.4 Estrutura organizacional
i) A partir dos resultados das atividades do acima e visando somente os ajustes
necessários à implementação do PDM, elaborar propostas de adequação de legislação
para: i) Estrutura Organizacional; ii) Regimento Interno da Prefeitura Municipal; iii) Plano
de Cargos, Carreiras e Salários; iv) Regimento interno do Conselho Municipal do Plano
Diretor ou.

□3

5

S O
9. >

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e
foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar da DRZ:

Equipe Principal
Profissional Responsabilidades

José Roberto Hoffmann Engenheiro
Civil CREA-PR 6125/D

Coordenação Geral, atuando em todas as fases da
Revisão do PDM, conforme ART n°20190493147.

Henrique Ferrarini Ferrar!, Arquiteto e
Urbanista CAÜ Al 32542-6

Coordenação da Equipe Técnica, atuando a partir da
FASE II da Revisão do PDM, conforme ART n°8245845,
as atividades tiveram início em 15/04/2019,

Marina Machado de Rezende,
Arquiteta e Urbanista CAU Ai43322-9

Membro da Equipe Técnica, atuando em todas as fases
da Revisão do PDM, conforme RRT n° SI8449173100

Mario César Stamm Júnior Engenheiro
Civil CREA-SP 72282/D

Membro da Equipe Técnica, atuando em todas as fases
da Revisão do PDM, conforme ART n° 172020431328, as
atividades tiveram início em 03/12/2019.

Paulo Henrique Barbosa de Sales
Dias Engenheiro Civil CREA-PR
122004/D

Membro da Equipe Técnica, atuando em todas as fases
da Revisão do PDM, conforme ART n°20190616958. 1

Lara Goulart Martins, Engenheira
Sanitarista e Ambiental CREA-MG
122328/D

Membro da Equipe Técnica, atuando em todas as fases
da Revisão do PDM, referente aos estudos da
saneamento básico e ambiental, conforme ARf\
n''20190912360.

Demétrius Coelho Souza, Advogado
OAB-PR 24.363.

Análise e diagnóstico da legislação urbanística existente
e proposição e produção de minutas de novas ou
alterações de Leis para o PDM.

Rafael Scarpelli Ferro, Biólogo -
CRBIO n°: 72899/07-D;

Serviços técnicos de Biologia, atuando em todas as fases
nos temas ambientais que envolveram fauna e flora do
município.

PAÇO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN"
Rua Raimundo Leonardi. 1586 - Cep 85900-110 - Toledo/ PR - (45) 3055-8800

www.toledo.or.aov.br qabineteíSitoledo.Dr.aov.br Página 5 de 6

< m
3* CO
O
c CD

0) Q.
CL O
O O
Q). C

3
O CD
(D 3

#—#■

O
oi
0» (D
O 3

D
O
O

(D 3

>
O 03
(D Ò)
5 CD
o

—1

H CD
CD' (Q
O CO
3 —»

O 03
O Q.

o
O

o 3
3 O

(D
O
o

(/> 3
COS" (D

Q.
O 3"

O

a.
(D

CD
N) >
00
-vj 3

c_

<D s
3 c

—1

03
CL
03 CD
CD
3 c

—í

o
00

O"
03
3

o
CO

3
M o
O
ro Q,

O

2^

03
CO

0130



município de toledo

Estado do Paraná
Secretaria do Planejamento e Urbanismo

490

Gabriela Regina Santana,
Especialista ern Gestão Estratégica do
Turismo e Ariane Salvadori dos

Santos Turismólogos

Diagnostico e avaliação do potencial turístico do
Município.

Cláudia Leocádio Dias, Assistente
Social CRESS-MG 4013,

Coordenadora do Processo de mobilização social,
metodologia e forma de comunicação com os atores e
comunidade local; Facilitação e Diagramação, PDM.

Paulo Roberto Santana Borges,
Economista CORECON-PR 3.192-5;
Carlos Rogério Pereira Martins,
Administrador de Empresas CRA-PR
24.528.

Virginia Maria Dias Contadora CRC-PR
064.558/O-3.

Economia local e regional, indicadores e cenários,
análise econômico-financeíro e capacidade de
investimentos. Plano de Ações e Investimentos e
compatibilização com PPA, IDO e LOA, para o PDM.

Toledo-PR, 28 de setembro de 2021.

Elis Fernanda Henn Utech

Arquiteto e Urbanista
CAU n°A117573-4/D

Coordenadora da Equipe de Coordenação
Revisão do Piano Diretor Muncipalje

To!

/
Wag^r Fernandes Quinquiolo
Engenheiro - CREA n° 13621 O/D

RNPn° 1712767895

Fiscal do Contrato

Beto Lunitti Pagnussa^-
n° 483,580.029-04

Prefeito Municipal
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

' Jtt X\ Geotecnologia

carlos@drz.com.br

Perfil IV - Tecnologia da Informação

Comprovação Profissional e Atestados Técnicos.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA * '

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be). Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Seio Digitai:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço htíps;//corTegedoria.tjpb,jus.br/selo-digital/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8', §1", do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7". da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitaf ou na referida
/^^iuència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

i_dta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 15:52:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório peto endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https:/'autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 75581909191543390880-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Prwtdônciada Republica
o»aci>ii Brasil

Prüylsôris N» 3.ÍOO-2. -
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de CATANDUVA, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ n"

45.122.603/0001-02, com sede na Praça Conde Francisco Matarazzo, 01, CEP 15800-031,

ATESTA que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, com inscrição no
CNPJ n° 04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópolis, 32, 4° andar, Centro, CEP

86.020-080, Londrina-PR prestou os seguintes serviços: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM GEOPROCESSAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ATUALIZAÇÃO DAS BASES CARTOGRÁFICAS E CADASTRAIS FÍSICAS DA ÁREA URBANA
DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO ATENDER AO PROJETO PMAT - PROGRAMA DE
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO TRIBUTÁRIA E DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES E
DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS CONTRATAÇÕES JUNTO AO B.N.D.E.S. - BANCO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL , REPASSADOS PELA
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

características do MUNICÍPIO:

i) População no último censo [2010]

km^; Fonte: IBGE.

111.942 pessoas; ii) Área territorial [2018] - 290.595

características do CONTRATO;

í) Contrato n° 10/2019; ii) Pregão Presenciai
23/12/2018 e concluídos em 02/04/2020.

345/2018; iii) Início dos serviços em

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO:
(i)Cobertura aerofotogramétrica digital, das áreas urbanas e de expansão urbana Cfo
município de Catanduva- SP de 198 km^ abrangendo 77.731 imóveis, com voo na escala
1:1.000 e GSD de 10 cm para geração de ortofoto na escala 1:1000 PEC - PCD A (Pad/ão
de Exatidão Cartográfica, Classe A);

(ii)Voo realizado com aeronave com piloto automático, sistema GPS para orientação wa

aeronave de acordo com o plano de voo, equipada com câmera aerofotogramétric
digital com sistema inercial (IMU) e GPS integrado à câmera e aeronave para registro dos

dados de altitude câmera e aeronave, sistema de gerenciamento, registro e
armazenamento dos dados do voo,

(iii) Câmera aerofotogramétrica digital calibrada e resolução geométrica de 80 MP
(megapixel) resolução espectral que atenda o intervalo da faixa do visível RGB e
infravermelho dotada com dispositivo para correção do arrasto da imagem, tipo FMC

1

Conrra os dados do ato em: https://selodigHal.tjpb.)us.br ou Consulte o Documento em; littps://azevedobastos.not.br/documento/75580605214620660104

<
O

Autenticação Digitai Código: 75580605214620660104-1
Data: 06/05/2021 17:27:06

Vaior Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digitai Tipo Normal C: ALL46517-D201;
(m

\ s Cartório Azevedo Bastos
Av. Presidente Epítácio Pessoa -1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(53) 3244-$404 • cartor[o@azevedobastos.notbr
https;y/azevedoba&los.notbr

0trAzevè(;iõdeM.C1. Cavalcanti
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(Forward Motion Compensation) digital com GPS e sistema inércia! integrados para voe
apoiado;
(iv)Plano de voo gráfico e analítico;
{v)Recobrimento fotogramétrico com pares estereoscópicos superposição lateral de 50%
(cinqüenta por cento) e longitudinal de 70% (setenta por cento), para geração das
ortofotos digitais;
(vi)Modelo Digital de Superfície (MDS) onde os elementos de pixel representam as alturas
(h) da vegetação e/ou edificações que recobrem o solo com seus respectivos valores em
(z) calculados a partir de um referencial de altitude;
(vii)Modelo Digital de Terreno (MDT) onde os elementos de pixel representam as alturas
(h) do solo livre de qualquer interferência da vegetação e ou edificações sobre o mesmo;

(vlii)Curvas de nível com equidistância de 1,0 metro fornecidas em arquivo digital (dwg).
(ix)MDS, MDT e Curvas de nível geradas a partir de equipamento LIDAR com aquisição

de 8 (oito) pontos por metro quadrado na escala de 1:1.000, abrangendo 198 km^.
(x) Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificação das aerofotos coletadas e pós-
processadas em sistemas especializados. Resolução espacial de lOcm na escala 1:1.000

PEC - PCD A.

(xi) Entrega de coleção de ortofotos digitais RGB em formato GEOTIFF, recortadas em 1
kmVeferentes as áreas urbanas e de expansão urbanas de Catanduva (198 km^) com GSD
de 10 centímetros e escala de mapeamento 1:1.000;

(xii) Validação de acurácia posicionai da imagem e da cartografia conforme Especificação
Técnica de Controle de Qualidade de Dados Espaciais (ET-CQDG).

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO:
(i) Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala 1:1.000, etapa que

consistiu na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG para o ambiente
de geoprocessamento, por melo de sistematização das informações gráficas referentes

ao Cadastro Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e
Logradouros);

(ii) A Base Cartográfica georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistem

Geodésico SIRGAS 2000;

(iii) Identificação, Geocodificação e Vinculação da Base Cartográfica Urbana (Bairn
Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro Imobiliário^
(iv) Vetorização de quadras, meio-fio, lotes, contornos das edificações, das praças, dos
canteiros centrais, eixos de ruas, nomes de logradouros, rodovias, ferrovias, hidrografias.
(v) Iluminação Pública - Geoprocessamento do parque de iluminação pública através da

Vetorização de postes (17.943 postes)
(vi) Arborização - Geoprocessamento das árvores em vias públicas através da Vetorização
de arvores (50.679 árvores)

(vii) uso do solo para Município de Catanduva-SP seguindo as premissas definidas no
Manual Técnico do Uso Da Terra - 3® Edição do Instituto Brasileiro de Geografia e

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75580605214620660104

SsííQH 8 Autenticação Digitai Código: 75580605214620660104-2 ■? Cartório Azevêdo BastOS
Data; 06/05/2021 17:27:06
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL46518-G12Y;
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Estatística- IBGE (2013).

(viii) Camadas vetoriais anexadas ao banco de dados do município de Catanduva-SP; Uso

e ocupação do solo; Declividade; Hidrografia; Nascentes e Áreas de preservação
permanente - app.

(ix) Classificação supervisionada de imagem segundo as classes temáticas pré-definidas.
(x) Área de Preservação Permanente (APP's) homogeneizadas em 3 classificações: App
Vegetada -Coberta por quaisquer tipologias vegetais; App Atividade de Baixo Impacto -

Áreas cortadas pela classe infraestrutura no município de Catanduva-SP e App Não
Vegetada - Demais classes de uso (ex, área construída, pastagem, área abandonada),

excluindo App Vegetada e App Atividade de Baixo Impacto,
(xi) Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor
Municipal em ambiente de SIG, para vinculação com as tabelas de usos, índices e taxas

do Plano Diretor Municipal

u

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM:
(i) Atualização Cadastral de todos imóveis urbanos de 77,731 unidades

(ii) Codificação de feições de bairro, quadra, lote, edificação e sistema viário através da
digitalização e vetorização de ortofoto, disponibilizando parâmetros para a codificação
do Cadastro Técnico Municipal (CTM) para lançamentos de IPTU e ITBI,
(iii) Geração de cartas de notificação endereçadas aos imóveis que apresentaram

alteração de área construída contendo croqui de localização e dados das irregularidades
constatadas;

(iv) Restituição de base cartográfica digital na escala 1:1,000 de 77.731 unidades,

DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GEOPROCESSAMENTO:
(i) Implantação de servidores e banco de dados geográfico, com os devidos padrões de

interoperabilidade descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C;
(ii)lntegração do WEBGIS com o Banco de Dados SQLSERVER da Prefeitura, integrando
os dados cartográficos, imagens para consulta on-line com controle e perfis de usuários

através de web service;

(iii)Desenvolvimento em plataforma JAVA/JSP, GEOSERVER; OPENLAYERS e banco d
dados POSTGRES/POSTGIS sem limites de usuários;

(iv) Geração de mapa temático através dos atributos dos elementos gráficos;
(v) Módulo consulta rápida para as pesquisas de dados de imóveis, lotes e quadr

cadastrados no banco de dados da contratante;

(vi) Mapoteca Digital para confecção de mapas customizados;

(vii) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(viii) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico
(help-desk), auxílio remoto pela Internet e manutenção continuada do SIG-WEB;

(ix) Assessoria em geoprocessamento.

c

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75580605214620660104

Bií m O

S
•o

<
O

Autenticação Digital Código: 75580605214620660104-3
Data; 06/05/2021 17:27:07

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALL46S19-H6R5;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente £pltácio Pessoa -1145
Bairro dos Estado, João Pessoa • PB

•i :(&3) 3244-S404 • cartorio@a2evedoba&tos.not.br
https://a28vedobastos.notbr

Váiber Azeyèd^ de M. Cavalcanti
•Titular.



PREFEITURA DE

CATANDUVA

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFiCO TERRESTRE MULTIDIRECIONAL
(i) Levantamento contínuo, sem interrupções, ao longo dos eixos dos logradouros, 736
km, com sobreposição lateral de 60% entre fotos, resolução de 33 megapixels e campo
de visão de 360 graus, e recorte das fotografias de fachada para 50.609 lotes.

ELABORAÇÃO DA REDE DE REFERÊNCIA GEODÉSICA.
(i) Materialização, georreferenciamento, elaboração de monografia de 06 marcos
geodésicos para apoio imediato distribuídos na área urbana do município em locais
definidos pelo contratante, de acordo com a NBR 14.166, conversão de coordenadas dos
marcos novos e existentes para o sistema de projeção UTM, no sistema de referência
sirgas 2000 e SAD69;

(ii) A rede de referência geodésica implantada segue as normas regidas pela NBR 14.166
bem como a entrega à contratante dos arquivos digitais e monografia dos marcos.

Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município
e foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar;

Equipe Técnica

PROFISSIONAL RESPONSABILIDADES

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo

CREA-GO 11.043/D

RNP N°: 1003663893

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com

as Atribuições Profissionais, para a Atualização e

Restruturação do Cadastro Técnico Municipal,

Aerofotogrametria; MDT e MDS; Ortofotos;

Levantamento Multidirecional 360°; Rede de

Referência Geodésica; Estruturação e Implantação

de Plataforma - WEBGIS e Treinamentos.

Lucas Fernando Bertacco da Silva,

Geografo, CREA-PR n° 181825/D

RNP 171885652-0

Apoio técnico na elaboração do Cadastro Técnico
Municipal; Estruturação e Implantação de

Plataforma WEBGIS e Treinamentos - Período de

13/02/2020 até 02/04/2020. /

Ralf Samy Sato e Rodolfo Rodrigues
Rego, Analistas de Sistemas.

Desenvolvimento e implantação de Si.stemas c
Informações Geográficas para Gerenciamento c
Cadastro Técnico Multifinalitárii

Desenvolvimento de sistema de coleta de dadc

customizado, em plataforma ANDROIt

integrado ao sistema WEBGIS online/off-line par

levantamento e classificação de imóvel

Desenvolvimento e Implantação da Plataform
WEBGIS-PDM;

D

);

a

5;

a

Carlos Rogério Pereira Martins, Responsáveis técnicos dentro das suas

Confira os dados do ato em: https://setodigttal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; https://a2evedobastos.not.br/documento/75580605214620660104

~ Autenticação Digital Código: 75580605214620660104-4 / ^ Cartório Azevêdo BastOS
tw o Data; 06/05/2021 17:27:07 Av. Presidente Epltácío Pessoa *1145

Valor Total do Ato: R$ 4,66

< Selo Digital Tipo Normal C: ALL46520-P32M;

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(S3) 3244*5404 - cartorío@82evedobastos.not.br
https://azevedobâstos.not.br
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PREfEITURA DE

CATANDUVA

Administrador de Empresas CRA-PR

24.528; Agostinho de Rezende,
Administrador de Empresas CRA-PR

6.459

atribuições profissionais para a modelagem e
mapeamento de processos para atender o
sistema WEBGIS.

Catanduva, 02 de abril de 2020.

Audria Cristina á

Diretora do Departa ento de Informática

eginàvariani Fonseca

Seofétária Municipal de Finanças

Adriana BfelWt3i.£oi:|ovaTTr'"
Secretária Municijáal de Planejamento

CAU: A22456->

Confira os dados do ato em: https://seiodigital.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75580605214620660104

9 Autenticação Digital Código: 75580605214620660104-5 2 Cartório AzeVedo BastOS
Data: 06/05/2021 17:27:07

Vator Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALL46521-XRSA;

Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(63) 3244<S404 - cartorio@azevedobastos.notb#: r
http$://a2evedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL _
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS . .
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://con-egedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8\ §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade peto processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo. Identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
^"^uência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

usta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 15:52:55 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
https;//autdlgilal.a2evedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 75580605214620660104-1 a 75580605214620660104-5
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

presidânri^ da ftrtpubíicã
Casa Civil

Médkia provisória N*ZiOO-2,

dç 2A dcaiicsw àü 2001.
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HSTADO DO

ATESTADO TÉCNICO

!)o'NirNi'Sn^ DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°
DFBEI A\i^&jaA5.067/0001-58, com sede na Rua Joaquim Ladeia, 150, Centro, Bela Vista do Paraíso-PR,
o o parotíSTA que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, CNPJ n""

15.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópolis, 32, 4° Andar, Centro, Londrina, PR,
executou para este Município, os serviços de empresa de engenharia e arquitetura na área de
planejamento urbano para a revisão do plano diretor municipal; atualização do cadastro
técnico municipal, elaboração de nova planta genérica de valores, estruturação e implantação
de SIG - WEBGIS, mapeamento de processos e treinamentos, para o município de Bela Vista
do Paraíso-PR.

CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO:
i) População no último censo [2010] - 15.079 pessoas; ii) Área territorial [2018] - 242,689 km^; Fonte:
IBGE. iii) Município pertencente a Região Metropolitana de Londrina-PR, Lei Complementar
86/2000 de 07/07/2000. iv) Municípios Limítrofes; Alvorada do Sul, Primeiro de Maio, Prado
Ferreira, Cambé e Sertanópolis. Fonte: (FARDES.

£

.2
>

E
Qi

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:

i) Contrato n° 119/2017; ii) Tomada de Preços n"
conclusão em 16/07/2019.

07/2017; iii) Inicio dos serviços em 18/09/2017 e

ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL.
a

S

íà
OBJETIVOS.

O objetivo geral de revisão do Plano Diretor é repensar a política de planejamento municipal
adequando-a a nova realidade do Município bem como às diretrizes de desenvolvimento da cidade e
as disposições do Estatuto da Cidade (Lei Federal n.° 10.257 de 10 de junho de 2001).

TS

3

Os objetivos específicos de revisão do Plano Diretor (PD) são:
a. Cumprir a premissa constitucional da garantia da função social da cidade e da propriedade urbana;
b. Abranger a área do território municipal como um todo, definindo diretrizes tanto no âmbito urbano,
como no rural;

c. Rever a regulação municipal e elaborar novos instrumentos legais;
d. Considerar em seu conteúdo elementos referentes à Política de Desenvolvimento Urbano e

Regional para o Estado do Paraná - PDU, os termos da Agenda 21 e o previsto nas legislações
federal, estadual e municipal pertinentes;
e. Considerar em seu conteúdo as condicionantes ambientais do Município, como a existência da
Área de Proteção;
f. Orientação e a elaboração do Plano de Ação e Investimento Municipal, destinado, principalmente,
ao estabelecimento de um programa de investimentos em obras e projetos municipais no âmbj,
local e estadual;

g. Proposição de mecanismos e instrumentos que possibilitem a implementação pelo Munícíp^ de
um sistema de atualização, acompanhamento, controle e avaliação constante do processo de
planejamento;
h. Assegurar a efetiva participação da população durante o processo de revisão do PDM;

2. FASES E ESCOPO BÁSICO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR
Para a da revisão do PDM foram consideradas cinco fases:
a. Fase 1 - Mobilização;
b. Fase 2 - Análise Temática Integrada;
c. Fase 3 - Diretrizes e Proposições;
d. Fase 4 - Plano de Ações e Investimentos e institucionalização do PDM;
e. Fase 5 - Implantação do sistema WEBGIS-PDM.

FASE 1 - MOBILIZAÇÃO
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Autenticação Digitai Código; 75581505200180025256-1 ^
Data: 15/05/2020 18:16:23 /
Vaior Totai do Ato: R$ 4,56

< Seio Digitai Tipo Normal C: AKB13282-LV01;

Cartório Azevêdo Bastos
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irama físico de trabalhos:

jração, com a participação da Equipe Técnica Municipal (ETM) do cronograma físico de
pREFKrittai3Blho, com base nas atividades, produtos e cronograma previstos no Termo de Referência,DO Mtjisiã^fjcando obrigatoriamente as fases e respectivos itens, participantes e responsáveis, datas para

dos produtos e realização de reuniões técnicas, de capacitação, preparatórias e de
KSTADODotBTOéoüdação, além de oficinas, audiências públicas, e conferência do Plano Diretor Municipal.

Proposição de métodos para os trabalhos
Definição e apresentação à ETM dos métodos a adotados para a execução das atividades de revisão
do Piano Diretor e as estratégias de ação, conforme Termo de Referência.

A metodologia utilizada viabilizou a participação dos técnicos da Prefeitura Municipal, bem como da
sociedade civil, de segmentos econômicos e da classe política local, nas diversas fases do processo,
de modo a garantir:
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a. A promoção de debates entre técnicos dos diversos departamentos municipais e, também, destes
com técnicos das esferas estadual e federai, para situações específicas;
b. A promoção de audiências públicas e debates com a participação de representantes de todos os
segmentos da sociedade civil;
c. A publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
d. O acesso de qualquer interessado aos documentos e informações:
b. Assim, a metodologia proposta deve utilizar mecanismos, que aliados às informações secundárias
coletadas, permitam a construção de um plano que incorpore a vivência, as expectativas e as
prioridades dos seus cidadãos.

Avaliação da capacidade de gestão urbana.
Avaliação da capacidade institucional da administração municipal para desempenhar as funções
pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana em conformidade ao Plano Diretor Municipal
vigente, no que se refere aos aspectos: i) diretrizes e proposições; ii) implementação do PAI; iii)
implementação dos instrumentos do Estatuto da Cidade; iv) atividades de licenciamento e
fiscalização do parcelamento do solo para fins urbanos, edificações e obras, e localização e
funcionamento das atividades econômicas, e ainda do cumprimento de demais posturas municipais;
v) desempenho do Conselho Urbano; vi) estrutura organizacional e atribuições das unidades
administrativas competentes; e, vii) monitorização dos indicadores,

FASE 2 - ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA.
a. Análise da inserção regional do Município.
Analisar e mapear o vínculo entre o Município e sua inserção na Região, considerando os demais
municípios integrantes, sendo eles vizinhos ou não.
b. Análise das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação.
Analisar e mapear as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas consolidadas e
áreas de expansão urbana (internas ou externas ao perímetro urbano), visando à percepção das
respectivas capacidades de suporte ambiental em relação a usos e ocupações antrópicos.
c. Análise do uso e ocupação do solo atual
Analisar e mapear o uso e ocupação atual do território municipal, com ênfase nas áreas urbana
áreas de expansão urbana, a partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, fotos
levantamento de campo.
d. Análise da capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e servi
públicos avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuição espacial - atuá
futura - da infraestrutura, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas
para garantir os direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambiental e
ao lazer.

e. Análise da adequação do uso e ocupação do solo atual á capacidade de suporte ambiental e de
infraestruturas.

A partir das informações das atividades a, b, c, d, avaliar a adequação de uso e ocupação atuai do
território municipal assim como a pertinência da legislação vigente, em relação à capacidade de
suporte ambiental e de infraestruturas de cada uma das unidades territoriais.

2 Autenticação Digital Código; 75581505200180025256-3

-O Data: 15/05/2020 18:16:23
^ Valor Total do Ato: R$ 4,56

'  < Selo Digital Tipo Normal C: AKB13284-8659:

S Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145

S  Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
(83) 3244-54G4 • cartono@8zevedobastos.noLbr..
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studos de projeção da expansão urbana em relação às capacidades de suporte ambiental e de
faestruturas.

PKEr EiTAvQüar a adequação de áreas para expansão urbana e áreas não urbanizadas dentro do perímetro
i)0 considerando as respectivas capacidades de suporte ambiental e as alternativas de

para ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às
ESTABonopeiinâmicas - atuais e futuras - da demografia e dos principais setores produtivos do município.

g. Análise da distribuição populacional e suas condições socioeconômicas.
Avaliar a situação de regularidade fundiária, as condições socioeconômicas e de moradia da
população urbana e a distribuição espacial e capacidade de atendimento - atuais e futuras ~ das
infraestruturas, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas para
garantir os direitos á terra urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao
saneamento ambiental. Considerar taxa de crescimento e evolução da população, densidade,
migração, condições de saúde e educação / escolaridade e renda. Identificar a tendência econômica,
incluindo; caracterização sintética da estrutura produtiva regional e municipal e sua evolução nos
últimos dez anos; oferta e distribuição de emprego segundo renda; potencial e localização das
atividades produtivas segundo setores (agropecuária, indústria, comércio, serviço, inclusive turismo);
vocação e potencial estratégico do Município dentro da região; função do Município na região, áreas
de influência e relações com municípios vizinhos.
h. Análise das condições gerais do sistema de transporte e mobilidade.

.|* Avaliar a adequação da capacidade de atendimento - atual e futura - do sistema de transporte
coletivo e do deslocamento não motorizado em relação às necessidades de deslocamento da
população entre as áreas residenciais, os principais equipamentos públicos e as principais áreas de
oferta de postos de trabalho e, ainda, as condições gerais - atuais e futuras - de acessibilidade e
mobilidade, com ênfase urbana, para definição de soluções específicas para garantir os direitos ao
transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer.
i. Avaliação da capacidade de investimento do município
Avaliar a capacidade de investimento, atual e futura, do município visando á implementação do Plano
Diretor a ser expresso no Plano de Ação e Investimento integrante do PD.
J. Avaliação da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes Identificar os
conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento urbano de forma direta
(por ex.: Conselho da Cidade, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Habitação,
Saneamento Ambiental, de Trânsito/Mobilidade Urbana) ou indireta (conselhos cujas temáticas de
alguma forma rebatam sobre o território, por ex.: Conselho da Saúde, Educação, Assistência Social,
Segurança Pública, Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico) e avaliar as respectivas
naturezas, atribuições, composição, funcionamento e oportunidades de unificação.
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FASE 3 - DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES
A partir do diagnóstico realizado na fase anterior, devem ser definidos os eixos estratégicos que
conduzirão a revisão do PDM, por meio de diretrizes e proposições pensadas para curto, médio e
longo prazo, a fim de transformar e melhorar a realidade identificada.
a. Diretrizes para o reordenamento territorial
Definir diretrizes de reordenamento territorial, considerando a realidade diagnosticada,
compreendendo a definição de macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e áreas de
expansão urbana, macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento - com destaque
das áreas para o desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e parcelamento do sole
urbano.

b. Definição de instrumentos urbanísticos
Definição dos instrumentos urbanísticos - dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros como
concessão especial para fins de moradia, concessão do direito real de uso, demarcação urbanística,
regularização fundiária, direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações
urbanas consorciadas, transferência do direito de construir, estudo de impacto de vizinhança,
parcelamento, edificação ou a utilização compulsórios e/ou outros que sejam considerados
pertinentes - que devem ser utilizados para intervir na realidade local conforme as diretrizes para o
(re)ordenamento territorial, visando o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana.
c. Estabelecimento de uma sistemática permanente e participativa de planejamento e gestão
municipal. Essa sistemática deve considera/ a:
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Adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando a implementação e
Klização permanente do PDM;

pREFErrteiisQrganizaçâo de um sistema de informações para o planejamento e gestão municipal, de forma a
DO Mi^'Ni€^»oduzir dados necessários, com freqüência definida, para construção dos indicadores propostos

PDM;
ESTADOiM>íítH4fiidicadores, no mínimo três, para o monitoramento e avaliação sistemática do nível de erro e

acerto das diretrizes definidas.

Essas diretrizes devem ser articuladas e especializadas em mapas, em escala adequada,
abrangendo todo o território do Município, constituindo o macrozoneamento. Esse instrumento
embasará o futuro zoneamento, onde cada macrozonas dará origem a distintas zonas definindo o
uso e a ocupação do solo do Município, e subsidiará a definição das prioridades do Plano de Ação e
Investimentos (PAI).
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FASE 4 - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM.
Piano de Ação e Investimento (PAI)
Definição das ações e investimentos prioritários para a implementação do PDM, com identificação
para cada ação ou investimento de: i) responsável; ii) dimensão (temática); iii) objetivo; iv)
localização; v) meta; vi) custo; vii) prazo; viii) indicador de monitorização; e íx) fontes de recursos.
No Plano de Ação e Investimentos (PAI) constam estratégias para a implantação ou atualização do
sistema de implementação, acompanhamento, controle, avaliação e atualização permanente do
PDM. Este sistema terá o objetivo de fortalecer no Município a prática do planejamento, tanto
institucionalmente quanto junto à sociedade.
Institucionalização do PDM
Elaboração das minutas de anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos,
acompanhados de mapas, em escala apropriada, abrangendo:
a. Lei do Plano Diretor Municipal que disponha, onde são estabelecidas as diretrizes gerais do plano,
incluindo:

•  Macrozoneamento urbano e rural (mapa com a organização espacial), articulada à inserção
ambiental englobando o uso, o parcelamento e a ocupação do território, a infraestrutura e os
equipamentos sociais;
•  Planejamento e gestão do desenvolvimento municipal, definindo os instrumentos que
auxiliarão o Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o desenvolvimento;
•  Sistema de acompanhamento e controle do plano.
b. Anteprojeto de lei do perímetro urbano, e do perímetro de expansão urbana, onde o Município
proverá os espaços de equipamentos e serviços, bem como exercer o seu poder de policia e de
tributação municipal;
c. Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Solo Urbano, em conformidade com a Lei Federal n.°
6766/79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados com os loteamentos,
desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e demais requisitos urbanísticos; tamanho
mínimo dos lotes, a infraestrutura que o loteador deverá implantar bem como o prazo estabelecido
para tal, a parcela que deve ser doada ao poder público com a definição do seu uso (assegurando
Município a escolha das áreas mais adequadas), a definição das áreas prioritárias e das àrms \
Impróprias ao parcelamento, proposição de áreas para loteamentos populares (Zonas Especiais/de \
interesse Social - ZEIS), faixas de servidões, faixas de proteção, faixas de domínio, áreas ou por tos
de interesse paisagístico e outros requisitos em função da peculiaridade local;
d. Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Rural, com mapa anexo, o qual divic e o
território do Município em zonas e áreas, define a distribuição da população neste espaço em fun ?âo
da infraestrutura existente e das condicionantes ambientais. A definição dos parâmetros urbanist dos
mínimo, básico e máximo deve se embasar na capacidade de suporte das infraestruturas urba ias
existentes ou projetadas, no caso das áreas urbanas, e nas condicionantes ambientais e proteção\de
infraestrutura no caso de áreas rurais;
e. Anteprojeto de Lei do Código de Edificações e Obras regulamentando as normas edilícias no
Município;
f. Anteprojeto de Lei do Sistema Viário, hierarquizando e dimensionando as vias públicas, bem como
as diretrizes viárias para os novos parcelamentos;
g. Anteprojeto de Lei de condomínios horizontais e verticais;
h. Anteprojeto de Lei de regulamentação do direito de preempção;
i. Anteprojeto de Lei de regulamentação de outorga onerosa do direito de construir;

9 Autenticação Digita! código; 75581505200180025256-7
O Data: 15/05/2020 18:16:24
^ Vaior Totai do Ato: R$ 4,56
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iteprojeto de Lei de regulamentação da transferência do direito de construir;
Cnteprojeto de Lei de regulamentação do estudo de impacto de vizinhança;

5'RliKElTliRA

DO 5 _ desenvolvimento e implantação do sistema webgis-pdm.
um sistema denominado de WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB.

ESTADO DO atualização de dados diretamente em um repositório central (Banco de Dados Relacionai),
possibilitando o acesso rápido, tornando o sistema georreferenciado uma ferramenta confiável para a
efetivação de ações de cunho estratégico, de planejamento corporativo com o objetivo de
disponibilizar consultas de viabilidade de acordo com a Lei de Uso do Solo do Município.
O WEBGIS-PDM foi desenvolvido em linguagem de programação orientada a objeto - JAVA e Banco
de Dados Relacionai.

Características Gerais WEBGIS-PDM:

a. Possui arquitetura em três camadas (apresentação a partir de navegador web e back-end
desenvolvidos em Java, lógica concentrada no servidor de aplicações, dados mantidos em banco de
dados relacionai), permitindo assim a integração com outras aplicações corporativas existentes;
b. Todos os componentes desse sistema deverão ser construídos sobre a plataforma Java J2EE,

I garantindo a portabilidade em diversos sistemas operacionais;
c. Possuir desenvolvimento de aplicações customizadas utilizando a linguagem Java e API's Java,
JavaScript, JSF e AJAX;
d. Os Dados de configuração totalmente armazenados em banco de dados relacionai, permitindo a
utilização dos perfis de segurança de dados e regras de topologia por outras aplicações, criando um
padrão comum que pode ser utilizado por um número ilimitado de aplicações;
e. Oferecer interface de criação, administração e controle de acesso a dados através de navegador
web;
f. Permitir ser instalado em pelo menos dois diferentes servidores de aplicação que estejam em
conformidade com os padrões do JEE de até uma versão anterior à mais recente.
g. Permitir acesso direto a dados espaciais capturados em tempo real, apresentando-os
imediatamente na interface de mapas.
Camada de apresentação - aplicativo web:
a. Utilização dos recursos nativos do navegador web Internet Explorer, Chrome e Mozilia Firefox, não
requerendo instalação de recursos adicionais como appiets e/ou plug-in"s;
b. Possui ajuda online e manuais técnicos, no idioma português do Brasil;
c. Possui funcionalidades para visualização de dados espaciais em formato vetorial e matricial,
organizados em camadas lógicas com simbologia predefinida no módulo de administração;
d. Possui funcionalidades de navegação como ampliação ! redução (incluindo zoom definido por
área) e deslocamento ("pan");
e. Possui ferramentas para medição a partir de traçado desenhado pelo usuário em tela,
contemplando comprimentos e áreas;
f. Tem capacidade de desfazer e refazer operações de visualizar tela anterior e refazer telas de
Mapas.
g. Possibilita a impressão em layout A4 dos resultados de buscas simplificados e detalhados;
h. Busca por zoom e localização de feições feitos do banco de dados para o mapa e vice-versa.
Camada lógica - administração e servidor de mapas
a. Configuração das camadas lógicas que apontem para uma fonte de dados espaciais e
estejam disponíveis para serem utilizadas em qualquer serviço de mapas;
b. Serviço de cache de mapas, executado no espaço de memória do servidor de aplicação;
c. Oferecer alternativa de restrição de uso de serviços de mapas em escalas previamente definid;
para otimizar a utilização do serviço de cachê;
d. Possibilitar a publicação de serviços de mapas no padrão OGC, WMS.
Camada de dados - servidor de banco de dados

a. Deverá acessar o Software Gerenciador de Banco de Dados com Funções Espaciais especificado,
utilizando recursos nativos do banco de dados para a criação, edição, manipulação e análises de
dados espacialmente referenciados. Deverá permitir conexão simultânea a múltiplas bases de dados
do mesmo sistema gerenciador de bancos de dados;
Arquitetura de Desenvolvimento - o desenvolvimento deverá ser feito em linguagem de
programação muitiplataforma opensource com a utilização de:
a. Servidor Web - Apache ou Tomcat 7 ou superior;
b. Framework de autenticação - Spring Security 3.5 ou^perior;
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i
ramework de persistência de dados - Hibernate 4 ou superior;
^ramework MVC - JSF 2.1 ou superior;

PREf EiTeu&iptografia de dados - Md5 ou superior;
DO J^êoserver: Servidor de mapas;

Do'¥4RÍfs&P®"'-ayers: Biblioteca JavaScript para carregamento, exibição e renderização de mapas
ESTADO DO iifitefiativos em navegadores;

h. Treinamentos e Consultoria

i. Serviços técnicos de consultoria, estimado em 30 (trinta) horas para a estruturação e implantação
do WEBGIS-PDM.

GEOPROCESSAMENTO:

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO
(i) Levantamento aerofoíogramétrico em área urbana e expansão urbana, voo na escala 1:1.000 e
GSD de 6cm para geração de ortofoto na escala 1:1000 PEC-A (Padrão de Exatidão Cartográfica,
Classe A), com abrangência de 5 km^;
(ii) Apoio básico planialtimétrico a partir de marcos de 1® ordem do IBGE;
Òii) Aerotriangulação através de leituras fotogramétricas automáticas e levantamento de campo na
escala 1:500;

(iv) Modelo Digital de Terreno (MDT) correspondente à superfície do terreno PEC-A na escala
„ 1:1.000 e Modelo Digital de Elevação (MDE), correspondente aos pontos ao nível do solo, incluindo
2 os objetos de interesse a ele superpostos PEC-A na escala 1:1.000;
f (v) Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificaçâo das aerofotos coletadas e pós-processadas
s em sistemas especializados. Resolução espacial de lOcm na escala 1:1.000 PEC-A.

1
_)

s

:3

cs:

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO
(i) Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala 1:1.000, etapa que consistiu
na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG para o ambiente de
geoprocessamento, por meio de sistematização das informações gráficas referentes ao Cadastro
Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes. Construções e Logradouros);
(ii) A Base Cartográfica georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema Geodésico
SIRGAS 2000;
(iii) Identificação, Geocodificação e Vincuiação da Base Cartográfica Urbana (Bairros, Distritos,
Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro Imobiliário e Cadastro de
Atividades Econômicas, conforme os padrões de codificação utilizados pela Prefeitura;
(iv) Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor Municipal em
ambiente de SIG, para vincuiação com as tabelas de usos, índices e taxas do Plano Diretor
Municipal, visando agilizar os processos de viabilidade de novas atividades econômicas e eixos
valorizantes;
(v) Delimitação, identificação e geocodificação da Planta Genérica de Valores em ambiente de SIG,
para vincuiação com a tabela de valores do metro quadrado do terreno e de construção de acordo
com a legislação e práticas adotadas pelo contratante;
(vi) Geoprocessamento aplicado à fiscalização de posturas imobiliárias, incluindo a digitalização di i
BCis; plantas de construções e plantas de quadras fiscais, codificação e análise de projetos d i
construção.

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM
(i) Adequação do BCI (boletim de cadastro imobiliário) utilizado pelo município para um novo format
(layout) em fomna digital através de dispositivos eletrônicos de coleta de dados (tablet);
Ói) Recadastramento in loco de todos imóveis urbanos de 17,000 unidades - classificação
reclassificação imobiliária por tomada de fotografia (3mb pixel) georreferenciada de fachada das
edificações e boletim de cadastro imobiliário eletrônico, através de levantamento em campo (casa a
casa, lote a lote); rede de água, esgoto e drenagem, parque de iluminação pública e numeração
predial utilizando dispositivos móveis PDA e aplicativo desenvolvido em ANDROID integrado com o
sistema de informação geográfica (SIG). on-line/off-line;
(iii) Levantamento e conferência de numeração predial, elaboração de projeto e implantação.
(iv) Geração de cartas de notificação endereçadas aos imóveis que apresentaram alteração de área
construída contendo ortofotos, fotos frontais e dados das irregularidades constatadas;

.O) ;2
Q 3

7^

0 S Autenticação Digital código; 75581505200180025256-11 /
^ -O Data: 15/05/2020 18:16:24 P
' ít ^ Valor Total do Ato: R$ 4,56

Selo Digitai Tipo Normal C; AKB13292-W/31 D; m-

g Cartório Azevêdo Bastos
«q Av. Presidente Epltácio Pessoa -1145
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512

rReordenamento Postal Numérico: Elaboração de projeto de numeração predial, definindo
leros iniciais e finais para cada seguimento de aia e indicação de sentido do crescimento da

i-REFurmumeração e posicionamento par/impar com fornecimento de placas de identificação em
âonância com o artigo 2° da portaria 567/2011 do ministério das comunicações.í)0 MtNlÇ

I)EBEI„-\V15T.A"

ía^ORAÇÃO DE NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV
(i) Adequação da base cartográfica na escala 1:2.000 e sistema de projeção SIRGAS 2000;
elaboração de plantas cadastrais georreferenciadas, geocodificação do Cadastro Imobiliário - 17.000
imóveis e Elaboração da nova Planta Genérica de valores (PGV), através de avaliação territorial por
face de quadra e avaliação predial pelo sistema de Custos SINAPI e aplicação das normas de
avaliações NBR - 14.653-1/2/3 e com a utilização de modelo matemático;
(ii) Elaboração do cadastro de logradouros, integrado ao cadastro imobiliário, com os respectivos
serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de
água potável, galerias pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza pública;
(iii) Pesquisa de mercado das ofertas imobiliárias, em Cartórios de Registro de Imóveis e no Banco

§ de Dados de ITBI do municipio sobre os valores praticados nos negócios realizados nos últimos dois
anos. Especialização dos valores praticados em mapas georreferenciados;
(iv) Simulações dos novos valores de IPTU e ITBI após a implementação dos novos parâmetros de
avaliações, bem como treinamentos dos servidores, discussões e apresentações da nova PGV aos
Gestores municipais. Vereadores e Comunidade em Audiência Pública;
(v) Produtos Finais: Plantas georreferenciadas (sede e distritos) com demarcação e identificação das
áreas urbanas similares; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) com demarcação do perímetro
urbano; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) em escala 1:2.000 com indicação do valor do
metro quadrado dos terrenos; Boletins da pesquisa imobiliária preenchidos; Tabelas (sede e distritos)
dos valores do metro quadrado dos terrenos, por logradouro e por intervalo de logradouros; Tabela
dos valores do metro quadrado das edificações por tipo de construção (casa, construção precária,
apartamento, loja, galpão, telheiro, fábrica, especial, etc.); Memória de cálculo das simulações
realizadas; Minuta de Anteprojeto de Lei da Planta Genérica de Valores Imobiliários.
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SISTEMA GESTÃO E SIMULAÇÃO DA PGV
(i) Disponibilização de sistema de Geoprocessamento (intranet/internet): Implantação de servidores e
Banco de Dados Geográfico, com os devidos padrões de interoperabilidade descritos no consórcio
OGC e W3C;
(ii) Gerenciamento de dados cartográficos e alfanuméricos (inserir, editar e excluir);
(iii) Desenvolvimento implantação de estrutura para cadastro e consulta de dados e serviços
georreferenciados, como: Uso e Ocupação do Solo Urbano, Valores venais e metodologia de cálculo
dos Impostos;
(iv) Desenvolvimento em plataforma Java/JSP, Geoserver; Openlayers e banco de dados
Postgres/postgis;
(v) Parametrizado com as diretrizes recomendadas para avaliação de imóveis conforme NBR-14653
- Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos da ABNT;
(vi) Realização de simulações on-line em ambiente web dos valores venais, de alíquotas e dos
valores a serem arrecadados com os impostos;
(vii) Serviço de atendimento ao contribuinte para esclarecimentos sobre metodologia de
recadastramento imobiliário e Planta Genérica de Valores;
(viii) Relatórios, tabelas e dados gerenciais para os estudos e demonstrações dos impactos do
aumento do IPTU por imóveis, por bairro e geral, por categoria, entre outros;
(ix) Disponibilizado na Internet consulta do valor do IPTU atual e proposto com a nova PGV por
contribuinte e imóveis, permitindo a emissão de Laudo Avaliação Venal;
(x) Permite definir e demonstrar o valor venal por metro quadrado de terreno, por face de quadra,
integrado ao Cadastro Imobiliário, Cadastro de Logradouro e ao Plano Diretor Municipal.

y s
.= fO

DESENVOLIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GEOPROCESSAMENTO.
(i) Desenvolvimento de sistema de coleta de dados customizado, em plataforma ANDROID,
integrado ao sistema WEBGIS online/off-line para levantamento e classificação de imóveis;
(ii) Implantação de servidores e banco de dados geográfico, com os devidos padrões de
interoperabilidade descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C; Integração do WEBGIS com o Banco de

Autenticação Digita! Código: 75581505200180025256-13

Data: 15/05/2020 18:16:24 ,

Valor Total do Ato: R$ 4,56 !
Selo Digital Tipo Normal O: AKB13294-B6IM; '
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áos SQLSERVER da Prefeitura, integrando os dados cartográficos, imagens e fotos de fachadas
í consulta on-line com controle e perfis de usuários;

PRiíKEi ii^ii^JPublicação e impressão de dados cadastrais, documentos, fotos, croqui de localização e emissão
no Mi^N'i|U'^t;estados para valores venais de terra nua e prediais para a população;
Do°^'uí\lKEp®senvolvimento em plataforma JAVA/JSP, GEOSERVER; OPENLAYERS e banco de dados
KSTADonopFíèSTGRES/POSTGIS;

(v) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(v) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico (help-desk),
auxílio remoto pela Internet;

(vi) Assessoria em geoprocessamento.

CONSULTORIA EM AVALIAÇÃO DE PROCESSOS
(i) Baseado nas regras de negócio e no princípio da agregação de valor, foram avaliados os
principais processos, para atender o sistema WEBGIS e o escopo da Modernização da Gestão
Tributária compreendendo; mapeamento e avaliação de todos os processos relacionados ao escopo
do projeto; redefinição de fluxo e as atividades relacionadas aos novos processos, baseada na
legislação e no princípio da agregação de valor em cada atividade; normatização dos processos,
através de fluxogramas, manuais, instruções normativas, portarias e decretos; fornecimento de todos
os fluxogramas dos processos estabelecidos, documentados em arquivo digitai; os principais
processos relacionados com o escopo do projeto a serem avaliados e mapeados foram: alvará de
licença para construção, visto de conclusão (habite-se), alvará de licença de funcionamento,
renovação do alvará de licença de funcionamento, encerramento do alvará de licença de
funcionamento, numeração predial, cadastramento de novo lote ou loteamento, avaliação de imóveis
para ITBI.
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Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e foram
desenvoividos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar da DRZ:

Equipe Técnica Geoprocessamento

PROFISSIONAL RESPONSAILIDADES

Daniel Souza Lima

Arquiteto e Urbanista CAÜ A47443-6

Responsável Técnico, dentro das suas atribuições
profissionais, para a execução da Atualização ao
Cadastro Técnico Municipal, Elaboração da Nova
Planta Genérica de Valores, Estruturação e
Implantação De SIG - WEBGIS e Treinamentos.

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
CREA-GO

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com as
Atribuições Profissionais, para a Atualização ao
Cadastro Técnico Municipal, Elaboração da Nova
Planta Genérica de Valores, Estruturação e
Implantação De SIG - WEBGIS e Treinamentos. _

Ralf Samy Sato, Rodolfo Rodrigues
Rego, Thiago Oliveira Rodrigues Garcia,
Analistas de Sistemas e Lucas Fernando

Bertaco da Silva, analista de
geoprocessamento

Desenvolvimento e implantação de Sistemas /Üe
Informações Geográficas para Gerenciamento/ do
Cadastro Técnico Multifinaiitário; Desenvoivimenlp de
sistema de coleta de dados customizado,/ em
plataforma ANDROID, integrado ao sistema WEBGIS
online/off-line para levantamento e classificaçãb de
imóveis; Desenvolvimento e implantação de Sisiema
WEBGIS-PDM; \

Demétrius Coelho Souza

Advogado
OAB-PR 24.363

Responsável pelos arranjos jurídicos ^
institucionalização, fortalecimento institucional e
proposição de minuta de legislação da nova Planta
Genérica de Valores.

Paulo Roberto Santana Borges,
Economista CORECON-PR 3.192; Carlos
Rogério Pereira Martins, Administrador
de Empresas GRA-PR 24.528;

Responsáveis técnicos dentro das suas atribuições
profissionais para a modelagem e mapeamento de
processos para atender 0 sistema WEBGIS e 0
escopo da Modernização da Gestão Tributária.

Bi 2 Autenticação Digital Código: 75581505200180025256-15
O Data: 15/05/202018:16:24

< Selo Digital Tipo Normal C:AKB13296-V8I1;

,, g Cartório Azevêdo Bastos
A a Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145
') £ Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
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jstinho de Rezende, Administrador de

PKKi. i,;i j pRipresas CRA-PR 6.459
DO Ml NICÍPIÕ
0K BKI.A VlSrCA-

00 P.-Ml
ESTADO 1)0

i\tso
'.aranA ■

Equipe Técnica Revisão do Piano Diretor

PROFISSIONAL

3
</\

>
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Daniel Souza Lima

Arquiteto e Urbanista CAÜ A47443-6

Marina Machado de Rezende

Arquiteta e Urbanista CAU A143322-9

Anderson Araújo de Aguiar

Engenheiro Cartografo
CREA-GO11043/D

Nilce Mary Turcattl Folie Bióloga CRBio-
PR 25363/07-D

Cynthia Aparecida Leal Boiça, Bióloga

CRBio-PR 77071/07-D.

Talita Soares Leite, Socióloga;

Erika Patrícia de Fatíma Pelegrino Amim,

Comunicação Social;

Claudia Leocadio Dias, Assistente Social

CRESS-MG4013.

Demétrius Coelho Souza

Advogado

OAB-PR 24.363
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Paulo Roberto Santana Borges, Econo

mista CORECON-PR 3.192;

Carlos Rogério Pereira Martins, Adminis
trador de Empresas CRA-PR 24.528;

Agostinho de Rezende, Administrador de

Empresas CRA-PR 6.459.

Equi

PROFISSIONAL

Alindomar Lacerda Siiva

Beatriz Leiko Hashimoío

José Batista Delatorre Júnior

RESPONSAILIDADES

Responsável Técnico, dentro das suas atribuições
profissionais, pela execução da revisão do PDM, em

todas as fases.

Elaboração do projeto de acordo com as atribuições

profissionais, atuando em todas as fases da Revisão
do PDM.

Responsável Técnico do Projeto de Acordo com as

Atribuições Profissionais, para elaboração de mapas

e geoprocessamento, Estruturação e Implantação De
SIG - WEBGiS-PDM.

Serviços técnicos de Biologia, atuando em todas as

fases nos temas ambientais que envolveram fauna e

flora do município.

Processo de mobilização social, metodologia, dia-

gramação e forma de comunicação com os atores e

comunidade local,

Responsável pelos arranjos jurídicos da Instituciona
lização do PDM, fortalecimento institucional e propo

sição de minuta de legislação básica, regulação e

regulamentos.

Economia local e regional, indicadores e cenários,

análise econômico financeiro e capacidade de inves

timentos, Plano de Ações e Investimentos e compati-

biiização com PPA, LDO e LOA.

pe de Apoio

FUNÇÃO

Assistente de Geoprocessamento

Assistente de Arquitetura e Urbanismo

Assistente de Arquitetura e Urbanismo

4 Bela Vista do Paraíso, PR, 6 de setembro de 2019.

Edsón Vieira Brene
C^p''Í60.462.489-49
^Prefeito Municipal

^)RiOsângíasângeía Rabello
CPF n° 880.055.509-87

Engenheira Civil - CREA-PR n° 29.525/D
Coordenadora da Equipe Técnica Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484

http:/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail; carlorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N" 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário afravés do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
^^uència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

i_sta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 15:57:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://auldigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 75581505200180025256-1 a 75581505200180025256-18
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federai n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

presidência da ftrrpúbiica
Cana Civil

MedWiíPcwlsòfia N»2J001

de 34 de açoüio de 20CI.

ICP
Brasil
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ
Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n° - Paço Municipal Dr. Alicio Dias dos Reis - Fone (43) 35348700
e-mail: prefeitura@santoantoniodapÍ3tma.or,gov.br / tribufacão^santoantaniodapíatina.pr.gov.br

Site: www.santoantoniodaplatina. pr.gov.br

ATESTADO TÉCNICO

O município de SANTO ANTONIO DA PLATINA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°
76.968.627/0001-00, com sede na Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n, Centro, ATESTA que a empresa
DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n° 04.915.134/0001-93, com sede na Avenida
Higienópolis, 32, 4° Andar, Centro, Londrina, PR, executou para este Município, os serviços de Atualiza
ção do Sistema WEBGIS do Cadastro Imobiliário, do Plano Diretor e do Plano de Arborizagão; im
plementação de Sistema de Coletor de Dados Inteligente (mobile) e Consultoria em Modelagem de
Processo e Treinamentos.

características do MUNICÍPIO:
i) População no último censo [2010] - 42.707 pessoas; ii) Área territorial [2018] - 721,472 km^; Fonte: IB
GE. iii) Municípios Limítrofes: Jacarezinho, Joaquim Távora, Bandeirantes, Jundiaí do Sul, Guapirama,
Barra do Jacaré e Abatiá. Fonte: IPARDES.
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características do CONTRATO:

i) Contrato n° 84/2018; ii) Pregão Presencial n°
em 08/08/2019.

53/2018; iii) Início dos serviços em 27/08/2018 e conclusão

1. dos serviços

ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA WEBGIS E DE COLETOR DE DADOS INTELIGENTE.
I. Atualização do sistema de informações geográficas - SIG corporativo para utilização em ambiente
WEB denominado de WEBGIS, utilizando ferramentas com códigos abertos para programação (sof
tware livre):
II. O WEBGIS preve a atualização de dados diretamente em um repositório central (Banco de Dados
Relacionai), possibilitando desta forma o acesso rápido e preciso a informações gerenciais e adminis
trativas, tornando o sistema de Geoprocessamento uma ferramenta confiável para a efetivação de
ações de cunho estratégico e de planejamento corporativo.
III. O SIG corporativo deverá ser desenvolvido em linguagem de programação orientada a objeto -
JAVA e Banco de Dados PostgreSQL com extensão espacial com utilização do OpenLayers como
framework de integração com mapas.
O sistema WEBGIS possui as seguintes camadas: Cadastro Socioeconômico; Defesa Civil; Saúde e
Educação.

CARACTERÍSTICAS GERAIS WEBGIS:
I. Possuir arquitetura em três camadas (apresentação a partir de navegador web e back-end desfen-
volvidos em Java, lógica concentrada no servidor de aplicações, dados mantidos em banco de dapos
relacionai), permitindo assim a integração com outras aplicações corporativas existentes;
II. Todos os componentes desse sistema foram construídos sobre a plataforma Java J2EE, garaiíitin-
do a portabilidade em diversos sistemas operacionais;
III. Possui desenvolvimento de aplicações customizadas utilizando a linguagem Java e APPs J
JavaScript, JSF e AJAX;
IV. Os Dados de configuração totalmente armazenados em banco de dados relacionai, permitinc
utilização dos perfis de segurança de dados e regras de topologia por outras aplicações, criando
padrão comum que pode ser utilizado por um número Ilimitado de aplicações;
V. Oferece interface de criação, administração e controle de acesso a dados através de navegador
web;
VI. Permiti acesso direto a dados espaciais capturados em tempo real, apresentando-os imediata
mente na interface de mapas;

CAMADA DE APRESENTAÇÃO - APLICÃTIVO WEB:

CARTÓRIO.A2EVÊ•no RA'ÇTOS 1*Qr!CI00£fiÊQíSTR0CfVR.DASP^S0A5W
c TAB^iOfUTO Os NOTAS datísa CHJ (J6.87S-0

nsCbítstxkí IjfPã \»£ .rct-nC- ' Fa |i<-

Autenticação Digital
arugos 1°. y e T* inc. Vfl*. 41 e a2 da Let Federai 8.335/1994 e Art 8 fno.Xil

:nlica o presente imaçom dioitalaada. reprodução fie! ..
Oe acento

da Lei eaaduai A.72tF20õ6

do documento acrcseiilsdo e confcndooooocumenu) mueseiitaso e ooritcndo iiesie aiu. O referido e verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 75580908191720250811-1: Data: 09/08/2019 17:32:3^
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA- PR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n' - Paço Munidpai Dr. Alicio Dias dos Reis - Fone (43) 35348700
e-mail; DrefeiiuraiasantoantoniodaDiatina.pr.gov.br / tributacãoiasantoantoniodaplatína.Dr.Bov.br

Site: viAww.santoantoniodaplatina.pr.gov.br
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I. Utilizar apenas os recursos nativos do navegador web Internet Explorer, Chrome e Moziila Firefox,
não requerendo instalação de recursos adicionais como appiets e/ou plug-in's;
II. Possuir ajuda online e manuais técnicos, no idioma português do Brasil;
III. Possui funcionalidades para visualização de dados espaciais em formato vetorlal e matricial, orga
nizados em camadas lógicas com simbologia predefinida no módulo de administração;
IV. Possui funcionalidades de navegação como ampliação / redução (incluindo zoom definido por
área) e deslocamento ("pan");
V. Possui ferramentas para medição a partir de traçado desenhado pelo usuário em tela, contem
plando comprimentos e áreas;
VI. Tem capacidade de desfazer e refazer operações de visualizar tela anterior e refazer telas de Ma
pas.

VII. Possibilita a impressão em layout A4 dos resultados de buscas simplificados e detalhados;
VIII. Busca por zoom e localização de feições feitos do banco de dados para o mapa e vice-versa;
IX. Disponibilização de recurso para que se possa Inserir novas camadas temáticas diversas.

CAMADA LÓGICA -ADMINISTFÍAÇÂO E SERVIDOR DE MAPAS.
I. Configuração das camadas lógicas que apontem para uma fonte de dados espaciais e que estejam
disponíveis para serem utilizadas em qualquer serviço de mapas;
II. Oferece serviço de cache de mapas, executado no espaço de memória do servidor de aplicação;
III. Oferece alternativa de restrição de uso de serviços de mapas em escalas previamente definidas
para otimizar a utilização do serviço de cachê;
IV. Possibilitar a publicação de serviços de mapas no padrão OGG, WMS.

CAMADA DE DADOS - SERVIDOR DE BANCO DE DADOS

I. Acesso ao Software Gerenciador de Banco de Dados com Funções Espaciais especificado, utili
zando recursos nativos do banco de dados para a criação, edição, manipulação e análises de dados
espacialmente referenciados. Permite a conexão simultânea a múltiplas bases de dados do mesmo
sistema gerenciador de bancos de dados;

ARQUITETURA DE DESENVOLVIMENTO - O DESENVOLVIMENTO DEVERÁ SER FEITO EM
LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO MULTIPLATAFORMA OPENSOURCE COM A UTILIZAÇÃO
DE:

I. Servidor Web - Apache ou Tomcat 7 ou superior;
II. Framework de autenticação - Spring Security 3.5 ou superior;
III. Framework de persistência de dados - Hibernate 4 ou superior;
IV. Framework MVC - JSF 2.1 ou superior;

Ô  bastos '•
A

OFICIO OC REGISTRO CIVtt. DAS PESSOAS
E TABELIONATO DE NOTAS - Códiofi C?U

utenticação Digita)
Oe acordo com os aregos 1°. 3° e 7* r^c. V Q°. 41 e SZde Lei FoderajS.áSS/tSMe AK.S htc-Xil

da Lc Êctaduai 8.721'2C06 aUânlico a presente imagem úKiliailzada. reprodução fief ~
dodocunrentoBprescnladoeconíeiido neste aro. O referido «verdade; Dou fé ■

Cód. Autenticação: 755809Q8191720250811-2; Data: 09/08/2019 17:32:

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C; A1X11264-PlZHf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEMFAZ

Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n° - Paço Municipal Dr. Alicio Dias dos Reis - Fone (43) 35348700
e-maíl: prefeituraíSsantoantoniodaplatina.pr.gov.br / tributacão(S)santoantoniodaplatina.pr.Kov.br

Site: www.santoantoniodaplatina.pr.gov.br

(iii) Manual de treinamento (formato digital);
(iv)Treinamento e Assessoria em geoprocessamento;
(v) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico (help-desk),
auxílio remoto pela Internet;
(vi) Assessoria em geoprocessamento.

Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e foram desen
volvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar da DRZ:
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Equipe Técnica Geoprocessamento

PROFISSIONAL RESPONSAILIDADES

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
CREA-GO

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com as
Atribuições Profissionais, para a Atualização ao Ca
dastro Técnico Municipal, Estruturação e Implantação
De SIG - WEBGIS e Treinamentos.

Raif Samy Sato, Rodolfo Rodrigues Rego,
Analistas de Sistemas

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de In
formações Geográficas; Desenvolvimento de sistema
de coleta de dados customizado, em plataforma AN-
DROID, integrado ao sistema WEBGIS online/off-line.

Santo Antônio da Platina, 09jde agosto de 2019.

Gemido José Luiz Siqueira CPF; 040.759.959-25
Diretor do Departamento Municipal de Tributação

P. M. de Santo Antônio da Platina - PR

1' ofício oe rloistro eiva. das pesso« íiaturais 3
E TADELiONATO DC NOTAS - CôcSgo CtU O6.67Q-0

.=t - ■:0 1 ,ii'A í - %■ • Fai M 5í«l^ J
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

'  Autênticáçâo Digital
Oeaeoído com os artigos l'.To7'lnc.V6».4i e .52 da Lei Federal a.S3Sn994«Art.:,6 Inc. XII

da Lei Estadual 0.72i'2ÒOâ auiãiiüeoa fvcaonls ifi^agém.dígitailSdda. reprodução (iri
do docimteuli) Horcsentado a cos\loniSo nesie a:o. O refe.ddo e verdade. Dou fé
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto fornecessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-djgital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°. §1", do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3', inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

^e acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7", da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referi
cia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

tsta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 15:56:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartóri citado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
https://autdlgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 75580908191720250811-1 a 75580908191720250811-3
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®
10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ M" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presidência da Kfípubiica
Casa Chril

Medida Prcvlsòna 2 200-2.
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

Geotecnologia

carlos@drz.com.br
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Perfil V - Legislação

Comprovação Profissional e Atestados Técnicos.
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA^ N° 1-438010/22

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, certifica que de seus cadastros

consta registro de inscrição conforme dados a seguir indicados:

ADVOGADO: DEMETRIUS COELHO SOUZA

Inscrição:

24363

Data da Inscrição:

03/04/1997

Tipo: ADVOGADO

PRINCIPAL

Situação:

ATIVA

Emissão: 16/08/2022 18:39:06

A autenticidade da presente certidão poderá ser verificada no portai da OAB/PR, através do link

http://intranet.oabpr.org.br/servicos/certidao/validar_certidao1a.asp
Código para validação: 2022.1608.438010.24363

REGIMENTO INTERNO

' Art. 156. As certidões expedidas pela OAB-PR, mediante o recolhimento do preço respectivo, podem ser
simplificadas, de inteiro teor ou específicas.
§ 1" A certidão simplificada, que conterá apenas o nome completo do inscrito, o nome social, o número, a data, o
tipo e a situação da inscrição, pode ser emitida no porta) da OAB-PR, sem custo para o interessado.
§ 2° A certidão de inteiro teor, que somente poderá ser requerida pelo titular da Inscrição, ativo ou não, conterá, além
dos dados da certidão simplificada, a situação financeira e a cópia integral do processo de inscrição.
(https://www.oabpr.org.br/wp-content/uploads/2022/03/requerimento-certidao-por-advogado.pdf)
§ 3*^ A certidão específica requerida pelo titular da inscrição, ativo ou não, conterá, além dos dados da certidão
simplificada, os dados solicitados no requerimento. (https://www.oabpr.org.br/wp-
content/uploads/2022/04/requerlmento-de-emlssao-de-certidao-especifÍca-por-advogado.pdf)
§ 4° A certidão especifica poderá ser requerida por qualquer pessoa, e conterá, além dos dados da certidão
simplificada, os dados públicos solicitados no requerimento. (https://www.oabpr.org.br/wp-
content/uploads/2022/03/requerimento-certidao-por-terceiros.pdf)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Êpitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paratoa, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1®, do Decreto n" 10278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

e acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7®. da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigItaP ou na referida
lUència, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:07:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1®. 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
ht1ps;/'autdigital.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75583110191125420307-1 a 75583110191125420307-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n®
10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Município de Palotina
Rua Aldir Pedron, 898 - Centro, Palotina- Estado do Paraná - CEP: 85950-000

CNPJ; 76.208.487/0001-64

ATESTADO TECi^lCO

O município de palotina, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n° 76.208.487/0001-64, com sede na
Rua Aldir Pedron, 898, Centro, Palotina, PR, ATESTA que a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CON
SULTORIA LTDA-EPP, CNPJ n° 04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópolis, 32, A" Andar,
Centro, Londrina, PR, executou para este Município, por meio do Contrato n° 381/2017, referente à Con-
traiação de Empresa Especializada Para a Exsojçâo dos Serviços Técnicos para Atualização do
Cadastro Técnico Municipal, Elaboração da Nova Planta Genérica de Valores, Estruturação e Im
plantação do SIG, Revisão do Piano Diretor Municipal - PDM a treinamentos para os servidores,
nas condições estabelecidas no Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 003/2017 e demais anexos,
sendo os trabalhos iniciados em 05/092017 e concluídos em 29/03/2019, tendo o Município uma área de
651,23km^ e população de 28.683 hab. (IBGE 2010), compreendendo as s^uintes atividades;

5

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO
(i) Levantamento aerofotogramétrico em área urbana e expansão urbana, voo na escala 1:1.000 e GSD de
ècm para geração de ortofoto na escala 1:1000 PEC-A (Padrão de Exatidão Caitográfica, Classe A), com
abrangência de 17 km^;
(ii) Apoio básico planialtimétrico a partir de marcos de í® ordem do IBGE;
(iii) Aerotriangulação através de leituras fotogramétricas automáticas e levantamento de campo na escala
1:500;
(iv) Modelo Digitai de Terreno (MDi) correspondente à superfície do terreno PEC-A na escala 1:1.000 e
Modelo Digital de Elevação (MDE), correspondente aos pontos ao nível do solo. Incluindo os objetos de
interesse a ele superpostos PEC-A na escala 1:1.000;
(v) Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificação das aerofotos coletadas e pós-processadas em sis
temas especializados. Resolução espacial de lOcm na escala 1:1.000 PEC-A.
(vi) Imagem de satélite ortorretificada com resolução de 50 cm abrangendo 100 km®

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM ASIBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO
(i) Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala 1:1.000, etapa que consistiu na
adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG para o ambiente de geoprocessamento, por
meio de sistematização das informações gráficas referentes ao Cadastro Técnico Municipal (Bairros, Dis
tritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e Logradouros);
(ii) A Base Cartográfica georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema Geodésico SIRGAS
2000;

(iii) Identificação, Geocodificação e Vincuiação da Base Cartográfica Urbana (Bairros, Distritos, Setores,
Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro imobiliário e Cadastro de Atividades Econô
micas, conforme os padrões de codificação utilizados pela Prefeitura;
(iv) Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor Municipal em ambiente
de SIG, para vincuiação com as tabelas de usos, índices e taxas do Plano Diretor Municipal, visando agili
zar os processos de viabilidade de novas atividades econômicas e eixos valorizantes;
(v) Delimitação, identificação e geocodificação da Planta Genérica de Valores em ambiente de SIG, pa:
vincuiação com a tabela de valores do metro quadrado do terreno e de construção de acordo com a legis
lação e práticas adotadas pelo contratante;
(vi) Geoprocessamento aplicado à fiscalização de posturas imobiliárias, incluindo a digitalização de BCls;'
plantas de construções e plantas de quadras fiscais, codificação e análise de projetos de construção.

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM
(i) Adequação do BCI (boletim de cadastro imobiliário) utilizado pelo município para um novo formato \(7a-
yout) em forma digita! através de dispositivos eletrônicos de coleta de dados (tablet); \
Oi) Recadastramento in loco de todos imóveis urbanos de 17.000 unidades - classificação e reclassificâ^.
ção imobiliária por tomada de fotografia (3mb pixel) georreferenciada de fachada das edificações e boletirm^
de cadastro imobiliário eietrônico, através de ievantamento em campo (casa a casa, lote a lote); rede de V
água, esgoto e drenagem, parque de iluminação pública e numeração predial utilizando dispositivos mó- V
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Municínio de
Rua Aldir Pedron. SR8 - Centro, Paiotina- Estado do Paraná - CEP: 85950-000

CNPJ: 76.208.487/0001-64

529

veis PDA e aplicativo desenvolvido em ANDROID integrado com o sistema de informação geográfica
(SiG), on-íine/off-line;
(iii) Levantamento e conferência de numeração predial, elaboração de projeto e implantação.
(iv) Geração de cartas de notificação endereçadas aos imóveis que apresentaram alteração de área cons
truída contendo ortofotos, fotos frontais e dados das irregularidades constatadas;
(v) Reordenamento Postai Numérico; Elaboração de projeto de numeração predial, definindo números
iniciais e finais para cada seguimento de rua e indicação de sentido do crescimento da numeração e posi
cionamento par/impar com fornecimento de placas de identificação em consonância com o artigo 2° da
portaria 567/2011 do ministério das comunicações.

ELABORAÇÃO DE NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV
(i) Adequação da base cartográfica na escala 1:2.000 e sistema de projeção SIRGAS 2000; elaboração de
plantas cadastrais georreferenciadas, geocodificação do Cadastro Imobiliário - 17.000 Imóveis e Ei^ora-
ção da nova Planta Genérica de valores (PGV), através de avaliação territorial por face de quadra e avali
ação predial pelo sistema de Custos SINAPI e aplicação das normas de avaliações NBR - 14.653-1/2/3/4
com a utilização de modelo matemático;
(il) Elaboração do cadastro de logradouros, integrado ao cadastro imobiliário, com os respectivos serviços
públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de água potável,
galerias pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza pública;
(iii) Pesquisa de mercado das ofertas imobiliárias, em Cartórios de Registro de Imóveis e no Banco de
Dados de ITBI do município sobre os valores praticados nos negócios realizados nos últimos dois anos.
Especialização dos valores praticados em mapas geonreferenciados;
(Iv) Simulações dos novos valores de IPTU e ITBI após a Implementação dos novos parâmetros de avalia
ções, bem como treinamentos dos servidores, discussões e apresentações da nova PGV aos Gestores
municipais, Vereadores e Comunidade em Audiência Pública;
(v) Produtos Finais: Plantas georreferenciadas (sede e distritos) com demarcação e Identificação das
áreas urbanas similares; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) com demarcação do perímetro urba
no; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) em escala 1:2.000 com indicação do valor do metro qua
drado dos terrenos; Boletins da pesquisa imobiliária preenchidos; Tabelas (sede e distritos) dos valores do
metro quadrado dos terrenos, por logradouro e por intervalo de logradouros; Tabela dos valores do metro
quadrado das edificações por tipo de construção (casa, construção precária, apartamento, loja, galpão,
telheiro, fábrica, especial, etc.); Memória de cálculo das simulações realizadas; Minuta de Anteprojeto de
Lei da Planta Genérica de Valores Imobiliários.

SISTEMA GESTÃO E SIMULAÇÃO DA PGV
(I) Disponibiiização de sistema de Geoprocessamento (intranet/internet): Implantação de servidores e Ban
co de Dados Geográfico, com os devidos padrões de interoperabilidade descritos no consórcio OGG e
V\/3G;
(ii) Gerenciamento de dados cartográficos e alfanuméricos (inserir, editar e excluir);
(iii) Desenvolvimento implantação de estrutura para cadastro e consulta de dados e serviços georreferen-
ciados, como: Uso e Ocupação do Solo Urbano, Valores venais e metodologia de cálculo dos Impostos;
(iv) Desenvolvimento em plataforma Java/JSP, Geoserver; Openiayers e banco de dados Pos-
tgres/posígis;
(v) Parametrizado com as diretrizes recomendadas para avaliação de imóveis conforme NBR-14653 -
Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos da ABNT;
(vi) Realização de simulações on-line em ambiente web dos valores venais, de alíquotas e dos valores a
serem arrecadados com os impostos; \
(vil) Serviço de atendimento ao contribuinte para esclarecimentos sobre metodologia de recadastra-
rnento imobiliário e Planta Genérica de Valores;
(viii) Relatórios, tabelas e dados gerenciais para os estudos e demonstrações dos impactos do aumentõ
do IPTU por imóveis, por bairro e gerai, por categoria, entre outros; \-
(ix) Disponibilizado na Internet consulta do valor do IPTU atual e proposto com a nova PGV pòr contribuit^-^^
te e imóveis, permitindo a emissão de Laudo Avaliação Venal;
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Municímo de Palotina
Rua Aldir Pedron, 89S - Centro. Palotina - Estado do Paraná - CEP; 85950-000

CNPJ; 76.208.487/0001-64

5i0

(x) Permite definir e demonstrar o valor venal por metro quadrado de terreno, pôr face de quadra, integra
do ao Cadastro imobiliário. Cadastro de Logradouro e ao Plano Diretor Municipal.

DESENVOLIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GEOPROCESSAWIENTO.
(i) Desenvolvimento de sistema de coleta de dados customizado, em plataforma ANDROID, Integrado ao
sistema WEBGIS online/off-line para levantamento e classificação de imóveis;
(ii) implantação de servidores e banco de dados geográfico, com os devidos padrões de interoperabilidade
descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C; Integração do WEBGIS com o Banco de Dados SQLSERVER da
Prefeitura, integrando os dados cartográficos, imagens e fotos de fachadas para consulta on-line com con
trole e perfis de usuários;
(iii) Publicação e impressão de dados cadastrais, documentos, fotos, croqui de localização e emissão de
atestados para valores venais de terra nua e prediais para a população;
(iv) Desenvolvimento em plataforma JAVA/JSP, GEOSERVER; OPENLAYERS e banco de dados POS-
TGRES/POSTGIS;
(v) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(vi) Servidor de mapas - disponibilização de servidor (hardware e software) para armazenamento do sis-
íerna WEBGIS integrado com o Banco de Dados da Prefeitura;
(vií) Manutenção legal, corretiva, evolutiva e adapíativas no sistema com disponibilidade de novas
versões por 24 meses;
(viii) Integração com sistemas corporativos, utilizando banco de dados SQLSERVER e de gestão
existentes no município com a base de dados cartográfica e controle de acesso por usuário;
(ix) Implantação de Sistema de Geoprocessamento - Plataforma de Cidades Inteligentes (intra-
net/intemet), sem limite de restrição de usuários.

COLETOR DE DADOS INTELIGENTE.

(i) Desenvolvimento de sistema de coleta de dados customizado, em código aberto (software livre), inte
grado ao sistema WEBGIS online/off-line para levantamento e classificação de imóveis, que possibiliía a
inserção de dados e fotos diretamente no repositório central de Banco de Dados utilizado pelo sistema
WEBGIS.

(li) Disponibilidade definitiva ao município do sistema coletor de dados para a continuidade do processo de
atuaiizaçãc de dados;
(iii) Suporte e manutenção por 24 meses.

TREiNAMENTO E ASSESSORIA TÉCNICA

(i)Treinamenío presencial uso da ferramenta com carga horária de 40 horas;
(W) Manuais específicos para o treinamento do sistema de geoprocessamento;
Òii) Manual de treinamento (formato digital);
(iv)Treinamento e Assessoria em geoprocessamento;
(v) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico (help-desk),
auxilio remoto pela iníemet;
(vi) Assessoria em geoprocessamento.

CONSULTORIA EM AVALIAÇÃO DE PROCESSOS

/(i) Baseado nas regras de negócio e no principio da agregação de vaior, foram avaliados os principais
p.mcessos, para atender o sistema WEBGIS e o escopo da Modernização da Gestão Tributária compreen
dendo: mapeamento e avaliação de todos os processos relacionados ao escopo do projeto; redefinição tie
fluxo e as atividades relacionadas aos novos processos, baseada na legislação e no princípio da agrega
ção de valor em cada atividade; normatização dos processos, através de fluxogramas, manuais, instrui ■-
ções normativas, portarias e decretos; fornecimento de todos os fluxogramas dos processos estabeleci-)
dos, documentados em arquivo digital; os principais processos relacionados com o escopo do projeto a \ i
serem avaliados e mapeados foram: alvará de licença para construção, visto de conclusão (habite-sejrsj;
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alvará de licença de ftincionamenío, renovação do alvará de licença de funcionamento, encerramento do
alvará de iicença de funcionamento, numeração predial, cadasíramento de novo lote ou loteamento, avali
ação de imóveis para ITBi.

ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

(i) Piano de Trabalho, Metodologia e Comunicação; Detalhamento do cronograma de execução, da meto
dologia e da forma de comunicação com os atores e comunidade local em conformidade com a Resolução
n" 25, de 18 de março de 2005, do Conselho Nacional das Cidades, sobre a participação da comunidade;
Avaliação da capacidade institucional da administração municipal para desempenhar as funções pertinen
tes às áreas de planejamento e gestão urbana no que se refere aos aspectos relacionados ao planejamen
to urbano.

(ii) Análise Temática Integrada: Estudo, mapeamento e análise das áreas aptas, aptas com restrição e
inaptas ao uso e ocupação antrópicos; dos usos e ocupação atual do solo; da capacidade de atendimento
e distribuição das infraestruíuras, equipamentos e serviços públicos; dos usos e ocupação do solo atuai
versus as capacidades de suporte ambiental, infraestruíuras, equipamentos e serviços públicos; da expan
são urbana versus as capacidades de suporte ambientai, infraestruíuras, equipamentos e serviços públi
cos; das condições gerais de moradia e fundiárias; das condições gerais de acessibilidade e mobilidade
com ênfase na área urbana: do sistema viário básico, do sistema de ió-ansporíe coletivo, do deslocamento
individual não motorizado, do deslocamento motorizado de cargas e serviços para definição de soluções
específicas de forma a garantir os direitos ao transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao iazer; da
Capacidade de Investimento do município. Plano de Ação e investimento - PAI do PDM; das estruturas e
funcionamento dos conselhos municipais existentes;

(iii) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável: Proposição de diretrizes para o reordenamento
territorial, compreendendo macrozoneamento municipal, perímetros urbanos, áreas de expansão urbana,
macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento, com destaque das áreas para o de
senvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e parcelamento do solo urbano; para garantir os
direitos à cidade sustentável; para os instrumentos urbanísticos; Requalificação urbana: Identificação de
áreas urbanas de uso precário para o melhor reaproveitamento e densidade de ocupação, de modo a
promover a reutilização (ou plena utilização) da infraestrutura e equipamentos urbanos já existentes.

(iv) Piano de Ação e Investimento e Institucionalização do PDIVi: Elaboração do Plano de Ação e Investi
mento - PA! com as definições das ações e investimentos prioritários para a implementação do PDM; Ins
titucionalização do PDM através da elaboração ou revisão das Leis: do Plano Diretor Municipal, incluindo
diretrizes para o (re)ordenamento territorial (macrozoneamento municipal e urbano); do perímetro urbano e
das áreas de expansão urbana; do uso e ocupação do solo urbano; do sistema viário; do parcelamento do
solo para fins urbanos; das propostas para garantir os direitos à cidade sustentável; do Código de Edifica
ções e Obras; e do Código de Posturas Municipais.

(v) Realização de Audiências Públicas e Capacitação Técnica: Realização e apresentação em Audiênci i
Pública dos resultados da revisão do PDM; Capacitação da Equipe Técnica envolvendo os principais por
tos necessários da revisão do PDM e aplicação dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade.

(vi) Desenvolvimento e Implantação de Sistema WEBGIS-PDM: Adequação da base cartográfica na escs •
Ia 1:2000 e sistema de projeção SIRGAS 2000; Estruturação, geocodificação e espaciaíização do sistem:

ã de Logradouros, Bairros, Quadras e Setores da Lei de Uso e ocupação do solo; Implantação de sistema
fjj /de Geoprocessamento (intranet/internet): Implantação de servidores e Banco de Dados Geográfico, cofn
j os devidos padrões de interoperabilidade descritos no consórcio OGC e W3C; Gerenciamento de dados

cartográficos e alfanuméricos (inserir, editar e excluir); Desenvolvimento implantação de estrutura para;^
cadastro e consulta de dados e serviços georrefsrenciados como: Parque de iluminação pública, Educa- \ ̂
ção, Saúde demais serviços municipais; Disponibilização para população da consulta prévia de viabilidade
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de parceiamento do solo e atividades econômicas (CNAE); Desenvolvimento em plataforma Java/JSP,
Geoserver; Openlayers e banco de dados Postgres/postgis.

Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e foram desen
volvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar da DRZ:

Equipe Técnica Gaoprocsssamento

PRGFiSSiOMAL RESPOMSÂlLiDADES

José Roberto Hoffmann

Engenheiro Civil
CREA-PR 6125/D

Coordenação Geral do Projeto de acordo com as Atri
buições Profissionais, para a Atualização ao Cadastro
Técnico Municipal, Elaboração da Nova Planta Gené
rica de Valores, Estruturação e Implantação De SIG -
WEBGIS e Treinamentos.

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
CREA-CO

Coordenação Técnica do Projeto de Acordo com as
Atribuições Profissionais, para a Atualização ao Ca
dastro Técnico Municipal, Elaboração da Nova Planta
Genérica de Valores, Estruturação e Implantação De
SIG - WEBGIS e Treinamentos.

Daniel Souza Lima

Arquiteto e Urbanista CAU A47443-6

Membro da Equipe Técnica, dentro das suas atribui
ções profissionais para a atualização ao Cadastro
Técnico Municipal, Elaboração da Nova Planta Gené
rica de Valores, Estoituração e Implantação de SIG -
WEBGIS, Mapeamento de Processos e Treinamentos.

Raif Samy Sato, Rodolfo Rodrigues Rego,
Analistas de Sistemas

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de In
formações Geográficas para Gerenciamento do Ca
dastro Técnico Mulíifinalitário; Desenvolvimento de
sistema de coleta de dados customizado, em plata
forma ANDROiD, integrado ao sistema WEBGIS onli-
ne/off-iine para levantamento e classificação de imó
veis; Desenvolvimento e Implantação de Sistema
WEBGIS-PDM;

Deméírius Coelho Souza

Advogado
OAB-PR 24.363

Responsável pelos arranjos jurídicos e institucionali
zação, fortalecimento institucional e proposição de
minuta de legisiação da nova Planta Genérica de Va
lores.

PauEo Roberto Santana Borges, Economista
CORECON-PR 3.192; Carlos Rogério Pereira
riteftins. Administrador de Empresas CRA-PR
24.528; Agostinho de Rezende, Administrador
de Empresas CRA-PR 5.459

Responsáveis técnicos dentro das suas atribuições
profissionais para a modelagem e mapeamento de
processos para atender o sistema WEBGIS e o esco
po da Modemização da Gestão Tributária.

, Equipe Técnica RsvisãO: do Plano Diretor

PROFiSSiONAL RESFONSAlLiDADES

José Roberto Hoffmann

Engenheiro Civil
CREA-PR 6125/0

Coordenação Geral do Projeto de acordo com as Atri
buições Profissionais, atuando em todas as fases da
revisão do PDM.

Daniel Souza Lima

Arquiteto e Urbanista CAU A47443-6

Coordenação técnica dos trabalhos e da equipe multft
disciplinar de acordo com as suas atribuições profissíA,
onais, atuando em todas as feses da revisão do i^DM.

Lara Goulart Martins

Engenheira Sanitarista e Ambiental
CREA MG-122328/D

Serviços técnicos de engenharia sanitária e ambiental,
atuando dentro das atribuições profissionais, nos te
mas ambientais do PDM, para auxiliar nas definições,
mapeamentos e zoneamentos e ocupação das áreas
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ambientais-APP, APA, tema cidade Sustentável.

Ândsrson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
CREA-GO

Responsávei Técnico do Projeto de Acordo com as
Atribuições Profissionais, para elaboração de mapas e
geoprocessamento, Estruturação e implantação De
SiG-WEBGIS-PDM.

Milce Ríary Turcaííl Folie Bióloga CRBio-PR
25363/07-D e Cyníhis Aparecida Leaí Boiça,
Bióioga CRBio-PR 77071/07-D.

Serviços técnicos de Biologia, atuando em todas as
fases nos temas ambientais que envolveram fauna e
flora do município.

Taíita Soares Leite, Socióloga; Erika Patrícia
ds ."atima Feíegrino Âmim, Comunicação So
cial; Ciaudsa Leocadio Dias, Assistente Social
CRESS-MG 4013.

Processo de mobilização social, metodologia, diagra-
maçso e forma de comunicação com os atores e co
munidade iocai,

Deméírius Coelho Souza

Advogado
OAB-PR 24.363

Responsável pelos arranjos jurídicos e institucionali
zação do Plano, fortalecimento institucional e proposi
ção de minuta de legislação básica, regulação e regu
lamentos.

Pauío Roberto Santana Borges, Economista
CORECON-PR 3.192; Carlos Rogério Pereira
RÂartins, Administrador de Empresas CRA-PR
24.528; Agostinho de Rezende, Administrador
de Empresas CRA-PR 6.459.

Economia locai e regional, indicadores e cenários,
análise econômico financeiro e capacidade de inves
timentos, Plano de Ações e investimentos e compati-
blllzação com PPA, LDO e LOA.
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA
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Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Ofícial do Primeiro Registre Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digita}/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

le acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7", da Lei Federal n" 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
luéncia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

csta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:12:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP
2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail auteníica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://auldigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

A,

Xódigo de Autenticação Digital: 75582206200718813807-1 a 75582206200718813807-6
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n®
10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Prefeitura Municipal de Oiirinhos
Esteílo de SÍ0 Pa«iÍ6

Secretaria Manicipal de Ptanejameiito e Fiiian^*as mwtirinhos
fancB

O MUNICÍPIO DE OURíNHOS, Estado de Sâo Paulo, inscrito no CNPJ n®
53.415,717/0001-60, com sede na Travessa Vereador Abrahâo Abujamra, n® 62, Centro,
ATESTA que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n'
04.915.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópoiis, 32. 4® Andar, Centro, Londrina,
Estado do Paraná, executou para este município, através do contrato n° 81/2017 os serviços
técnicos especializados de consultoria para a elaboração do novo Código Tributário do
Municipal - CTM, que tiveram início em 14/00/2017 e conclusão em 23/02/2018,
compreendendo as seguintes atividades:

1.PLANO DE TRABALHO: Plano de Trabalho es^cificando as atividades e o respectivo
cronograma de execução dos serviços para a elaboração do novo Código Tributário Municipal.

2. SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO: Recebimento da legislação e identificação das perspectivas
de atualização do Código Tributário do Município, por meio de discussões com a equipe da
Secretaria, de modo a viabilizar os pontos cortflitantes com a Legislação Federal, Constituição
Federal e a Jurisprudência, levantamento de proposições para o aperfeiçoamento e
modernização da Legislação Municipal.

3. ELABORAÇÃO DO ANTEPROJETO DE LEI; Elaboração do anteprojeto de lei contendo
todas as alterações realizadas na etapa de diagnostico.

4. APRESENTAÇÕES E DISCUSSÕES FINAIS SOBRE O ANTEPROJETO DE LEI:
Apresentação junto a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças com as discussões
finais do Anteprojeto de Lei com a finalidade de obter críticas e sugestões, bem como proceder
os ajustes julgados pertinentes. Apresentação e discussão sobre o Anteprojeto de Lei com a
Câmara de Vereadores. Novo CTM aprovado através da Lei Complementam*^ 981, de 20
de dezembro de 2017 e Regulamentada peio Decreto n" 8955/2018

5. SERVIÇOS DE CONSULTORIA TRIBUTÁRIA EM GERAL: A contratada prestou ainda os
seguintes serviços: (i) auxílio na redação e nos aspectos técnicos de projetos de lei e de
regulamento da área tributária; (ii) fundamentações em geral. - A Consultoria abrangeu a área
tributária municipal (ISS, IPTU, ITBI, ITR, Taxas e Contribuições)

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e
foram desenvolvidos pela seguintes Equipe Técnica da DRZ: Demétrius Coelho Souza.
OAB-PR 24.363; Raquel Mercedee Motta, OAB-PR 30.487; Agostinho de Rezende,
Administrador de Empresas, CRA-PR 6.459 e Carlos Rogério Pereira Marli
Administradgf de Empresas, CRA-PR 24.528. isi'

Ourinhos, «dejW

OSVy

de 2018

ARi ALVES

Secretápè Nlunidípal de Planejamento e Finanças
U/ xT.!:.

TRAVESSAVEREADORA8RAMAOABUJAMftAN«75 ~CENTRO TELEFONE: {014)33026000

WWW.OUftlNHOS.SP.GOV.8R -CEP19900-042 - OURINHOS/SP
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedorja.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do docunnento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exdusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na referida
i^^cuência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro maio físico.

^sta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:12:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DR2
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@a2evedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https;//autdigiíal.azevedobastos.noi.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 75582708191232190574-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n"
10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6a4497da44906cbe32cae62f910e04c56bfec3577cb4689efb901ba030e6ec9f77919ce6f3175d17c93cf8eb79822b86676b58765ad419a5fa7af6a959d4de341
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

DRZ^ Geotecnologia
carlos@drz.com.br

Perfil VI - Administração

Comprovação Profissional e Atestados Técnicos.
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CRA-PR
Co;jí,eH-<ci Regionaí cie

Arimiii!slf,*,vkidi>P«'5rBnâ

Conselho Regional de Administração do Paraná

o Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração
valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade

das organizações e o desenvolwmento do país.

Rua Coronei Dulcidio, 15Ó5 - Agua Verde - Cuiitiba/PR CEP: 80.250-100
Telefone: (41) 3311-55551 cra-prígcta-pr.org.br

j33

CERTIDÃO N° 106/2022

Certificamos a quem possa interessar, que o(a) ADMINISTRADOR AGOSTINHO DE

REZENDE, encontra-se registrado(a) neste CRA-PR sob o n° 20-6459, estando em dia

com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do Paraná, podendo

portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, alterada pela Lei n°

8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n° 61.934/67 lhes confere.

Certidão válida até 31/12/2022.

Curitiba/RR, 21 de janeiro de 2022.

®  A autenticidade do documento pode ser conferida no site e niimero de contrd
abaixo:

http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/

e5cdbfd3-a65c-4403-80a1 -51 b65eda9b4e

0193
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

541

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te).; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mait: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi Instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pala idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°. da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na referida
^^uência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

csta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:17:11 (hora local] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.a2evedobaslos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75580312191202120735-1 a 75580312191202120735-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n®
10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n®

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pmidóncia da Sopubiici
Ca.w Civil

MétlWa Prvvisófw N» 2,200-2.

dc 24 de SQWto de 20C1.

iCP
Brasil
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Folha 1/1

CRA-PR
Cürí^irlilo

Admniisirtxac do

Conselho Regional de Administração do Paraná

o Sistema CFA/CRAs tem como missão promover a Ciência da Administração

valorizando as competências profissionais, a sustentabilidade

das organizações e o desenvolvimento do país.

Rua Coronel Dulcídio, 1565 - Água Verde - Curitiba/PR CEP: 80.250-100
Telefone: (41) 3311-5555! cra-pr@cra-pr.org.br

542

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO N" 004/2022

REQUERENTE: AGOSTINHO DE REZENDE

Certificamos que a Adm. AGOSTINHO DE REZENDE, registrada neste CRA-PR sob o n°

20-6459, possui o(s) seguinte(s) REGISTRO(S) DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO (RCA)

reiacionado(s) em seu Acervo Técnico:

\j

• RCA n° 084/2021 - Elaboração de projeto de modernização da gestão, em conformidade

com as normas do PMAT - Programa de Modernização da Administração Tributária e

Setores Sociais Básicos do BNDES e o acompanhamento da tramitação do projeto até a

efetiva contratação dos recursos., prestados à (ao) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

SARANDI.

• RCA n° 080/2021 - Serviços de planejamento urbano para a revisão do plano diretor

municipal, atualização do cadastro técnico municipal, elaboração de nova planta genérica de

valores, estruturação e implantação de SIG-WEBGIS, mapeamento de processos e

treinamentos., prestados à (ao) MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO.

A presente Certidão terá validade por 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição.

Curitiba/PR, 15 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número

controle abaixo:

http://cra-pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/\/alidarDocumentos/

2eb8077d-5d63-4c8a-a7c2-8fdf5b6a5dc5

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO FABIANO COSTA JÚNIOR, Supervisor de Fiscalização, 5 A- FISCALIZAÇÃO, IP de acesso 177.19.13.158,

em 15/03/2022, às 10:10:58, conforme horário oficial de Brasília. 0203



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI
Site: www.sarandi.pr.gov.br

> Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - caixa Postai 71 - CEP 87111-230
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná

ATESTADO TÉCNICO

ntn

dá,

A Prefeitura do Município de Sarandi, Estado do Paraná, atesta que empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA S/S LIDA, inscrita no CNPJ sob o número

04.915.134/0001-93, com sede na cidade de Londrina-PR, à Avenida Higienópolis, 32,
Sala 403, executou para este municipio, conforme Contrato 391/2006, os serviços de
Consultoria e Assessoria Técnica em projetos de Modernização da Gestão, conforme a
seguir:

a) Realização de diagnóstico siíuacional, identificação e seleção dos principais pontos
críticos das diversas áreas da Gestão Municipal e proposição de ações
modernizadoras através da revisão e implantação de processos administrativos,
reestruturação organizacional, gestão de recursos humanos e melhoria no sistema
de atendimento ao cidadão.

b) Proposição de nova Estrutura Organizacional com todos os níveis hierárquicos,
elaboração de PCCS e do Estatuto do Servidor;

c) Assessoria e Consultoria Técnica ao Grupo NEMAT para a elaboração e
fundamentação do Projeto PMAT, em todas as fases até a efetiva liberação dos
recursos pelo BNDES/BANCO DO BRASIL.

Atestamos ainda, que os trabalhos atingiram com sucesso os resultados esperados por
esta municipalidade e foram desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica da DRZ
Geotecnologia e Consultoria em conjunto com a Equipe Técnica Municipal:

Agostinho de Rezende, Administrador de Empresa - CRA-PR n°. 6.459; Paulo Roberto
Santana Borges, Economista - CORECON-PR n°. 3.192-5; Vergara Mota, Arquiteto e
Urbanista - CREA-RS 113429/D; Denilson Vieira Novaes, Engenheiro Industrial e MBi
em Gestão Pública e Rubens Menoli, Consultor e Bacharel em Direito.

outubro de 2008.
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Confira os dados do ato em: https;//selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75580209213655546239
O
Oí
O
H
Dí
<
O

2 Autenticação Digital Código: 75580209213655546239-1
Data: 02/09/2021 16:24:10
Valor Total do Ato: R$ 4,66

2 Selo Digital Tipo Normal C; ALY96751-9STY;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa - 114S
Bairro dos Estado, João Pessoa • PB

(83) 3244-5404 • cartorío@azevedobas(osjioLbr
https://a2evedobaBtos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1S88

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Ta!.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be). Válber A2evêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de FiscalÍ2ação Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunai de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X, da
Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na referida
i^^ência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

taia DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:18:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@a2evedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
htlps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 75580209213655546239-1 a 75580209213655546239-2
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória
10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pr»idénci3 da fi(!púb-:íca
CàU> Civil

Medida N*2.ÍOO'Z

tie 2<) dc a^ovio de 30C1.

ICP
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—s^3»

020Ô



ATESTADO TÉCNICO

Df/MUNiSpi^UNlCIPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n°
DEBF.LAviéià^S.OeT/OOOl-õS, com sede na Rua Joaquim Ladeia, 150, Centro, Bela Vista do Paraiso-PR,

que a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA-EPP, CNPJ n°
5.134/0001-93, com sede na Avenida Higienópolis, 32, 4° Andar, Centro. Londrina, PR,

executou para este Município, os serviços de empresa de engenharia e arquitetura na área de
planejamento urbano para a revisão do piano diretor municipal; atualização do cadastro
técnico municipal, elaboração de nova planta genérica de valores, estruturação e implantação
de SIG - WEBGIS, mapeamento de processos e treinamentos, para o município de Bela Vista
do Paraiso-PR.

CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO:
i) População no último censo [2010] -15.079 pessoas; ii) Área territorial [2018] - 242,689 km^; Fonte:
IBGE. iii) Município pertencente a Região Metropolitana de Londrina-PR, Lei Complementar
86/2000 de 07/07/2000. iv) Municípios Limítrofes; Alvorada do Sul, Primeiro de Maio, Prado
Ferreira, Cambé e Sertanópolís. Fonte: IPARDES.

CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:

i) Contrato n° 119/2017; ii) Tomada de Preços n°
conclusão em 16/07/2019.

07/2017; iii) Início dos serviços em 18/09/2017 e

54i

ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL.
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OBJETIVOS.

O objetivo geral de revisão do Plano Diretor é repensar a política de planejamento municipal
adequando-a a nova realidade do Município bem como às diretrizes de desenvolvimento da cidade e
as disposições do Estatuto da Cidade (Lei Federal n.® 10.257 de 10 de junho de 2001).

Os objetivos específicos de revisão do Plano Diretor (PD) são:
a. Cumprir a premissa constitucional da garantia da função social da cidade e da propriedade urbana;
b. Abranger a área do território municipal como um todo, definindo diretrizes tanto no âmbito urbano,
como no rural;
c. Rever a regulação municipal e elaborar novos instrumentos legais;
d. Considerar em seu conteúdo elementos referentes à Política de Desenvolvimento Urbano e

Regional para o Estado do Paraná - PDÜ, os termos da Agenda 21 e o previsto nas legislações
federal, estadual e municipal pertinentes;
e. Considerar em seu conteúdo as condicionantes ambientais do Município, como a existênci;
Área de Proteção;
f. Orientação e a elaboração do Plano de Ação e Investimento Municipal, destinado, principalr^ente,
ao estabelecimento de um programa de investimentos em obras e projetos municipais no Âmbito
local e estadual;
g. Proposição de mecanismos e instrumentos que possibilitem a implementação pelo Munidipio de
um sistema de atualização, acompanhamento, controle e avaliação constante do proce
planejamento;
h. Assegurar a efetiva participação da população durante o processo de revisão do PDM;

2. FASES E ESCOPO BÁSICO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR
Para a da revisão do PDM foram consideradas cinco fases:

a. Fase 1 - Mobilização;
b. Fase 2 - Análise Temática Integrada;
c. Fase 3 - Diretrizes e Proposições;
d. Fase 4 - Plano de Ações e Investimentos e institucionalização do PDM;
e. Fase 5 - Implantação do sistema WEBGIS-PDM.

FASE 1 - MOBILIZAÇÃO

•sso

E iS

os dados do ato em; htlps://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hltps://a2evedobastos.not.br/documento/75582708211478678064Confira

Autenticação Digital Código: 75582708211478678064-1
Data: 27/08y2021 17:14:01

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALY09346-ZT4J;

% Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145

í ̂  Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
— ; / (83) 3244*5404 • cartorlo@azevedobastos.not.br
./ o hnps://azevedobastos.not.br

Váfi>er Azevè^ de M. Cavalcanti
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5á8

^nograma físico de trabalhos:

' X^tíSioração, com a participação da Equipe Técnica Municipal (ETM) do cronograma físico de
!'UEFEJitcaÈ®lho, com base nas atividades, produtos e cronograma previstos no Termo de Referência,

Iw obrigatoriamente as fases e respectivos itens, participantes e responsáveis, datas para
DO produtos e realização de reuniões técnicas, de capacitação, preparatórias e de
KSTAooDoísròéolidação, além de oficinas, audiências públicas, e conferência do Plano Diretor Municipal.

Proposição de métodos para os trabalhos
Definição e apresentação à ETM dos métodos a adotados para a execução das atividades de revisão
do Plano Diretor e as estratégias de ação, conforme Termo de Referência.

A metodologia utilizada viabilizou a participação dos técnicos da Prefeitura Municipal, bem como da
sociedade civil, de segmentos econômicos e da ciasse política local, nas diversas fases do processo,
de modo a garantir:

?•'
o
c/

>

£

.^i

I

o
o
o

-a
00

a
U

a. A promoção de debates entre técnicos dos diversos departamentos municipais e, também, destes
com técnicos das esferas estadual e federal, para situações específicas;
b. A promoção de audiências públicas e debates com a participação de representantes de todos os
segmentos da sociedade civil;
c. A publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
d. O acesso de qualquer interessado aos documentos e informações;
b. Assim, a metodologia proposta deve utilizar mecanismos, que aliados às informações secundárias
coletadas, permitam a construção de um plano que incorpore a vivência, as expectativas e as
prioridades dos seus cidadãos.

Avaliação da capacidade de gestão urbana.
Avaliação da capacidade institucional da administração municipal para desempenhar as funções
pertinentes às áreas de planejamento e gestão urbana em conformidade ao Piano Diretor Municipal
vigente, no que se refere aos aspectos: i) diretrizes e proposições; ii) implementação do PAI; iii)
implementação dos instrumentos do Estatuto da Cidade; iv) atividades de licenciamento e
fiscalização do parcelamento do solo para fins urbanos, edificações e obras, e localização e
funcionamento das atividades econômicas, e ainda do cumprimento de demais posturas municipais;
v) desempenho do Conselho Urbano; vi) estrutura organizacional e atribuições das unidades
administrativas competentes; e, vii) monitorização dos indicadores.

FASE 2 - ANÁLISE TEMÁTICA INTEGRADA.
a. Análise da inserção regional do Município.
Analisar e mapear o vínculo entre o Município e sua inserção na Região, considerando os d
municípios integrantes, sendo eles vizinhos ou não.
b. Análise das áreas aptas, aptas com restrição e inaptas ao uso e ocupação.
Analisar e mapear as áreas do território municipal, com ênfase nas áreas urbanas consolid
áreas de expansão urbana (internas ou externas ao perímetro urbano), visando á percepç
respectivas capacidades de suporte ambiental em relação a usos e ocupações antrópicos.
c. Análise do uso e ocupação do solo atual
Analisar e mapear o uso e ocupação atual do território municipal, com ênfase nas áreas urba
áreas de expansão urbana, a partir de dados disponíveis em cadastros, imagens, foto
levantamento de campo.
d. Análise da capacidade de atendimento e distribuição das infraestruturas, equipamentos e serviçá
públicos avaliar a adequação da capacidade de suporte, atendimento e distribuição espacial - atuai e
futura - da infraestrutura, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções especificas
para garantir os direitos à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao saneamento ambientai e
ao lazer.

e. Análise da adequação do uso e ocupação do solo atual à capacidade de suporte ambiental e de
infraestruturas.

A partir das informações das atividades a, b, c, d, avaliar a adequação de uso e ocupação atual do
território municipal assim como a pertinência da legislação vigente, em relação à capacidade de
suporte ambiental e de infraestruturas de cada uma das unidades territoriais.

mas

Confira c dados do ato em: https;//selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; https://a2evedobastos-not.br/documento/75582708211478678064

Autenticação Digital Código: 75582708211478678064-3 2 Cartório Azevêdo BastOSO
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I
studos de projeção da expansão urbana em relação às capacidades de suporte ambiental e de

faestruturas.

PREFEnA;waliar a adequação de áreas para expansão urbana e áreas não urbanizadas dentro do perímetro

DEBfíA\W'^°' as respectivas capacidades de suporte ambientai e as alternativas de
i)ó Psra ampliação das infraestruturas, equipamentos e serviços públicos, frente às
ESTADO DO pcifnámicas - atuais e futuras - da demografia e dos principais setores produtivos do município.

g. Análise da distribuição populacional e suas condições socioeconômicas.
Avaliar a situação de regularidade fundiária, as condições socioeconômicas e de moradia da
população urbana e a distribuição espacial e capacidade de atendimento - atuais e futuras - das
infraestruturas, equipamentos e serviços públicos para definição de soluções específicas para
garantir os direitos à terra urbana, á moradia, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos e ao
saneamento ambiental. Considerar taxa de crescimento e evolução da população, densidade,
migração, condições de saúde e educação / escolaridade e renda. Identificar a tendência econômica,
incluindo: caracterização sintética da estrutura produtiva regional e municipal e sua evolução nos
últimos dez anos; oferta e distribuição de emprego segundo renda; potencial e localização das
atividades produtivas segundo setores (agropecuária, indústria, comércio, serviço, inclusive turismo);
vocação e potencial estratégico do Município dentro da região; função do Município na região, áreas
de influência e relações com municípios vizinhos.
h. Análise das condições gerais do sistema de transporte e mobilidade.
Avaliar a adequação da capacidade de atendimento - atual e futura - do sistema de transporte
coletivo e do deslocamento não motorizado em relação às necessidades de deslocamento da
população entre as áreas residenciais, os principais equipamentos públicos e as principais áreas de
oferta de postos de trabalho e, ainda, as condições gerais - atuais e futuras - de acessibilidade e
mobilidade, com ênfase urbana, para definição de soluções específicas para garantir os direitos ao
transporte, ao trabalho, aos serviços públicos e ao lazer.
i. Avaliação da capacidade de investimento do município
Avaliar a capacidade de investimento, atual e futura, do município visando á implementação do Plano
Diretor a ser expresso no Plano de Ação e Investimento integrante do PD,
j. Avaliação da estrutura e funcionamento dos conselhos municipais existentes Identificar os

R conselhos existentes que estão relacionados à temática do desenvolvimento urbano de forma direta
(por ex.: Conselho da Cidade, do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, Habitação,
Saneamento Ambiental, de Trânsito/Mobilidade Urbana) ou indireta (conselhos cujas temáticas de
alguma forma rebatam sobre o território, por ex.; Conselho da Saúde, Educação, Assistência Social,
Segurança Pública, Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico) e avaliar as respectivas
naturezas, atribuições, composição, funcionamento e oportunidades de unificação.
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FASE 3 - DIRETRIZES E PROPOSIÇÕES
A partir do diagnóstico realizado na fase anterior, devem ser definidos os eixos estratégicas que
conduzirão a revisão do PDM, por meio de diretrizes e proposições pensadas para curto,
longo prazo, a fim de transformar e melhorar a realidade identificada.
a. Diretrizes para o reordenamento territorial
Definir diretrizes de reordenamento territorial, considerando a realidade diagnc sticada,
compreendendo a definição de macrozoneamento municipal, perímetros urbanos e ái
expansão urbana, macrozoneamento urbano, uso e ocupação do solo e zoneamento - com destaque
das áreas para o desenvolvimento de atividades econômicas, sistema viário e parcelamento ̂ o solo
urbano.

b. Definição de instrumentos urbanísticos
Definição dos instrumentos urbanísticos - dentre os previstos no Estatuto da Cidade e outros cbajo
concessão especial para fins de moradia, concessão do direito real de uso, demarcação urbanística,
regularização fundiária, direito de preempção, outorga onerosa do direito de construir, operações
urbanas consorciadas, transferência do direito de construir, estudo de impacto de vizinhança,
parcelamento, edificação ou a utilização compulsórios e/ou outros que sejam considerados
pertinentes - que devem ser utilizados para intervir na realidade local conforme as diretrizes para o
(re)ordenamento territorial, visando o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da
propriedade urbana.
c. Estabelecimento de uma sistemática permanente e participativa de planejamento e gestão
municipal, Essa sistemática deve considerar a:

edio 8

Confira cs dados do ato em: https://seiodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75582708211478678064

Autenticação Digita! Código: 75582708211478678064*^
Data: 27/08/2021 17:14:02

Valor Total do Ato: R$ 4,66

Selo Digital Tipo Normal C: ALY09350-2YKL;

9 Cartório Azevêdo Bastos
Á gq Av. Presidente Epitácio Pessoa • 1145
j! (g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB
^ (83) 3244-5404 • cartorlo@azevedoba8tos.not.br
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Adequação da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, visando a implementação e
ilizaçãc permanente do PDM;

PREFEi rtèiíOrganização de um sistema de informações para o planejamento e gestão municipal, de forma a
DO Mi'Ni|^#oduzir dados necessários, com freqüência definida, para construção dos indicadores propostos
!m?A»|oPDM: .. . .
tsTADo M) pgp.ííridjcadores, no mínimo tres, para o monitoramento e avaliação sistemática do nível de erro e

acerto das diretrizes definidas.

Essas diretrizes devem ser articuladas e especializadas em mapas, em escala adequada,
abrangendo todo o território do Município, constituindo o macrozoneamenío. Esse instrumento
embasará o futuro zoneamento, onde cada macrozonas dará origem a distintas zonas definindo o
uso e a ocupação do solo do Município, e subsidiará a definição das prioridades do Plano de Ação e
Investimentos (PAI).

FASE 4 - PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO PDM.
Plano de Ação e Investimento (PAI)
Definição das ações e investimentos prioritários para a implementação do PDM, com identificação
para cada ação ou investimento de: i) responsável; ii) dimensão (temática); iii) objetivo; iv)
localização; v) meta; vi) custo; vii) prazo; vüi) indicador de monitorizaçâo; e íx) fontes de recursos.
No Plano de Ação e Investimentos (PAI) constam estratégias para a implantação ou atualização do
sistema de implementação, acompanhamento, controle, avaliação e atualização permanente do
PDM. Este sistema terá o objetivo de fortalecer no Município a prática do planejamento, tanto
institucionalmente quanto junto à sociedade.
Institucionalização do PDM
Elaboração das minutas de anteprojeto de revisão dos seguintes instrumentos jurídicos,
acompanhados de mapas, em escala apropriada, abrangendo:
a. Lei do Piano Diretor Municipal que disponha, onde são estabelecidas as diretrizes gerais do plano,
incluindo:

•  Macrozoneamenío urbano e rural (mapa com a organização espacial), articulada à Inserção
ambiental englobando o uso, o parcelamento e a ocupação do território, a infraestrutura e os
equipamentos sociais;
•  Planejamento e gestão do desenvolvimento municipal, definindo os instrumentos que
auxiliarão o Poder Municipal na tarefa de planejar e gerenciar o desenvolvimento;
•  Sistema de acompanhamento e controle do plano.
b. Anteprojeto de lei do perímetro urbano, e do perímetro de expansão urbana, onde o Município
provera os espaços de equipamentos e serviços, bem como exercer o seu poder de polícia e de
tributação municipal;
c. Anteprojeto de Lei de Parcelamento do Soio Urbano, em conformidade com a Lei Federa! n.°
6766/79 e suas alterações, definindo os procedimentos relacionados com os íoteameníos,'^
desmembramentos e remembramentos de lotes urbanos e demais requisitos urbanísticos: taróanho
mínimo dos lotes, a infraestrutura que o ioteador deverá implantar bem como o prazo estabelecido
para tai, a parcela que deve ser doada ao poder público com a definição do seu uso (assegurando ao
Município 3 escolha das áreas mais adequadas), a definição das áreas prioritárias e das áreas
impróprias ao parcelamento, proposição de áreas para loteamentos populares (Zonas Especiais de
Interesse Social - ZEIS), faixas de servidões, faixas de proteção, faixas de domínio, áreas qu pontos
de interesse paisagístico e outros requisitos em função da peculiaridade local;
d. Anteprojeto de Lei de Uso e Ocupação do Soio Urbano e Rural, com mapa anexo, o quá divide o
território do Município em zonas e áreas, define a distribuição da população neste espaço em função
da infraestrutura existente e das condicionantes ambientais. A definição dos parâmetros urbanísticos
mínimo, básico e máximo deve se embasar na capacidade de suporte das infraestruturas urbanas
existentes ou projetadas, no caso das áreas urbanas, e nas condicionantes ambientais e proteção de
infraestrutura no caso de áreas rurais;
e. Anteprojeto de Lei do Código de Edificações e Obras regulamentando as normas edilícias no
Município;
f. Anteprojeto de Lei do Sistema Viário, hierarquizando e dimensionando as vias públicas, bem como
as diretrizes viárias para os novos parcelamentos;
g. Anteprojeto de Lei de condomínios horizontais e verticais;
h. Anteprojeto de Lei de regulamentação do direito de preempçâo;
i. Anteprojeto de Lei de regulamentação de outorga onerosa do direito de construir;
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nteprojeto de Lei de regulamentação da transferência do direito de construir:
' iteprojeto de Lei de regulamentação do estudo de impacto de vizinhança;

PREFEITIRA

DO 5 _ dêSENVOLVÍMENTO E ifiSPLANTAÇÂO DO SISTEMA WEBGiS-PDM.
om sistema denominado de WEBGIS-PDM, para utilização em ambiente WEB,

ESTADO i)o atualização de dados diretamente em um repositório central (Banco de Dados Relacionai),
possibilitando o acesso rápido, tornando o sistema georreferenciado uma ferramenta confiável para a
efetivação de ações de cunho estratégico, de planejamento corporativo com o objetivo de
disponibilizar consultas de viabilidade de acordo com a Lei de Uso do Solo do Município.
O WEBGIS-PDM foi desenvolvido em linguagem de programação orientada a objeto - JAVA e Banco
de Dados Relacionai.

Características Gerais WEBGIS-PDM:

a. Possui arquitetura em três camadas (apresentação a partir de navegador web e back-end
desenvolvidos em Java, lógica concentrada no servidor de aplicações, dados mantidos em banco de
dados relacionai), permitindo assim a integração com outras aplicações corporativas existentes;
b. Todos os componentes desse sistema deverão ser construídos sobre a plataforma Java J2EE,
garantindo a portabilidade em diversos sistemas operacionais;
c. Possuir desenvolvimento de aplicações customizadas utilizando a linguagem Java e APLs Java,
JavaScript, JSF e AJAX;
d. Os Dados de configuração totalmente armazenados em banco de dados relacionai, permitindo a
utilização dos perfis de segurança de dados e r^ras de topologia por outras aplicações, criando um
padrão comum que pode ser utilizado por um número ilimitado de aplicações;
e. Oferecer interface de criação, administração e controle de acesso a dados através de navegador
web;

f. Permitir ser instalado em pelo menos dois diferentes servidores de aplicação que estejam em
conformidade com os padrões do JEE de até uma versão anterior à mais recente.
g. Permitir acesso direto a dados espaciais capturados em tempo real, apresentando-os
imediatamente na interface de mapas.
Camada de apresentação - aplicativo web:
a. Utilização dos recursos nativos do navegador web Internet Explorer, Chrome e Mozilia Firefox, não

g requerendo instalação de recursos adicionais como appiets e/ou plug-in's;
b. Possui ajuda online e manuais técnicos, no idioma português do Brasil;
c. Possui funcionalidades para visualização de dados espaciais em formato vetorial e matricial,
organizados em camadas lógicas com simboiogia predefinida no módulo de administração;
d. Possui funcionalidades de navegação como ampliação / redução (incluindo zoom definido por
área) e deslocamento ("pan"):
e. Possui ferramentas para medição a partir de traçado desenhado pelo usuário em
contemplando comprimentos e áreas;
f. Tem capacidade de desfazer e refazer operações de visualizar tela anterior e refazer te|
Mapas.
g. Possibilita a impressão em layout A4 dos resultados de buscas simplificados e detalhados;
h. Busca por zoom e localização de feições feitos do banco de dados para o mapa e vice-verss
Camada lógica - administração ® servidor de mapas
a. Configuração das camadas lógicas que apontem para uma fonte de dados espaciais
estejam disponíveis para serem utilizadas em qualquer serviço de mapas;
b. Serviço de cache de mapas, executado no espaço de memória do servidor de aplicação;
c. Oferecer alternativa de restrição de uso de serviços de mapas em escalas previamente defini
para otimizar a utilização do serviço de cachê;
d. Possibilitar a publicação de serviços de mapas no padrão OGC, VWIS.
Camada de dados - servidor de banco de dados

a. Deverá acessar o Sofiware Gerenciador de Banco de Dados com Funções Espaciais especificado,
utilizando recursos nativos do banco de dados para a criação, edição, manipulação e análises de
dados espaciaimente referenciados. Deverá permitir conexão simultânea a múltiplas bases de dados
do mesmo sistema gerenciador de bancos de dados;
Arquitetura de Desenvolvimento - o desenvolvimento deverá ser feito em linguagem de
programação multipiataforma opensource com a utilização de:
a. Servidor Web - Apache ou Tomcat 7 ou superior;
b. Framework de autenticação - Spring Security 3.5 ou^perior;
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amework de persistência de dados - Hibernate 4 ou superior;
'ramework MVC - JSF 2.1 ou superior;

1'REFEimiiOfiptografia de dados - Md5 ou superior;
DO iMQoserver; Servidor de mapas;
^Q®p^"^)gfj;^penLayers: Biblioteca JavaScript para carregamento, exibição e renderizaçâo de mapas
EST.ABODoiintWátivos em navegadores;

h. Treinamentos e Consultoria

i. Serviços técnicos de consultoria, estimado em 30 (trinta) horas para a estruturação e implantação
do WEBGIS-PDM.

GEOPROCESSAMENTO:

FORNECIMENTO DE IMAGEM DE ALTA RESOLUÇÃO
(i) Levantamento aerofoíogramétrico em área urbana e expansão urbana, voo na escala 1:1.000 e
GSD de 6cm para geração de oríofoto na escala 1:1000 PEG-A (Padrão de Exatidão Cartográfica,
Classe A), com abrangência de 5 km^
(ii) Apoio básico planialtimétrico a partir de marcos de 1® ordem do IBGE;
Òli) Aerotriangulação através de leituras fotogramétricas automáticas e levantamento de campo na
escala 1:500;

(iv) Modelo Digitai de Terreno (MDT) correspondente à suit^rficie do terreno PEC-A na escala
1:1.000 e Modelo Digital de Elevação (MDE), correspondente aos pontos ao nível do solo, incluindo
os objetos de interesse a ele superpostos PEC-A na escala 1:1.000;
(v) Ortofotos obtidas pelo processo de ortorretificação das aerofotos coletadas e pós-processadas
em sistemas especializados. Resolução espacial de lOcm na escala 1:1.000 PEC-A.

ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA EM AMBIENTE DE GEOPROCESSAMENTO
(i) Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala 1:1.000, etapa que consistiu
na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG para o ambiente de
geoprocessamento, por meio de sistematização das informações gráficas referentes ao Cadastro
Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e Logradouros);
(ii) A Base Cartográfica georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema Geodésico
SIRGAS 2000;

(iii) identificação, Geocodificação e Vinculação da Base Cartográfica Urbana (Bairros, Distritos,
Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro Imobiliário e Cadastro de
Atividades Econômicas, conforme os padrões de codificação utilizados paia Prefeitura:
(iv) Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor Municipal em
ambiente de SIG, para vinculação com as tabelas de usos, índices e taxas do Plano Diretor
Municipal, visando agilizar os processos de viabilidade de novas atividades econômicas e eixos
valorizantes;

(v) Delimitação, identificação e geocodificação da Planta Genérica de Valores em ambiente
para vinculação com a tabela de valores do metro quadrado do terreno e de construção d
com a legislação e práticas adotadas pelo contratante;
(vi) Geoprocessamento aplicado à fiscalização de posturas imobiliárias, incluindo a digitalização de
BCIs; plantas de construções e plantas de quadras fiscais, codifícação e análise de prpjetos de
construção.

REESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL - CTM
(i) Adequação do BCi (boletim de cadastro imobiliário) utilizado pelo município para um noi
(/ayout) em forma digitai através de dispositivos eletrônicos de coleta de dados (tablet);
Òi) Recadastramento in loco de todos imóveis urbanos de 17.000 unidades - classittoaçâo
reclassificação imobiliária por tomada de fotografia (3mb pixel) georreferenciada de fachadg d;
edificações e boletim de cadastro imobiliário eletrônico, através de levantamento em campo (casa a
casa. lote a lote); rede de água, esgoto e drenagem, parque de iluminação pública e numeração
predial utilizando dispositivos móveis PDA e aplicativo desenvolvido em ANDROID integrado com o
sistema de informação geográfica (SIG), on-iine/off-line;
(iii) Levantamento e conferência de numeração predial, elaboração de projeto e implantação.
(iv) Geração de cartas de notificação endereçadas aos imóveis que apresentaram alteração de área
construída contendo ortofotos, fotos frontais e dados das irregularidades constatadas;
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^Reordenamento Postal Numérico: Elaboração de projeto de numeração predial, definindo
íeros iniciais e finais para cada seguimento de rua e indicação de sentido do crescimento da

pREFEi-muweração e posicionamento par/impar com fornecimento de placas de identificação em

DE \ com o artigo 2" da portaria 567/2011 do ministério das comunicações.
IÍÍ.DOBo®^eORAÇÃO DE NOVA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV

(i) Adequação da base cartográfica na escala 1:2.000 e sistema de projeção SIRGAS 2000;
elaboração de plantas cadastrais georreferenciadas, geocodiftcação do Cadastro Imobiliário - 17.000
imóveis e Elaboração da nova Planta Genérica de valores (PGV), através de avaliação territorial por
face de quadra e avaliação predial pelo sistema de Custos SINAP! e aplicação das normas de
avaliações NBR - 14.653-1/2/3 e com a utilização de modelo matemático;
(ii) Elaboração do cadastro de logradouros, integrado ao cadastro imobiliário, com os respectivos
serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de
água potável, galerias pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza pública;
(iii) Pesquisa de mercado das ofertas imobiliárias, em Cartórios de Registro de Imóveis e no Banco
de Dados de ITBI do município sobre os valores praticados nos negócios realizados nos últimos dois
anos. Especialização dos valores praticados em mapas georreferenciados;
(iv) Simulações dos novos valores de IPTU e ITBl após a implementação dos novos parâmetros de
avaliações, bem como treinamentos dos servidores, discussões e apresentações da nova PGV aos
Gestores municipais. Vereadores e Comunidade em Audiência Pública;
(v) Produtos Finais: Plantas georreferenciadas (sede e distritos) com demarcação e identificação das
áreas urbanas similares; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) com demarcação do perímetro
urbano; Plantas georreferenciadas (sede e distritos) em escala 1:2.000 com indicação do valor do
metro quadrado dos terrenos; Boletins da pesquisa imobiliária preenchidos; Tabelas (sede e distritos)
dos valores do metro quadrado dos terrenos, por logradouro e por intervalo de logradouros; Tabela
dos valores do metro quadrado das edificações por tipo de construção (casa, construção precária,
apartamento, loja, galpão, telheiro, fábrica, especial, etc.); Memória de cálculo das simulações
realizadas; Minuta de Anteprojeto de Lei da Planta Genérica de Valores Imobiliários.

es

c

SISTEMA GESTÃO E SIMULAÇÃO DA PGV
(i) Disponibilização de sistema de Geoprocessamento (intraneí/internet): Implantação de servidores e
Banco de Dados Geográfico, com os devidos padrões de interoperabilidade descritos no consórcio
OGG e W3C;
(ii) Gerenciamento de dados cartográficos e alfanuméricos (inserir, editar e excluir);
Òü) Desenvolvimento implantação de estrutura para cadastro e consulta de dados e serviços
georreferenciados, como: Uso e Ocupação do Solo Urbano, Valores venais e metodologia de cálculo
dos impostos;
(iv) Desenvolvimento em plataforma Java/JSP, Geoserver; Openlayers e banco de dados
Postgres/postgis;
(V) Parametrizado com as diretrizes recomendadas para avaliação de imóveis conforme N^R-146;
- Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos da ABNT;
(vi) Realização de simulações on-line em ambiente web dos valores venais, de alíquq
valores a serem arrecadados com os impostos;
(vii) Serviço de atendimento ao contribuinte para esclarecimentos sobre metod
recadastramento imobiliário e Planta Genérica de Valores;
(viii) Relatórios, tabelas e dados gerenciais para os estudos e demonstrações dos im
aumento do IPTU por imóveis, por bairro e geral, por categoria, entre outros;
(ix) Disponibilizado na Internet consulta do valor do IPTU atual e proposto com a nova
contribuinte e imóveis, permitindo a emissão de Laudo Avaliação Venal;
(x) Permite definir e demonstrar o valor venal por metro quadrado de terreno, por face de quadra,
integrado ao Cadastro Imobiliário, Cadastro de Logradouro e ao Plano Diretor Municipal.

DESENVOLIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA WEBGIS E GEOPROCESSAMENTO.
(i) Desenvolvimento de sistema de coleta de dados customizado, em plataforma ANDROID,
integrado ao sistema WEBGIS online/off-line para levantamento e classificação de imóveis;
(ii) Implantação de servidores e banco de dados geográfico, com os devidos padrões de
interoperabilidade descritos no CONSÓRCIO OGC E W3C; Integração do WEBGIS com o Banco de

ca ü

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobasios.not.br/documento/75582708211478678064

Autenticação Digital Código: 75582708211478678064-13
Data: 27/08/2021 17:14:02

Valor Total do Ato: R$ 4,66
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áos SQLSERVER da Prefeitura, integrando os dados cartográficos, imagens e fotos de fachadas
" consulta on-line com controle e perfis de usuários;

i'REi' i;n^ji);.Publicaçâo e impressão de dados cadastrais, documentos, fotos, croqui de localização e emissão
para valores venais de terra nua e prediais para a população;

BO p\'h plataforma JAVA/JSP, GEOSERVER; OPENLAYERS e banco de dados
F.S.A0O uo pRÒSTGRES/POSTGIS;

(v) Módulo administrativo de gestão de usuários;
(v) Assessoria técnica e suporte aos usuários através de, serviço de auxílio telefônico (help-desk),
auxílio remoto pela intemet;

(vi) Assessoria em geoprocessamento.

CONSULTORIA EM AVALIAÇÃO DE PROCESSOS
(i) Baseado nas regras de negócio e no princípio da agregação de valor, foram avaliados os
principais processos, para atender o sistema WEBGIS e o escopo da Modernização da Gestão
Tributária compreendendo: mapeamento e avaliação de todos os processos relacionados ao escopo
do projeto; redefinição de fluxo e as atividades relacionadas aos novos processos, baseada na
legislação e no principio da agregação de valor em cada atividade; normatização dos processos,
através de fluxogramas, manuais, instruções normativas, portarias e decretos; fornecimento de todos
os fluxogramas dos processos estabelecidos, documentados em arquivo digital; os principais
processos relacionados com o escopo do projeto a serem avaliados e mapeados foram: alvará de
licença para construção, visto de conclusão (habite-se), alvará de licença de funcionamento,
renovação do alvará de licença de funcionamento, encerramento do alvará de licença de
funcionamento, numeração predial, cadastramento de novo lote ou loteamento, avaliação de imóveis
para ITBI.
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Atestamos, ainda, que os trabalhos atingiram os resultados esperados por este Município e foram
desenvolvidos pela seguinte Equipe Técnica Multidisciplinar da DR2:

Equipe Técnica

PROFISSIONAL

Daniel Souza Lima

Arquiteto e Urbanista CAU A47443-6

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo
GREA-GO

Ralf Samy Sato, Rodolfo Rodrigues
Rego, Thiago Oliveira Rodrigues Garcia,
Analistas de Sistemas e Lucas Fernando

Bertaco da Silva, analista de
geoprocessamento

Demétrius Coelho Souza

Advogado
OAB-PR 24.363

Paulo Roberto Santana Borges,
Economista CORECON-PR 3.192; Carlos
Rogério Pereira Martins, Administrador
de Empresas CRA-PR 24.628;

Geoprocessamento

RESPONSAILIDADES

Responsável Técnico, dentro das suas atribuições
profissionais, para a execução da Atualização ao
Cadastro Técnico Municipal, Elaboração da Nova
Planta Genérica de Valores, Estruturaoâox e
Implantação De SIG - WEBGIS e Treinamento/
Coordenação Técnica do Projeto de Acordo
Atribuições Profissionais, para a Atualizi i
Cadastro Técnico Municipal, Elaboração
Planta Genérica de Valores, Estrutui
Implantação De SIG - WEBGIS e Treinament

com ai

ção ao
a Nova

ação e
)S.

Desenvolvimento e implantação de Sistemas de
Informações Geográficas para Gerenciam^to do
Cadastro Técnico Multifinalitário; Desenvolvimento de
sistema de coleta de dados customizado\em
plataforma ANDROID, integrado ao sistema WEBGtS
online/off-line para levantamento e classificação de
imóveis; Desenvolvimento e Implantação de Sistema
WEBGIS-PDM;
Responsável pelos arranjos jurídicos e
institucionalização, fortalecimento institucional e
proposição de minuta de legislação da nova Planta
Genérica de Valores.

Responsáveis técnicos dentro das suas atribuições
profissionais para a modelagem e mapeamento de
processos para atender o sistema WEBGIS e o
escopo da Modernização da Gestão Tributária.
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Confira os dacios do ato em; https://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75582708211478678064
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'%|fostinho de Rezende, Administrador de
•gjOpresas CRA-PR 6.459

Equipe Técnica Revisão do Plano Diretor

viso PROFISSIONAL RESPONSAILIDADES

1 Daniel Souza Lima
Arquiteto e Urbanista CAU A47443-6

Responsável Técnico, dentro das suas atribuições

profissionais, pela execução da revisão do PDM, em
todas as fases.

Marina Machado de Rezende

Arquiteta e Urbanista CAU Al43322-9

Elaboração do projeto de acordo com as atribuições

profissionais, atuando em todas as fases da Revisão

do PDM.

Anderson Araújo de Aguiar
Engenheiro Cartografo

CREA-GO 11043/D

Responsável Técnico do Projeto de Acordo com as

Atribuições Profissionais, para elaboração de mapas

e geoprocessamento. Estruturação e Implantação De

SIG-WEBGIS-PDM.

Nilce Mary Turcatti Folie Bióloga CRBio-

PR 25363/07-D

Cynthia Aparecida Leal Beiça, Bióloga

CRBIo-PR 77071/07-0.

Serviços técnicos de Biologia, atuando em todas as
fases nos temas ambientais que envolveram fauna e

flora do município.

Talila Soares Leite, Socióloga;

Erika Patrícia de Fatima Pelegrino Âmim,

Comunicação Social;

Claudia Leocadio Dias, Assistente Social

CRESS-MG 4013.

Processo de mobilização sociai, metodologia, dia-

gramação e forma de comunicação com os atores e

comunidade local.

Demétrius Coelho Souza

Advogado

OAB-PR 24.363

Responsável pelos arranjos jurídicos da Instituciona

lização do PDM, fortalecimento institucional e propo

sição de minuta de legislação básica, regulação e

regulamentos.

Paulo Roberto Santana Borges, Econo

mista CORECON-PR 3.192;

Carlos Rogério Pereira Martins, Adminis

trador de Empresas CRA-PR 24.528;

Agostinho de Rezende, Administrador de

Empresas CRA-PR 6.459.

Economia local e regional, indicadores e c
análise econômico financeiro e capacidade c

timentos, Plano de Ações e Investimentos e

bilização com PPA, LDO e LOA.

;enários,

e ipv.es-

cornpaíi-

Equipe de Apoio

PROFISSIONAL FUNÇÃO
Alindomar Lacerda Silva Assistente de Geoprocessamento

Beatriz Leíko Hashimoto Assistente de Arquitetura e Urbanismo \
José Batista Delatorre Júnior Assistente de Arquitetura e Urbanismo \

Bela Vista do Paraíso, PR, 6 de setembro de 2019.

Ed^r^Vieira Brene
C^Dí"36D.462,489-49
j/prefeito Municipal

bsângela Rabello
CPF n° 880.055.509-87

Engenheira Civil - CREA-PR n° 29.525/D
Coordenadora da Equipe Técnica Municipal

Confira os dados do ato em; https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/75582708211478678064
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
£-mail: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N® 10.132, de 06
de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização E)ftrajudiciai em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP tinha posse de um documento
com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a DR2 GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3®, inciso X, da
Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a
sua autoria e integridade.

acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na referida
^uéncia, poderá ser reproduzido em pape! ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/04/2022 16:18:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP
2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DR2
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autenticaígazevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Código de Autenticação Digital: 75582708211478678064-1 a 75582708211478678064-18
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal
10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n°

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pr»<dâtKiAda RtipubiiCA
Ca.vi Civil

M«(Jkla N*2.JÜ0-Z

ite 24 de <<c 2001.
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SEI/MD - 2834072 - Portaria https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=docurnento_iipprirnir...

MINISTÉRIO DA DEFESA
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO

PORTARIA N° 3492/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR
CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1- da Portaria n- 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que consta no
Processo NUP 60310.000325/2020-72, resolve:

Art. 1- Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP, com sede social à Avenida Higienópolis, 32, Salas
401 a 404 - Centro, Londrina/PR, CEP: 86.020-080, inscrita no CNPJ sob o n- 04.915.134/0001-93, como
entidade privada executante de aerolevantamento. Categoria "A".

Art. 2- Considerar a in.scrição válida a partir da data de sua publicação em Diário Oficial
da União, até a data de 30 de outubro de 2023.

Art. 3^ Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar a^ MD
qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar JOÃO TADEU FIORENTINI
Chefe de Logística e Mobihzação

Documento assinado eletronicamente por JOÃO TADEU FIORENTINI, Chefe, em 26/10/2020, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1°, art. 6°, do Decreto n° 8.539 de
08/10/2015 da Presidência da República.

BisJítsíMrs
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SEI/MD - 2834072 - Portaria https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br
/sei/controIador_extemo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=:0, o código
verificador 2834072 e o código CRC EE931186.
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SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES

ATOS DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

N9 6.418 Autoriza RADIO EXECUTIVA LTDA, CNPJ ns 02,531.283/0001-23, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Goiânia/GO, no
período de 31/10/2020 a 31/10/2020.

NS 6.419 Autoriza PY2 RADíOSOM INSTALAÇÕES COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA ME, CNPJ nS 11.061.010/0001-53, a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na cidade de Pinhaís/PR, no período de 05/11/2020 a 03/01/2021.

N8 6.420 Autoriza J de Figueiredo Faria, CNPJ n9 10.608.245/0001-50, a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Tibau do Sul^N, no
período de 29/10/2020 a 02/11/2020.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR

Gerente

Ministério da Defesa

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO

PORTARIA N> 3.492/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS

FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi

delegada pelo art. 19 da Portaria nS 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que consta no

Processo NUP 60310.000325/2020-72, resolve:

Art. 19 Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa DRZ

GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP, com sede social à Avenida Migienópolis, 32,

Salas 401 a 404 - Centro, Londrina/PR, CEP: 86.020-080, inscrita no CNPJ sob o n#

04.915.134/0001-93, como entidade privada executante de aeroievantamento. Categoria "A".

Art. 29 Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em

Diário Oficial da União, até a data de 30 de outubro de 2023.

Art. 39 Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar

ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar JOÃO TADEU FIORENTINI

PORTARIA N9 3.493/SEGMA/5UBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS
FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 19 da Portaria n9 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que consta no

Processo NUP 60310.000327/2020-61, resolve:

Art. 19 Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa LSF-

ANDRADE ENGENHARIA, TREINAMENTOS E COMÉRCIO LTDA., com sede social à Avenida
Rio Branco, 115, 199 andar (Parte) - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.040-004, inscrita no

CNPJ sob o n9 03.366.156/0001-89, como entidade privada executante de

aeroievantamento. Categoria "A".

Art. 29 Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em

Diário Oficial da União, até a data de 30 de outubro de 2023.

Art. 39 Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar

ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar JOÃO TADEU FIORENTINI

PORTARIA N9 3.494/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O CHEFE DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS

FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA DEFESA, no uso da competência que lhe foi

delegada pelo art. 19 da Portaria n9 1.350/MD, de 25 de maio de 2011, e o que consta no

Processo NUP 60310.000328/2020-14, resolve:

Art. 19 Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa

AMBIENTAGRO ENGENHARIA LTDA., com sede social à Rua Marechal Castelo Branco, 1.669,

Sala 5 - Santa Mônica, Feira de Santana/BA, CEP: 44.077-100, inscrita no CNPJ sob o n9

13.240.903/0001-91, como entidade privada executante de aeroievantamento. Categoria "A".

Art. 29 Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em

Diário Oficial da União, até a data de 30 de outubro de 2023.

Art. 39 Durante o período de vigência da inscrição, a empresa deverá comunicar

ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor rta data de sua publicação.

Ten Brig Ar JOÃO TADEU FIORENTINI

COMANDO DO EXÉRCITO
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 3329 REUNIÃO ORDINÃRIA
REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2020

Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às 14:00 horas,
reuniu-se, ordinariamente, on-line, por videoconferência, o Conselho de Administração da
IMBEL, sob a presidência do Senhor Décio Luís SCHONS, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão de bens, oficial-general da ativa do Exército, identidade n9 020.935.492-7,
expedida pelo MD/EB, CPF 568.700.357-68, residente no SMU - Q.RG CASA 02 - CEP:
70.630-100, Brasília-DF, representante do Ministério da Defesa (MD); com as participações
dos Conselheiros: Senhor Aderico Visconte PardI MATTíOLI, brasileiro, casado pelo regime
de comunhão parcial de bens, oficial-general da reserva do Exército, identidade n9
028.818.011-0 MD/EB, CPF 000.730.368-89, residente à SQ5W 102, bloco K, apartamento
503, CEP 70.670-211, Brasília, DF, representante da IMBEL; Sr. Eduardo César PASA,

brasileiro. Contador, casado pelo regime de comunhão de bens. Identidade DF-017601/0-
5, CPF 541.035.920-87, residente á SQSW 300 Bloco A, apartamento 607, CEP: 70.673-022
- Brasilia/DF, representante independente do MD; Sr. Francisco de Assis LEME Franco,
brasileiro, aposentado, divorciado, identidade 7.793.201-8 SSP/SP, CPF 469.676.807-49,
residente à Alameda Jaú, 600, apartamento 101, CEP: 01.420-000, São Paulo/SP,
representante independente do MD; Sra. FRANSCINE Rodrigues Faria, brasileira. Técnica
Administrativa Especializada, união estável, identidade M-8.072.316 SSP/MG, CPF
029.958.606-55, residente à Vila Mestre Sebastião Simões, n9 26, bairro IMBEL, CEP:
37.501-338, Itajubá/MG, representante dos empregados da IMBEL; Sr. CHARLES Laganá
Putz, brasileiro, casado, identidade n9 6.640.582 SSP/SP e CPF 039.085.418-24, domiciliado
e residente na Rua Dr. Antonio Batista Pereira 299, São Paulo, SP, representante do

Ministério da Economia; e do Secretário Executivo, CARLOS Barbosa, brasileiro, casado pelo

regime de comunhão de bens, identidade 018082101-9 MD/EB, CPF 339.099.627-34,
residente no Condomínio Vivendas Bela Vista, Módulo E, Casa 04, Grande Colorado, CEP
73.105-909, Brasília, DF. 1. Abertura. O Presidente do CA declarou aberta a sessão plenária
da 332* RCA, cumprimentando os Conselheiros e convidados e, em seguida, passou a

palavra ao Secretário Executivo para prosseguimento dos assuntos pautados. 2. Expediente
da Secretaria. 2.1 • Documentos recebidos, a) Ofício n9 677/DRADM, de 31/07/2020,
contendo a proposta de Investimento de Capital, elaborada pela IMBEL; b) Oficio Circular
da SEST/ME, que será abordado nesta sessão pela AGI/IMBEL. c) recebida a ata de n9 50
do COAUD e encaminhada aos Conselheiros. 2.2 - Documentos expedidos, a) Resolução n9
16/2020/CA/IMBEL, designando a Comissão para examinar, a proposta de atualização do
Estatuto Social, fixando o prazo de 90 (noventa) dias corridos para a conclusão e
apresentação dos trabalhos. 2.3 - Leitura e aprovação da ata. Foi lida e aprovada por
unanimidade pelos Conselheiros a ata da 3329 RCA, realizada em 16 de julho de 2020. 3.

Assuntos da IMBEL. 3.1 - Apresentação para o Ministério da Defesa. Sobre a audiência
concedida pelo Ministro da Defesa ao Senhor Presidente do CA, para tratar,
exclusivamente, de assuntos da IMBEL, foi realizada pelo Conselheiro MATTÍOLI, uma

apresentação dos trabalhos e tratativas realizadas com a finalidade de obter o apoio
daquela autoridade para o prosseguimento dos trabalhos de transformação da IMBEL, de
empresa dependente para a categoria de não dependente do Tesouro Nacional. Concluída
a apresentação, os resultados podem ser considerados satisfatórios, inclusive despertando
o interesse do Senhor Ministro da Defesa para visitar as Unidades da IMBEL. Em exposição
para o Colegiado, o Conselheiro MATTÍOLI fez uma exposição, de forma resumida, da
mesma apresentação realizada no Ministério da Defesa. Os Cortselheiros interagiram com
o palestrante durante a apresentação como forma de se atualizarem com o tema. 3.2 -
Oficio Circular SEl/2458, da SEST. O Advogado-Geral da IMBEL, Dr. Renê Detagnezze,
realizou uma explanação do conteúdo do documento, que disciplina procedimentos
sugeridos pela SEST/ME em relação às empresas estatais federais. 3.3 - Atualização das
informações da IMBEL. O Conselheiro MATTÍOLI atualizou o Colegiado sobre as atividades
desenvolvidas pela Empresa, entre as quais a situação dos empregados com relação à
pandemia ocasior^da pelo COVID-19, o funcionamento do parque fabril, as atuações das
diretorias, os resultados obtidos e os óbices encontrados. 4. Reunião de trabalho com a
SOF. O Conselheiro PASA dissertou sobre a reunião que teve com os integrantes da

Secretaria de Orçamentação Federal (SOF), para tratar dos assuntos direcionados na
reunião com a Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 5. Assuntos do Comitê de Auditoria.
O Presidente do COAUD informou que na 50® Reunião, o Comitê deliberou por continuar
a pesquisar a metodologia considerada como a mais adequada à IMBEL para fiscalizar as

Transações com as Partes Relacionadas. Foi encaminhado para a Direção da Empresa um
documento para servir como modelo de fornecimento de informações relacionadas às
fiscalizações em curso pelos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores da IMBEL (CClEx, TCU,
CGU,e outros), com base na sugestão de melhores práticas do IBGC, ficando o COAUD à
disposição para ajustar ou modificar o documento encaminhado. 6. Designação de
Comissão para consolidar o Estatuto Social. Foi lida, na integra, peto Secretário Executivo,
a Resolução de n9 16/2020/CA/IMBEL, designando a Comissão para apresentar sugestões e
outros procedimentos à proposta de atualização do Estatuto Social da IMBEL, aprovada
pela Diretoria da Empresa, fixando o prazo de 90 (noventa) dias corridos para a conclusão,
consolidação e apresentação dos trabalhos em plenário do CA. 7. Providências requeridas
pela AGO (Plano de Investimento de Capital). O Conselheiro MATTÍOLI apresentou a
proposta da IMBEL sobre o Plano de Investimento de Capital, atendendo a providência
requerida na última AGO, para análise e definição do Colegiado. Em complem^
assunto foram apresentados o Parecer do Conselho Fiscal, pelo Presidyne daquefe
Colegiado, General ROBBI e, também, o Parecer do Relator da matéria, Coi^elheiro LEME,\
ambos opinando favoravelmente ao Plano de Investimento de Capital apresentado. Em
conseqüência, o Presidente do Conselho colocou o assunto em votação/ tendo ele sido
aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. O Presidente do CA di terminou que o
Secretário Executivo elabore a documentação refletindo a aprovação
proceda os trâmites legais para que produza os efeitos desejados.
Conselheiros. Os Conselheiros consideraram suas participações

interações ocorridas no decorrer da reunião. 9. Encerramento. E como na
17:00 horas o Presidente declarou encerrada a sessão, informando qu

deverá ocorrer no dia 30 de setembro de 2020, ainda no formato de videoconferência e
eu, CARLOS Barbosa, como Secretário Executivo, lavrei a presente ata qu^depois de tida,
se achada conforme, será assinada por todos os Conselheiros.-.-.-

General de Exército DÉCIO LUÍS SCH0Í5
Presidente do Conselho de Administração da IMBEL

General de Divisão R/l ADERICO VISCONTE PARDI MATTÍOLI
Representante da IMBEL

EDUARDO CÉSAR PASA

Representante Independente do MD

LEANDRO GOSTISA

Representante do ME

FRANCISCO DE ASSIS LEME FRANCO

Representante Independente do MD

FRANSCINE RODRIGUES FARIA

Representante dos Empregados da IMBEL

CHARLES LAGANÁ PUTZ

Representante do ME

CARLOS BARBOSA

Secretário-Executivo do CA/IMBEL

do Colegiado e
Palavras dos

ciuidas com as

Ia mais houve, às

a próxima RCA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrfinico

httpj/Avww.In.SOv-br/autentícIdade.html, pelo cúdigo OS1S2020102700023

0

Documento assinado digltalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001,
que Instituí a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Brasll.
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DRZ Geotecriologia e Consultoria LTDA
MnW

I  Xi Geotecnologia

V. carlos@drz.com.br

CAPACIDADE FINANCEIRA.

Ao

Presidente da CPL e Equipe de Apoio.
Prefeitura do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Ref.; CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 238/2022-PMB,

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses

índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo LICITADOR, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

3.492.499,88 + 0,00
2,78

1.042.652,59 + 215.000,00

Liquidez corrente (LC)

LC = AC / PC

3.492.499,88
3,35

1.042.652,59

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

3.492.499,88 + 537.165,93 + 0,00
3,20

1.042.652,59 + 215.000,00

o
-qf
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a
o
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AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;

PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

Londrina, 15 de agosto de 2022.

(assinado digitalmente)

DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda.
Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08- RG: 8.409.363-7 -SSP-PR

Representante Legal.

(assinado digitalmen

Noel Josemir da Cru

CRC PR 027110/0-

CPF: 623.773.109-15

Técnico em Contabilidade

Este documento foi assinado digitalmente por Noei .Josemir Da Cruz e Carlos Rogério Pereira Martins.
Para verificar as assinaturas vá ao site hítps://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8110-BE29-DDCD-44C7,

0230
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/eriflcar/8110-BE29-

DDCD-44C7 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8110-BE29-DDCD-44C7

Hash do Documento

F7ECDC4CE7E5C578E0376F4D9D5E7DB958D1F694B8DCF834A55AC754EFC7C0ED

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/08/2022 é(são)

Noel Josemir da Cruz (Signatário) - 623.773.109-15 em

16/08/2022 17:55 UTC-03:00

Tipo; Certificado Digital

Carlos Rogério Pereira Martins (Signatário) - 042.614.189-08 em

16/08/2022 17:19 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO
■r

ARYTRISTAi

Titula

Empregados Juramentados"

Ana F^ulaTristão
Lourival Danelutti

Bdenilson Donisete Macri
eriei Bueno Moraes

Ozeas Rnheiro de Goes
Marta Rocha

Fl. 001/001

^ertifico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
NÃO CONSTA/ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em face de:

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 04.915.134/0001-93.-.-

CUSTAS: R$ 38,16
Lei 20.948/2021 - Tab XVI ■ 141 VRC x 0,246 + 10%

Consulte a autenticidade desta certidão em

httpsy/aütenlicidade.dlstribuidorlondrina.conibr/indexphp?cocfigo=
E68521EB6520C168994AD BB88A33C D B F

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente sobre a ação supra citada.
O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 11 de Julho de 2022.

Assinado eletrônicamente por
ÍWERLEI BUENO MORAES

CPF: 727.061.809-78

Dados: 2022-07-12 14:41:38

DISTRIBU IDOR

IwerCei <Bueno Moraes
Brpregado Juramentado

Eiqseddc por: ESDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

04.915.134/0001-93

NI RE

41207545697

NOME EMPRESARIAL

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL IpERIODO da ESCRITURAÇÃO
Livro Diário p 1/01/2021 a 31/12/2021
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DiARiO 20

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.C5.C4.78.26.78.DA.12.EC.be

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

CPF/CNPJ

62377310915

36433837972

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contabilista

Administrador

NÚMERO DO RECIBO:

43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.C5.

C4.78.26.78.DA.12.EC.BE-4

NOME

NOELJOSEMIR DA

CRUZ:62377310915

AGOSTINHO DE

REZENDE:36433837972

N» SÉRIE DO
. CERTIFICADO

791167708989656074

9

161896168433977759

526653671783099500

693

VALIDADE

20/04/2022 a

20/04/2023

22/03/2021 a

21/03/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 04/05/2022 às 17:24:33

B3.81.9C.DB.4C.02.64.6E

00.80.B1.36.25.D2.A8.92

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n' 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a aiteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da ^
Lei Complementar n° 1247/2014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Nome Empresarial

NIRE

TERMO DE ABERTURA

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

41207545697

CNPJ 04.915.134/0001-93

"Úmero de Ordem 20

LONDRINA

21/02/2013

Natureza do Livro diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

^ome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

17068

TERMO DE ENCERRAMENTO

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA - EPP

DIÁRIO

20

17068

01/01/2021

31/12/2021

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.C5.C4.78.26.78.DA.12.EC.BE-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO ITAU S/A - 36612-7 C/C

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AG 1553

C/C 476

BANCO SIGOOB AG 4355-9 G/C 52.182-5

APLICAÇÕES LIQUIDEZ IMEDIATA

APLICACAO AUTOMATICA MAIS BANCO

ITAU

APLICACAO AUTOMATICA BB

DIREITOS

DIREITOS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

ADIANTAMENTOS E EMPRÉSTIMOS A

TERCEIROS

LUIZ FRANSCISCO LIMA

MAPTRIZ CONSULTORIA E

TECNOLOGIA LTDA

ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIO

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO DE VIAGENS

ADIANTAMENTOS E EMPRÉSTIMOS A

SOCIOS

ADIANTAMENTO AOS SOCIOS

NAO CIRCULANTE

DESPESAS ANTECIPADAS

DESPESAS exercício SEGUINTE

PRÊMIOS E SEGUROS APROPRIAR

PERMANENTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

Nota Saldo inicial

R$4.450.481,62

RS 3.909.290,95

R$2.194.404,95

R$2.121.731,50

R$2,121.731,50

R$11.033,34

R$10,00

R$3.141,28

R$ 7.882,06

R$61.640,11

R$ 57.653,39

R$ 3.986,72

R$ 1.714.886,00

R$ 1.376.226,52

R$ 1.376.226,52

R$ 111.669,56

R$ 89.669,56

R$ 22.000,00

R$ 10.835,03

R$ 8.980,00

R$ 1.855,03

R$216.154,89

R$ 216.154,89

R$ 541.190,67

R$ 4.024,74

R$ 4.024,74

R$ 4.024,74

R$ 537.165,93

R$ 982.718,40

R$ 982.718,40

Saldo Final

R$ 4.029.665,81

R$ 3.492.499,88

R$2.127.304,48

R$ 2.079.050,90

R$ 2.079.050,90

R$ 36.967,89

R$ 10,00

R$12.982,40

R$ 23.975,49

R$ 11.285,69

R$ 5,389,31

R$ 5.896,38

R$ 1.365.195,40

R$ 587.418,90

R$ 587.418,90

R$ 152.580,87

R$ 130.580,87

R$ 22.000,00

R$ 11.711,00

R$ 8.980,00

R$2.731,00

R$ 613.484,63

R$ 613.484,63

R$ 537.165,93

R$0

R$0

R$0,

R$ 537.165,â3

R$ 982.718,41

R$ 982.718,40

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.G5.C4.78.26.78.DA.12.EG.BE-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 de 3
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

VEÍCULOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

TELEFONES FIXO/MOVEIS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

(-) {-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS

{-) DEPRECIACAO ACUMU. MAQUINAS E
EQUIPTOS

(-) DEPRECIACAO ACUMU. MOVEIS E
UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA
INSTALAÇÕES

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA
veículos

(-) DEPRECIACAO ACUMU. EQUIPTOS
INFORMÁTICA

PASSIVO

CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

MAPTRIZ CONSULTORIA E

TECONOLOGIA LTDA

DELL COMPUTADORES DO BRASIL

LTDA

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA

LTDA

OBRIGAÇÕES FISCAIS E SOCIAIS

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

FGTS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

IRRFA RECOLHER

CONTRIB SOCIAL A RECOLHER

AUTONOMOS A PAGAR

ISSQN A RECOLHER

RETENÇÕES LEI 10833/2003 A

Nota Saldo Iniciai

R$ 487.568,89

R$ 141.835,27

R$ 105,00

R$ 79.378,48

R$ 13.809,70

R$ 260.021,06

R$ (445.552,47)

R$ (26.029,31)

R$ (61.497,55)

R$ (8.581,38)

R$ (209.546,05)

R$ (139.898,18)

R$ 4.450.481,62

R$ 976.762,36

R$ 976.762,36

R$ 177.989,81

R$ 171.600,00

R$ 4.181,42

R$ 2.208,39

R$ 400.497,46

R$ 41.063,67

R$13.295,93

R$ 49.824,01

R$ 46.252,20

R$ 10.021,47

R$ 6.498,49

R$ 58.108,29

R$2.954,10

R$ 37.137,02

R$ 4.983,42

iSaido Finai

R$ 487.568,89

R$ 141.835,27

R$ 105,00

R$ 79.378,48

R$13.809,70

R$ 260.021,06

R$ (445.552,47)

R$ (26.029,31)

R$ (61.497,55)

R$ (8.581,38)

R$ (209.546,05)

R$ (139.898,18)

R$ 4.029.665,81

R$ 1.042.652,59

R$ 1.042.652,59

R$ 221.600,00

R$ 221.600,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 273.534,02

R$ 63.290,67

R$ 12.100,14

R$ 40.961,16

R$ 13.577,88

R$ 2.941,89

R$ 15.362,22

R$ 35.926,04

R$ 0,00

R$ 11.597,86

R$ 0,00

7Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.G5.G4.78.26.78.DA.12.EC.BE-4, nos termos do Decreto 8.6^3/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púbiico de Escrituração Digitai - Sped

Versão 9.0.1 do Visuaiizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

RECOLHER

PROLABORE A PAGAR R$2.612,55 R$2.918,00

1 R P J A PAGAR R$ 127.676,31 R$ 74.858,16

PLANO DE SAÚDE A PAGAR R$ 70,00 R$ 0,00

UTILIDADES E SERV A PAGAR R$ 187.572,96 R$ 72.025,65

condomínio A PAGAR R$ 2.860,00 R$ 0,00

ALUGUEL A PAGAR R$ 0,00 R$ 2.860,00

CONTAS A PAGAR R$ 179.080,58 R$ 63.762,88

ENERGIA ELETRICA A PAGAR R$ 3.562,64 R$ 4.135,23

TELEFONE, INTERNET A PAGAR R$ 1.694,91 R$ 1.267,54

PASSAGENS AEREAS A PAGAR R$ 374,83 R$0,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$210.702,13 R$ 475.492,92

JOSE ROBERTO HOFFMANN R$ 32.342,00 R$ 30.523,70

(-) (-) JUROS A APROPRIAR R$ (10.528,73) R$ (7.476,59)

BANCO SICOOB R$ 0,00 R$ 327.662,41

BANCO ITAU S/A R$ 188.888,86 R$ 124.783,40

NAO CIRCULANTE R$0,00 R$215.000,00

EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$0,00 R$215.000,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 0,00 R$ 215.000,00

BANCO ITAU CTA GARANTIA 36612-7 R$ 0,00 R$215.000,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 3.473.719,26 R$ 2.772.013,22

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 3.473.719,26 R$2.772.013.22

CAPITAL SOCIAL R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00

CAPITAL SOCIAL R$ 2.000.000,00 R$2.000.000,00

CAPITAL SUBSCRITO R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMUL. R$ 1.473.719,26 R$ 772.013,22

LUCROS OU PREJ.ACUMULADOS R$ 352.511,65 R$ 1.473.590,71

SALDO exercício ANTERIOR R$ 1.112.427,98 R$ 1.473.719,26

AJUSTES EXERC. ANTERIORES R$ 83,67 R$ (128,55)

(-) DISTR LUCROS P/C EXERCÍCIOS R$ (760.000,00) R$ 0,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 1.121.207,61 R$ (701.577,49)

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 1.121.207,61 /  N.R$ (701.577,49)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.G5.G4.78.26.78.DA.12.EG.BE-4, nos termos do Decreto n= 8.681/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: oi de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 6.524.806,23 R$ 3.970.733,38

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 6.524.806,23 R$ 3.970.733,38

VENDAS DE SERVIÇOS R$ 6.524.806,23 R$ 3.970.733,38

VENDAS DE SERVIÇOS A PRAZO R$ 6.524.806,23 R$ 3.970.733,38

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.059.150,26) R$ (673.258,84)

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.059.150,26) R$ (673.258,84)

(-) IMPOSTOS INCIDENTE S/ SERVIÇOS R$ (1.059.150,26) R$ (673.258,84)

(-) PIS S/FATURAMENTO R$ (42.411,33) R$ (28.965,01)

(-) COFINS R$ (195.744,23) R$ (133.684,62)

(-) ISSQN R$ (135.095,84) R$ (102.593,49)

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (187.914,40) R$ (114.357,09)

(-) IRPJ R$ (497.984,46) R$ (293.658,63)

RECEITA Líquida R$ 5.465.655,97 R$ 3.297.474,54

(-) custos SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.808.457,27) R$ (1.873.788,82)

(-) custos SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.808.457,27) R$ (1.873.788,82)

(-) CUSTOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (1.808.457,27) R$ (1.873.788,82)

{-) HOSPEDAGENS/DIARIASA/IAGENS R$ (43.036,84) R$ (49.661,75)

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ (46.218,88) R$ (77.136,91)

(-) MANUTENÇÕES E REPAROS R$ (11.593,03) R$ (25.555,83)

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (1.651.494,27) R$ (1.656.486,05)

(-) LANCHES E REFEIÇÕES R$ (20.261,02) R$ (22.566,01)

(-) PEDÁGIOS R$ (16.538,53) R$ (21.264,66)

(-) ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS R$0,00 R$ (106,97)

(-) LOCACAO R$ (6.782,96) R$ (12.850,71)

(-) PASSAGENS AEREAS / RODOVIÁRIAS R$ (9.862,12) R$ (7.314,33)

(-) ESTACIONAMENTO R$ (2.669,62) R$ (845,60)

LUCRO BRUTO R$3.657.198,70 R$ 1.423.685,72

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (11.520,82) R$ (14.783,57)

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (11.520,82) R$ (14.783,57)

COMISSÕES DE VENDAS R$ (2.250,00) R$ 0,00

COMISSÕES R$ (2.250,00) R$ 0,00

(-) IMPOSTOS E TAXAS R$ (9.270,82) R$ (14.783,57)

(-) IMPOSTOS E TAXAS FEDERAIS R$0,00 R$ (128,60)

(-) I.P.T.U R$ (5.247,48) ^ ^  R$ (6.665,52)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero
43.80.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.C5.G4.78.26.78.DA.12.EG.BE-4, nos termos do Decreto n^ 8.6Ç3/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 1 dé 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

(-) TAXAS MUNICIPAIS

(-) IMPOSTOS E TAXAS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

{-) DESPESAS COM O PESSOAL

(-) RETIRADA PRO-LABORE

(-) ORDENADOS E SALARIOS

(-) FERIAS

(-) 13.SALARI0

(-) I.N.S.S.

(-) F.G.T.S.

{-) INDENIZAÇÕES

(-) ASSIST MEDICA E SOCIAL

(-) SERVIÇOS / AUTONOMOS

BOLSA DE ESTAGIO

(-) VALE TRANSPORTE

DESPESAS RECLAMATORIA TRABALHISTA

{-) DESPESA VALE REFEIÇÃO / VALE
ALIMENTACAO

(-) OCUPACAO

{-) ALUGUEIS E condomínios

{-) MANUTENÇÃO E REPAROS

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS

(-) ENERGIA ELETRICA

(-) TELEFONE, TELEX E INTERNET

(-) CORREIO E MALOTES

{-) SEGUROS

SERVIÇO DE TERCEIROS

(-) INDENIZAÇÃO

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS

(-) HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

LOCACAO

(-) SERVIÇOS AUDITORIA E PERÍCIAS

(-) DESPESAS GERAIS

Nota Saldo anterior

R$ (3,540,50)

R$ (482,84)

R$ (2.524.470,27)

R$ (2.477.814,30)

R$ (1.976.901,77)

R$ (36.000,00)

R$ (1.053.747,78)

R$ (145.719,96)

R$ (106.547,27)

R$ (350.182,86)

R$ (130.778,28)

R$ (19.388,90)

R$ (564,90)

R$ (18.183,32)

R$ (5.940,00)

R$ (3.916,50)

R$ (6.924,00)

R$ (99.008,00)

R$ (39.060,00)

R$ (39.060,00)

R$ 0,00

R$ (68.617,36)

R$ (29.422,75)

R$ (24,970,04)

R$ (2.530,35)

R$ (10.501,72)

R$ (1.192,50)

R$0,00

R$ (131.461,48)

R$ (23.000,00)

R$ (96,660,00)

R$ (11.8

'R$(

R$ (5/61.773,69)

10,00

Saldo atual

R$ (826,71)

R$ (7.162,74)

R$ (2.110.479,64)

R$ (2.014.566,14)

R$ (1.674.291,03)

R$ (37.800,00)

R$ (943.259,95)

R$ (69.668,91)

R$ (99.019,01)

R$ (314.109,02)

R$ (100.252,40)

R$ (23.765,25)

R$ (970,00)

R$ (15.654,48)

R$ 0,00

R$ (1.458,86)

R$ 0.00

R$ (68.333,15)

R$ (34.692,41)

R$ (34.320,00)

R$ (372,41)

R$ (92.789,00)

R$ (33.978,00)

R$ (25.726,03)

R$ (732,05)

R$ (9.352,92)

R$ 0,00

R$ (23.000,00)

R$ (76.286,70)

R$ (17.675,00)

R$ (55.611,70)

RS 0,00

R$ (3.000,00)

R$ (136.507,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pplo recibo de núrr e
43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.C5.G4.78.26.78.DA.12.EG.BE-4, nos termos dcilDecreto n^ 8.683

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - EPP

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 04.915.134/0001-93

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Descrição

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO

(-) MATÉRIAS AUX E DE CONSUMO

LANCHES E REFEIÇÕES

(-) DESPESAS LEGAIS E JURÍDICAS

(-) DESPESAS COM
INFORMATICA/SOFTWARE

(-) DESP.
COPIAS/ENCADERNACOES/IMPRESSOS

(-) FRETES E CARRETOS

(-) ASSINATURA E ANUIDADES

(-) NOTIFICAÇÕES E MULTA DE TRANSITO

(-) BRINDES E PRESENTES

(-) I.P.V.A. / DPVAT / LICENCIAMENTO

(-) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL /
MENSALIDADE SIND

{-) TAXA ADMINISTRAÇÃO CONSORCIO

DEPRECIAÇÕES

NOTIFICAÇÕES E MULTAS PROCESSUAIS

(-) I.R.R.F

(-) DESPESAS FINANCEIRA

(-) DESPESAS BANCARIAS

(-) MULTAS POR ATRASO

(-) JUROS PASSIVOS

lOF

(-) RENTENCAO DE IR S/ APLICACAO

(-) RECEITAS FINANCEIRA

RENDIMENTO S/ APLICACAO

(-) RESULTADO ANTES DAS
RECEITAS/DESPESAS FINANCEIRAS

(-) RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES
TRIBUTÁRIAS

(-) LUCRO/PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

Nota Saldo anterior

R$ (12.125,09)

R$ (13.356,63)

R$ (3.152,81)

R$ (31.904,03)

R$ (15.285,08)

R$ (42.142,00)

R$ (8.232,20)

R$ (19.905,23)

R$ (2.007,26)

R$ (2.785,40)

R$ (11.173,11)

R$ (15.626,50)

R$ 0,00

R$ (59.005,56)

R$ (25.072,79)

R$ 0,00

R$ (50.902,91)

R$ (18.042,17)

R$ (358,15)

R$ (23.297,93)

R$ (7.398,74)

R$ (1.805,92)

R$ 4.246,94

R$ 4.246,94

R$ 1.121.207,61

R$ 1.121.207,61

R$ 1.121.207,61

Saldo atual

R$ (17.170,68)

R$ (30.439,05)

R$ 0,00

R$ (26.826,88)

R$ (11.380,43)

R$ (12.731,55)

R$ (1.479,91)

R$ (3.032,91)

R$ (2.866,26)

R$ (1.874,34)

R$ (10.592,54)

R$ (14.377,07)

R$ (150,00)

R$0,00

R$ 0,00

R$ (3.585,38)

R$ (95.918,29)

R$ (57.380,40)

R$ (4.006,07)

R$ (34.280,12)

R$ 0,00

R$(251,70)

R$ 4,79

R$ 4,79

R$ (701.577,49)

R$ (701.577,49)

R$ (701.577,49)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de núme
43.8C.D3.27.75.AF.06.59.EF.DD.F8.C5.C4.78.26.78.DA.12.EG.BE-4, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.1 do Visualizador Página 3 de 3
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j DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

DRZí CNPJ n° 04.915.134/0001-93
/  ' Demonstrações Contábeis

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA - 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1 - LIQUIDEZ CORRENTE VALORES R$ RESULTADO

a. ATIVO CIRCULANTE 3.492.499,88
3,35

b. PASSIVO CIRCULANTE 1.042.652,59

Interpretação - A empresa tem R$ 3,35 para cada R$ 1,00 de dívida.

2 - LIQUIDEZ SECA VALORES R$ RESULTADO

a. AT.CIRCULANTE - ESTOQUE 3.492.499,88
3,35

b. PASSIVO CIRCULANTE 1.042.652,59

Interpretação - A empresa tem R$ 3,35 para cada R$ 1,00 de dívida.

3 - LIQUIDEZ GERAL VALORES R$ RESULTADO

a. AT.CIRC.+ REALIZ.L/PRAZO 3.492.499,88
2,78

b. PASS.CIRC. + PASS.NÃO CIRC. 1.257.652,59

Interpretação - A empresa tem R$ 2,78 para cada R$ 1,00 de dívida.

4 - SOLVÊNCIA GERAL VALORES R$ RESULTADO

a. AT.CIRCUL+AT.NÃO CIRCUL. (ATIVO TOTAL) 4.029.665,81
3,20

b. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC. 1.257.652,59

Interpretação - A empresa tem R$ 3,20 para cada R$ 1,00 de dívida.

5 - ENDIVIDAMENTO GERAL VALORES R$ RESULTADO

a. PASS.CIRC. + PASS.NÃO CIRC. 1.257.652,59
0,31

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL. (ATIVO TOTAL) 4.029.665,81

Interpretação - Capital de terceiros representa 31,00% do investimento total.

6 - IMOBILIZAÇÃO DO INVESTIMENTO TOTAL VALORES R$ RESULTADO

a. AT.NÃO CIRC-REAL.L/PRAZO 537.165,93
0,13

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL. (ATIVO TOTAL) 4.029.665,81

Interpretação - Ativo Permanente representa 13,00% do capital em giro.

7 - IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO VALORES R$ RESULTADO

a. AT.NÃO CIRC-REAL.L/PRAZO 537.165,93
0,19

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.772.013,22

Interpretação - Ativo Permanente representa 19,00% o capital próprio.

8 - RENTABILIDADE DO INVESTIMENTO TOTAL VALORES R$ RESULTADO

a. LUCRO LIO. ANTES DO I.R. 701.577,49 0,17^

Demonstrações Contábeis - Exercício 2021

Este documento foi assinado digitalmente por Noel Josemir Da Cruz e Agostinho De Rezende.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://\A/ww.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C6BD-913B-7B9C-1924"
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I DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

DRZí ; CNPJ n" 04.915.134/0001-93
! Demonstrações Contábeis

n

b. AT.CIRCUL+AT.NÃO CIRCUL. 4.029.665,81

Interpretação - 0 Lucro Líquido antes do ínnp.de Renda é 17,00% sobre o capital em qiro.

9 - RENTABILIDADE DO CAPITAL PRÓPRIO VALORES R$ RESULTADO

a. LUCRO LÍQ. ANTES DO I.R. 701.577,49
0,25

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.772.013,22

Interpretação - 0 Lucro Líquido antes do lmp.de Renda é 25,00% sobre o capital próprio.

10 - PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE TERCEIROS VALORES R$ RESULTADO

a. PASS.CIRC.+PASS.NÃO CIRC. 1.257.652,59
0,45

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.772.013,22

Interpretação - Para cada R$100,00 de capital próprio, a empresa utiliza R$ 45,00 de recursos
de terceiros.

11 - CAPITALIZAÇÃO VALORES R$ RESULTADO

a. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.772.013,22
0,69

b. AT.CIRCUL.+AT.NÃO CIRCUL. 4.029.665,81

Interpretação - 0 capital próprio eqüivale a 69,00% do investimento total.

12 - LIQUIDEZ IMEDIATA VALORES R$ RESULTADO

a. DISPQNIBILIDADES 2.127.304,48
2,04

b. PASSIVQ CIRCULANTE 1.042.652,59

A empresa possui R$ 2,04 de Disponibilidade para cada R$1,00 de dívida de curto prazo.

13 - GRAU DE ENDIVIDADMENTO - PATRIMÔNIO LÍQUIDO VALORES R$ RESULTADO

a. PASS.CIRC. + PASS.NÃO CIRC. 1.257.652,59
0,45

b. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.772.013,22

Interpretação - Para cada R$100,00 de Patrimônio Líquido, a empresa utiliza R$ 45,00 de
recursos de terceiros.

14 - CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO VALORES R$ RESULTADO

a. ATIVO CIRCULANTE 3.492.499,88
3.492.499,88

a. REALIZ. L/PRAZO 0,00

b. (-) PASSIVO CIRCULANTE 1.042.652,59
1.257.652,59

b. (-) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00

(=) CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO 2.234.847,29
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C6BD-913B-7B9C-1924.

CO TO

0242



i DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

DRZí ' CNPJ n° 04.915.134/0001-93
jf ' Demonstrações Contábeis

58^

1 - NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2021.

A DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.915.134/0001-93

e NIRE:412.075456-97 - 21/02/2013, é uma sociedade empresária LTDA, com sede e foro à
Avenida Higienópolis, n° 32 - 4° andar - Centro - CEP: 86.020-080 - Londrina - Paraná, tendo

como objeto social Consultoria em Tecnologia da Informação; Desenvolvimento de Software sob
encomenda e Suporte Técnico; Soluções em Geotecnologia Atividades de Aerolevantamento e
Aerofotogrametria Implantação de Sistemas de Informações Geográfica - SIG Coorporativo;
Serviços Técnicos de Engenharia e Arquitetura; Consultoria em Gestão Ambiental; Consultoria e
Assessoria Empresarial; Consultoria e Assessoria em Administração Pública; Desenvolvimento,

Treinamento e Qualificação Profissional; Pesquisa de Mercado e de Opinião Pública, com início de
atividades em 10 de Fevereiro de 2002.

2 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE / APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames da ITG 1.000
aprovada pela Resolução do Conselho Federal de Contabilidade n° 1.418/2012, além dos
Princípios Contábeis e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1 - ESTOQUES

Por se tratar no seguimento de Prestações de Serviços, não há movimentação de estoques.

3.2 Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial

3.3 - Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades

3.4 - Impostos Federais

A empresa está no regime de tributação Presumido, e contabiliza os encargos tributários pelo
Princípio de Competência.
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4 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa, possui um saldo de Empréstimos de R$ 475.492,92 em 31/12/2021.

5 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências
de quaisquer naturezas.

6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO É COMPOSTO POR:
6.1 - Q capital social é R$ 2.000.000,00, dividido em 20.000 mil quotas de R$ 100,
apresentando a seguinte composição:

Demonstrações Contábeis - Exercício 2021

Este documento foi assinado digitalmente por Noel Josemir Da Cruz e Agostinho De Rezende.
Para verificar as assinaturas vá ao site https:/7www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C6BD-913B-7B9C-1924.
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I
Sócios Quotas Valor R$ (%)

Agostinho de Rezende 19.600 R$1.960.000,00 98,00

Gabriela Regina Santana 400 R$40.000,00 2,00

Total 20.000 R$2.000.000,00 100,00

6.2 - Lucros / Prejuízos Acumulados
A Empresa acumulou Prejuízos em 31/12/2021 no total de R$ 701.577,49.

7 - RECEITAS, DESPESAS e CUSTOS

A Empresa tem como prática a adoção do Princípio de Competência para o registro das mutações

patrimoniais ocorridas no exercício, assim como reconhecimento das receitas e despesas e custos,

independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

8 - CONTINUIDADE DAS OPERAÇÕES
Os administradores informam que a empresa está em plena capacidade de operação, conforme
demonstrativos contábeis apresentados e declaram a inexistência de fatos que venham a ter

efeito sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultados futuros.

09 - EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data do
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
OBS. O Livro Diário contém: Termo de Abertura, diário, Balanço, DRE, Análise
Econômica/Financeira, DLPA, DMPL, DFC, Notas Explicativas e Termo de Encerramento, Relatórios
esses distribuídos de acordo com as normas do CFC- Conselho Federal de Contabilidade e

Legislação em vigor.

Londrina, 05 de maio de 2022.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

(Assinado Digitalmente)

AGOSTINHO DE REZENDE

SOCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. 364.338.379-72

RESPONSÁVEL TÉCNICO

(Assinado Digitalmente)
NOELJOSEMIRDA CRUZ

Técnico em Contabilidade

C.R.C. PR-027110/0-7

C.P.F. 623.773.109-15
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/C6BD-913B-

7B9C-1924 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Código para verificação: C6BD-913B-7B9C-1924

Hash do Documento

25B6212BBE8DDB69FFE0BD47F3C1F1AB14BC0C9D598F5CD6610F8790D06A24D8

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/05/2022 é(são):

a Noel Josemir da Cruz (Signatário) - 623.773.109-15 em

05/05/2022 15:07 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digitai

g Agostinho De Rezende (Signatário) - 364.338.379-72 em

05/05/2022 15:06 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2022-PMB

Recebimento dos Envelopes:

Até às OBhISmin do dia 24/08/2022

Abertura do Certame:

Às 08h30min de 24/08/2022

Envelope n° 02

Proposta Comercial

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Serviços de Realização da Estruturação
do Cadastro Técnico Muitifinalitário, de Forma Integrada, dos Serviços de Atualização Cadastral,
Elaboração da Planta Genérica dos Valores, Implantação do Sistema Gestão, Consultoria e Treina
mentos no Município de Bandeirantes-PR.

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 04.915.134/0001-93
^ Avenida Higienópolis, 32,4° andar. Centro, Londrin^PR - CEP 8Ô020-080

Tel: 43-3026-4065.

E-mail: carlos@drz.com.br

Contato: Carlos Martins



ORZí
DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

Geotecnoloqia

carlos@drz.com.br

PROPOSTA DE PREÇO

Ao

Presidente da CPL e Equipe de Apoio.

Prefeitura do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2022-PMB.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

CNPJ 04.915.134/0001-93

Inscrição Estadual Isento.

Endereço Completo
Avenida Higienópolis, 32 - 4 ° andar - Centro -
Londrina-PR

Telefone/Fax 43 3026-4065

E-mail carlos@drz.com.br

DADOS BANCÁRIOS

Banco Itaú

Agência 1555

Conta-Corrente 36612-7

DADOS DO REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA CONTRATO

Nome do Responsável pelo Ato Carlos Rogério Pereira Martins

RG n° 8.409.363-7 SSP-PR CPF n° 042.614.189-08

Carqo/Função Ocupada Administrador de Empresas - Procurador

Endereço Rua Mossoró, 500, apto 901, Centro, Londrina-PR

Estado Civil; Solteiro Nacionalidade: Brasileiro

E-mail carlos@drz.com.br

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa
à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE
FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA
PLANTA GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DCf^l^TEMA GESTÃO,
CONSULTORIA E TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BAND/iRANTES^R, da licitação
em epígrafe.

Proposta de Preço - Pág. 1/4
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Os serviços serão executados conforme, Cronograma de Execução, Projeto Básico e
anexos do edital de concorrência em referência.

N° Qtd Und Descrição dos Serviços
VLR Unitário

Máximo R$

VLR Máximo

Total R$

1 30 Km^

Cobertura aerofotogramétrica para
obtenção de fotografias aéreas verticais

colorida do território do município. Para o

perímetro urbano, GSD (ground sample
distance) de 10 cm ou melhor e

perfilamento a laser (mínimo de 4 pontos
po m) PEC- A 1:1000, conforme item 3.2 do
IR.

8.376,57 251.297,10

2 14500 Und

Realizar o levantamento fotográfico
terrestre

multidirecional (360°) de todos os

logradouros do perímetro urbano,
conforme item 3.2 do TR

10,12 146.740,00

3 14500 Und

Atualização e Vetorização de base

cartográfica urbana (PEC-A1:1000) e CTM-
Cadastro técnico imobiliário, conforme

item 3.3 do TR.

10,12 146.740,00

4 14500 Und

Estruturação e atualização cadastro técnico

municipal - CTM, incluindo foto de fachada
das edificações, visita in lócus e

reclassificação do padrão construtivo,

conforme 3.4 do TR

35,94 521.130,00

5- 14500 Und

Elaboração da nova planta genérica de

valores urbana e implementação de nova
metodologia de avaliação conforme item

3.5 do TR.

16,13 233.885,00

6 1 Und

Customização e implantação de plataforma

de gestão na web com integração com

banco de dados espada! e sistema mobile,

conforme item 3.6 do TR

76.218,30 76.218,30

7 60 HRS
Consultoria em processo de treinamentos,

conforme item do TR.
181,47 10.888,20

8 12 Mês
Licença de uso da plataforma WEB no

formato SAAS, conforme item 3.8 do TR.
9.008,45 108.101,40

Total do Lote R$ 1.495.000,00

Preço - Pág. 2/4
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DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA

Geotecnoloqia

carios@drz.com.br

O valor global da proposta é de R$ 1.495.000,00 (um milhão e quatrocentos e noventa e
cinco mil reais).

O prazo de execução do objeto é de 730 (setecentos e trinta) dias contados a partir do
10° (décimo) dia da data de assinatura do Contrato.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 2) pela Comissão de
Licitação.

Declaro, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta escrita, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer naturezas que se fizerem

indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação (O Município de
Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de
custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados).

Em anexo cKÍonograma de Execução.

Londrina, 23 de agosto de 2022.

DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda
Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08- RG: 8.409.363-7 -SSP-PR

Representante legal.

Proposta de Preço - Pág. 3/4
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Cronograma de Execução

Descrição dos Serviços

Cobertura aerofotogramétrica para
obtenção de fotografias aéreas
verticais colorida do território do

município. Para o perímetro urbano,
GSD (ground sample distance) de 10

cm ou melhor e perfilamento a laser

(mínimo de 4 pontos po m) PEC- A

1:1000, conforme item 3.2 do TR.

Realizar o levantamento fotográfico
terrestre multidirecional (360°) de

todos os logradouros do perímetro

urbano, conforme item 3.2 do TR

Atualização e Vetorização de base

cartográfica urbana (PEC-A1:1000) e
CTM- Cadastro técnico imobiliário,

conforme item 3.3 do TR.

Estruturação e atualização cadastro

técnico municipal - CTM, incluindo foto
de fachada das edificações, visita in

lócus e reclassificação do padrão

construtivo, conforme 3.4 do TR

Elaboração da nova planta genérica de
valores urbana e implementação de

nova metodologia de avaliação
conforme item 3.5 do TR.
Customização e implantação de

plataforma de gestão na web com
integração com banco de dados
espacial e sistema mobile, conforme
item 3.6 do TR

Consultoria ^-efi=K. processo de
treinamentdC conforme item do TR.
Licença/áe uso da plataforma WEB no
formap SAAS, confor/ne item 3.8 do
TR.

Londrina,/^de/ ide 2022.

DRZ Geoteefíóld^tae Consultoria Ltda

Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08- RG: 8.409.363-7 -SSP-PR

Representante legal.

Tempo em Meses

8  10 12 14 16 18 20 22

Implantação Manutenção

Proposta de Pre^o - Pág. 4/4
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO 11/2022 -
MODALIDADE - CONCORRÊNCIA

Aos 24 dias do mês de agosto do ano 2022, às 08:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 03/01/2022. através do decreto n°
1.539/2022, constituída pelo presidente e membros, os Srs. José Márcio Urbano. Marcos de Moraes e Joyce Ferreira
Parpinelli, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes, proposta, documentos de habilitação e
Juluamento da licitação em epigrafe. que tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

-EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO
MULTIFINALITÃRIO, DE FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DOS VALORES. IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E TREINAMENTOS NO MUTIICIPIO DE BANDEIRANTES-PR.
autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta no processo administrativo datado em
26/04/2022. A Comissão de Licitações atestou o comparecimento somente da seguinte empresa proponente: DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA. Inicialmente a comissão de licitações, de acordo com o edital,
verificou o credenciamento do representante da proponente, o Sr. Carlos Rogério Pereira Martins e o mesmo estava em
consonância com a legislação, desta forma seguiu-se para a fase de abertura do envelope de Documento de
Habilitação. Dando seqüência ao certame foi aberto o envelope, conferido a documentação e rubricado pela Comissão
de Licitações e representante da proponente. Não havendo nenhum impedimento quanto a documentação apresentada,
a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA foi considerada habilitada. Motivo pelo qual. em
comum acordo e por hão haver intenção de recursos a Comissão de Licitações decidiu pela abertura do envelope n° 02
- Proposta de Preços. Após abertura, conferência e assinatura pela Comissão e representante da proponente, chegou-se
a seguinte classificação.

N" QTD UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VLR

UNITÁRIO
MÁXIMO

VLR

MÁXIMO

TOTAL
1

1 30 KM

Cobertura aerofotogramétrica para obtenção de
fotografias aéreas verticais colorida do território
do município. Para o perímetro urbano. GSD
(ground sample distance) de 10 cm ou melhor e
perfilamento a laser (mínimo de 4 pontos po m)
PEC- A 1:1000. conforme item 3.2 do TR.

8.376,57 . 251.297.10

2 14.500 UND

Realizar o levantamento fotográfico terrestre
multidirecional (360°) de todos os logradouros
do perímetro urbano, conforme item 3.2 do TR

10,12 146.740.00

3 14.500 UND

Atualização e Vetorização de base cartográfica
urbana (PEC-A1:1000) e CTM- Cadastro técnico
imobiliário, conforme item 3.3 do TR.

10,12
146.740.00

4 14500 UND

Estruturação e atualização cadastro técnico
municipal -CTM, incluindo foto de fachada dãs"^
edificações, visita in lócus e reclassificaç^ do
padrão construtivo, conforme 3.4 do TR (

\  35,94 521.130.00

Rua hei Ralacl Pioiier n" 1452 . CEP 86 360-000 - e-inail; Ikitiicaou hiinOeifatUes.pr.üftv.bi Tci: 143} 42-3322 eCNPJ 76.235.753/(
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5 14500 UND

Elaboração da nova planta genérica de valores
urbana e implementação de nova metodologia de
avaliação conforme item 3.5 do TR.

16,13 233.885,00

6 1 UND

Customização e implantação de plataforma de
gestão na web com integração com banco de
dados espacial e sistema mobile, conforme item
3.6 do TR.

76.218,30 76.230.00

7 60 HRS
Consultoria em processo de treinamentos,
conforme item do TR. 181,47 10.888,20

8 12 MES
Licença de uso da plataforma WEB no formato
SAAS. conforme item 3.8 do TR. 9.008.45 108.101.40

TOTAL DO LOTE 1.495.000,00

Perfazendo uin total gerai do lote de R$ 1.495.000,00 (um milhão quatrocentos e noventa e cinco mil reais). Logo após
a Comissão de Licitações firmou a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA como habilitada e
vencedora do (^;^tame.'"N"a^equéncia foi firmado data e horário para apresentação da prova de conceito para o dia
29/08/2022 ás^l3;00hrs, nas qependências da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada jj reunião e assinadala presente ATA pelo Presidente, Membros e representante da proponente.

Jose MárcicxLJrbano

Presiden

Joyce Ferreir^iPárpmelli
MelTibro

Carlos Rogério Pereira Martins

Rua l-iei Rafael Pronei' ii" 1457 - CEP Sft.àòO-OOO e-niail iicilaeao'« handeiraiiles.pr.giiv.br Te!' (45), 3542-4525 - Fax .3542-.3322 e CNPJ 76.235.75.3/0001-48
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CRZí Geotecnologia
carlos@drz.com.br

CREDENCIAMENTO.

Ao

Presidente da CPL e Equipe de Apoio.

Prefeitura do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 11/2022-PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 238/2022-PMB.

Na qualidade de responsável legal da empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA
inscrita no CNPJ n° 04.915.134/0001-93, vem pela presente, CREDENCIAR o Sr. Lucas
Fernando Bertacco da Silva, portador do RG n° 48.310.253-5 e CPF n° 418.949.118-73, para
realizar a apresentação da Prova de Conceito conforme disposto no item 16 do edital.

Londrim 29 de agostq/de 2022.

DRZ Geotecnologia e Consultoria LTDA
Carlos Rogério Pereira Martins

CPF: 042.614.189-08 RG: 8.409.363-7 SSP-PR

Representante Legal
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ATA

ATA DE APRESENTAÇÃO DE SOFTWARE DA LICITAÇÃO 10/2022
MODALIDADE - CONCORRÊNCIA

Aos 29 dias do mês de agosto do ano 2022, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente os representantes técnicos indicados por esta municipalidade
para julgamento de funcionalidade do software, constituída pelos Srs. Eduardo Dotti (Técnico em
Informática), Robeito de Castro Júnior (Secretário de Planejamento), Marco Antônio Turim (Diretor da

'divisão de Receita), Polyana Santiago, Castellar (Diretora da Divisão de Projetos e Planejamento Urbano),
Oswaldo Afonso Martins Rockenbach (Secretário de Obras, serviços e Desenvolvimento Urbano) e José
Celestino Fontolan (Secretário da Fazenda). Foi instalada a sessão apresentação do software da licitação em
epigrafe, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO
MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta no processo administrativo datado em
26/04/2022. Atestou-se o comparecimento do Sr. Lucas Fernando Bertacco da Silva, representante legal da
empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, para apresentação do software referente aos
requisitos e funcionalidades da plataforma WEBGIS, descritos na TABELA I exigidos no do edital acima
citado. Logo após a apresentação do software, foi aprovado pelos representantes desta municipalidade tendo
em vista atender todas as exigências descritas no edital da concorrência 11/2022 e a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, foi considerada habilitada. Nada rqpis havendo a tratar, foi
encerrada a reunião e assinada pelos representantes desta municipalidade

Eduardo Dotti õberto de Casti-o Júniôr Marco

Polyana Santiago Castellar Oswaldo Afon; pckenbach José C

Turim

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 85.360-000 - e-mail. licitacacã.^bandeirantes.pr.gov.br - Tei: (43) .3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

PAKECER JUWDICO N°. 208/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 238/2022. Concorrência n°. 11/2022.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Licitatório.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
^so de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
Aotadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o, presente
PARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade

CONCORRÊNOA n°. 11/2022, fazendo-o consoante o segiunte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo hcitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente dehberar quanto à homologação da Hcitação.

Marçal Justen Füho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as

Rua Frei Rafael Prono" 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail IicitacaiVi7bandeinmtes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paido: Dialética, 2000. P ■ 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fóriun, 2009. P ■ 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma iri"e'mlaridade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, conclumdo-se pela homologação do certame, esse
•-^oarecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

deliberai acerca da coiiveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n°. 8.666/ 93, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de 45 dias,
entre a última pubhcação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o artigo 21, §2®, I,
"h", da Lei 8.666/93.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 8.666/93.

Consta publicação dos avisos de edital no Diário Oficial do
Município, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da União,

Rua Frei Rafael Pn>ner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao{á;bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.75.3/0001-4y
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Não constam impugnações ao edital ou interposíção de recursos
conti a as decisões do pregoeiro.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os conti-atos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor da empresa vencedora.

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor ipferpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ân^lo jirrídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoim^do ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2°, §3" da Lei n°. 8.9^^94 e entendimento do SIJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14^e setembro de 2022.

Leonel Lourenço Carrasco

OAB/PR n". 47.683.

Rua Frei Rafeel Proncr 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoííhandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA: 11/2022 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÃRIO, DE FORMA
INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA
GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E
TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do procedimento de licitação,
^ConcoiTência acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:
DRZ GEOTENLOLIGA E CONSULTORIA LTDA ^
Lote Item Produto/Serviço Und Qtd Preço _

Cobertura aerofotogramétrica para obtenção de
fotografias aéreas verticais colorida do território do

^  ̂ município. Para o perímetro urbano, GSD (ground g
sampíe distance) de 10 cm ou melhor e perfllamento a
laser (mínimo de 4 pontos po m) PEC- A 1:1000,
conforme item 3.2 do TR.

Preço

8.376,57

modalidade

Preço total

251.297,10

Realizar o levantamento fotográfico terrestre
multidirecional (360°) de todos os logradouros do
perímetro urbano, conforme item 3.2 do TR

14.500 146.740,00

Atualização e Vetorização de base cartográfica urbana
(PEC-Al :1000) e CTM- Cadastro técnico imobiliário,
conforme item 3.3 do TR.

14.500 146.740,00I
Estruturação e atualização cadastro técnico municipal -
CTM, incluindo foto de fachada das edificações, visita in
lócus e reclassificação do padrão construtivo, conforme
3.4 do TR

14500 35,94 521.130,00

Elaboração da nova planta genérica de valores urbana e
implementação de nova metodologia de avaliação
conforme item 3.5 do TR.

14500 233.885,00

Customização e implantação de plataforma de gestão na
web com integração com banco de dados espacial e
sistema mobile, conforme item 3.6 do TR.

76.218,30 76.218,30

Consultoria em processo de treinamentos, conforme item
do TR.

181,47 10.888,20

Licença de uso da plataforma WEB no formato SAAS,
conforme item 3.8 do TR.

9.008,45 108.101,40

TOTAL 1.495.000,00

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail;lieitaçâo@bandeirantes.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 11/2022-
PMB é de R$ 1.495.000,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

Adjudico e Homologo a presente licitação.

Bandeirantes-PR, 15 de setembro de 2022

Jaelson Ramalho Matta

Prei^ito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail:licitaçào(^bandeirantes.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA: 11/2022 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA
INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA
GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E
TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade
Concorrência acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:

EMPRESA VLR TOTAL

DRZ GEOTENLOLIGA E CONSULTORIA LTDA 1.495.000.00
TOTAL 1.495.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 11/2022-
PMB é de R$ 1.495.000,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

Adjudico e Homologo a presente licitação.

Bandeirantes-PR, 15 de setembro de 2022

Jaelsoffi Ramalho Matta

Predito Municipal

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail:licitaçao@bandeirantes.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA: 11/2022 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA
INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA
GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E
TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade
Concorrência acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:

EMPRESA VLR total"
DRZ GEOTENLOLIGA E CONSULTORIA LTDA 1.495.000,00

TOTAL 1.495.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODAUDADE CONCORRÊNCIA N" 11/2022-
PMB é de R$ 1.495.000,00 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

Adjudico e Homologo a presente licitação.

Bandeirantes-PR, 15 de setembro de 2022

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Ra£ael Proner 1457 CEP 86360000 TeL: 43 542-4525 - E-iiiail:licitaç2o@bandetranle8.pr.gov.br C.N.PJJMP. 76.235.753/0001-48
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PORTARIA Bn.579/2022

Súmula: Designa servidora paia exercer a função de Fiscal de
Execução dos Seniços.

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Mmiicipal de
Biuideirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designada a servidora pública niimicipal, Jaqueline
Jislaine Barbosa, portador da Carteira de Identidade RG n® 8.600.352-0/SSP/PR, inscrita no CPF
sob n- 006.597.659-26, Assistente AdminisUativo, para responder como Fiscal de Execução dos
Servãços, no ConUato n. 400/2022- PMB, Concorrência n. 11/2022.

ArL 2" - Esta portaria enUa em vigência na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em conUário.

Edifício da Prefeitura Mmiicipal de Baúdeiiantes, Estado do
Pai aná, em 27 de setembro de 2022.

Jaeífion Kamalho Matta
refeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 ~ CaLxa Poslal 281 ~ CEP 86.3604)00 — Tel: (43) 3542-»525 - Fax3542-3322 e CNPJ 76.235.753/OOOM8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na
edição n° 348 do dia Timi2022 do

Jornal DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO do MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR.

Vinícius Alves Scherch

Advogado
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA n" 1.579/2022

Súmula: Designa servidoia para exercer a função de Fiscal de
Execução dos Serviços.

JAELSON RAMAinO MATTA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Ptu-aná, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE

Art. 1 ° - Fica designada a servidora piiblica municipal, Jaqueline
Jislaine. Barbosa, poitador da Carteira de Identidade RG n®^ 8.600.352-0/SSP/PR, inscrita no CPF
sob n'' 006.597.659-26, Assistente Administrativo, para responder como Fiscal de Execttção dos
Serviços, no Contrato n. 400/2022- PMB, Concorrência n. 11/2022.

Art. 2° - F-sta portaria entra em \igértcia na data de sita
publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeii-antes, Estado do
Paraná, em 27 de setembro de 2022.

Jaelson Ramalho Matta
Prefeito Municipal
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CONTRATO N." 400/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N." 11/2022 - PMB
PROCESSO ADMINSITRATIVO N.° 238/2022-PMB

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA DRZ GEOTECNOLOGIA

E CONSULTORIA LTDA, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público inteiuo, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68,

abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda sob o n.°04.915.134/0001-93, estabelecida na Av. Higienópolis, n°32, 4° andar, centro - CEP. 86.020-
080 na cidade de Londrina/PR, devidamente representada por seu Representante Legal e Procurador o Senhor Carlos
Rogério Pereira Martins, portador da Cédula de Identidade RG n°8.409.363-7 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°042.614.189-08, doravante designada CONTRATADA, estando
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação -
de Serviços decorrência da Concorrência - Edital n.°ll/2022 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições./
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber:

o

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.TETO

Parágrafo Único - O objeto do presente Contrato destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA FARAi
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICtf
MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL|
ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO|
CONSULTORIA E TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime do tipo metiõr/
preço global, em consonância com edital. Projeto Básico e demais peças e documentos da Concorrência lülQÍl^
PMB, fornecida pelo CONTRATANTE. í; OJ

^ cn
-i-

g

dlCLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$1.495.000,00 (um núlhãtiíeg
quatrocentos e noventa e cinco mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL" conformei
descrição abaixo: u J

N" QTD UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR UNITÁRIO
Si ̂

VLR MAXIlVici
^ LO

O

1 30 KM

Cobertura aerofologramétrica paiu obtenção de
fotografias aéreas verticais colorida do território do
município. Para o perímetro urbano, GSD (ground
sample distance) de 10 cm ou melhor e perfilamento a
laser (mínimo de 4 pontos po m) PEC- A 1:1000,
conforme item 3.2 do TR.

8.376,57

Õ;
"O "S?
o 1'.

5 i
251.297,10 i 1

•X <fj
to

C
T ̂

a? ^

LO Oi

Este documento foi assinado ÍífjRt^í8afe9l'®'"6t'^l'1^7íGx,iP'istó:28Í:i(2EP 8^60000 Tel.: 43 3542-4525
Para verificar as assinaturas vá ao site tittDs:'Vizi-s)§4inaiÍTil5ciia[ao@bandek3mcs:pí.gdy.íÉf7F-CE09-1E"3D

CNPJ 76.235.753/0001-48



611
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

2 14.500 UND

Realizar o levantamento fotográfico terrestre
multidirecional (360°) de todos os logradouros do
perímetro urbano, conforme item 3.2 do TR

10,12 146.740,00

3 14.500 UND

Atualização e Vetorização de base cartogr áfica
urbana (PEC-A1:1000) e CTM- Cadastro técnico

imobiliário, conforme item 3.3 do TR.

10,12 146.740,00

4 14500 UND

Estruturação e atualização cadastro técnico municipal
-CTM, incluindo foto de fachada das edificações,
visita in lócus e reclassificação do padrão construtivo,
conforme 3.4 do TR

35,94 521.130,00

5 14500 UND

Elaboração da nova planta genérica de valores urbana
e implementação de nova metodologia de avaliação
conforme item 3.5 do TR.

16,13 233.885,00

6 1 UND

Customização e implantação de plataforma de gestão
na web com integração com banco de dados espacial
e sistema mobile, conforme item 3.6 do TR.

76.218,30 76.218,30

7 60 HRS
Consultoria em processo de treinamentos, conforme
item do TR.

181,47 10.888,20

8 12 MES
Licença de uso da plataforma WEB no formato
SAAS, conforme item 3.8 do TR.

9.008,45 108.101,40

TOTAL DO LOTE 1.495.000,00 1

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS t

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recurso^
próprios do Município, que correrão a conta das dotações orçamentárias: g

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

Fazenda 4820-000 0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

O
g>

■À •o
o

o
(C- a.^
2 N

ro
3

o Q

CL
O TT
ü S—

<D
CLAUSULA QUARTA - DO INICIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste Contrato inteiramente concluído, e|b|
condições de aceitação e de utilização, em até 730 (setecentos e trinta) dias, contados partir do 10° (décimo) dia
data da publicação da Ordem de Serviços, prorrogável por igual período desde que haja motivo devidameníeí;
justificado pelo contratado e devidamente aceito pelo Município. i g
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir d#
publicação da ordem de serviços; | I
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do contrato será de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir do
dia da data da publicação da Ordem de Serviços, prorrogável por igual período desde que haja motivo devidamente;
justificado pelo contratado e devidamente aceito pelo Município, tendo eficácia legal no primeiro dia apósfas
assinatura do contrato por ambas as partes; i -s
Parágrafo Quarto - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;^ j
c) Houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao obj^og

contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; IW / >

ií. ÍTJ
O 'A
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d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e) Atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

f) Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento
do objeto contratado;

g) Outros casos previstos em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes
de força maior.
Parágrafo Sexto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para
que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra (se for o caso), conforme modelo fornecido pelo município;
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços executados bem como,

na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Manter (se for o caso), em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,.

principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; §
d) Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusãpj

do objeto deste Contrato em partes ou no todo; S
e) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência; d.
f) Providenciar (se for o caso) a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; ji
g) Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos oi|^

insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição d^
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; ^

h) Manter durante toda a execução do conü-ato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiç^^
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; § ̂

i) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, aeronave, máquinas e equipamentos; t §
j) Examinar completamente as especificações técnicas. Projeto Básico e todos os documentos, obtendo todas |ç'

informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pêlá?
apresentação de uma proposta de preços completa e satisfatória; S ̂

k) A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integranÊQ3
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e/ou serviços executados. S

Parágrafo Segundo - Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhis&íi
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. %)í
caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADAS
compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando |q|
CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento âtó
obrigação contratual e sujeitar-se à apücação das penahdades cabíveis. 3 >
Parágrafo Terceiro - As despesas referentes ao consvuno de água e energia, durante a execução do objeto, sãole|
inteira responsabilidade da contratada. 1 ji

O 05

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE Í g
Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a;
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execjJ o do objeto do preseif^

Contrato;

Este cfocijrr.enio foi assínacto 8fâ^3SOO Tel.; 43 3542-
Para verificar as assinaturas vá ao site hí'Ds:/íi.-:isI34BKÍ!:!feifac^o@feattdeiríini(6<pfcSóã''jBf?E-CE09-'i

CNPJ 76.235.753/oM^8



613
tMlDtiMWíí

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do presente

Contrato;

d) Garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 30 (trinta) dias
corridos após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O faturamento
deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE,
se presencialmente, ou por e-mail ao Departamento responsável, mediante confirmação de recebimento e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1 Nota fiscal nota fiscal/fatui^a com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da

etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da
contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

2 Execução dos serviços de acordo com o Cronograma de Execução;
3 CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
4 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma de Execução vigente a cada

medição;
5 CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, em plena

validade;

6 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, emj]
plena validade; ~

1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade. S
U.

b) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO: t
1  Toda documentação citada na Cláusula Sétima, Parágrafo Primeiro letra "a". g
2 Do Termo de Recebimento Provisório; S
3 Certidão de Conclusão de serviços emitida pelo Contratante; ^
4 De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesâsB

referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade
licitante. lí b

.Ir 23

è' '43

Parágraíb Segundo - O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes/PR - CNPJ'Ji^
76.235.753/0001-48.

Parágrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após a apresentação corrá^
da fatura, incorrerá o CONTRATANTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do valor da fatura. I §•,
Parágrafo Quarto - O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 730 (setecentoí^e:
trinta) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice de Preços ao Consumidor Amplcfi-S
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE | 2

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO IeÍ
COMUNICAÇÃO |>
Parágrafo Primeiro - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionâjs|
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalizaçÍò|
deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim, verificará o andamento físico do.s,
serviços e comparará com o estabelecido no cronograma de execução, para que se permita a elaboração do processo^
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronogranja de execução, seg^
registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o/
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Parágrafo Segundo - A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter (se for o caso) no local dos serviços um preposto aceito pelo
CONTRATANTE para representá-la na execução do contrato.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter cópia das especificações técnicas, Projeto Básico, cronograma
de execução de serviços. Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da
fiscalização.
Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia
da fiscalização.
Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, conigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão
por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material
rejeitado.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A.
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 2
Parágrafo Décimo - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á efetiva^
após o seu recebimento. S
Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal responsável pelo contrato será o Sr. José Celestino Fontolan, Secretário det
Fazenda. tt

Parágrafo Décimo Segundo - O fiscal responsável pela execução dos serviços será a Sra. Jaqueline Jislaine^
Barbosa, Assistente Administrativo - portaria n.°l 579/2022. S

§)

CLÁUSULA NONA - DOS SERVIÇOS PROVISÓRIOS 11
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técni(^&
propostos para os serviços provisórios que se façam necessários, que deverá aprová-los caso estejam adequados ac|
objeto deste Contrato. 5 ̂
Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pe%^
serviços provisórios.

ã g
CLAUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NAO PREVISTOS | |
Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nâ®
mesmas condições eontratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) nos serviços, nos limit|^
autorizados em lei. | ?
Parágrafo Segundo - A supressão de semços resultantes de acordo celebrado expressamente entre |c|
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. f i
Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para os serviços, esses serÇr^
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula. | §

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, AERONAVE, MÁQUINAS
EQUIPAMENTOS § ??
Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, aeronave, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviçes|
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de prirn^a qualidade e/ou em ótinác|S ! I \ V ^ ̂
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estado de conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles
que julgar impróprios.
Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que
materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a
qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.
Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
Parágrafo Quarto - Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias
à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as
Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução dos serviços.
Parágrafo Sexto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pel^
fiscalização em caso de acidente(í) na execução dos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada,
a necessária perícia. 3

ti.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL D/fe
CONTRATADA ®

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 61^
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, po#
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem às especificações dô^
serviços/técnicas e/ou referenciais. 5 t

> N

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todp^
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança |cp
trabalho. o 5
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mort^g
perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam sur^ã
com relação ao presente Contrato. c GÍ
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamaçõi^
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assuniirá para si a responsabilidade
por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aphcando-se Sog
caso concreto uma das formas de intei^venção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmenteaê
denunciação da lide (art. 70 - CPC), se for o caso. ^ >
Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assur|2g
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrç^
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. J |
Parágrafo Sexto - CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado piJtrg
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (^.5
932, TU, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada lí^ eles a nenhum título.

Este documento foi assinado J?cJTr^ítafeQÍPrpiisr 14'5'^.Cx.^Postaí^^^GE3' 86360000 Tel. >42-4525 —
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 60 (sessenta) dias
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta
responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que
sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se dará quando
não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido
esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, aos serviços e serão considerados como recebidos
definitivamente.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUE CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução dos serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem
prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE,
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem
importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

d
CO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES T
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas n£i
forma a saber: uL

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data prevista par^
conclusão dos serviços; ®

b) Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATAD.Av
infringir qualquer das demais obrigações contratuais; ?

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contramal quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou etó
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução d|s£
serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções|
contratuais; 2

d) Multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabeleciqcg
na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; |/2

e) Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do CONTRATANTE, ou
qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por ctilpa díB
CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido péí<E
CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA; | ^

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislaçScfi
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma seí^;
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. f =
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não podefáP
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescislcg
administrativa do Contrato. 1 f
Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos serviços previstofeo|
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorréndo a hipóteses
mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, garantias e/ou pagameiádg
direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar contrato pelo praz^de até 2 anos, conforraeg^
gravidade da infração e dos danos decorrentes.

Este documento foi assinado J4S7;;Gx,:.PQstal,58D^^ 86360000 Tel.t 43 3^42-
Para verificar as assinaturas vá ao site https:/;iz.sl3f4mgüc:lfeitacà<)@baroKÍniiitt*&ip]1:gOVitff7P-Ct

CNPJ 76.23^53/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejaiem a aplicação das penalidades/multas,
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação a CONTRATADA dos atos a serem
realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas.
Parágrafo Terceiro - E facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalidades aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes
casos:

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de

empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa

aceito pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará,
a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis. §
Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, ̂
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, nã(ê
criando dificuldades de qualquer natureza. uL

ul

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL i
cé

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes enE»
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o instrumeníõS
convocatório, especificações técnicas. Projeto Básico, bem como a proposta de preços, cronograma de execuç^^
anexos e pareceres que formam o processo. « f

£ ã)

CLÁUSULA VIGÉSIMA ■ DOS CASOS OMISSOS f |
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
vigor e aplicáveis a espécie. §. O

cc «2
ÜCLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nl^
especificações técnicas, no termo referencial, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores, decorrentes d&ê
obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa do PREFEITURA. 11

S o
2'

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES ^ >
^  -2 w

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, be^
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. t/3 c

o
03

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde|^
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por^xtenso.

Este documento foi assinado Postai i^^86360000 Tel.; 43 3542-4!
Para verificar as assinaturas vá ao site https-.';!2:i:4BriijailtiBciííÉÈào@lía®é5raiifcs;pij^M7F-CE03-''E;

CNPJ 76.23^3/0001-48
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Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer
parte e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a Contratada notificar à fiscalização
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
diívidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Bandeirantes, 28 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAELS^N RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CARLOS ROGÉRIO PEREIRA MARTINS
REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

JAQ ™E BARBOSA

Assistènte Administrativo

Testemunhas;

Cibele Gu;

CPBcOÍ3

ontolan da Silva

4.594.549-78

J€ISE CELESTÍND FQNTO^
Secretáríio^MuniciDaPda Fazeiida

O) -d

aes

009-97
m 2
O N

(Ti m

tfi tc

Este documento foi assinado 86360000 Tel.; 43 3542-4525 —
Para verificar as assinaturas vá ao site hitns !;:i:&maUíiltòatào@bandeinifif.c^prVgav.!bif7F-CE09--1E3D.
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N,"400/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N.°ll/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°238/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA
INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA
GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E
TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$1.495.000,00 (um milhão e quatrocentos e noventa e cinco mil reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

Fazenda 4820-000 0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir do 10° dia da publicação da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado em igual período.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir do 10° dia da publicação da Ordenv
de Serviços, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura dcH
contrato por ambas as partes. ;7

Bandeirantes, 28 de setembro de 2022t

MUNICI

, "C
c/3 'O
C O

ÍDEIRANTES-PR

)N RAMALHO MATTA

ÍFEITO MUNICIPAL

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDAl

CARLOS ROGÉRIO PEREIRA MARTINS 1
REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

JAQ BARBOSA

Assisteiite Administrativo

t/3 Q

LU Ü-

JOSE CE

Secretári

Este documento foi assinado JlçSr§jri8íife^kPre8eir)J457üQSiP(jstati2SljGiEi' 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
Para verificar as assinaturas vá ao site https:'.iziriEHmailiilíeifíijCíJo@baiKÍeirantçsipiifg6vJIS7F-CE09-1E3D.

CNPJ 76.235.753/0001-48
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o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.°400/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N.°l 1/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°238/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFIN/VLITÁRIO, DE FORMA
INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA
GENÉRICA DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIA E
TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$1.495.000,00 ( um milhão e quatrocentos e noventa e cinco mil reais)

DOTAÇÃO:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA
DESCRIÇÃO

Fazenda 4820-000 0600215452042510114490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir do 10° dia da publicação da
Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado era igual período.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 730 (setecentos e trinta) dias, contados a partir do 10° dia da publicação da Ordem
de Serviços, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do
contrato por ambas as partes.

Bandeirantes, 28 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

.lAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CARLOS ROGÉRIO PEREIRA MARTINS
REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR

JAQUELINE JISLAINE BARBOSA
Assistente Administrativo

JOSE CELESTINO FONTOLAN

Secretário Municipal da Fazenda

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 -

E-mail: Ucitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

ICP
Brasil

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ns
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico



Memorando n° 12/2022 Bandeirantes - PR, 28 de Setembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO.

622
0-

prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

OBEJTO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO DO
CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA
INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DOS
VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO,
CONSULTORIA E TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR conforme detalhamento a seguir:

CONCORRENCIA

CONTRATO PMB

011/2022

400/2022

Solicitamos a V. Sa. que sejam tomadas as devidas providências quanto ao

processo de expedição da Ordem de Serviço, para o início dos serviços referente a

Fornecimento de cobertura aerofotogramétrica para obtenção de fotografias aéreas

verticais coloridas da área urbana urbano do município, estimado em 30 KM^, com GSD

(Ground Sample Distance) de 10 cm ou melhor e Perfilamento a laser (mínimo de 4

pontos por m^) e PEC-A 1:1000. Atualização cadastral, elaboração da planta genérica

dos valores, implantação do sistema gestão, consultoria e treinamentos no municipio de

bandeirantes-pr

•Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de

alta estima e distinta consideração.

1

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário Municipal de Administração

Nesta.

Secretário da Fa?§to doJVlunicipio de
^Bán'deirantes/pr

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 lei.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mall: arqulteto@bandelrantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO

Referente à execução de serviços de realização da estruturação do cadastro técnico

multifinalitário, de forma integrada, dos serviços de atualização cadastral, elaboração da planta

genérica dos valores, implantação do sistema gestão, consultoria e treinamentos no município de

bandeirantes-pr

REFERÊNCIA

Processo Licitatório Concorrência - Edital n° 1 1/2022 - PMB;

Valor Estimado pelo Município de Bandeirantes-PR para a atualização da Planta Genérica e

demais serviços é de R$ 1.495.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil reais)

Contrato n° 400/2022-PMB;

Contratada: DRZ. GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LIDA - CNPJ: 04.915.134/0001-93

Prazo Contratual: 730 dias

Prazo Execução: 730 dias

Fiscal do Contrato: Jaqueline Jislaine Barbosa

Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a Empresa. DRZ. GEOTECNOLOGIA E
CONSULTORIA LTDA, conforme contrato em referência, celebrado entre o Município de

Bandeirantes-PR e esta empresa a iniciar a obra, com Prazo de Execução de: 730 (setecentos e

trinta) dias. após a assinatura do contrato., contados a partir do 10° dia da data de publicação
desta Ordem de Serviço.

Bandeirantes-PR, 28 de setembro de 2022

Jaelson Ramalho Matta

pVefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arquiteto@bandeirantes.pr.gov.br
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rSi prefeitura municipal de bandeirantes
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO

Referente à execução de SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO
DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, DE FORMA INTEGRADA, DOS
SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO CÃDASTRAL, ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA
DOS VALORES, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA GESTÃO, CONSULTORIÃ E
TREINAMENTOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

REFERÊNCIA

Processo Licitatório Concorrência — Edital n° 11/2022 - PMB;

Valor Estimado pelo Mimicípio de Bandeirantes-PR para a atualização da Planta Genérica e
demais serviços é de RS 1.495.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil reais)

Contrato n° 400/2022-PMB;

Contratada; DRZ. GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 04.915.134/0001-93

Prazo Contratual: 730 dias

Prazo Execução: 730 dias

Fiscal do Contrato: Jaqueline Jislaine Barbosa
Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a Empresa. DRZ. GEOTECNOLOGIA E

CONSULTORIA LTDA, conforme contrato em referência, celebrado entre o Município de

Bandeirantes-PR e esta empresa a iniciar a obra, com Prazo de Execução de: 730 (setecentos e

trinta) dias, após a assinatura do contrato, contados a ptirtir do 10° dia da data de publicação desta

Ordem de Serviço.

Bandeirantes-PR, 28 de setembro de 2022

Jaelson Ramalbo Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 88360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: arqüíteto@bandefrantes.pr.gov.br
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